
Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  de  Direito  da  Segunda Vara  
Cível da Comarca de Marília.

Exequentes:- Espólio de João Ottoboni e outros 
Executados:-  Cooperativa  dos  Cafeicultores  da  Zona  de  Vera  Cruz  
Paulista e outros
(proc.  nº  0005646-12.2012.8.26.0344  –  incidente  de  cumprimento  de  
sentença, com a consequente execução das custas e despesas processuais,  
de par com pedido de  fixação de honorários advocatícios para essa fase  
de cumprimento de sentença, conforme previsto no artigo 523 e seguintes,  
do C.P.C.).

Espólio  de João Ottoboni,  representado por sua 
inventariante, no caso a também exequente  Dolores Dias Ottoboni,  
brasileira,  viúva,  do  comércio,  portadora  da cédula  de  identidade  
expedida  pelo  Estado  de  São  Paulo,  cujo  Registro  Geral  tem  o  
número  11.297.172,  inscrita  no  CPF/MF.,  sob  nº  069.882.168-80,  
residente na cidade de Dracena, deste Estado, na rua João Ottoboni,  
nº 187, Bairro Metrópole,  Sílvio Renato Dias Ottoboni,  brasileiro,  
casado, do comércio, portador da cédula de identidade expedida pelo  
Estado  de  São  Paulo,  cujo  Registro  Geral  tem  o  nº  8.849.671,  
regularmente  inscrito  no  CPF/MF.,  sob  nº  780.239.638-72,  João 
Sérgio Dias Ottoboni, brasileiro, casado, do comércio, portador da  
cédula  de  identidade  expedida  pelo  Estado  de  São  Paulo,  cujo  
Registro Geral tem o número 9.269.150, inscrito no CPF/MF., sob  
número  489.536.609-04,  Sílvia  Rosane  Dias  Ottoboni  Bianchini,  
brasileira, casada, do comércio, portadora da cédula de identidade  
expedida  pelo  Estado  de  São  Paulo,  cujo  Registro  Geral  tem  o  
número 8.286.476, inscrita no CPF/MF., sob número 058.791.688-59,  
Silveli  Renate  Ottoboni  Tavares,  brasileira,  casada,  do  comércio,  
portadora  da  cédula  de  identidade  expedida  pelo  Estado  de  São  
Paulo, cujo Registro Geral tem o nº 7.659.825, inscrita no CPF/MF.,  
sob nº 044.829.668-35, todos com endereço na cidade de Dracena,  
deste Estado, na rua João Ottoboni, nº 187, Bairro Metrópole, nos  
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autos da ação de indenização por dano moral, intentada em face da  
Cooperativa  dos  Cafeicultores  da  Zona  de  Vera  Cruz  Paulista  e 
outros,  através  desse  r.  Juízo  e  cartório  respectivo,  por  seu  
procurador  signatário,  vêm,  respeitosamente,  perante  Vossa  
Excelência, a fim requerer seja instaurado o incidente de,

cumprimento de sentença,

no caso a  r. sentença de folhas e folhas, nos termos do contido no  
artigo  523 e  seguintes  do  Código  de  Processo  Civil,  haja  vista  a  
ocorrência  do  seu  trânsito  em  julgado,  pois  tendo  rejeitado  
definitivamente  os  embargos  ofertados  pelos  ora  executados,  
conforme se infere não só da cópia de tal “decisum” da lavra desse  
Juízo,  como também do ilustrado  acórdão prolatado pela  Colenda 
Quinta Câmara de Direito Privado do Egrégio Tribunal de Justiça  
do Estado de São Paulo, por ocasião do julgamento do recurso de  
Apelação  número  0005646-12.2012.8.26.0344, dessa Comarca, cuja 
relatoria coube ao  Desembargador J. L. Mônaco da Silva, acabou 
negando provimento a tal súplica recursal e igualmente rejeitando os 
correspondentes  embargos  de  declaração,  decorrendo  daí,  a  
superveniência  do  trânsito  em  julgado de  todas  as  decisões  
proferidas no feito principal, conforme se infere dos documentos em  
anexo, em razão do que, ficando reconhecido definitivamente o débito  
devido  pelos  executados,  motivo  pelo  qual,  reitera  o  pedido  de  
formalização  do  presente  incidente  de  cumprimento  de  sentença,  
como também exibe o demonstrativo de cálculo do débito, de par com 
os demais requerimentos que deduzirá abaixo.

Pois  bem,  segundo  se  infere  da  r.  sentença  de 
folhas  e  folhas,  devidamente  transitada  em  julgado,  conforme 
certificado a folha, sua parte dispositiva, deixou assim assentado:

“Outrossim, julgo procedente, em parte, o pedido em relação aos  
réus Cooperativa dos Cafeicultores da Zona de Vera Cruz Paulista,  
Nelson  Pelozo  e  Francisco  Irineu  Menin,  condenando-os,  
solidariamente, ao pagamento das 2.870 sacas de café beneficiado  
do tipo “Arábica”, saco de 60 kg cada, que deverá ser apurado em  
liquidação de sentença, considerando o valor da saca no mês em  
que foi apurada a subtração (março/2010), ao qual será acrescido  
de juros de 12% ao ano, a contar da citação, e correção monetária  
do ingresso da ação. Diante da sucumbência recíproca, cada parte  
arcará com metade das custas e despesas do processo,  além dos 
honorários advocatícios de seus respectivos patronos.
P. R. Int. Marilia, 11 de agosto de 2015.”

Do débito no tocante aos exequentes.

No  tocante  aos  exequentes  Espólio  de  João 
Ottoboni e outros, os executados foram condenados ao pagamento da 
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metade das custas e despesas do processo, cujo valor atual resulta em 
R$25.066,96 (vinte e cinco mil e sessenta e seis reais e noventa e seis  
centavos), tudo conforme se infere do “Demonstrativo de Cálculo de  
Débito”, assim:

Os  débitos  existentes  e  de  responsabilidade  dos  
executados, devidos aos exequentes, são os seguintes: 

Das custas iniciais e demais despesas processuais:

1). R$1.000,00  (um mil reais), despendidos com o pagamento das  
custas  iniciais  (fl.  22),  que  corrigido  da  data  do  seu  efetivo  
desembolso, que deu-se em (março/12) até o presente este mês de  
agosto  de  2.017,  através  dos  índices  47,286941  e  67,046243,  
importa em  R$1.417,86  (um mil,  quatrocentos e dezessete reais e  
oitenta e seis centavos), que acrescido de juros de mora de 1% (um 
por cento) ao mês da data da citação (abril/2.011) até agosto de  
2.017 (76 meses), resulta em R$2.495,43  (dois mil, quatrocentos e  
noventa e cinco reais e quarenta e três centavos);

2). R$108,54  (cento e  oito  reais  e  cinqüenta e  quatro  centavos),  
despendido com o pagamento de diligência de Oficial de Justiça (fl.  
23), que corrigido da data do seu efetivo desembolso, que deu-se em  
(março/12) até o presente este mês de agosto de 2.017, através dos  
47,286941 e 67,046243, importa em R$153,89 (cento e cinqüenta e  
três reais e oitenta e nove centavos), que acrescido de juros de mora 
de 1% (um por cento) ao mês da data da citação (abril/2011) até  
agosto de 2.017 (76 meses), resulta em R$270,84 (duzentos e setenta 
reais e oitenta e quatro centavos);

3). R$10,90  (dez  reais  e  noventa  centavos),  despendido  com  o  
pagamento de taxa de mandato (fl. 495), que corrigido da data do  
seu efetivo desembolso, que deu-se em (agosto/11) até o presente  
este mês de agosto de 2.017, através dos  45,814835 e 67,046243,  
importa em R$15,95 (quinze reais e noventa e cinco centavos), que 
acrescido de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês da data da  
citação  (abril/2011)  até  agosto  de  2.017  (76  meses),  resulta  em  
R$28,07 (vinte e oito reais e dois centavos);

4).  R$87,25  (oitenta  e  sete  reais  e  vinte  e  cinco  centavos),  
despendido com o pagamento de diligência de Oficial de Justiça (fl.  
496), que corrigido da data do seu efetivo desembolso, que deu-se  
em (agosto/11) até o presente este mês de agosto de 2.017, através  
dos  45,814835 e 67,046243,  importa em R$127,68 (cento e vinte e  
sete  reais  e  sessenta e  oito  centavos),  que acrescido de juros  de  
mora de 1% (um por cento) ao mês da data da citação (abril/2011)  
até agosto de 2.017 (76 meses),  resulta em  R$224,71  (duzentos e  
vinte e quatro reais e setenta e um centavos);
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5).  R$48,48  (quarenta  e  oito  reais  e  quarenta  e  oito  centavos),  
despendido com o pagamento de diligência de Oficial de Justiça (fl.  
497), que corrigido da data do seu efetivo desembolso, que deu-se  
em (agosto/11) até o presente este mês de agosto de 2.017, através  
dos  45,814835 e 67,046243,  importa em  R$70,95  (setenta reais e  
noventa e cinco centavos),  que acrescido de juros de mora de 1% 
(um por cento) ao mês da data da citação (abril/2011) até agosto de  
2.017 (76 meses), resulta em R$124,87 (cento e vinte e quatro reais  
e oitenta e sete centavos);

6).  R$36,28 (trinta e seis reais e vinte e oito centavos), despendido  
com o pagamento de diligência de Oficial de Justiça (fl. 511), que  
corrigido  da  data  do  seu  efetivo  desembolso,  que  deu-se  em 
(setembro/11) até o presente este mês de agosto de 2.017, através  
dos 46,007257 e 67,046243, importa em R$52,87 (cinqüenta e dois  
reais e oitenta e sete centavos),  que acrescido de juros de mora de  
1%  (um  por  cento)  ao  mês  da  data  da  citação  (abril/2011)  até  
agosto  de  2.017  (76  meses),  resulta  em  R$93,05  (noventa  e  três  
reais e cinco centavos);

7).  R$350,00  (trezentos  e  cinquenta  reais),  despendido  com  o  
pagamento para realização de publicação de edital  em jornal da  
cidade (fl. 524), que corrigido da data do seu efetivo desembolso,  
que deu-se em (setembro/11) até o presente este mês de agosto de  
2.017,  através dos  46,007257 e 67,046243,  importa em  R$510,05 
(quinhentos e dez reais e cinco centavos), que acrescido de juros de  
mora de 1% (um por cento) ao mês da data da citação (abril/2011)  
até agosto de 2.017 (76 meses), resulta em R$897,68 (oitocentos e  
noventa e sete reais e sessenta e oito centavos);

8).  R$429,48  (quatrocentos e vinte e nove reais e quarenta e oito  
centavos),  despendido  com  o  pagamento  para  realização  de  
publicação de edital (fl. 527), que corrigido da data do seu efetivo  
desembolso, que deu-se em (setembro/11) até o presente este mês de  
agosto de 2.017, através dos  46,007257 e 67,046243,  importa em 
R$625,88 (seiscentos e vinte e cinco reais e oitenta e oito centavos),  
que acrescido de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês da  
data da citação (abril/2011) até agosto de 2.017 (76 meses), resulta  
em  R$1.101,54  (um  mil,  cento  e  um  reais  e  cinqüenta  e  quatro  
centavos);

9).  R$174,50 (cento e setenta e quatro reais e cinquenta centavos),  
despendido com o pagamento de distribuição de carta precatória  
(fl., 538), que corrigido da data do seu efetivo desembolso, que deu-
se  em  (outubro/11)  até  o  presente  este  mês  de  agosto  de  2017,  
através dos índices 46,214289 e 67,046243,  importa em  R$253,16 
(duzentos  e  cinqüenta  e  três  reais  e  dezesseis  centavos),  que 
acrescido de juros de mora de 1% (um por cento) até agosto de  
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2.017 (76 meses), resulta em R$445,56 (quatrocentos e cinqüenta e  
seis reais e cinqüenta e seis centavos);

10). R$36,36 (trinta e seis reais e trinta e seis centavos), despendido  
com o pagamento de diligência de Oficial de Justiça (fls., 539), que  
corrigido  da  data  do  seu  efetivo  desembolso,  que  deu-se  em 
(outubro/11) até o presente este mês de agosto de 2017, através dos  
índices 46,214289 e 67,046243,  importa em  R$52,75  (cinqüenta e 
dois  reais  e setenta e cinco centavos),  que acrescido de juros de  
mora de 1% (um por cento) até agosto de 2.017 (76 meses), resulta  
em R$92,84 (noventa e dois reais e oitenta e quatro centavos);

11). R$40,77 (quarenta reais e setenta e sete centavos), despendido  
com o pagamento de diligência de Oficial de Justiça (fls., 743), que  
corrigido  da  data  do  seu  efetivo  desembolso,  que  deu-se  em 
(abril/12) até o presente este mês de agosto de 2017, através dos  
índices 47,372057 e 67,046243, importa em R$57,70 (trinta e cinco 
reais e vinte e um centavos), que acrescido de juros de mora de 1% 
(um por cento) até agosto de 2.017 (76 meses), resulta em R$101,55 
(cento e um reais e cinquenta e cinco centavos);

12). R$184,40 (cento e oitenta e quatro reais e quarenta centavos),  
despendido com o pagamento de distribuição de carta precatória  
(fl., 821/822), que corrigido da data do seu efetivo desembolso, que  
deu-se em (março/12) até o presente este mês de agosto de 2017,  
através dos índices 47,286941 e 67,046243,  importa em  R$261,45 
(duzentos e sessenta e um reais e quarenta e cinco centavos),  que 
acrescido de juros de mora de 1% (um por cento) até agosto de  
2.017  (76  meses),  resulta  em  R$460,15  (quatrocentos  e  sessenta  
reais e quinze centavos);

13). R$40,77 (quarenta reais e setenta e sete centavos), despendido  
com o pagamento de diligência de Oficial de Justiça (fls., 823), que  
corrigido  da  data  do  seu  efetivo  desembolso,  que  deu-se  em 
(abril/12) até o presente este mês de agosto de 2017, através dos  
índices 47,372057 e 67,046243, importa em R$57,70 (trinta e cinco 
reais e vinte e um centavos), que acrescido de juros de mora de 1% 
(um por cento) até agosto de 2.017 (76 meses), resulta em R$101,55 
(cento e um reais e cinquenta e cinco centavos);

14).  R$19.577,18 (dezenove mil, quinhentos e setenta e sete reais e  
dezoito centavos), despendido com o pagamento da complementação  
das custas iniciais (fls., 1.010/1.011 e 1.016/1.017), que corrigido da  
data do seu efetivo desembolso, que deu-se em (fevereiro/14) até o  
presente este mês de agosto de 2017, através dos índices 52,868217 
e  67,046243,  importa  em  R$24.827,32  (vinte  e  quatro  mil,  
oitocentos e vinte e sete reais e trinta e dois centavos), que acrescido  
de juros de mora de 1% (um por cento) até agosto de 2.017 (76  
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meses),  resulta em  R$43.696,08  (quarenta e três mil, seiscentos e  
noventa e seis reais e oito centavos);

Portanto, a soma dos valores acima indicados e correspondentes as  
custas  e  despesas  processuais,  que  foram  pagas  pelos  ora  
exequentes e devem ser restituídas a ele por parte dos executados,  
importa atualmente ao valor equivalente a R$50.133,92 (cinqüenta  
mil,  cento  e  trinta  e  três  reais  e  noventa  e  dois  centavos),  que  
dividido em duas partes, resulta em R$25.066,93 (vinte e cinco mil e  
sessenta e seis reais e noventa e três centavos);

Fica esclarecido que foram aplicados os índices de  
correção monetária,  tendo como parâmetro a Tabela Prática para  
Cálculo de Atualização Monetária dos Débitos Judiciais (Elaborada  
de acordo com a jurisprudência predominante do Tribunal de Justiça  
de São Paulo) – DJe, TJSP, Administrativo, 10/08/2017, página 6.

Diante  de  todo  o  acima exposto,  demonstrado  e  
comprovado a saciedade, é que requer o seguinte:

1).  seja  instaurado  e  formalizado  o  presente  incidente  de 
cumprimento de sentença, que deverá ficar  atrelado ao feito  
principal  de  número  0005646-12.2012.8.26.0344,  debatido 
entre as mesmas partes acima indicadas e que tramita por esse  
mesmo Juízo;

2).  também solicita se digne esse Juízo, de determinar sejam  
intimados os ora executados Cooperativa dos Cafeicultores da 
Zona de Vera Cruz Paulista e outros, através de seu advogado 
e  procurador  constituído  no  presente  feito,  ou  seja, Carlos  
Eduardo  Boiças  Marcondes  de  Moura,  inscrito  na  Ordem,  
Seção de São Paulo, sob número 138.628, cujo endereço fica  
na rua Carlos Ferrari, nº 18, 5º andar, conjuntos 509/512, da  
cidade  de  Garça,  deste  Estado  (Cep.  17.400-000),  fone/fax  
número  (14)  3471-0090  e  o  eletrônico  é  o  “e-mail”  
denominado  como  “mouraadv@dataplace.com.br”  e  
“bcarlosmoura@aol.com”, para que, no prazo de 15 (quinze)  
dias, a contar da data dessa intimação, promova o pagamento 
da quantia de R$25.066,96 (vinte e cinco mil e sessenta e seis  
reais e noventa e seis centavos), que se encontra atualizada até  
este mês de agosto de 2.017, devendo ainda, já ficar fixados  
outros honorários advocatícios, agora no percentual entre dez  
e vinte por cento, por parte desse Juízo e correspondente ao  
presente incidente de cumprimento de sentença, na hipótese de 
não cumprimento da obrigação no prazo legal, tudo conforme  
o previsto no  artigo 523  e seguintes, do  Código de Processo 
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Civil, além ainda da pena de imposição de multa equivalente a  
10%  (dez  por  cento),  sobre  o  valor  integral  do  débito  ora 
executado, como previsto no § 1º do artigo 523, do Código de 
Processo Civil; 

Termos,  em  que,  reiterando  todos  os  pedidos  
acima deduzidos,

P. Deferimento.

Marília, 18 de agosto de 2.017.

pp.
   (João Simão Neto)
     OAB/SP. 47.401

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

43
18

-3
3.

20
17

.8
.2

6.
03

44
 e

 c
ód

ig
o 

17
E

5A
59

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
O

A
O

 S
IM

A
O

 N
E

T
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
8/

08
/2

01
7 

às
 1

8:
52

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
M

IA
17

70
09

56
17

0 
   

 .

fls. 7



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
RUA LOURIVAL FREIRE, N 110, Marilia - SP - CEP 17519-902
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

      

0005646-12.2012.8.26.0344 - lauda 1

SENTENÇA

Processo Físico nº: 0005646-12.2012.8.26.0344

Classe - Assunto Procedimento Ordinário - Indenização por Dano Moral

Requerente: Espólio de João Ottoboni e outros

Requerido: Francisco Irineu Menin e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Ernani Desco Filho

Vistos.

ESPÓLIO DE JOÃO OTTOBONI, DOLORES DIAS 

OTTOBONI, SILVIO RENATO OTTOBONI, JOÃO SÉRGIO DIAS OTTOBONI, SILVIA 

ROSANE DIAS OTTOBONI BIANCHINI, SILVELI RENATE OTTOBONI TAVARES, 

promovem a presente ação de indenização por danos materiais e morais em face de 

COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES DA ZONA DE VERA CRUZ PAULISTA, NELSON 

PELOZO, FRANCISCO IRINEU MENIN, ALESSANDRO LUIZ ESTAVO, EDVALDO JOSÉ 

DE ALMEIDA, JOSÉ LUIZ SELEGHIN, ARMAZÉNS GERAIS ROÇA GRANDE LTDA, 

CLAUDIO ROGERIO CORREIA e AUGUSTO CÉSAR PIERETE.

Alegam os autores que são tradicionais produtores de 

café na região e como de costume depositavam suas colheitas junto à Cooperativa dos 

Cafeicultores da Zona de Vera Cruz Paulista, entregando em depósito sacas de café em “coco”, 

que imediatamente eram beneficiadas pela Cooperativa. Aduzem que as colheitas realizadas entre 

os anos de 2005 a 2010 totalizaram 4.922 sacas de café já beneficiado, que estavam devidamente 

depositadas junto à Cooperativa. Ocorre que no mês de março de 2010 os autores receberam 

informação dos administradores da Cooperativa de que 2.870 sacas de café beneficiado, que 
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continham 60 kg cada, haviam sumido, totalizando um prejuízo de R$1.435.717,50, considerando 

que na época o valor da saca de café era de R$ 500,25. Sustentam que o réu Edvaldo José de 

Almeida, funcionário da Cooperativa, ouvido pela Autoridade Policial nos autos do Inquérito 

Policial, confessou que no período em que foi constatado o sumiço das sacas de café da 

cooperativa, realizou, a pedido do réu Alessandro Luiz Estevo, o embarque de várias sacas de café 

sem ordem escrita ou boletim de embarque. Sustentaram os autores, também, que o réu 

Alessandro Luiz Estevo também declarou à autoridade policial que determinou ao réu Edvaldo o 

embarque de sacas de café por telefone, sem entregar documento de ordem de embarque, mas que 

o pedido era autorizado verbalmente pelo Diretor Nelson Pelozo. Aduzem, ainda, que segundo 

depoimento prestado pelos réus Augusto César Pierete e Cláudio Rogério Correia nos autos do 

Inquérito, os mesmos declararam que realizaram a intermediação das sacas subtraídas para a 

empresa ré Armazéns Gerais Roça Grande Ltda. Alegam também que o réu José Luiz Seleghin 

declarou perante a autoridade policial que comprou algumas sacas de café diretamente do réu 

Alessandro Luiz Estevo, efetuando o pagamento em dinheiro, mas sempre sem nota fiscal. 

Apontam, portanto, a responsabilidade do Diretor Presidente da Cooperativa Nelson Pelozo e do 

Diretor Gerente Francisco Irineu Menin, pelos prejuízos sofridos em razão das subtrações das 

sacas de café que se encontravam depositados na Cooperativa, cuja administração competia a eles, 

assim como a responsabilidade dos funcionários Alessandro Luiz Estevo e Edvaldo José de 

Almeida que desviaram as sacas de café, bem como dos demais réus que adquiriram as sacas de 

café sem qualquer nota fiscal ou documento, presumindo que conheciam a origem ilícita dos sacas 

de café. Pedem, assim, a procedência da demanda para condenar os réus, solidariamente, ao 

pagamento da quantia de R$1.435.717,50, bem como indenização por danos morais em 1.000 

Salários Mínimos, em razão dos transtornos, dissabores e constrangimentos ocasionados pelas 

subtrações das sacas de café perpetradas pelos réus. Juntou documentos (fls. 23/548).

Citados, os réus apresentaram contestações.

Os réus Cooperativa dos Cafeicultores da Zona de Vera 

Cruz Paulista, Nelson Pelozo e Francisco Irineu Menin, apresentaram contestação às fls. 557/575, 

alegando, preliminarmente, ilegitimidade passiva dos Diretores Presidente e Gerente da 

Cooperativa, Nelson Pelozo e Francisco Irineu Menin, respectivamente, uma vez que agiram com 

culpa “in eligendo”, não havendo, assim responsabilidade solidária entre estes e a Cooperativa. 

Alegaram, ainda, a necessidade de chamamento ao processo de todos os cooperados associados. 

No mérito, sustentaram a existência de caso fortuito e força maior, considerando que as sacas 
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foram desviadas por meio de furto. Aduziram, ainda, que o valor dado à saca de café pelos autores 

é mais que o dobro do real valor, além do que, o valor lançado na nota de devolução das sacas 

remanescentes foi de R$ 200,00. Alegaram, por fim, a inexistência de ato ilícito a ensejar 

condenação por danos morais. Pediram a improcedência da demanda. Juntou documentos (fls. 

575/710).

O réu José Luiz Seleguin apresentou contestação às fls. 

712/717, alegando, preliminarmente, inépcia da inicial. No mérito, sustentou que entre os anos de 

2008 a 2010 comprou cerca de 15 sacas de café, pagando entre R$ 190,00 a R$ 230,00, e que não 

tinha conhecimento de que as sacas estavam sendo desviadas pelos funcionários da Cooperativa. 

Alegou, ainda, que o valor dado à saca de café pelos autores é mais que o dobro do real valor, uma 

vez que os documentos juntados pelos autores dão conta de que o preço girava em torno de R$ 

180,00 a 230,00. Por fim, sustentou que não praticou nenhum ato ilícito capaz de gerar dano moral 

Pediu a improcedência da demanda. Juntou documentos (fls. 718/738).

O réu Alessandro Luiz Estevo apresentou contestação às 

fls. 768/788. Preliminarmente, arguiu a necessidade de suspensão do processo até apuração da 

responsabilidade penal, bem como a ilegitimidade passiva, aduzindo que apenas trabalhava na 

cooperativa e seguia as ordens dos seus superiores. No mérito, alegou que não há provas nem 

indícios de que tenha participado das subtrações das sacas de café dos autores. Quanto ao pedido 

de danos morais, aduziu que a subtração de sacas de café não é motivo suficiente para caracterizar 

o abalo e constrangimento alegados a justificar eventual reparação. Pediu a improcedência da 

demanda. 

A ré Armazéns Gerais Roça Grande LTDA apresentou 

contestação às fls. 836/854, alegando, preliminarmente, inépcia da inicial e ilegitimidade passiva. 

Sustentou, ainda, a necessidade de suspensão do feito. No mérito, aduziu que a ré Armazéns 

Gerais não comprou as sacas de café subtraídas da ré Cooperativa, uma vez que a re Armazéns não 

compra mercadorias, sua finalidade é de estocar, conservar, guardar mercadorias de terceiros que 

não deseja vendê-las imediatamente. Alegou, por fim, que o valor postulado a título de danos 

morais é manifestamente exorbitante. Pediu a improcedência da demanda.

O réu Edvaldo José de Almeida apresentou contestação 

às fls. 856/863, sustentando, preliminarmente, inépcia da inicial e carência da ação. Sustentou, 

ainda, a necessidade de suspensão do processo. No mérito, aduziu que apenas cumpria ordem do 

réu Alessandro, que era seu superior, e não tinha conhecimento das ilicitudes praticadas por 
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Alessandro. Alegou, ainda, que quanto ao valor dado à saca de café pelos autores, uma vez que 

não há como saber a classificação da saca e tão pouco a safra, não há como estimar o valor. Por 

fim, sustentou que o valor postulado a título de danos morais é manifestamente exorbitante. Pediu 

a improcedência da demanda.

Os réus Cláudio Rogério Correia e Augusto César Piereti 

apresentaram contestação às fls. 868/874, alegando, preliminarmente, ilegitimidade passiva. No 

mérito, sustentaram que são corretores e exercem essa atividade há mais de 10 anos, e como 

corretores não participam da carga e descarga de café, apenas realizam a intermediação da venda. 

Aduzem que não há nexo de causalidade entre sua conduta e a subtração das sacas de café. Quanto 

ao dano moral, alegaram que não há comprovação dos danos. Pediram a improcedência da 

demanda.  

Os autores apresentaram réplicas (fls. 748/755, 757/766, 

804/812, 885/901).

A audiência de conciliação restou infrutífera (fls. 974).

É o relatório.

Decido.

O feito reclama julgamento antecipado, na forma do art. 

330, I, do CPC, uma vez que os dados trazidos aos autos são bastantes para o conhecimento da 

questão posta, não havendo necessidade de produzir outras provas.

Afasto a arguição de inépcia da inicial formulada pelos 

réus, uma vez que a inicial atende a todos os requisitos previstos pelos artigos 282 e 283, do 

Código de Processo Civil, sendo certo que os fatos estão devidamente narrados e deles decorrem 

logicamente os pedidos.

Também não que se falar em chamamento ao processo, 

uma vez que, nos termos do art. 13, da Lei 5.764/71, a responsabilidade dos cooperados é 

subsidiária, não havendo, assim relação de solidariedade entre cooperativa e cooperados, não se 

aplicando, dessa forma, o art. 77, III, do CPC.

As demais preliminares confundem-se com o mérito e 

como tal serão analisadas. Assim, presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, 

passo ao exame do mérito.
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No mérito, a demanda é parcialmente procedente.

Com efeito, é incontroverso os depósitos das sacas de 

café dos autores junto à Cooperativa ré, bem como o extravio de 2.870 sacas de café beneficiado, 

das 4.922 depositadas pelos autores.

É incontroverso, também, que as negociações das sacas 

de café sem a emissão de nota fiscal foram realizadas pelos funcionários da Cooperativa.

Isso porque, segundo o réu Alessandro afirmou em sua 

contestação, ele era “um dos responsáveis pelas ordens de embarques das sacas de cafés, contudo, 

somente autorizava mediante pedido de Nelson ou Francisco, os quais eram responsáveis pela 

comercialização do café.”

Disse ainda que “As ordem eram realizadas por 

“telefone”, uma vez que o local de trabalho de Alessandro era um pouco distante dos galpões. 

Nesse contesto, quando havia a comercialização de sacas de café, Nelson e Francisco informavam 

o Requerido, que, por sua vez, autorizava Edvaldo “por telefone” a preceder o embarque, e assim 

por diante.”

O réu Edvaldo, por sua vez, afirmou em sua contestação 

que realizou diversos embarques de café sem entrega de notas fiscais a pedido de seu superior, o 

réu Alessandro.

Segundo Edvaldo: “não tinha conhecimento do sumiço 

das sacas de café, e que apenas recebia ordens de seu superior ALESSANDRO LUIZ ESTEVO”

Disse que: “a partir de 2008 seu superior Alessandro 

determinava verbalmente o embarque de café, e como este trabalhava há mais de 12 anos, havia 

confiança nessa pessoa, e cumpria as ordens, onde separava e embarcava o café a mando de 

Alessandro”

Afirmou ainda: “Que no decorrer dos anos sempre via 

Alessandro embarcar café, mas como era seu superior e pessoa responsável, achou que era uma 

ação licita...” 

Assim, seja como for, a subtração decorreu de atos 

praticados pelos funcionários da Cooperativa, surgindo, assim, a responsabilidade da Cooperativa, 

nos termos do art. 932, III, do Código Civil.
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De acordo com o art. 932, III do CC, é responsável pela 

reparação civil: “o empregador ou comitente, por seus empregados, serviçais e prepostos, no 

exercício do trabalho que lhes competir, ou em razão dele.”

Portanto, não há dúvida que a ré Cooperativa responde 

pelos atos de seu empregado, desde que este esteja no exercício do trabalho que lhes competir ou 

em razão dele, como ocorreu no caso.

E a responsabilidade do empregador persiste ainda que 

não haja culpa por sua parte, pois, conforme disposto no art. 933 do mesmo diploma legal, sua 

responsabilidade é objetiva.

“Art. 933. As pessoas indicadas nos incisos I a V do 

artigo antecedente, ainda que não haja culpa de sua parte, responderão pelos atos praticados pelos 

terceiros ali referidos.”

E em se tratando de responsabilidade objetiva, a 

Cooperativa somente se eximiria de sua responsabilidade, caso estivesse presente a ocorrência de 

caso fortuito ou força maior.

Entretanto, embora a ré Cooperativa dos Cafeicultores da 

Zona de Vera Cruz Paulista, em sua contestação, tenha alegado a ocorrência da excludente de 

responsabilidade, tenho que a subtração das sacas de café realizada por seus funcionários no 

exercício do trabalho, não se enquadra no conceito de caso fortuito ou força maior.

Logo, a Cooperativa responde pela reparação civil, nos 

termos, nos termos do art. 932, III, do CC.

Também não resta dúvida quanto à responsabilidade do 

Diretor Presidente da Cooperativa Nelson Pelozo e do Diretor Gerente Francisco Irineu Menin.

Com efeito, o Estatuto Social da Cooperativa dos 

Cafeicultores da Zona de Vera Cruz Paulista (fls. 190/217), prevê a responsabilidade solidaria dos 

administradores pelos prejuízos resultantes de seus atos.

Dispõe o 28, §3º do referido Estatuto:

“Os administradores, eleitos ou contratados, não serão 

pessoalmente responsáveis pelas obrigações que contraírem em nome da Sociedade, mas 

responderão solidariamente pelos prejuízos resultantes de seus atos, se agirem com culpa ou 
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dolo.”

No caso, os réus Nelson Pelozo e Francisco Irineu 

Menin, na qualidade de administradores da Cooperativa agiram com negligência na administração 

da Cooperativa ao permitirem a subtração de quase 4.000 sacas de café.

Segundo o art. 31 do Estatuto:

“Compete ao Conselho da Administração, dentro dos 

limites da Lei e deste Estatuto, atendidas as decisões ou recomendações da Assembléia Geral, 

planejar e traçar normas para as operações e serviços da Cooperativa e controlar os resultados.

§1º - No desempenho das suas funções, cabem-lhe, entre 

outras as seguintes atribuições:

(...)

p) Estabelecer as normas de controle de operações e 

serviços, verificado, mensalmente, no mínimo, o estado econômico-financeiro da Cooperativa e o 

desenvolvimento das operações e atividades em geral, através de balancetes da contabilidade e 

demonstrativos específicos;”

“Art. 32  Ao Diretor Presidente cabe, entre outras, as 

seguintes atribuições:

a) Supervisionar as atividades da Cooperativa, através de 

contatos assíduos com o Diretor Gerente;

b) Verificar frequentemente o saldo de caixa.”

Ainda: 

“Art. 33  Ao Diretor Gerente cabe interessar-se 

permanentemente pelo trabalho do Diretor Presidente, substituindo-o nos seus impedimentos 

inferiores a 90 (Noventa) dias;

(...)

§2º - Supervisionar todos os serviços internos da 

Cooperativa.”

Observa-se, portanto, que os Administradores da 

Cooperativa, no caso, os réus Nelson Pelozo e Francisco Irineu Menin, na condição de Diretor 
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Presidente e Diretor Gerente, foram negligentes na administração da Cooperativa, despontando, 

assim, a responsabilidade pelos prejuízos causados aos autores.

Todavia, acolho a preliminar de ilegitimidade passiva 

dos demais réus.

Com relação aos réus Edvaldo José de Almeida e 

Alessandro Luiz Estevo, considerando a relação empregatícia entre eles e a Cooperativa, e tendo 

em vista que a reparação dos danos será suportada por esta, é parte legítima para requerer a 

reparação dos danos somente a Cooperativa, em eventual ação autônoma.

Já com relação aos réus José Luiz Seleguin, Cláudio 

Rogério Correia, Augusto César Pierete e Armazéns Gerais Roça Grande Ltda, depreende-se dos 

autos que, embora tenham confessado que adquiriram sacas de café da cooperativa sem a emissão 

de nota fiscal, não há como precisar se as sacas adquiridas por eles são exatamente às depositadas 

pelos autores, uma vez que, conforme  apurado pela Cooperativa, várias sacas de café de outros 

produtores também foram subtraídas.

Ademais, como dito acima, cabe à cooperativa ré exigir 

dos responsáveis a correspondente reparação dos prejuízos que vier a sofrer.

Assim, patente a ilegitimidade passiva dos réus acima 

indicados.

O valor do dano material deverá ser apurado em 

liquidação de sentença, considerando o valor da saca de café beneficiado do tipo “Arábica”, saco 

de 60kg, do mês em que foi apurado a subtração das sacas de café dos autores, ou seja, em Março 

de 2010, pois foi nesta data em que o prejuízo restou consolidado.

Quanto ao pedido de dano moral, no presente caso, em 

que pesem as alegações dos autores, todavia tenho que o ocorrido não pode ser alçado ao patamar 

de dano moral.

Nesse sentido é a lição de Antônio Jeová Santos, in Dano 

Moral Indenizável, 4ª ed., RT, 2003, 113, que bem observa: "as sensações desagradáveis, por si 

sós, que não trazem em seu bojo lesividade a algum direito personalíssimo, não merecerão 

ser indenizadas. Existe um piso de inconvenientes que o ser humano tem de tolerar, sem que 

exista o autêntico dano moral".

De igual maneira Ruy Coppola, e. Desembargador do 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
RUA LOURIVAL FREIRE, N 110, Marilia - SP - CEP 17519-902
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

      

0005646-12.2012.8.26.0344 - lauda 9

TJSP, que nos autos da Apelação 1.240.905-0/2 asseverou: “mero dissabor não pode ser alçado 

ao patamar de dano moral, mas somente aquela agressão que exacerba a naturalidade dos 

fatos da vida, causando fundadas aflições ou angústias no espírito de quem a ela se dirige”.

Como se vê, a melhor doutrina e jurisprudência restringe 

o direito à indenização por danos morais a situações de efetivo sofrimento, o que, a meu ver, não é 

o caso dos autos.

Desse modo, por qualquer ângulo que se analise a 

questão, inviável a indenização pretendida, sob pena de enriquecimento sem causa.

Por fim, indefiro o pedido de litigância de má-fé, por não 

vislumbrar nenhuma das hipóteses do art. 17, do CPC.

Ante o exposto, julgo extinto o processo nos termos do 

art. 267, VI, do CPC, em relação aos réus Edvaldo José de Almeida e Alessandro Luiz Estevo, 

José Luiz Seleguin, Cláudio Rogério Correia, Augusto César Pierete e Armazéns Gerais Roça 

Grande Ltda. Condeno os autores ao pagamento das custas, despesas do processo e honorários 

advocatícios, que fixo em R$ 1.000,00 para cada réu.

Outrossim, julgo procedente, em parte, o pedido em 

relação aos réus Cooperativa dos Cafeicultores da Zona de Vera Cruz Paulista, Nelson Pelozo e 

Francisco Irineu Menin, condenando-os, solidariamente, ao pagamento das 2.870 sacas de café 

beneficiado do tipo “Arábica", saco de 60 kg cada, que deverá ser apurado em liquidação de 

sentença, considerando o valor da saca no mês em que foi apurada a subtração (março/2010), ao 

qual será acrescido de juros de 12% ao ano, a contar da citação, e correção monetária do ingresso 

da ação. Diante da sucumbência recíproca, cada parte arcará com metade das custas e despesas do 

processo, além dos honorários advocatícios de seus respectivos patronos.

P. R. Int.

Marilia, 11 de agosto de 2015.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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> Bem-vindo > Consultas Processuais > Consulta de Processos do 2ºGrau

Consulta de Processos do 2ºGrau

Dados para Pesquisa

Seção: Todas as seções

Pesquisar por: Número do Processo

Unificado Outros

Número do Processo: 0005646-12.2012  8.26  0344

 

Dados do Processo

Processo: 0005646-12.2012.8.26.0344 Julgado

Classe: Apelação

Área : Cível

Assunto: DIREITO CIVIL-Responsabilidade Civil-Indenização por Dano Moral

Origem: Comarca de Marília / Foro de Marília / 2ª. Vara Cível

Números de origem: 0005646-12.2012.8.26.0344

Distribuição: 5ª Câmara de Direito Privado

Relator: J.L. MÔNACO DA SILVA

Volume / Apenso: 7 / 3

Outros números: 371/2012

Valor da ação: 2.057.717,50

Última carga:
Origem: Serviço de Processamento de Grupos/Câmaras / SJ 3.1.3.1 - Serv. de Proces. da 5ª Câmara
de Dir. Privado.  Remessa: 13/07/2017

Destino: Foro / Fórum de Marília.  Recebimento: 13/07/2017

Apensos / Vinculados

Nº processo A/V Volume Folhas Classe Obs.

371/2012 A 1 83 - -

371/2012 A 1 60 - -

371/2012 A 1 33 - -

Números de 1ª Instância

Não há números de 1ª instância para este processo.

Partes do Processo

Apelante: Jose Luis Seleguin 
Advogado: Albanir Fraga Figueredo 

Apelado: Joao Ottoboni 
Advogado: Joao Simao Neto 

Interessado: Alessandro Luis Estevo 
Advogado: Bruno Fioravante Lanzi Crepaldi 

Movimentações

Data  Movimento

30/03/2017 Documento 
Protocolo nº 2017.00078456-6 Embargos de Declaração

24/02/2017 Publicado em 
Disponibilizado em 23/02/2017 Tipo de publicação: Intimação de Acórdão Número do Diário Eletrônico: 2295

17/02/2017 Acórdão registrado 
Acórdão registrado sob nº 20170000091131, com 13 folhas.

17/02/2017 Acordão Finalizado 
Acórdão Dr. J.L. Mônaco da Silva

08/02/2017 Publicado em 
Disponibilizado em 07/02/2017 Tipo de publicação: Julgados Número do Diário Eletrônico: 2283

01/02/2017 Documento 

Identificar-se

Exibindo Somente as principais partes.   > >Exibir todas as partes.

Exibindo todas as movimentações.   > >Listar somente as 5 últimas.
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Juntado protocolo nº 2016.00612436-4, referente ao processo 0005646-12.2012.8.26.0344/90001 - Adiamento

01/02/2017 Não-Provimento 

01/02/2017 Julgado 
Negaram provimento aos recursos. V.U. Sustentou oralmente o Doutor Carlos Eduardo B. Marcondes Moura.

19/12/2016 Publicado em 
Disponibilizado em 16/12/2016 Tipo de publicação: Próximos Julgados Número do Diário Eletrônico: 2261

14/12/2016 Publicado em 
Disponibilizado em 13/12/2016 Tipo de publicação: Julgados Número do Diário Eletrônico: 2258

07/12/2016 Documento 
Juntado protocolo nº 2016.00604416-5, referente ao processo 0005646-12.2012.8.26.0344/90000 - Fac Símile

07/12/2016 Adiado 
Adiado, para a próxima sessão, para sustentação oral. Próxima pauta: 01/02/2017 09:30

29/11/2016 Publicado em 
Disponibilizado em 28/11/2016 Tipo de publicação: Próximos Julgados Número do Diário Eletrônico: 2248

24/11/2016 Inclusão em pauta 
Para 07/12/2016

22/11/2016 Recebidos os Autos à Mesa 

17/11/2016 Remetidos os Autos para Processamento Grupos e Câmaras - A mesa 

17/10/2016 Recebidos os Autos pelo Relator 
J.L. Mônaco da Silva

13/10/2016 Remetidos os Autos para o Relator (Conclusão) 

11/10/2016 Recebidos os Autos pelo Processamento do Acervo 

11/10/2016 Remetidos os Autos ao Serviço de Processamento do Acervo 

08/07/2016 Recebidos os Autos pelo Acervo (Ipiranga) 

08/07/2016 Remetidos os Autos para Acervo (Ipiranga) 

08/07/2016 Recebidos os Autos pelo Processamento do Acervo 

05/07/2016 Remetidos os Autos para Processamento de Acervo 

01/07/2016 Recebidos os Autos pelo Relator 
J.L. Mônaco da Silva

31/05/2016 Remetidos os Autos para o Relator (Conclusão) 

31/05/2016 Recebidos os Autos pelo Processamento do Acervo 

31/05/2016 Remetidos os Autos ao Serviço de Processamento do Acervo 

26/02/2016 Publicado em 
Disponibilizado em 25/02/2016 Tipo de publicação: Distribuídos Número do Diário Eletrônico: 2063

25/02/2016 Recebidos os Autos pelo Acervo (Ipiranga) 

25/02/2016 Remetidos os Autos ao Acervo 

24/02/2016 Distribuição por Competência Exclusiva 
Agravo de Instrumento 0264649-73.2012.8.26.0000 Órgão Julgador: 8 - 5ª Câmara de Direito Privado Relator:
9559 - J.L. Mônaco da Silva

23/02/2016 Publicado em 
Disponibilizado em 22/02/2016 Tipo de publicação: Entrados Número do Diário Eletrônico: 2060

23/02/2016 Publicado em 
Disponibilizado em 22/02/2016 Tipo de publicação: Entrados Número do Diário Eletrônico: 2060

22/02/2016 Recebidos os Autos pelo Distribuidor de Recursos 

22/02/2016 Remetidos os Autos para Distribuição de Recursos 

18/02/2016 Processo Cadastrado 
SJ 2.1.1 - Serviço de Entrada de Autos de Direito Privado 1

Subprocessos e Recursos

Recebido em Classe

13/03/2017 Embargos de Declaração - 50000

Petições diversas

Data Tipo

02/12/2016 Fac Símile

09/12/2016 Adiamento

Composição do Julgamento

Participação Magistrado

Relator J.L. Mônaco da Silva (21141)

1º James Siano 

2º Moreira Viegas 

Julgamentos

Data Situação do julgamento Decisão

01/02/2017 Julgado Negaram provimento aos recursos. V.U. Sustentou oralmente
o Doutor Carlos Eduardo B. Marcondes Moura.

Voltar para os resultados da pesquisa
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https://esaj.tjsp.jus.br/cposg/show.do?processo.codigo=RI00378JP12KW&uuidCaptcha=


Desenvolvido pela Softplan em parceria com a Secretaria de Tecnologia da Informação - STI
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> Bem-vindo > Consultas Processuais > Consulta de Processos do 2ºGrau

Consulta de Processos do 2ºGrau

Dados para Pesquisa

Seção: Selecione a Seção

Pesquisar por: Número do Processo

Unificado Outros

Número do Processo:  8.26  

 

Dados do Processo

Recurso: Embargos de Declaração (0005646-12.2012.8.26.0344)

Área : Cível

Assunto: DIREITO CIVIL-Responsabilidade Civil-Indenização por Dano Moral

Origem: Comarca de Marília / Foro de Marília / 2ª. Vara Cível

Números de origem: 0005646-12.2012.8.26.0344

Recebido em: 5ª Câmara de Direito Privado

Relator: J.L. MÔNACO DA SILVA

Volume / Apenso: 7 / 3

Última carga:
Origem: Serviço de Processamento de Grupos/Câmaras / SJ 3.1.3.1 - Serv. de Proces. da 5ª Câmara
de Dir. Privado.  Remessa: 13/07/2017

Destino: Foro / Fórum de Marília.  Recebimento: 13/07/2017

Processo Principal: 0005646-12.2012.8.26.0344

Apensos / Vinculados

Não há processos apensos ou vinculados para este processo.

Números de 1ª Instância

Não há números de 1ª instância para este processo.

Partes do Processo

Embargte: Cooperativa dos Cafeicultores da Zona de Vera Cruz Paulista 
Advogado: Carlos Eduardo B Marcondes Moura 

Embargdo: Jose Luis Seleguin 
Advogado: Albanir Fraga Figueredo 

Interessado: Alessandro Luis Estevo 
Advogado: Bruno Fioravante Lanzi Crepaldi 

Movimentações

Data  Movimento

13/07/2017 Remetidos os Autos para Vara de Origem 
transitou em julgado dia 13/06/2017

23/05/2017 Publicado em 
Disponibilizado em 22/05/2017 Tipo de publicação: Intimação de Acórdão Número do Diário Eletrônico: 2351

17/05/2017 Publicado em 
Disponibilizado em 16/05/2017 Tipo de publicação: Julgados Número do Diário Eletrônico: 2347

15/05/2017 Acórdão registrado 
Acórdão registrado sob nº 20170000333186, com 4 folhas.

15/05/2017 Acordão Finalizado 
Acórdão Dr. Mônaco da Silva - Embargos

10/05/2017 Não-Acolhimento de Embargos de Declaração 

10/05/2017 Julgado 
Rejeitaram os embargos, V.U.

02/05/2017 Publicado em 
Disponibilizado em 28/04/2017 Tipo de publicação: Próximos Julgados Número do Diário Eletrônico: 2336

20/04/2017 Inclusão em pauta 

Identificar-se

Exibindo Somente as principais partes.   > >Exibir todas as partes.

Exibindo todas as movimentações.   > >Listar somente as 5 últimas.
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Para 10/05/2017

19/04/2017 Recebidos os Autos à Mesa 

17/04/2017 Remetidos os Autos para Processamento Grupos e Câmaras - A mesa 

03/04/2017 Recebidos os Autos pelo Relator 
J.L. Mônaco da Silva

31/03/2017 Remetidos os Autos para o Relator (Conclusão) 

30/03/2017 Subprocesso Cadastrado 

Subprocessos e Recursos

Não há subprocessos ou recursos vinculados a este processo.

Petições diversas

Não há petições diversas vinculadas a este processo.

Composição do Julgamento

Participação Magistrado

Relator J.L. Mônaco da Silva (22537)

1º James Siano 

2º Moreira Viegas 

Julgamentos

Data Situação do julgamento Decisão

10/05/2017 Julgado Rejeitaram os embargos, V.U.

Desenvolvido pela Softplan em parceria com a Secretaria de Tecnologia da Informação - STI
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0014318-33.2017.8.26.0344 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Indenização por Dano Moral

Exeqüente: Espólio de João Ottoboni

Tipo Completo da Parte 
Passiva Principal << 
Informação indisponível 
>>:

Nome da Parte Passiva Principal << Informação indisponível >>

Juiz de Direito: Dr. Ernani Desco Filho

Vistos.

Providencie a parte autora a emenda da inicial, indicando: 

1) os nomes, os prenomes, o estado civil, a existência de união estável, a profissão, 
o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, 
o endereço eletrônico, o domicílio e a residência do autor e do réu; 

2 ) mandado de citação cumprido e procurações outorgadas aos advogados das 
partes, por se tratar de processo físico a ação principal.

Prazo: 15 dias, sob pena de extinção (artigo 321, parágrafo único, do NCPC).  

Intime-se.

Marilia, 24 de agosto de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 25/08/2017 14:12 
 Certidão - Processo 0014318-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0556/2017, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Joao Simao Neto (OAB 47401/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Providencie   a   parte   autora   a   emenda   da   inicial,   indicando:   1)   os   nomes,   os 
 prenomes,   o   estado   civil,   a   existência   de   união   estável,   a   profissão,   o   número   de   inscrição   no   Cadastro   de 
 Pessoas   Físicas   ou   no   Cadastro   Nacional   da   Pessoa   Jurídica,   o   endereço   eletrônico,   o   domicílio   e   a 
 residência   do   autor   e   do   réu;   2   )   mandado   de   citação   cumprido   e   procurações   outorgadas   aos   advogados   das 
 partes,   por   se   tratar   de   processo   físico   a   ação   principal.Prazo:   15   dias,   sob   pena   de   extinção   (artigo   321, 
 parágrafo único, do NCPC). Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 25 de agosto de 2017. 

           Alvaro Luis Gradim Bastazini 
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 Foro de Marília  Emitido em: 28/08/2017 09:08 
 Certidão - Processo 0014318-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0556/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 1759/1762   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   28/08/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Joao Simao Neto (OAB 47401/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Providencie   a   parte   autora   a   emenda   da   inicial,   indicando:   1)   os   nomes,   os 
 prenomes,   o   estado   civil,   a   existência   de   união   estável,   a   profissão,   o   número   de   inscrição   no   Cadastro   de 
 Pessoas   Físicas   ou   no   Cadastro   Nacional   da   Pessoa   Jurídica,   o   endereço   eletrônico,   o   domicílio   e   a 
 residência   do   autor   e   do   réu;   2   )   mandado   de   citação   cumprido   e   procurações   outorgadas   aos   advogados   das 
 partes,   por   se   tratar   de   processo   físico   a   ação   principal.Prazo:   15   dias,   sob   pena   de   extinção   (artigo   321, 
 parágrafo único, do NCPC). Intime-se." 

           Marília, 28 de agosto de 2017. 

           Viviane Helena Magri Miron 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  de  Direito  da  Segunda Vara  
Cível da Comarca de Marília.

Exeqüentes:- Espólio de João Ottoboni e outros
Executados:-  Cooperativa  dos  Cafeicultores  da  Zona  de  Vera  Cruz  
Paulista e outros
(proc. nº 0014318-33.2017.8.26.0344 – aditamento a inicial, para o fim de  
fazer constar os nomes e as qualificações completas dos executados, como  
também solicitando a juntada da cópia do mandado de citação, da certidão  
positiva do Oficial de Justiça e das procurações outorgadas).

Espólio de João Ottoboni, aqui representado por  
sua  inventariante,  no  caso  a  também  acionante  Dolores  Dias 
Ottoboni  e  outros,  já  qualificados  nos  autos  do  incidente  de 
cumprimento  de  sentença,  intentado  em face  da  Cooperativa  dos 
Cafeicultores  da  Zona  de  Vera  Cruz  Paulista  e  outros,  ora  em 
trâmite  através  desse  r.  Juízo  e  cartório  respectivo,  por  seu  
procurador  signatário,  vêm,  respeitosamente,  perante  Vossa  
Excelência, em cumprimento ao r. despacho de folhas, requerer o, 

aditamento,

da  inicial,  para  que,  doravante  passe  não  só  a  integrá-la,  como  
também para fins de sua regularização, tudo conforme adiante segue:

Dos executados.

Desde  já,  não  só  indica,  como  também  solicita  
fiquem  fazendo  parte  integrante  do  polo  passivo  da  presente  
execução, as seguintes pessoas jurídica e físicas, a saber: 

1).  Cooperativa  dos  Cafeicultores  da  Zona  de  Vera  Cruz  
Paulista,  inscrita  no CNPJ/MF.,  sob  nº  72.885.700/0001-11,  
mas  inexistente  qualquer  endereço  eletrônico,  com  sede  na  
cidade de Vera Cruz, na rua Paulo Guerreiro Franco, nº 12,  

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

43
18

-3
3.

20
17

.8
.2

6.
03

44
 e

 c
ód

ig
o 

18
30

22
2.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

O
A

O
 S

IM
A

O
 N

E
T

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

8/
08

/2
01

7 
às

 1
0:

16
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

M
IA

17
70

09
94

15
3 

   
 .

fls. 26



representada  por  seu  Diretor  Presidente  Nelson  Pelozo  e 
gerente Francisco Irineu Menin;

2).  Nelson Pelozo, brasileiro, casado, agricultor, portador do  
RG/SP.,  nº  2.978.156,  inscrito  no  CPC/MF.,  sob  número  
169.715.238-49,  residente  na  cidade  de  Vera  Cruz,  deste  
Estado, na avenida Sete de Setembro, nº 630, ao passo que seu  
endereço eletrônico, se o tiver, se trata de desconhecido;

3).  Francisco Irineu Menin, brasileiro, casado, do comércio,  
portador  do  RG/SP.,  nº  3.160.938,  inscrito  no  CPC/MF.,  
número  056.988.630-91,  residente  na  cidade  de  Vera  Cruz,  
podendo ser encontrado na rua Francisco Pinheiro da Silveira,  
nº  325,  ao  passo  que  se  existente,  o  endereço  eletrônico  é  
desconhecido; 

Das peças processuais do feito principal
e que passam a integrar o presente incidente.

Neste  ato,  também  solicita  seja  admitido  o  
presente aditamento, agora para o fim de fazer integrar o presente  
feito, as seguintes peças processuais do procedimento principal e que  
se  trata  da  ação  de  indenização  já  bem descrita  e  enfim,  são  as  
seguintes:

1).  Instrumentos  de  mandato  outorgados  pelos  executados  
Cooperativa dos Cafeicultores da Zona de Vera Cruz Paulista,  
Francisco Irineu Menin e Nelson Pelozo, aos advogados Carlos 
Eduardo  Boiças  Marcondes  de  Moura,  inscrito  na  Ordem,  
Seção de São Paulo, sob nº  138.628,  João Rodrigo Santana 
Gomes, inscrito na Ordem, Seção de São Paulo, sob número  
195.212 e  Gaziela Barbacovi  Marcondes de Moura,  inscrita  
na Ordem,  Seção de  São Paulo,  sob número  243.926,  todos 
com  escritório  na  rua  Carlos  Ferrari,  nº  18,  5º  andar,  
conjuntos  509/12,  da  cidade  de  Garça,  deste  Estado  (Cep.  
17400-000),  fone/fax  (14)  34710090  e  endereço  eletrônico  
identificado como  sendo  aquele  do  “e-mail” 
“advsantana@hotmail.com”;

2). Mandado de citação dos executados, devidamente cumprido  
e a certidão do Oficial de Justiça, lançada neste sentido;

Requer  ainda,  até  em  reiteração,  sejam  os  
executados intimados a pagar o débito cobrado na inicial, no prazo 
improrrogável de quinze dias, através de seus procuradores judiciais 
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acima indicados, sob pena de assim não o fazendo, incorrer não só  
numa multa  equivalente  a  10% (dez  por  cento),  como também de  
honorários  advocatícios  no  mesmo  percentual,  tudo  sobre  o  valor  
integral do débito.

Assim,  com  o  cumprimento  do  r.  despacho  que 
determinou fosse aditada a inicial, com a tomada das providências  
acima, é que mais uma vez requer seja esta acolhida, para o fim de  
ficar  efetivamente  aditada,  devendo  para  tanto,  ser  feitas  as  
anotações  necessárias  e  prosseguindo-se  o andamento do presente  
feito, agora com a determinação de intimação dos executados, tudo  
como já acima exposto.

Termos,  em  que,  com  os  esclarecimentos  e  
documentos em anexo,

P. Deferimento.

Marília, 28 de agosto de 2.017.

pp.
   (João Simão Neto)
     OAB/SP. 47.401
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Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  de  Direito  da  Segunda Vara  
Cível da Comarca de Marília.

Exeqüentes:- Espólio de João Ottoboni e outros
Executados:-  Cooperativa  dos  Cafeicultores  da  Zona  de  Vera  Cruz  
Paulista e outros
(proc. nº 0014318-33.2017.8.26.0344 – complementação ao aditamento a  
inicial,  mas  agora com a  juntada dos  comprovantes  de  pagamento das  
custas e despesas processuais que devem ser ressarcidas aos exequentes).

Espólio de João Ottoboni, aqui representado por  
sua  inventariante,  no  caso  a  também  acionante  Dolores  Dias 
Ottoboni  e  outros,  já  qualificados  nos  autos  do  incidente  de 
cumprimento  de  sentença,  intentado  em face  da  Cooperativa  dos 
Cafeicultores  da  Zona  de  Vera  Cruz  Paulista  e  outros,  ora  em 
trâmite  através  desse  r.  Juízo  e  cartório  respectivo,  por  seu  
procurador  signatário,  vêm,  respeitosamente,  perante  Vossa  
Excelência, em complemento ao aditamento a inicial, já apresentado  
às  folhas  e  folhas,  requerer  a  juntada  das  inclusas  cópias  dos  
pagamentos das custas,  taxas e despesas processuais,  que antanho  
foram  pagas  pelos  exeqüentes  e  que  devem  ser  ressarcidas  
proporcionalmente  pelos  executados,  diante  do  que,  solicita  sejam 
admitidos  em  conjunto  com  os  demais,  fazendo  com  que,  fiquem  
fazendo parte integrante do próprio aditamento.

Termos, em que,
P. Deferimento.

Marília, 29 de agosto de 2.017.

pp.
   (João Simão Neto)
     OAB/SP. 47.401
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
RUA LOURIVAL FREIRE, N 110, Marilia-SP - CEP 17519-902
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 0014318-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Indenização por Dano Moral

Exeqüente: Espólio de João Ottoboni e outros

Executado: Cooperativa dos Cafeicultores da Região da Zona de Vera Cruz Pau e outros

Juiz de Direito: Dr. Ernani Desco Filho.

Vistos.

Recebo as petições de fls.26/28 e 35, como emenda a inicial, procedendo-se as 
anotações necessárias.

 Certifique-se nos autos principais o início da fase de cumprimento de sentença, 
arquivando-os definitivamente nos termos do Comunicado CG nº 1.789/2017-(cód. 61615).

Na forma do artigo 513 §2º, intimem-se os executados, na pessoa de seu 
advogado, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, pague o valor indicado no demonstrativo 
discriminado e atualizado do crédito, acrescido de custas, se houver.(R$ 25.066,93).

Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art.523 
sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de 
penhora ou nova intimação, apresente sua impugnação.

Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo do artigo 523 do CPC, o débito será 
acrescido de multa de dez por cento e, também, de honorários de advogado de dez por cento. 

Int.

Marilia, 30 de agosto de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé, que procedi ao cadastro das partes no SAJ. Marília, 30 de 
agosto de 2017. _______Gisele Cristina Alves Ricz Badona, Escrev. Técnico 
Judiciário,Matr. TJ. 816.766
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 Foro de Marília  Emitido em: 31/08/2017 09:22 
 Certidão - Processo 0014318-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0571/2017, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Carlos Eduardo B Marcondes Moura (OAB 138628/SP)  D.J.E 
 Joao Simao Neto (OAB 47401/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Recebo   as   petições   de   fls.26/28   e   35,   como   emenda   a   inicial,   procedendo-se   as 
 anotações   necessárias.   Certifique-se   nos   autos   principais   o   início   da   fase   de   cumprimento   de   sentença, 
 arquivando-os   definitivamente   nos   termos   do   Comunicado   CG   nº   1.789/2017-(cód.   61615).Na   forma   do   artigo 
 513   §2º,   intimem-se   os   executados,   na   pessoa   de   seu   advogado,   para   que,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias, 
 pague   o   valor   indicado   no   demonstrativo   discriminado   e   atualizado   do   crédito,   acrescido   de   custas,   se 
 houver.(R$   25.066,93).Fica   a   parte   executada   advertida   de   que,   transcorrido   o   prazo   previsto   no   art.523   sem   o 
 pagamento   voluntário,   inicia-se   o   prazo   de   15   (quinze)   dias   para   que,   independentemente   de   penhora   ou   nova 
 intimação,   apresente   sua   impugnação.Não   ocorrendo   pagamento   voluntário   no   prazo   do   artigo   523   do   CPC,   o 
 débito será acrescido de multa de dez por cento e, também, de honorários de advogado de dez por cento. Int." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 31 de agosto de 2017. 

           Alvaro Luis Gradim Bastazini 
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 Foro de Marília  Emitido em: 01/09/2017 09:07 
 Certidão - Processo 0014318-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0571/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 1630/1632   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   01/09/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Carlos Eduardo B Marcondes Moura (OAB 138628/SP) 
 Joao Simao Neto (OAB 47401/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Recebo   as   petições   de   fls.26/28   e   35,   como   emenda   a   inicial,   procedendo-se   as 
 anotações   necessárias.   Certifique-se   nos   autos   principais   o   início   da   fase   de   cumprimento   de   sentença, 
 arquivando-os   definitivamente   nos   termos   do   Comunicado   CG   nº   1.789/2017-(cód.   61615).Na   forma   do   artigo 
 513   §2º,   intimem-se   os   executados,   na   pessoa   de   seu   advogado,   para   que,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias, 
 pague   o   valor   indicado   no   demonstrativo   discriminado   e   atualizado   do   crédito,   acrescido   de   custas,   se 
 houver.(R$   25.066,93).Fica   a   parte   executada   advertida   de   que,   transcorrido   o   prazo   previsto   no   art.523   sem   o 
 pagamento   voluntário,   inicia-se   o   prazo   de   15   (quinze)   dias   para   que,   independentemente   de   penhora   ou   nova 
 intimação,   apresente   sua   impugnação.Não   ocorrendo   pagamento   voluntário   no   prazo   do   artigo   523   do   CPC,   o 
 débito será acrescido de multa de dez por cento e, também, de honorários de advogado de dez por cento. Int." 

           Marília, 1 de setembro de 2017. 

           Viviane Helena Magri Miron 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0014318-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Indenização por Dano Moral

Exeqüente: Espólio de João Ottoboni e outros

Executado: Cooperativa dos Cafeicultores da Região da Zona de Vera Cruz Pau e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu o prazo legal sem que os executados 
efetuassem o pagamento do débito ou apresentassem impugnação ao 
presente cumprimento de sentença, apesar de intimados. Nada Mais. 
Marilia, 09 de novembro de 2017. Eu, ___, Marcelo Cristovam Alves Ruiz, 
Chefe de Seção Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, . - Fragata
CEP: 17519-902 - Marilia - SP
Telefone: (14) 3433-2233 - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0014318-33.2017.8.26.0344 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 0014318-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Indenização por Dano Moral

Exeqüente: Espólio de João Ottoboni e outros

Executado: Cooperativa dos Cafeicultores da Região da Zona de Vera Cruz Pau e outros

Juiz de Direito: Dr. Ernani Desco Filho

Vistos.

Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento da ação, no prazo de 15 (quinze) 
dias. 

Int.

Marilia, 09 de novembro de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 10/11/2017 09:36 
 Certidão - Processo 0014318-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0787/2017, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Carlos Eduardo B Marcondes Moura (OAB 138628/SP)  D.J.E 
 Joao Simao Neto (OAB 47401/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Manifeste-se   o   exequente   sobre   o   prosseguimento   da   ação,   no   prazo   de   15   (quinze) 
 dias. Int." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 10 de novembro de 2017. 

           Alvaro Luis Gradim Bastazini 
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 Foro de Marília  Emitido em: 13/11/2017 09:11 
 Certidão - Processo 0014318-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0787/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 1663/1667   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   13/11/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 15/11/2017 - Proclamação da República - Prorrogação 

 Advogado 
 Carlos Eduardo B Marcondes Moura (OAB 138628/SP) 
 Joao Simao Neto (OAB 47401/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Manifeste-se   o   exequente   sobre   o   prosseguimento   da   ação,   no   prazo   de   15   (quinze) 
 dias. Int." 

           Marília, 13 de novembro de 2017. 

           Celi De Cássia Frozér Andrade 
           Chefe de Seção Judiciário 
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Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  de  Direito  da  Segunda Vara  
Cível da Comarca de Marília.

Exequentes:- Espólio de João Ottoboni e outro
Executados:- Cooperativa dos Cafeicultores de Vera Cruz e outros
(processo número 0014318-33.2017.8.26.0344 – cumprimento de sentença 
que  se  encontra  em  apenso  ao  feito  principal de  nº  0005646-
12.2012.8.26.0344 - pedido de bloqueio de numerários e de transferência  
de  veículos  automotores  dos  executados,  através  dos  convênios  
“Bacenjud”, até o valor atual de R$31.083,81 e “Renajud”).

O  Espólio  de  João  Ottoboni  e  outros,  já  
qualificados  nos  autos  do  cumprimento  de  sentença,  autuado  em 
apenso a ação de indenização, intentada em face da Cooperativa dos 
Cafeicultores da Região da Zona de Vera Cruz Paulista e seus então 
diretores  Francisco Irineu Menin  e  Nelson Peloso, ora em trâmite  
por  esse  r.  Juízo  e  cartório  respectivo,  por  seus  procuradores  
signatários, vêm, respeitosamente, perante Vossa Excelência, a fim de  
requerer não só sejam efetivados os bloqueios “on line”, através do 
convenio  “Bacenjud” e isto  até  o  valor  atual  do débito que é  de  
R$31.083,81  (trinta  e  um mil,  oitenta  e  três  reais  e  oitenta  e  um  
centavos), como também se proceda ao bloqueio de transferência de  
veículos  automotores,  eventualmente  pertencentes  aos  executados,  
agora pelo convenio “Renajud”, assim:

a).  Cooperativa  dos  Cafeicultores  da  Zona  de  Vera  Cruz  
Paulista, inscrita no CNPJ/MF., sob nº 72.885.700/0001-11;

b). Nelson Peloso, portador da cédula de identidade expedida  
pelo Estado de São Paulo, cujo Registro Geral tem o número  
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2.978.156,  bem  como  inscrito  no  CPF/MF.,  número  
169.715.238-49;

c). Francisco Irineu Menin, inscrito no CPF/MF., sob número  
056.988.630-91;

Desde já os ora exeqüentes,  deixam bem claro e  
ressalvado  o  fato  de  que  do  importe  atualmente  devido  pelos  
executados e correspondente a R$31.083,81 (trinta e um mil, oitenta  
e três reais e oitenta e um centavos), deste o equivalente a R$2.591,15 
(dois  mil,  quinhentos  e  noventa  e  um  reais  e  quinze  centavos),  
pertence única e exclusivamente aos  advogados João Simão Neto  e 
Santiago  Martin  Simão,  pois  decorrentes  de  verba  honorária  
incidente sobre o presente procedimento, além ainda, na hipótese de  
resultar positiva a diligência bancária, que também seja convertido o  
numerário em  penhora e requisitado a sua transferência para uma 
conta corrente judicial neste feito para logo em seguida  intimar  a 
executada, de tal constrição, através de seus procuradores judiciais,  
para querendo, apresentar no prazo de quinze dias, a sua defesa de  
preceito, ficando ainda ressalvado que tal valor deverá ser acrescido  
de juros e correção monetária de preceito.

Da memória do cálculo de débito.

O débito então existente e de responsabilidade dos  
executados em data de 18/08/2017 e devidos em favor dos exequentes,  
bem como agora também aos  advogados e signatários desta, são os  
seguintes: 

1). Em data de  18 de agosto de 2.017,  oportunidade em que foi  
ajuizado o presente incidente de cumprimento de sentença, o débito 
dos  executados,  era  aquele  de  R$25.066,93 (vinte  e  cinco  mil  e  
sessenta e seis reais e noventa e três centavos), ou seja, justamente a  
parte cabente a responsabilidade solidária de todos eles, conforme  
se infere de folhas 03/07;

2). O valor originário de R$25.066,93 (vinte e cinco mil e sessenta e  
seis  reais  e  noventa  e  três  centavos),  corrigido  monetariamente  
desde  o  mês  de  agosto  (índice  de  67,046243) até  este  mês  de 
novembro/17  (índice  de  67,260670),  importa  inicialmente  em  
R$25.147,10 (vinte e cinco mil, cento e quarenta e sete reais e dez  
centavos), mas que, com a incidência de  juros de mora a base de 
1% (um por cento), ao mês, cujo período já transcorrido é aquele de  
três  meses, deve assim, ser acrescido de mais 3% (três por cento), o  
que resulta  em  R$25.901,51  (vinte  e  cinco mil,  novecentos  e  um 
reais e cinqüenta e um centavos);

3). Da multa de 10% (dez por cento), sobre o valor do débito, que 
atualmente é aquele de R$25.901,51 (vinte e cinco mil, novecentos e  
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um reais  e  cinqüenta  e  um centavos),  conforme imperativo  legal  
contido  no  artigo  523 e  seguintes  do  Código  de  Processo  Civil,  
corresponde ao valor parcial de R$2.591,15 (dois mil, quinhentos e  
noventa e um reais e quinze centavos);

4). Dos  honorários advocatícios  de  10%  (dez por cento), sobre o  
valor do débito, que atualmente é aquele de  R$25.901,51  (vinte e 
cinco  mil,  novecentos  e  um  reais  e  cinqüenta  e  um  centavos),  
conforme  imperativo  legal  contido  no  artigo  523 e  seguintes  do  
Código  de  Processo  Civil,  corresponde  ao  valor  parcial  de  
R$2.591,15  (dois  mil,  quinhentos  e  noventa  e  um reais  e  quinze  
centavos), sendo certo que esse valor  pertence exclusivamente aos  
advogados João Simão Neto e Santiago Martin Simão;

5). Assim, com a soma do débito atualizado e agora acrescido da  
multa e dos honorários advocatícios devidos em razão do presente  
incidente  de  cumprimento  de  sentença,  resulta  atualmente  em  
R$31.083,81  (trinta e um mil,  oitenta e três reais e oitenta e um  
centavos).

Fica esclarecido que foram aplicados os índices de  
correção monetária,  tendo como parâmetro a Tabela Prática para  
Cálculo de Atualização Monetária dos Débitos Judiciais (Elaborada  
de acordo com a jurisprudência predominante do Tribunal de Justiça  
de São Paulo) – DJe, TJSP, Administrativo, 13/11/2017, página 1.

Termos, em que, exibindo não só o comprovante de  
pagamento  das  taxas  devidas,  como  também  as  cópias  das  
declarações de bens e rendimentos das pessoas físicas executadas e  
correspondentes ao ano base de 2.014, exercício de 2.015, pois se  
encontravam juntadas no feito principal e por instância deles, 

P. Deferimento.

Marília, 16 de novembro de 2.017.
 
pp.       pp.
    (João Simão Neto) (Santiago Martin Simão)
     OAB/SP. 47.401                 OAB/SP. 350.561
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, . - Fragata
CEP: 17519-902 - Marilia - SP
Telefone: (14) 3433-2233 - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0014318-33.2017.8.26.0344 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 0014318-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Indenização por Dano Moral

Exeqüente: Espólio de João Ottoboni e outros

Executado: Cooperativa dos Cafeicultores da Região da Zona de Vera Cruz Pau e outros

Juiz de Direito:  DRA. PAULA JACQUELINE BREDARIOL DE OLIVEIRA

Vistos.

Fls. 52/72: são três os executados, e foi recolhida a taxa referente a apenas duas 
pesquisas. Assim, conforme Provimento CSM nº 1864/2011 e Comunicado nº 170/2011, cabe ao 
requerente o depósito da taxa referente a serviço de “Impressão de Informações do Sistema 
BACENJUD”, através da Guia do Fundo de Despesas do TJSP (FEDTJ), informando-se o código 
434-1, no valor de R$12,20 para cada CPF a ser pesquisado ou R$ 12,20 por ano de consulta do 
CNPJ a ser pesquisado. Reza, ainda, o Comunicado nº 170/2011 que, em caso de resultado 
negativo, o valor pago não será devolvido. Portanto, primeiramente, providencie o autor, o 
depósito da taxa complementar necessária à realização da pesquisa requerida. 

Int.

Marilia, 16 de novembro de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 17/11/2017 09:23 
 Certidão - Processo 0014318-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0805/2017, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Carlos Eduardo B Marcondes Moura (OAB 138628/SP)  D.J.E 
 Joao Simao Neto (OAB 47401/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Fls.   52/72:   são   três   os   executados,   e   foi   recolhida   a   taxa   referente   a   apenas   duas 
 pesquisas.   Assim,   conforme   Provimento   CSM   nº   1864/2011   e   Comunicado   nº   170/2011,   cabe   ao   requerente   o 
 depósito   da   taxa   referente   a   serviço   de   "Impressão   de   Informações   do   Sistema   BACENJUD",   através   da   Guia 
 do   Fundo   de   Despesas   do   TJSP   (FEDTJ),   informando-se   o   código   434-1,   no   valor   de   R$12,20   para   cada   CPF 
 a   ser   pesquisado   ou   R$   12,20   por   ano   de   consulta   do   CNPJ   a   ser   pesquisado.   Reza,   ainda,   o   Comunicado   nº 
 170/2011   que,   em   caso   de   resultado   negativo,   o   valor   pago   não   será   devolvido.   Portanto,   primeiramente, 
 providencie o autor, o depósito da taxa complementar necessária à realização da pesquisa requerida. Int." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 17 de novembro de 2017. 

           Alvaro Luis Gradim Bastazini 
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 Foro de Marília  Emitido em: 21/11/2017 09:26 
 Certidão - Processo 0014318-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0805/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 1580/1586   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   21/11/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Carlos Eduardo B Marcondes Moura (OAB 138628/SP) 
 Joao Simao Neto (OAB 47401/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Fls.   52/72:   são   três   os   executados,   e   foi   recolhida   a   taxa   referente   a   apenas   duas 
 pesquisas.   Assim,   conforme   Provimento   CSM   nº   1864/2011   e   Comunicado   nº   170/2011,   cabe   ao   requerente   o 
 depósito   da   taxa   referente   a   serviço   de   "Impressão   de   Informações   do   Sistema   BACENJUD",   através   da   Guia 
 do   Fundo   de   Despesas   do   TJSP   (FEDTJ),   informando-se   o   código   434-1,   no   valor   de   R$12,20   para   cada   CPF 
 a   ser   pesquisado   ou   R$   12,20   por   ano   de   consulta   do   CNPJ   a   ser   pesquisado.   Reza,   ainda,   o   Comunicado   nº 
 170/2011   que,   em   caso   de   resultado   negativo,   o   valor   pago   não   será   devolvido.   Portanto,   primeiramente, 
 providencie o autor, o depósito da taxa complementar necessária à realização da pesquisa requerida. Int." 

           Marília, 21 de novembro de 2017. 

           Celi De Cássia Frozér Andrade 
           Chefe de Seção Judiciário 
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da Segunda Vara Cível  
da Comarca de Marília.

Exequentes:- Espólio de João Ottoboni e outro
Executados:- Cooperativa dos Cafeicultores de Vera Cruz e outros
(processo número 0014318-33.2017.8.26.0344 – cumprimento de sentença que  
se encontra em apenso ao feito principal de nº 0005646-12.2012.8.26.0344 –  
comprovação de pagamento de uma taxa faltante para fins de determinação  
judicial de bloqueio de valores, através do convênio “Bacenjud”, porventura  
pertencentes aos executados).

O Espólio de João Ottoboni e outros, já qualificados  
nos autos do  cumprimento de sentença, autuado em apenso a  ação de 
indenização,  intentada  em face  da  Cooperativa  dos  Cafeicultores  da 
Região da Zona de Vera Cruz Paulista e seus então diretores Francisco  
Irineu  Menin  e  Nelson  Peloso,  ora  em  trâmite  por  esse  r.  Juízo  e  
cartório  respectivo,  por  seus  procuradores  signatários,  vêm,  
respeitosamente, perante Vossa Excelência, a fim de requerer a juntada  
do incluso comprovante de pagamento de mais uma taxa, correspondente  
aos  serviços  judiciais  de  determinação  de  bloqueio  de  valores  
eventualmente  pertencentes  aos  executados  e  através  do  convênio  
“Bacenjud”.,  eis  que,  como  existem  três  executados,  é  que  agora  se  
encontra  complementado  o  pagamento  de  três  taxas,  para  tais  fins,  
motivo pelo qual, reitera o pedido anterior de efetivação de tal bloqueio.

Termos, em que, com o comprovante em anexo,
P. Deferimento.

Marília, 22 de novembro de 2.017.

pp.       pp.
    (João Simão Neto) (Santiago Martin Simão)
     OAB/SP. 47.401                 OAB/SP. 350.561
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0014318-33.2017.8.26.0344 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Indenização por Dano Moral

Exeqüente: Espólio de João Ottoboni e outros

Executado: Cooperativa dos Cafeicultores da Região da Zona de Vera Cruz Pau e 
outros

Juíza de Direito: Drª.  Thais Feguri Krizanowski

Vistos,

Diante do recolhimento da guia FEDTJ, defiro a penhora no sistema "on-
line" do valor apontado às fls. 52/54 (R$31.083,81), aguardando-se a resposta do BACEN 
acerca do bloqueio de valores de titularidade do devedor, sendo a parte exequente SÍLVIO 
RENATO DIAS OTTOBONI, CPF 780.239.638-72, JOÃO SÉRGIO DIAS 
OTTOBONI, CPF 489.536.609-04, SÍLVIA ROSANE DIAS OTTOBONI 
BIANCHINI, CPF 058.791.688-59, SILVELI RENATA OTTOBONI TAVARES, CPF 
044.829.668-35 e ESPÓLIO DE JOÃO OTTOBONI, bem como sendo a parte executada 
COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES DA REGIÃO DA ZONA DE VERA 
CRUZ PAU, CNPJ 72.885.700/0001-11, NÉLSON PELOZO, CPF 169.715.238-49 e 
FRANCISCO IRINEU MENIN, CPF 056.988.630-91.

Int. 

Marilia, 23 de novembro de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao 

Poder Judiciário

ejubp.edesco
quinta-feira, 
23/11/2017

Minutas | Protocolamento | Ordens judiciais | Delegações | Não Respostas | Contatos de I. Financeira | 
Relatórios Gerenciais | Ajuda | Sair

Recibo de Protocolamento de Bloqueio de Valores

 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

Dados do bloqueio

Situação da Solicitação:  Ordem Judicial ainda não disponibilizada para as Instituições 
Financeiras
As ordens judiciais protocoladas até às 19h00min dos dias úteis 

serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e 
disponibilizadas simultaneamente para todas as Instituições 
Financeiras até às 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais 
protocoladas após às 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e 
disponibilizadas às Instituições Financeiras no arquivo de remessa do 
dia útil imediatamente posterior.

Número do Protocolo:  20170006400740

Data/Horário de protocolamento:  23/11/2017 14h10

Número do Processo:  0014318-33.2017.8.26.0344

Tribunal:  TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SAO PAULO

Vara/Juízo:  12826 - 2ª VARA CÍVEL DE MARÍLIA

Juiz Solicitante do Bloqueio:  Ernani Desco Filho

Tipo/Natureza da Ação:  Ação Cível

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:  780.239.638-72

Nome do Autor/Exeqüente da Ação:  Sílvio Renato Dias Ottoboni

Relação dos Réus/Executados

Réu/Executado Valor a 
Bloquear

Contas e Aplicações Financeiras Atingidas

 056.988.630-91 : FRANCISCO IRINEU 
MENIN

31.083,81   Instituições financeiras com 
relacionamentos com o CPF/CNPJ no 
momento da protocolização. 

 169.715.238-49 : NELSON PELOZO 31.083,81   Instituições financeiras com 
relacionamentos com o CPF/CNPJ no 
momento da protocolização. 

 72.885.700/0001-11 : COOPERATIVA DOS 
CAF DA ZONA DE VERA CRUZ PAULISTA

31.083,81   Instituições financeiras com 
relacionamentos com o CPF/CNPJ no 
momento da protocolização. 

Voltar para a tela inicial do sistema
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BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao 

Poder Judiciário

ejubp.edesco
segunda-feira, 

27/11/2017
Minutas | Protocolamento | Ordens judiciais | Delegações | Não Respostas | Contatos de I. Financeira | 

Relatórios Gerenciais | Ajuda | Sair

Recibo de Protocolamento de Ordens Judiciais de Transferências, Desbloqueios e/ou 
Reiterações para Bloqueio de Valores

 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

Dados do bloqueio

Número do Protocolo:  20170006400740

Número do Processo:  0014318-33.2017.8.26.0344

Tribunal:  TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SAO PAULO

Vara/Juízo:  12826 - 2ª VARA CÍVEL DE MARÍLIA

Juiz Solicitante do Bloqueio:  Ernani Desco Filho

Tipo/Natureza da Ação:  Ação Cível

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:  780.239.638-72

Nome do Autor/Exeqüente da Ação:  Sílvio Renato Dias Ottoboni

 Relação de réus/executados

 • Para exibir os detalhes de todos os réus/executados clique aqui. 
  • Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados clique aqui. 

 - 
 056.988.630-91 - FRANCISCO IRINEU MENIN
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações):R$37,89] [Quantidade atual de não respostas: 0] 

Respostas

BCO SANTANDER / Todas as Agências / Todas as Contas 

Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado 
(R$)

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

23/11/2017 
14:10

Bloq. Valor 
Ernani 
Desco 
Filho 

31.083,81

(03)  
Cumprida 

parcialmente 
por 

insuficiência 
de saldo. 

37,61 

37,61 24/11/2017 
06:12

27/11/2017 
13:37:57

Desb. Valor 
Ernani 
Desco 
Filho

37,61 Não enviada - -

BCO BRASIL / Todas as Agências / Todas as Contas 

Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado 
(R$)

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

23/11/2017 
14:10

Bloq. Valor 
Ernani 
Desco 
Filho 

31.083,81

(03)  
Cumprida 

parcialmente 
por 

insuficiência 
de saldo. 

0,28 

0,28 24/11/2017 
05:19

27/11/2017 
13:37:57

Desb. Valor 
Ernani 
Desco 
Filho

0,28 Não enviada - -

BCO BRADESCO / Todas as Agências / Todas as Contas 

Tipo de Ordem
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Data/Hora 
Protocolo

Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado 
(R$)

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

23/11/2017 
14:10 Bloq. Valor 

Ernani 
Desco 
Filho 

31.083,81

(02)  
Réu/executado 

sem saldo 
positivo. 

0,00 

0,00
23/11/2017 

19:41

CCPRE INTERIOR PAULISTA / Todas as Agências / Todas as Contas 

Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado 
(R$)

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

23/11/2017 
14:10

Bloq. Valor 
Ernani 
Desco 
Filho 

31.083,81

(00)  Resposta 
negativa: 

réu/executado 
não é cliente 

ou possui 
apenas contas 

inativas. 
0,00 

0,00 24/11/2017 
04:12

Não Respostas

Não há não-resposta para este réu/executado

 - 
 169.715.238-49 - NELSON PELOZO
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações):R$0,00] [Quantidade atual de não respostas: 0] 

Respostas

BCO BRADESCO / Todas as Agências / Todas as Contas 

Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado 
(R$)

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

23/11/2017 
14:10

Bloq. Valor 
Ernani 
Desco 
Filho 

31.083,81

(02)  
Réu/executado 

sem saldo 
positivo. 

0,00 

0,00 23/11/2017 
19:41

BCO SANTANDER / Todas as Agências / Todas as Contas 

Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado 
(R$)

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

23/11/2017 
14:10

Bloq. Valor 
Ernani 
Desco 
Filho 

31.083,81

(02)  
Réu/executado 

sem saldo 
positivo. 

0,00 

0,00 24/11/2017 
06:12

Não Respostas

Não há não-resposta para este réu/executado

 - 
 72.885.700/0001-11 - COOPERATIVA DOS CAF DA ZONA DE VERA CRUZ PAULISTA
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações):R$0,00] [Quantidade atual de não respostas: 0] 

Respostas

BCO BRADESCO / Todas as Agências / Todas as Contas 

Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado 
(R$)

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento
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23/11/2017 
14:10

Bloq. Valor Ernani 
Desco 
Filho 

31.083,81 (02)  
Réu/executado 

sem saldo 
positivo. 

0,00 

0,00 23/11/2017 
19:41

BCO BRASIL / Todas as Agências / Todas as Contas 

Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado 
(R$)

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

23/11/2017 
14:10 Bloq. Valor 

Ernani 
Desco 
Filho 

31.083,81

(02)  
Réu/executado 

sem saldo 
positivo. 

0,00 

0,00
24/11/2017 

05:13

BCO SANTANDER / Todas as Agências / Todas as Contas 

Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado 
(R$)

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

23/11/2017 
14:10 Bloq. Valor 

Ernani 
Desco 
Filho 

31.083,81

(02)  
Réu/executado 

sem saldo 
positivo. 

0,00 

0,00
24/11/2017 

06:12

CCPRE INTERIOR PAULISTA / Todas as Agências / Todas as Contas 

Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado 
(R$)

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

23/11/2017 
14:10 Bloq. Valor 

Ernani 
Desco 
Filho 

31.083,81

(02)  
Réu/executado 

sem saldo 
positivo. 

0,00 

0,00
24/11/2017 

04:13

Não Respostas

Não há não-resposta para este réu/executado

Voltar para a lista de ordens judiciais pesquisadas
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0014318-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Indenização por Dano Moral

Exeqüente: Espólio de João Ottoboni e outros

Executado: Cooperativa dos Cafeicultores da Região da Zona de Vera Cruz Pau e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): Manifestem-se os exequentes, 
no prazo de cinco dias, sobre a insuficiência de saldo nas contas 
correntes dos executados, para efetivação da penhora. Nada 
Mais. Marilia, 28 de novembro de 2017. Eu, ___, Marcos 
Antonio Avila, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Marília  Emitido em: 28/11/2017 13:16 
 Certidão - Processo 0014318-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0837/2017, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Carlos Eduardo B Marcondes Moura (OAB 138628/SP)  D.J.E 
 Joao Simao Neto (OAB 47401/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Manifestem-se   os   exequentes,   no   prazo   de   cinco   dias,   sobre   a   insuficiência   de   saldo   nas 
 contas correntes dos executados, para efetivação da penhora. Nada Mais." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 28 de novembro de 2017. 

           Alvaro Luis Gradim Bastazini 
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 Foro de Marília  Emitido em: 29/11/2017 09:17 
 Certidão - Processo 0014318-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0837/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 1606/1611   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   29/11/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Carlos Eduardo B Marcondes Moura (OAB 138628/SP) 
 Joao Simao Neto (OAB 47401/SP) 

           Teor   do   ato:   "Manifestem-se   os   exequentes,   no   prazo   de   cinco   dias,   sobre   a   insuficiência   de   saldo   nas 
 contas correntes dos executados, para efetivação da penhora. Nada Mais." 

           Marília, 29 de novembro de 2017. 

           Celi De Cássia Frozér Andrade 
           Chefe de Seção Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0014318-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Indenização por Dano Moral

Exeqüente: Espólio de João Ottoboni e outros

Executado: Cooperativa dos Cafeicultores da Região da Zona de Vera Cruz Pau e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu o prazo legal sem que os exequentes se 
manifestassem nos autos, razão pela qual promovo estes autos conclusos a 
Vossa Excelência. Nada Mais. Marilia, 16 de fevereiro de 2018. Eu, ___, 
Marcos Antonio Avila, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, . - Fragata
CEP: 17519-902 - Marilia - SP
Telefone: (14) 3433-2233 - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0014318-33.2017.8.26.0344 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 0014318-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Indenização por Dano Moral

Exeqüente: Espólio de João Ottoboni e outros

Executado: Cooperativa dos Cafeicultores da Região da Zona de Vera Cruz Pau e outros

Juiz de Direito: Dr. Ernani Desco Filho

Vistos.

Manifestem-se os exequentes em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 
quinze (15) dias.

Int.

Marilia, 16 de fevereiro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 19/02/2018 09:24 
 Certidão - Processo 0014318-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0082/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Carlos Eduardo B Marcondes Moura (OAB 138628/SP)  D.J.E 
 Joao Simao Neto (OAB 47401/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Manifestem-se   os   exequentes   em   termos   de   prosseguimento   do   feito,   no   prazo   de 
 quinze (15) dias.Int." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 19 de fevereiro de 2018. 

           Alvaro Luis Gradim Bastazini 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

43
18

-3
3.

20
17

.8
.2

6.
03

44
 e

 c
ód

ig
o 

1E
21

51
0.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

LV
A

R
O

 L
U

IZ
 G

R
A

D
IM

 B
A

S
T

A
Z

IN
I, 

lib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
9/

02
/2

01
8 

às
 0

9:
24

 .

fls. 88



 Foro de Marília  Emitido em: 20/02/2018 09:04 
 Certidão - Processo 0014318-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0082/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 1650/1655   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   20/02/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Carlos Eduardo B Marcondes Moura (OAB 138628/SP) 
 Joao Simao Neto (OAB 47401/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Manifestem-se   os   exequentes   em   termos   de   prosseguimento   do   feito,   no   prazo   de 
 quinze (15) dias.Int." 

           Marília, 20 de fevereiro de 2018. 

           Celi De Cássia Frozér Andrade 
           Chefe de Seção Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0014318-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Indenização por Dano Moral

Exeqüente: Espólio de João Ottoboni e outros

Executado: Cooperativa dos Cafeicultores da Região da Zona de Vera Cruz Pau e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu o prazo sem que o exequente se 
manifestasse nos autos. Nada Mais. Marilia, 12 de abril de 2018. Eu, ___, 
Gisele Cristina Alves Ricz Badona, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, . - Fragata
CEP: 17519-902 - Marilia - SP
Telefone: (14) 3433-2233 - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0014318-33.2017.8.26.0344 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 0014318-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Indenização por Dano Moral

Exeqüente: Espólio de João Ottoboni e outros

Executado: Cooperativa dos Cafeicultores da Região da Zona de Vera Cruz Pau e outros

Juíza de Direito: Drª. Thaís Feguri Krizanowski.

Vistos.

Aguarde-se manifestação pelo prazo trinta (30) dias sob pena de arquivamento.
Int...

Marilia, 12 de abril de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 13/04/2018 09:05 
 Certidão - Processo 0014318-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0264/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Carlos Eduardo B Marcondes Moura (OAB 138628/SP)  D.J.E 
 Joao Simao Neto (OAB 47401/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Aguarde-se manifestação pelo prazo trinta (30) dias sob pena de arquivamento.Int..." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 13 de abril de 2018. 

           Marcelo Cristovam Alves Ruiz 
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 Foro de Marília  Emitido em: 16/04/2018 09:09 
 Certidão - Processo 0014318-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0264/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 1540/1544   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   16/04/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Carlos Eduardo B Marcondes Moura (OAB 138628/SP) 
 Joao Simao Neto (OAB 47401/SP) 

           Teor do ato: "Aguarde-se manifestação pelo prazo trinta (30) dias sob pena de arquivamento.Int..." 

           Marília, 16 de abril de 2018. 

           Celi De Cássia Frozér Andrade 
           Chefe de Seção Judiciário 
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Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  de  Direito  da  Segunda Vara  

Cível da Comarca de Marília.

Exequentes:- Espólio de João Ottoboni e outro
Executados:- Cooperativa dos Cafeicultores de Vera Cruz e outros
(processo número 0014318-33.2017.8.26.0344 – pedido de  intimação  do 
executado  Francisco  Irineu  Menin,  através  de  seu  ilustre  procurador  
judicial,  para  que,  no  prazo  de  cinco  dias,  informe  e  comprove  nos  
presentes autos, todos os dados, identificações e características, a exemplo 
dos  números  das  placas,  chassis e  Código  Renavam,  dos  veículos  
automotores constantes da sua “Declaração de Bens e Rendimentos” de  
folhas 55/70, para possibilitar a sua penhora, sob pena de assim não o  
fazendo se sujeitar às conseqüências previstas no art. 774, do CPC).

O  Espólio  de  João  Ottoboni  e  outros,  já  
qualificados  nos  autos  do  cumprimento  de  sentença,  autuado  em 
apenso a ação de indenização, intentada em face da Cooperativa dos 

Cafeicultores da Região da Zona de Vera Cruz Paulista e seus então 
diretores  Francisco Irineu Menin  e  Nelson Peloso, ora em trâmite  
por  esse  r.  Juízo  e  cartório  respectivo,  por  seus  procuradores  
signatários, vêm, respeitosamente, perante Vossa Excelência, a fim de  
requerer se digne de determinar que o  executado Francisco Irineu 

Menin,  seja  intimado,  através  de  seu  ilustre  procurador  judicial,  
para que, no prazo de cinco dias,  apresente a esse Juízo, não só as 
identificações e características, bem como o número das placas e do 
Código  Renavam,  como  também  a  cópia  de  seus  documentos  de  
propriedade  ou  mesmo  das  “Autorização  para  Transferência  de  

Veículo Automotor”, dos seguintes veículos:

a).  um  veículo  da  marca  Ford,  modelo  Mondeo,  ano  de  
fabricação 1.999;

b).  um veículo  Volkswagen,  modelo  Gol,  ano  de  fabricação  
2.010;

É que, segundo se infere da cópia da “Declaração  
de Bens e Rendimentos”, por ele mesmo juntada no feito principal e  
aqui  novamente  exibida,  encontram-se  devidamente  declarados os 
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dois  veículos  automotores  acima indicados,  conforme  se  infere  de  
folhas  55/70,  mas  que,  como sói  ocorre  em questões  como essas,  
infelizmente  e  por  pura  malicia  do  executado,  é  que  não  fez  
acompanhar tal  declaração,  com as  identificações  e  indicações  de  
todas as características e demais dados dos veículos, alias justamente  
aqueles  acima  indicados,  o  que  certamente  foi  feito  para  tentar  
induzir as partes e até este Juízo em erro.

Requer ainda, sejam cientificados os executados,  
de que na hipótese de não atendimento a ordem judicial no sentido  
acima,  resultará  na  concretização  e  consequentemente  no  
reconhecimento da prática de ato atentatório a dignidade da justiça,  
mesmo  porque,  estão  se  omitindo  indevidamente  quanto  a  tais  
esclarecimentos,  justamente  para  tentar  evitar  a  penhora  desses 
automóveis, independentemente de outras que poderão sobrevir, mas 
enfim, serão aplicadas as penalidades decorrentes do  artigo 774 e  
seus  incisos e  parágrafo  único,  especialmente  em  uma multa,  que 
desde já requer seja fixada por esse Juízo, em montante não superior  

a 20% (vinte por cento) do valor atualizado do débito em execução,  
para  ser  carreado  em  favor  dos  exeqüentes,  mas  ressalvada  a  
possibilidade de aplicação de outras sanções de natureza processual  
ou material.

Termos, em que,
P. Deferimento.

Marília, 16 de abril de 2.018.

pp.
   (João Simão Neto)
     OAB/SP. 47.401
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0014318-33.2017.8.26.0344 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Indenização por Dano Moral

Exeqüente: Espólio de João Ottoboni e outros

Executado: Cooperativa dos Cafeicultores da Região da Zona de Vera Cruz Pau e 
outros

Juiz de Direito: Dr. Ernani Desco Filho

Vistos, 
Intime-se a parte executada para, no prazo de 10 dias, indicar os veículos que 

constam na Declaração de Renda, informados na petição de fls 94/95, quais sejam: um veículo 
Ford Mondeo e um veículo Volkswagen modelo Gol, para penhora, sob pena de se considerar 
praticado ato atentatório à dignidade da Justiça, sujeito à multa no valor de até vinte por cento do 
valor atualizado do débito em execução.

Decorrido o prazo, nos 20 dias seguintes, independentemente de nova intimação, a 
parte interessada deverá se manifestar em termos do prosseguimento, indicando bens à penhora, 
ou, alternativamente, requerendo a suspensão do feito.

Em caso de inércia por prazo superior a 30 dias, arquivem-se os autos.  
Intime-se.

Marilia, 16 de abril de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 17/04/2018 09:12 
 Certidão - Processo 0014318-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0277/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Carlos Eduardo B Marcondes Moura (OAB 138628/SP)  D.J.E 
 Joao Simao Neto (OAB 47401/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   Intime-se   a   parte   executada   para,   no   prazo   de   10   dias,   indicar   os   veículos   que 
 constam   na   Declaração   de   Renda,   informados   na   petição   de   fls   94/95,   quais   sejam:   um   veículo   Ford   Mondeo 
 e   um   veículo   Volkswagen   modelo   Gol,   para   penhora,   sob   pena   de   se   considerar   praticado   ato   atentatório   à 
 dignidade   da   Justiça,   sujeito   à   multa   no   valor   de   até   vinte   por   cento   do   valor   atualizado   do   débito   em 
 execução.Decorrido   o   prazo,   nos   20   dias   seguintes,   independentemente   de   nova   intimação,   a   parte 
 interessada   deverá   se   manifestar   em   termos   do   prosseguimento,   indicando   bens   à   penhora,   ou, 
 alternativamente,   requerendo   a   suspensão   do   feito.Em   caso   de   inércia   por   prazo   superior   a   30   dias, 
 arquivem-se os autos. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 17 de abril de 2018. 

           Marcelo Cristovam Alves Ruiz 
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 Foro de Marília  Emitido em: 18/04/2018 09:20 
 Certidão - Processo 0014318-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0277/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 1550/1556   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   18/04/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Carlos Eduardo B Marcondes Moura (OAB 138628/SP) 
 Joao Simao Neto (OAB 47401/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   Intime-se   a   parte   executada   para,   no   prazo   de   10   dias,   indicar   os   veículos   que 
 constam   na   Declaração   de   Renda,   informados   na   petição   de   fls   94/95,   quais   sejam:   um   veículo   Ford   Mondeo 
 e   um   veículo   Volkswagen   modelo   Gol,   para   penhora,   sob   pena   de   se   considerar   praticado   ato   atentatório   à 
 dignidade   da   Justiça,   sujeito   à   multa   no   valor   de   até   vinte   por   cento   do   valor   atualizado   do   débito   em 
 execução.Decorrido   o   prazo,   nos   20   dias   seguintes,   independentemente   de   nova   intimação,   a   parte 
 interessada   deverá   se   manifestar   em   termos   do   prosseguimento,   indicando   bens   à   penhora,   ou, 
 alternativamente,   requerendo   a   suspensão   do   feito.Em   caso   de   inércia   por   prazo   superior   a   30   dias, 
 arquivem-se os autos. Intime-se." 

           Marília, 18 de abril de 2018. 

           Celi De Cássia Frozér Andrade 
           Chefe de Seção Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0014318-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Indenização por Dano Moral

Exeqüente: Espólio de João Ottoboni e outros

Executado: Cooperativa dos Cafeicultores da Região da Zona de Vera Cruz Pau e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que em 04/05/2018 decorreu o prazo de 10 dias sem que a 
parte executada indicasse os veículo constantes na declaração de renda 
informados na petição de fls. 94/95. Nada Mais. Marilia, 13 de junho de 
2018. Eu, ___, Celi De Cássia Frozér Andrade, Chefe de Seção Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0014318-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Indenização por Dano Moral

Exeqüente: Espólio de João Ottoboni e outros

Executado: Cooperativa dos Cafeicultores da Região da Zona de Vera Cruz Pau e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que em 13/06/2018 decorreu o prazo sem que a parte 
interessada se manifestasse nos autos, apesar de devidamente intimada (fls. 
96). Nada Mais. Marilia, 20 de junho de 2018. Eu, ___, Celi De Cássia 
Frozér Andrade, Chefe de Seção Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, . - Fragata
CEP: 17519-902 - Marilia - SP
Telefone: (14) 3433-2233 - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0014318-33.2017.8.26.0344 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 0014318-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Indenização por Dano Moral

Exeqüente: Espólio de João Ottoboni e outros

Executado: Cooperativa dos Cafeicultores da Região da Zona de Vera Cruz Pau e outros

Juiz de Direito: Dr. Ernani Desco Filho

Vistos.

Aguarde-se manifestação da parte exequente pelo prazo de 15 dias, sob pena de 
arquivamento.

Intime-se.

Marilia, 20 de junho de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 21/06/2018 11:32 
 Certidão - Processo 0014318-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0528/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Joao Simao Neto (OAB 47401/SP)  D.J.E 
 Carlos Eduardo B Marcondes Moura (OAB 138628/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Aguarde-se   manifestação   da   parte   exequente   pelo   prazo   de   15   dias,   sob   pena   de 
 arquivamento. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 21 de junho de 2018. 

           Marcelo Cristovam Alves Ruiz 
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 Foro de Marília  Emitido em: 22/06/2018 13:02 
 Certidão - Processo 0014318-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0528/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 1603/1609   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   22/06/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Joao Simao Neto (OAB 47401/SP) 
 Carlos Eduardo B Marcondes Moura (OAB 138628/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Aguarde-se   manifestação   da   parte   exequente   pelo   prazo   de   15   dias,   sob   pena   de 
 arquivamento. Intime-se." 

           Marília, 22 de junho de 2018. 

           Celi De Cássia Frozér Andrade 
           Chefe de Seção Judiciário 
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Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  de  Direito  da  Segunda Vara  

Cível da Comarca de Marília.

Exequentes:- Espólio de João Ottoboni e outro

Executados:- Cooperativa dos Cafeicultores de Vera Cruz e outros

(processo número 0014318-33.2017.8.26.0344 – pedido de reconhecimento  

de prática de conduta atentatória à dignidade da justiça,  imposição de  

multa  e  indenização  de  preceito,  bem  como  de  realização  de  nova  

diligência para o fim de requisitar junto ao Detran, a relação de todos os 

veículos  pertencentes  ou  que  já  pertenceram  aos  executados e 

principalmente  Francisco  Irineu  Menin,  para  fins  de  constatação  de  

eventual fraude a execução - art. 774, do CPC).

O  Espólio  de  João  Ottoboni  e  outros,  já  

qualificados  nos  autos  do  cumprimento  de  sentença,  autuado  em 

apenso a ação de indenização, intentada em face da Cooperativa dos 

Cafeicultores da Região da Zona de Vera Cruz Paulista e seus então 

diretores  Francisco Irineu Menin  e  Nelson Peloso, ora em trâmite  

por  esse  r.  Juízo  e  cartório  respectivo,  por  seus  procuradores  

signatários, vêm, respeitosamente, perante Vossa Excelência, a fim de  

requerer  seja  reconhecida  a  existência  de  prática  de  conduta  

atentatória  à  dignidade  da  justiça,  por  parte  dos  executados 

Francisco e Nelson, bem como condenados ao pagamento de multa  

de até 20% (vinte por cento), sobre o valor atualizado do débito, bem 

como  determinando  a  suspensão da  Carteira  Nacional  de  

Habilitação, ou seja, o direito de dirigir veículos automotores, pelo  

prazo de dois anos,  o  bloqueio de eventuais  cartões de crédito de 

bandeiras  VISA,  MASTERCARD,  ELO e  suspendendo-se  pelo 

mesmo prazo acima, o seu  passaporte,  independentemente da nova  

diligência que os exeqüentes agora estão sendo obrigados a requerer,  

justamente em razão de tais condutas, tudo como passa a expor:

Preliminarmente,  pede  vênia  para  trazer  a  

colação a já existente comprovação de prática de conduta atentatória  

à  dignidade  da  justiça,  por  parte  dos  executados  pessoas  físicas  

acima identificadas, haja vista que durante a fase de  conhecimento 
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do  presente  feito,  não  só  pretenderam  maliciosamente  obter  os  

benefícios  de  assistência  judiciária,  apesar  de  sabidamente  não  

fazerem jus a tanto, como também foi rejeitada de pronto, além ainda  

de  interpor  vários  e  diversos  recursos,  alias  todos  rejeitados,  

chegando inclusive,  a  prover  o  seu ilustre  procurador  judicial  de  

todos  os  recursos  materiais  e  financeiros  para  o  fim  de  até  

SUSTENTAR ORALMENTE  o então e  já  naufragado recurso  de  

apelação,  eis  que,  não  só  produzida  na  Capital  de  São  Paulo  e  

distante por mais de quatrocentos e cinqüenta quilômetros da cidade  

de  Vera  Cruz  e  até  de  Garça,  aonde  residem  os  executados  e  

respectivamente  o  seu  patrono,  alias  um  praticamente  perpetuo  

Presidente  da  Subseção  da  Ordem  dos  Advogados  do  Brasil  em  

Garça, mas após o seu trânsito em julgado e iniciado esse incidente 

de cumprimento de sentença,  tanto uns, quanto outros, resolveram 

literalmente  quedar-se  inertes,  fazer  ouvidos  moucos  a  todas  as  

decisões  judiciais  tomadas  em  face  de  tais  devedores  e  

consequentemente, conforme se infere especialmente das certidões de 

folhas 48 e 99, quando então, ficou bem esclarecido o fato de que os  

executados  deixaram  deliberadamente  de  agir  com  a  lealdade  

processual que  se  esperava,  de  par  ainda  com  a  inexistência  de  

qualquer numerário um pouco significativo em suas contas correntes  

bancárias, que alias,  se encontram ativas,  tudo conforme se infere  

dos documentos de folhas 79/83.

Além disso, a folhas 94/95, os ora exeqüentes não 

deixaram de requerer  fossem os  executados  intimados,  através  de 

seus advogados constituídos, para o fim de apresentar a esse Juízo,  

todos  os  esclarecimentos  e  indicações  necessárias  para  o  fim  de  

complementar  os  dados  dos  veículos  declarados  nas  suas 

declarações de bens e rendimentos de folhas 55/70, especialmente na 

sua sexta folha e com relação aos dois veículos ali declarados, mas 

certa e adredemente já preparados para a futura e agora existente  

execução  de  sentença,  resolveram,  especialmente  o  executado 

Francisco Menin, até omitir intencionalmente todos os dados de tais  

veículos  e  necessários  para  tanto,  junto  ao próprio  Ministério  da 

Fazenda, eis que, deixaram de apontar o numero do chassi, da placa 

dos  veículos,  eventual  data  de  suas  vendas  e  assim  por  diante  e  

agora, apesar de expressamente advertidos por esse Juízo, através do  

ilustrado  despacho  de  folha  96,  de  que  na  hipótese  de  não  ser  

atendida  tal  determinação  judicial,  sofreriam  as  conseqüências  

previstas  não só  no  artigo  774 e  seus  incisos  e  parágrafo  único,  

como também de eventuais outras daí decorrentes,  mas nada disso  

demoveu os executados de seus sinistros desideratos, haja vista, que 

nem ao menos se preocuparam de apresentar qualquer justificativa,  

através do até então combativo advogado, mas que atualmente nada  

mais  peticionou,  resultando  daí,  a  necessidade  de  acolhimento  da  
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presente  pretensão,  para  que  com  isso,  lhes  sejam  impostas  as  

seguintes penalidades:

a). imposição de multa equivalente a até 20% (vinte por cento)  

sobre o valor atualizado do débito, em face dos executados e a  

ser  revertida  em beneficio  dos  exeqüentes,  tudo  conforme  o  

previsto no artigo 774, seus incisos e o parágrafo único,  do  

Código de Processo Civil;

b). seja determinada a suspensão do direito de dirigir veículos  

automotores e motocicletas por parte dos executados  pessoas  

físicas,  pelo  prazo  de  dois  anos e  consequentemente,  da 

própria Carteira Nacional de Habilitação;

c).  igualmente  sejam  bloqueados  os  eventuais  cartões  de 

créditos das  operadoras  Visa,  Mastercard,  Cielo e  Elo,  que 

porventura  os  executados  pessoas  físicas,  mantiverem 

contratos com elas;

d). seja determinada a suspensão pelo mesmo prazo acima, dos  

passaportes dos mesmos executados;

e). para a efetivação de tais medidas, que sinceramente espera  

sejam deferidas, deverão ser expedidos os ofícios de preceito;

A amparar  a  presente  pretensão,  basta  verificar  

que o artigo 139, inciso IV, do Código de Processo Civil (Art. 139. O 

juiz  dirigirá  o  processo  conforme  as  disposições  deste  Código,  

incumbindo-lhe:  IV  -  determinar  todas  as  medidas  indutivas,  

coercitivas,  mandamentais  ou  sub-rogatórias  necessárias  para  

assegurar o cumprimento de ordem judicial, inclusive nas ações que  

tenham  por  objeto  prestação  pecuniária.),  prevê  expressamente  a  

faculdade  do  Magistrado  em  determinar  todas  as  diligencias  

necessárias,  cabíveis  e  adequadas  para  possibilitar  o  efetivo  

cumprimento das decisões judiciais,  mesmo porque, já a principiar  

pelo artigo 6º, do mesmo édito adjetivo civil, se encontra bem clara a  

previsão  de  que  “Todos  os  sujeitos  do  processo  devem  cooperar  

entre si para que se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito 

justa e efetiva”, bem como o artigo 77, já prevê claramente quais são  

os  deveres  da parte,  enquanto que o  80 e  seus  incisos,  estabelece  

algumas das hipóteses que consistem em litigância de má-fé.

A respeito do tema contido no disposto no  artigo 

139 e seus  incisos  e parágrafo único, do Código de Processo Civil,  

os doutrinadores pátrios, ponderam de que não é propriamente uma 

novidade  trazida  pelo  Novo  Código  de  Processo  Civil,  apesar  de  
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reconhecer  que  a  disposição  trouxe  mudanças  substanciais  à  

efetividade das decisões judiciais, pois não deixa de consagrar aquilo  

que a doutrina processual contemporânea já entendia por princípio  

da atipicidade das formas executivas, a permitir ao julgador aplicar  

qualquer medida executiva, mesmo não prevista em lei para efetivar  

sua  decisão,  eis  que,  tal  previsão  legal  teve  o  objetivo  de  melhor  

aclarar o disposto no  §5º,  do antigo artigo 461,  mas com a única 

ressalva  de  que  seja  respeitada  a  subsidiariedade  das  medidas  

atípicas enquanto houver meios típicos e eficazes a serem adotados.

Ora,  no  caso  vertente,  os  executados,  

principalmente  no  tocante  as  pessoas  físicas,  estas  teimaram  e  

reteimaram em não dar a mais  mínima para as  decisões  judiciais  

proferidas  neste  incidente  de  cumprimento  de  sentença,  tudo  

conforme  já  bem  esclarecido  no  inicio  desta  e  comprovado  

documentalmente, ou seja, não indicaram bens a penhora, apesar de 

sabidamente  se  tratar  de  figuras  proeminentes  da  sociedade  

veracruzense,  diretores  e  administradores  por  décadas  da também 

executada  Cooperativa  dos  Cafeicultores,  se  encontrar  sendo 

defendido, mas isto apenas durante a fase de conhecimento, pelo não 

menos  badalado  e  prestigiado  nacionalmente  procurador  judicial,  

mas  que,  talvez  por  orientação  ou  determinação  de  seus  clientes,  

também  não  apresentou  a  mais  mínima  justificativa  quanto  às  

decisões em comento, ou seja, ao que parece, tentando criar ou até  

manter aquela velha “cultura” dos devedores  contumazes,  que em  

momento algum nos processos a que respondem, procuram oferecer  

meios eficazes a satisfazer o débito que lhes é de responsabilidade,  

cuja hipótese,  obviamente que não pode prevalecer,  eis que,  todos  

devem  se  conscientizar  do  fato  da  necessidade  de  cumprimento,  

mesmo que parcial de suas obrigações, ou ainda, tentar demonstrar  

que contam com boa vontade para tanto,  mas  infelizmente,  o  que  

permeia a conduta dos executados e pela prova acima indicada, é  

justamente  aquela  de  conduta  de  ato  atentatório  à  dignidade  da  

justiça,  motivo  pelo  qual,  mais  uma  vez  reitera  todos  os  pedidos  

acima deduzidos.

Da necessidade de requerer sejam 

requisitadas informações junto ao Detran.

Em razão das reprováveis  manobras  processuais  

manejadas pelos executados, a exemplo das acima indicadas, é que  

neste ato os ora Suplicantes não podem deixar de requerer, que pelo  

menos haja uma tentativa desse Juízo, requisitar  informações junto  

ao  Detran,  para  o  fim  de  esclarecer  quais  os  veículos  e  suas  

identificações,  que  pertenceram  nos  últimos  dez  anos,  ou  que 

atualmente  pertencem  aos  executados  Francisco  Irineu  Menin  e 
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Nelson  Peloso,  para  o  fim  de  possibilitar  ou  o  bloqueio  de 

transferência delas, ou mesmo a  verificação de eventual ocorrência  

de  fraude  na  venda  ou  transferência  de  alguns  deles e  isso,  se  

possível, através do convênio de “Renajud” ou alternativamente com 

a  expedição  de  oficio,  sendo  certo  que  para  tanto,  ora  exibe  o  

comprovante de pagamento da taxa devida.

Termos, em que,

P. Deferimento.

Marília, 17 de julho de 2.018.

pp.

   (João Simão Neto)

     OAB/SP. 47.401
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0014318-33.2017.8.26.0344 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Indenização por Dano Moral

Exeqüente: Espólio de João Ottoboni e outros

Executado: Cooperativa dos Cafeicultores da Região da Zona de Vera Cruz Pau e 
outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Paula Jacqueline Bredariol de Oliveira

Vistos.

O presente processo tem por finalidade a satisfação do crédito a que tem direito o 
exequente e desenvolve-se no interesse deste, contudo da forma menos gravosa ao executado, 
respondendo este com seus bens.

A suspensão e apreensão do passaporte, da CNH e de cartão de crédito da parte 
devedora afigura-se demasiadamente gravosa, pois à sua intensidade não correspondente a 
relevância do bem jurídico que se pretende tutelar com a satisfação da execução, não sendo capaz 
de quitar o crédito.

As medidas judiciais que não se restringirem à constrição do patrimônio do 
devedor e que venham a alcançar os atos de sua vida privada normais para nossa época, como 
dispor de uso de cartão de crédito, dirigir veículos automotores e viajar para o Exterior, implicam 
seguramente violação de direitos e garantias individuais, particularmente o direito de ir e vir e o de 
ter a subsistência garantida numa época em que o crédito é o meio de que se vale o cidadão para 
poder manter um padrão mínimo de dignidade de vida.

Ante o exposto, indefiro o pedido de fl. 104/108.
No mais, houve comprovação de apenas uma taxa de pesquisa pelo sistema 

Renajud (fl. 109).
Sendo assim, providencie o requerente o depósito de mais uma taxa referente a 

serviço para PESQUISA pelo Sistema RENAJUD, através da Guia do Fundo de Despesas do TJSP 
(FEDTJ), informando-se o código 434-1, no valor de R$15,00, por cada CPF/CNPJ a ser 
pesquisado e por serviço solicitado, no prazo de 15 (quinze) dias.

Intime-se.

Marilia, 23 de julho de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 24/07/2018 10:40 
 Certidão - Processo 0014318-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0614/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Joao Simao Neto (OAB 47401/SP)  D.J.E 
 Carlos Eduardo B Marcondes Moura (OAB 138628/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   O   presente   processo   tem   por   finalidade   a   satisfação   do   crédito   a   que   tem   direito   o 
 exequente   e   desenvolve-se   no   interesse   deste,   contudo   da   forma   menos   gravosa   ao   executado,   respondendo 
 este   com   seus   bens.   A   suspensão   e   apreensão   do   passaporte,   da   CNH   e   de   cartão   de   crédito   da   parte 
 devedora   afigura-se   demasiadamente   gravosa,   pois   à   sua   intensidade   não   correspondente   a   relevância   do 
 bem   jurídico   que   se   pretende   tutelar   com   a   satisfação   da   execução,   não   sendo   capaz   de   quitar   o   crédito.   As 
 medidas   judiciais   que   não   se   restringirem   à   constrição   do   patrimônio   do   devedor   e   que   venham   a   alcançar   os 
 atos   de   sua   vida   privada   normais   para   nossa   época,   como   dispor   de   uso   de   cartão   de   crédito,   dirigir   veículos 
 automotores   e   viajar   para   o   Exterior,   implicam   seguramente   violação   de   direitos   e   garantias   individuais, 
 particularmente   o   direito   de   ir   e   vir   e   o   de   ter   a   subsistência   garantida   numa   época   em   que   o   crédito   é   o   meio 
 de   que   se   vale   o   cidadão   para   poder   manter   um   padrão   mínimo   de   dignidade   de   vida.   Ante   o   exposto,   indefiro 
 o   pedido   de   fl.   104/108.   No   mais,   houve   comprovação   de   apenas   uma   taxa   de   pesquisa   pelo   sistema   Renajud 
 (fl.   109).   Sendo   assim,   providencie   o   requerente   o   depósito   de   mais   uma   taxa   referente   a   serviço   para 
 PESQUISA   pelo   Sistema   RENAJUD,   através   da   Guia   do   Fundo   de   Despesas   do   TJSP   (FEDTJ), 
 informando-se   o   código   434-1,   no   valor   de   R$15,00,   por   cada   CPF/CNPJ   a   ser   pesquisado   e   por   serviço 
 solicitado, no prazo de 15 (quinze) dias. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 24 de julho de 2018. 

           Marcelo Cristovam Alves Ruiz 
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 Foro de Marília  Emitido em: 25/07/2018 09:33 
 Certidão - Processo 0014318-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0614/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 1486/1493   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   25/07/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Joao Simao Neto (OAB 47401/SP) 
 Carlos Eduardo B Marcondes Moura (OAB 138628/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   O   presente   processo   tem   por   finalidade   a   satisfação   do   crédito   a   que   tem   direito   o 
 exequente   e   desenvolve-se   no   interesse   deste,   contudo   da   forma   menos   gravosa   ao   executado,   respondendo 
 este   com   seus   bens.   A   suspensão   e   apreensão   do   passaporte,   da   CNH   e   de   cartão   de   crédito   da   parte 
 devedora   afigura-se   demasiadamente   gravosa,   pois   à   sua   intensidade   não   correspondente   a   relevância   do 
 bem   jurídico   que   se   pretende   tutelar   com   a   satisfação   da   execução,   não   sendo   capaz   de   quitar   o   crédito.   As 
 medidas   judiciais   que   não   se   restringirem   à   constrição   do   patrimônio   do   devedor   e   que   venham   a   alcançar   os 
 atos   de   sua   vida   privada   normais   para   nossa   época,   como   dispor   de   uso   de   cartão   de   crédito,   dirigir   veículos 
 automotores   e   viajar   para   o   Exterior,   implicam   seguramente   violação   de   direitos   e   garantias   individuais, 
 particularmente   o   direito   de   ir   e   vir   e   o   de   ter   a   subsistência   garantida   numa   época   em   que   o   crédito   é   o   meio 
 de   que   se   vale   o   cidadão   para   poder   manter   um   padrão   mínimo   de   dignidade   de   vida.   Ante   o   exposto,   indefiro 
 o   pedido   de   fl.   104/108.   No   mais,   houve   comprovação   de   apenas   uma   taxa   de   pesquisa   pelo   sistema   Renajud 
 (fl.   109).   Sendo   assim,   providencie   o   requerente   o   depósito   de   mais   uma   taxa   referente   a   serviço   para 
 PESQUISA   pelo   Sistema   RENAJUD,   através   da   Guia   do   Fundo   de   Despesas   do   TJSP   (FEDTJ), 
 informando-se   o   código   434-1,   no   valor   de   R$15,00,   por   cada   CPF/CNPJ   a   ser   pesquisado   e   por   serviço 
 solicitado, no prazo de 15 (quinze) dias. Intime-se." 

           Marília, 25 de julho de 2018. 

           Celi De Cássia Frozér Andrade 
           Chefe de Seção Judiciário 
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da Segunda Vara Cível  

da Comarca de Marília.

Exequentes:- Espólio de João Ottoboni e outro

Executados:- Cooperativa dos Cafeicultores de Vera Cruz e outros

(processo número 0014318-33.2017.8.26.0344 – comprovação de pagamento  

de mais uma taxa para fins de pesquisa pelo sistema “Renajud” e reiteração  

dos pedidos para tanto).

O Espólio de João Ottoboni e outros, já qualificados  

nos autos do  cumprimento de sentença, autuado em apenso a  ação de 

indenização,  intentada  em face  da  Cooperativa  dos  Cafeicultores  da 

Região da Zona de Vera Cruz Paulista e seus então diretores Francisco  

Irineu  Menin  e  Nelson  Peloso,  ora  em  trâmite  por  esse  r.  Juízo  e  

cartório  respectivo,  por  seus  procuradores  signatários,  vêm,  

respeitosamente, perante Vossa Excelência, a fim de não só reiterar o  

pedido  anterior,  como  também  tornar  a  requerer  sejam  requisitadas  

informações junto ao Detran, para o fim de esclarecer quais os veículos  

e suas identificações,  que  pertenceram nos últimos dez anos,  ou que 

atualmente  pertencem  aos  executados  Francisco  Irineu  Menin  e 

Nelson Peloso, para o fim de possibilitar ou o bloqueio de transferência  

delas,  ou  mesmo  a  verificação  de  eventual  ocorrência  de  fraude  na  

venda ou transferência de alguns deles e isso, se possível, através do  

convênio de “Renajud” ou alternativamente com a expedição de oficio,  

sendo certo que para tanto, não só já se encontra paga uma taxa, como 

também neste ato e em cumprimento da r. decisão de folha, é que exibe o  

comprovante  de  pagamento  de  mais  uma,  haja  vista  que  são  dois  os  

CPFs.,  que  deverão  ser  pesquisados,  ou  seja,  tanto  do  executado  

Francisco Irineu Menin, quanto de Nelson Peloso.

Termos, em que, com o comprovante em anexo,

P. Deferimento.

Marília, 26 de julho de 2.018.

pp.

   (João Simão Neto)

     OAB/SP. 47.401
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, . - Fragata
CEP: 17519-902 - Marilia - SP
Telefone: (14) 3433-2233 - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0014318-33.2017.8.26.0344 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 0014318-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Indenização por Dano Moral

Exeqüente: Espólio de João Ottoboni e outros

Executado: Cooperativa dos Cafeicultores da Região da Zona de Vera Cruz Pau e outros

Juiz de Direito: Dr. Ernani Desco Filho

Vistos.

Complemente o exequente, no prazo de 15 dias, a taxa para pesquisa via sistema 
RENAJUD, uma vez que foi recolhido um valor e indica-se dois executados para a diligência.

Intime-se.

Marilia, 26 de julho de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 27/07/2018 11:32 
 Certidão - Processo 0014318-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0627/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Joao Simao Neto (OAB 47401/SP)  D.J.E 
 Carlos Eduardo B Marcondes Moura (OAB 138628/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Complemente   o   exequente,   no   prazo   de   15   dias,   a   taxa   para   pesquisa   via   sistema 
 RENAJUD, uma vez que foi recolhido um valor e indica-se dois executados para a diligência. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 27 de julho de 2018. 

           Marcelo Cristovam Alves Ruiz 
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 Foro de Marília  Emitido em: 30/07/2018 09:29 
 Certidão - Processo 0014318-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0627/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 1606/1611   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   30/07/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Joao Simao Neto (OAB 47401/SP) 
 Carlos Eduardo B Marcondes Moura (OAB 138628/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Complemente   o   exequente,   no   prazo   de   15   dias,   a   taxa   para   pesquisa   via   sistema 
 RENAJUD, uma vez que foi recolhido um valor e indica-se dois executados para a diligência. Intime-se." 

           Marília, 30 de julho de 2018. 

           Celi De Cássia Frozér Andrade 
           Chefe de Seção Judiciário 
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Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  de  Direito  da  Segunda Vara  

Cível da Comarca de Marília.

Exequentes:- Espólio de João Ottoboni e outro

Executados:- Cooperativa dos Cafeicultores de Vera Cruz e outros

(processo  número  0014318-33.2017.8.26.0344  –  esclarecimento  e  

indicação da existência de comprovação de pagamento de duas taxas para 

fins de pesquisa pelo sistema “Renajud”, por se tratar de  dois CPFs., e  

reiteração dos pedidos para tanto).

O  Espólio  de  João  Ottoboni  e  outros,  já  

qualificados  nos  autos  do  cumprimento  de  sentença,  autuado  em 

apenso a ação de indenização, intentada em face da Cooperativa dos 

Cafeicultores da Região da Zona de Vera Cruz Paulista e seus então 

diretores  Francisco Irineu Menin  e  Nelson Peloso, ora em trâmite  

por  esse  r.  Juízo  e  cartório  respectivo,  por  seus  procuradores  

signatários, vêm, respeitosamente, perante Vossa Excelência, a fim de  

dar cumprimento ao r. despacho de  folha 115, agora no sentido de 

esclarecer e consequentemente indicar que as  duas taxas já pagas 

para  o  fim de  promover  as  pesquisas  pelo  sistema  e  convênio  de  

“Renajud”,  que  sabidamente  abrange  dois  CPFs.,  se  encontram 

comprovadas  documentalmente,  através  das  guias  de  seu 

recolhimento,  constantes  de  folhas  109  e  114,  motivo  pelo  qual,  

reitera  todo o pedido já constante das petições de  folhas 104/109 e  

113,  ou seja,  exclusivamente aquele até já deferido  e como acima 

esclarecido.

Termos, em que,

P. Deferimento.

Marília, 30 de julho de 2.018.

pp.

   (João Simão Neto)

     OAB/SP. 47.401
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0014318-33.2017.8.26.0344 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Indenização por Dano Moral

Exeqüente: Espólio de João Ottoboni e outros

Executado: Cooperativa dos Cafeicultores da Região da Zona de Vera Cruz Pau e 
outros

Juiz de Direito: Dr. Ernani Desco Filho.

Vistos,

Defiro a pesquisa "on-line" a pedido da parte exequente, sobre a existência de 
veículos em nome da parte executada FRANCISCO IRINEU MENIN, CPF 056.988.630-91 e 
NÉLSON PELOZO, CPF 169.715.238-49, através do sistema RENAJUD, aguardando-se 
resposta. 

Int. 

Marilia, 30 de julho de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0014318-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Indenização por Dano Moral

Exeqüente: Espólio de João Ottoboni e outros

Executado: Cooperativa dos Cafeicultores da Região da Zona de Vera Cruz Pau e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): Manifestem-se os exequentes, 
no prazo de quinze (15) dias, sobre o resultado positivo da busca 
de veículos em nome dos executados Francisco Irineu Menin e 
Nelson Pelozo, realizada através do sistema Renajud, os quais se 
encontram às fls.120/122. Nada Mais. Marilia, 01 de agosto de 
2018. Eu, ___, Marcos Antonio Avila, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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 Foro de Marília  Emitido em: 02/08/2018 11:03 
 Certidão - Processo 0014318-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0644/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Joao Simao Neto (OAB 47401/SP)  D.J.E 
 Carlos Eduardo B Marcondes Moura (OAB 138628/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Manifestem-se   os   exequentes,   no   prazo   de   quinze   (15)   dias,   sobre   o   resultado   positivo   da 
 busca   de   veículos   em   nome   dos   executados   Francisco   Irineu   Menin   e   Nelson   Pelozo,   realizada   através   do 
 sistema Renajud, os quais se encontram às fls.120/122. Nada Mais." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 2 de agosto de 2018. 

           Marcelo Cristovam Alves Ruiz 
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 Foro de Marília  Emitido em: 03/08/2018 09:12 
 Certidão - Processo 0014318-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0644/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 1824/1834   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   03/08/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Joao Simao Neto (OAB 47401/SP) 
 Carlos Eduardo B Marcondes Moura (OAB 138628/SP) 

           Teor   do   ato:   "Manifestem-se   os   exequentes,   no   prazo   de   quinze   (15)   dias,   sobre   o   resultado   positivo   da 
 busca   de   veículos   em   nome   dos   executados   Francisco   Irineu   Menin   e   Nelson   Pelozo,   realizada   através   do 
 sistema Renajud, os quais se encontram às fls.120/122. Nada Mais." 

           Marília, 3 de agosto de 2018. 

           Celi De Cássia Frozér Andrade 
           Chefe de Seção Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0014318-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Indenização por Dano Moral

Exequente: Espólio de João Ottoboni e outros

Executado: Cooperativa dos Cafeicultores da Região da Zona de Vera Cruz Pau e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu o prazo legal sem que os exequentes se 
manifestassem nos autos, razão pela qual promovo estes autos conclusos a 
Vossa Excelência. Nada Mais. Marilia, 27 de setembro de 2018. Eu, ___, 
Marcos Antonio Avila, Escrevente Técnico Judiciário. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

43
18

-3
3.

20
17

.8
.2

6.
03

44
 e

 c
ód

ig
o 

29
0F

95
6.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
R

C
O

S
 A

N
T

O
N

IO
 A

V
IL

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
7/

09
/2

01
8 

às
 1

1:
23

 .

fls. 126



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, . - Fragata
CEP: 17519-902 - Marilia - SP
Telefone: (14) 3433-2233 - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0014318-33.2017.8.26.0344 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 0014318-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Indenização por Dano Moral

Exequente: Espólio de João Ottoboni e outros

Executado: Cooperativa dos Cafeicultores da Região da Zona de Vera Cruz Pau e outros

Juiz de Direito: Dr. Ernani Desco Filho

Vistos.

Aguarde-se provocação pelo prazo de trinta (30) dias.
Int.

Marilia, 27 de setembro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 28/09/2018 12:54 
 Certidão - Processo 0014318-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0843/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Joao Simao Neto (OAB 47401/SP)  D.J.E 
 Carlos Eduardo B Marcondes Moura (OAB 138628/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Vistos. Aguarde-se provocação pelo prazo de trinta (30) dias. Int." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 28 de setembro de 2018. 

           Marcelo Cristovam Alves Ruiz 
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 Foro de Marília  Emitido em: 01/10/2018 09:26 
 Certidão - Processo 0014318-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0843/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 1666/1675   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   01/10/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Joao Simao Neto (OAB 47401/SP) 
 Carlos Eduardo B Marcondes Moura (OAB 138628/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. Aguarde-se provocação pelo prazo de trinta (30) dias. Int." 

           Marília, 1 de outubro de 2018. 

           Viviane Helena Magri Miron 
           Chefe de Seção Judiciário 
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da Segunda Vara Cível  

da Comarca de Marília.

Exequentes:- Espólio de João Ottoboni e outro

Executados:- Cooperativa dos Cafeicultores de Vera Cruz e outros

(processo  número  0014318-33.2017.8.26.0344  –  pedido  de  penhora  de  

imóvel).

O Espólio de João Ottoboni e outros, já qualificados  

nos autos do  cumprimento de sentença, autuado em apenso a  ação de 

indenização,  intentada  em face  da  Cooperativa  dos  Cafeicultores  da 

Região da Zona de Vera Cruz Paulista e seus então diretores Francisco  

Irineu  Menin  e  Nelson  Peloso,  ora  em  trâmite  por  esse  r.  Juízo  e  

cartório  respectivo,  por  seu  procurador  signatário,  vêm,  

respeitosamente,  perante  Vossa  Excelência,  a  fim  de  requerer  seja  

penhorado,  o  imóvel  pertencente  à  executada  Cooperativa  dos 

Cafeicultores,  bem descrito e caracterizado na  certidão  da  matricula,  

expedida  pelo  Segundo Oficial  de  Registro  de  Imóveis  e  Anexos  da  

Comarca de Marília, ora exibida e cujo número é o seguinte:

a). imóvel constante da matricula nº 1.183;

Assim, não só requer seja formalizada a penhora aqui  

objetivada,  através  do  sistema  “on-line”,  como  também  que  seja  

expedida a guia de preceito e correspondente ao necessário pagamento  

de taxa à  Arisp.,  é que igualmente e após a tomada das providências  

acima, que  sejam intimados os executados, através de seu  procurador 

judicial,  tudo isso,  independentemente  de  eventual  e  futuro  pedido de  

penhora em imóveis pertencentes às pessoas físicas de Francisco Menin 

e Nelson Peloso.

Termos, em que, com a cópia da certidão da matricula  

acima indicada,

P. Deferimento.

Marília, 21 de novembro de 2.018.

pp.

   (João Simão Neto)
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0014318-33.2017.8.26.0344 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Indenização por Dano Moral

Exequente: Espólio de João Ottoboni e outros

Executado: Cooperativa dos Cafeicultores da Região da Zona de Vera Cruz Pau e 
outros

Juiz de Direito: Dr. Ernani Desco Filho. 

Vistos,

Tome-se por termo a penhora do imóvel descrito na matrícula nº 1.183 do 2º 
Cartório de Registro de Imóveis de Marília/SP (fls. 131/141), em nome de Cooperativa dos 
Cafeicultores da Zona de Vera Cruz.

Fica nomeado o atual possuidor do bem como depositário, independentemente de 
outra formalidade.

Intime-se a parte executada, na pessoa de seu advogado, acerca da penhora.
Intimem-se, ainda, pessoalmente ou na pessoa do representante legal, eventual 

cônjuge, credor hipotecário e coproprietário, e demais pessoas previstas no art.799, do Código de 
Processo Civil.

Informe o advogado do exequente seus dados pessoas necessários para a realização 
da averbação da penhora pelo sistema ARISP, quais sejam: qualificação completa, incluindo RG, 
CPF, e-mail, número do TELEFONE CELULAR, bem como traga o valor atualizado do débito. 

Após, aguarde-se a inscrição da penhora "on line" através do conv~enio deste 
tribunal com a Associação dos Registradores Imobiliários de São Paulo – ARISP. 

Int. 

Marilia, 22 de novembro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 pessoalmente   ou   na   pessoa   do   representante   legal,   eventual   cônjuge,   credor   hipotecário   e   coproprietário,   e 
 demais   pessoas   previstas   no   art.799,   do   Código   de   Processo   Civil.   Informe   o   advogado   do   exequente   seus 
 dados   pessoas   necessários   para   a   realização   da   averbação   da   penhora   pelo   sistema   ARISP,   quais   sejam: 
 qualificação   completa,   incluindo   RG,   CPF,   e-mail,   número   do   TELEFONE   CELULAR,   bem   como   traga   o   valor 
 atualizado   do   débito.   Após,   aguarde-se   a   inscrição   da   penhora   "on   line"   através   do   conv~enio   deste   tribunal 
 com a Associação dos Registradores Imobiliários de São Paulo - ARISP. Int." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 23 de novembro de 2018. 

           Marcelo Cristovam Alves Ruiz 
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 Foro de Marília  Emitido em: 26/11/2018 09:29 
 Certidão - Processo 0014318-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0992/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 1844/1854   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   26/11/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Joao Simao Neto (OAB 47401/SP) 
 Carlos Eduardo B Marcondes Moura (OAB 138628/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   Tome-se   por   termo   a   penhora   do   imóvel   descrito   na   matrícula   nº   1.183   do   2º 
 Cartório   de   Registro   de   Imóveis   de   Marília/SP   (fls.   131/141),   em   nome   de   Cooperativa   dos   Cafeicultores   da 
 Zona   de   Vera   Cruz.   Fica   nomeado   o   atual   possuidor   do   bem   como   depositário,   independentemente   de   outra 
 formalidade.   Intime-se   a   parte   executada,   na   pessoa   de   seu   advogado,   acerca   da   penhora.   Intimem-se,   ainda, 
 pessoalmente   ou   na   pessoa   do   representante   legal,   eventual   cônjuge,   credor   hipotecário   e   coproprietário,   e 
 demais   pessoas   previstas   no   art.799,   do   Código   de   Processo   Civil.   Informe   o   advogado   do   exequente   seus 
 dados   pessoas   necessários   para   a   realização   da   averbação   da   penhora   pelo   sistema   ARISP,   quais   sejam: 
 qualificação   completa,   incluindo   RG,   CPF,   e-mail,   número   do   TELEFONE   CELULAR,   bem   como   traga   o   valor 
 atualizado   do   débito.   Após,   aguarde-se   a   inscrição   da   penhora   "on   line"   através   do   conv~enio   deste   tribunal 
 com a Associação dos Registradores Imobiliários de São Paulo - ARISP. Int." 

           Marília, 26 de novembro de 2018. 

           Celi De Cássia Frozér Andrade 
           Chefe de Seção Judiciário 
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da Segunda Vara Cível  

da Comarca de Marília.

Exequentes:- Espólio de João Ottoboni e outros 

Executados:- Cooperativa dos Cafeicultores da Zona de Vera Cruz Paulista e 

outros

(proc.  nº  0014318-33.2017.8.26.0344  –  informação  e  indicação  dos  dados  

necessários  do  exequente,  para  realização  da  averbação  da  penhora  pelo  

Sistema ARISP).

O Espólio de João Ottoboni e outros, já qualificados  

nos autos do  cumprimento de sentença, autuado em apenso a  ação de 

indenização,  intentada  em face  da  Cooperativa  dos  Cafeicultores  da 

Região da Zona de Vera Cruz Paulista e seus então diretores Francisco  

Irineu  Menin  e  Nelson  Peloso,  ora  em  trâmite  por  esse  r.  Juízo  e  

cartório  respectivo,  por  seu  procurador  signatário,  vêm,  

respeitosamente,  perante  Vossa  Excelência,  a  fim  de  informar  que  a 

averbação  da  penhora,  pelo  Sistema ARISP.,  deverá  ser  formalizada  

através do também exequente Silvio Renato Dias Ottoboni, que se trata 

de  brasileiro,  casado,  empresário,  portador  da  cédula  de  identidade 

expedida pelo Estado de São Paulo, cujo Registro Geral tem o número  

8.849.671, inscrito no CPF/MF., sob número 780.239.638-72, residente  

na rua João Ottoboni, nº 187, Bairro Metrópole, da cidade de Dracena,  

deste Estado, com “e-mail” identificado como “renato@ottoboni.agr.br”  

e cuja linha telefônica fixa tem o número (18) 3821-8100.

Neste ato, esclarece que o débito atualizado até este  

mês  de  novembro,  importa  em  R$35.464,91  (trinta  e  cinco  mil,  

quatrocentos e sessenta e quatro reais e noventa e um centavos),  tudo  

conforme se infere do demonstrativo abaixo:

“Demonstrativo de Cálculo de Débito Judicial.”

1). Em data de 18 de agosto de 2.017, oportunidade em que foi ajuizado 

o  presente  incidente  de  cumprimento  de  sentença,  o  débito  dos 

executados, era aquele de  R$25.066,93 (vinte e cinco mil e sessenta e  

seis reais e noventa e três centavos), ou seja, justamente a parte cabente  
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a responsabilidade solidária de todos eles, conforme se infere de folhas 
03/07;

2). O valor originário de  R$25.066,93 (vinte e cinco mil e sessenta e  

seis reais e noventa e três centavos), corrigido monetariamente desde o  

mês de agosto/17  (índice de 67,046243) até este  mês de novembro/18 

69,953995 (novembro/18), importa inicialmente em R$26.154,07 (vinte 

e seis mil, cento e cinqüenta e quatro reais e sete centavos), mas que,  

com a incidência de  juros de mora a base de  1%  (um por cento), ao  

mês, cujo período já transcorrido é aquele de 13 meses (r. despacho de  

folha 45 e certidões de folhas 47/48), devendo assim, ser acrescido de  

mais 13% (treze por cento), o que resulta em R$29.554,09 (vinte e nove 

mil, quinhentos e cinqüenta e quatro reais e nove centavos);

3). Sobre o valor inicial do débito acima e que é de R$29.554,09 (vinte e  

nove mil, quinhentos e cinqüenta e quatro reais e nove centavos), deve  

incidir não só uma multa  de  10% (dez por cento), como também mais  

10% (dez por cento), a título de honorários advocatícios, tudo conforme 

se  infere  do r.  despacho de  folha 45 e  do disposto no  artigo  523 e  

seguintes do Código de Processo Civil, resultando assim, no valor atual  

de  R$35.464,91  (trinta e cinco mil,  quatrocentos e sessenta e quatro  

reais e noventa e um centavos);

Fica  esclarecido  que foram aplicados os  índices  de  

correção  monetária,  tendo  como  parâmetro  a  Tabela  Prática  para  

Cálculo de Atualização Monetária dos Débitos Judiciais (Elaborada de  

acordo com a jurisprudência predominante do Tribunal de Justiça de São 

Paulo) – DJe, TJSP, Administrativo, 08/11/2.018, página 3.

Termos,  em que,  reiterando todos os pedidos acima  

deduzidos, 

P. Deferimento.

Marília, 28 de novembro de 2.018.

pp.

   (João Simão Neto)

     OAB/SP. 47.401
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, . - Fragata
CEP: 17519-902 - Marilia - SP
Telefone: (14) 3433-2233 - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0014318-33.2017.8.26.0344 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 0014318-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Indenização por Dano Moral

Exequente: Espólio de João Ottoboni e outros

Executado: Cooperativa dos Cafeicultores da Região da Zona de Vera Cruz Pau e outros

Juiz de Direito: Dr. Ernani Desco Filho

Vistos.

Aguarde-se o cumprimento da decisão de fls 142 com a expedição do termo de 
penhora.

Comprove, o exequente, as despesas necessárias para intimação dos credores 
hipotecários.

Para inscrição da penhora na matrícula do imóvel, é necessário os dados do 
advogado, conforme determinado.

Int...

Marilia, 29 de novembro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 30/11/2018 10:39 
 Certidão - Processo 0014318-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1016/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Joao Simao Neto (OAB 47401/SP)  D.J.E 
 Carlos Eduardo B Marcondes Moura (OAB 138628/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Aguarde-se   o   cumprimento   da   decisão   de   fls   142   com   a   expedição   do   termo   de   penhora. 
 Comprove,   o   exequente,   as   despesas   necessárias   para   intimação   dos   credores   hipotecários.   Para   inscrição 
 da penhora na matrícula do imóvel, é necessário os dados do advogado, conforme determinado. Int..." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 30 de novembro de 2018. 

           Marcelo Cristovam Alves Ruiz 
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 Foro de Marília  Emitido em: 03/12/2018 09:16 
 Certidão - Processo 0014318-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1016/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 1720/1724   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   03/12/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Joao Simao Neto (OAB 47401/SP) 
 Carlos Eduardo B Marcondes Moura (OAB 138628/SP) 

           Teor   do   ato:   "Aguarde-se   o   cumprimento   da   decisão   de   fls   142   com   a   expedição   do   termo   de   penhora. 
 Comprove,   o   exequente,   as   despesas   necessárias   para   intimação   dos   credores   hipotecários.   Para   inscrição 
 da penhora na matrícula do imóvel, é necessário os dados do advogado, conforme determinado. Int..." 

           Marília, 3 de dezembro de 2018. 

           Celi De Cássia Frozér Andrade 
           Chefe de Seção Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 0014318-33.2017.8.26.0344

Classe  Assunto: Cumprimento de Sentença - Indenização por Dano Moral

Exequente: Espólio de João Ottoboni e outros

Executado: Cooperativa dos Cafeicultores da Região da Zona de Vera Cruz Pau e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Em cumprimento à r determinação de fls. 632 expedi o(s) 
mandado(s) de levantamento sob o nº 921/18 em favor da parte 
REQUERENTE , constando o nome de seu procurador, Dr. 
MARIA INEZ BARRETO...
Nada Mais. Marilia, 03 de dezembro de 2018. Eu, ___, Adriana 
Felix Del Hoyo, Escrevente Técnico Judiciário. 

CERTIDÃO - Remessa ao DJE

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
ato(s) ordinatório(s) acima em _____03/12/2018. 
Eu, ___, Adriana Felix Del Hoyo, Escrevente Técnico 
Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

TERMO DE PENHORA E DEPOSITO

Processo Digital n°: 0014318-33.2017.8.26.0344 

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Indenização por Dano Moral

Exequente: Espólio de João Ottoboni e outros

Executado: Cooperativa dos Cafeicultores da Região da Zona de Vera Cruz Pau e outros

Em Marilia, aos 30 de novembro de 2018, no Cartório da 2ª Vara Cível, do Foro de Marília, em 

cumprimento à r. decisão proferida nos autos da ação em epígrafe, lavro o presente TERMO DE 

PENHORA do(s) seguinte(s) bem(ns):" Imóvel referente ao Um prédio para armazém, sob nº 11 

da Rua Men de Sá, da cidade de Vera Cruz ,construído de tijolos , coberto de telhas, tipo 

francesa,composto de pavilhões, com ma divisão de tijolos no centro, medindo a construção 1.400 

m2, todos assoalhados,com moveis e utensílios e o respectivo terreno que corresponde as datas de 

letras F e H do quarteirão nº 09, medindo a data de letra F, 20,   metros por 40,00 metros da frente 

aos fundos, dividindo de um lado co data de letra H, de outro lado com as datas de letras C e D e 

nos fundos com a data da letra E,  a data da letra H, mede 15,00 metros de frente por 40 metros 

dos fundos dividindo de um lado com a data de letra F, de outro lado com o terreno da Companhia  

Paulista de Estradas  de Ferros, nos fundos  com a data da letra C, ambas com frente para referida 

Rua Men de Sá , formando ditas datas com uma área de terras  nos fundos da residência da 

Francisco Mariesel , medindo  40,00 metros  para a esplanada  da Cia. Paulista de Estrada  de 

Ferros e 35,00 metros pela Rua  Men de Sá , ou seja uma área total  de 1.400 metros , localizados 

do lado impar e distante respectivamente  trinta e trinta e cinco metros da Rua Cinco de Julho  , 

aob a matricula 1.183  do Segundo Cartório de Registro de Imóveis de Marília , Estado de 

São Paulo -SP.,, do(s) qual(is) foi(ram) nomeado(a)(s) depositário(a)(s), o(a)(s) Sr(a)(s). 

Cooperativa dos Cafeicultores da Região da Zona de Vera Cruz Paulista,com sede na \rua Paulo 

Guerreiro Franco , nº 12- Vera Cruz  >>. O(A)(s) depositário(a)(s) não pode(m) abrir mão do(s) 

bem(ns) depositado(s) sem expressa autorização deste Juízo, observadas as conseqüências do 

descumprimento das obrigações inerentes. NADA MAIS. Lido e achado conforme segue 

devidamente assinado.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0014318-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Indenização por Dano Moral

Exequente: Espólio de João Ottoboni e outros

Executado: Cooperativa dos Cafeicultores da Região da Zona de Vera Cruz Pau e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que mais nada foi requerido nos autos. Nada Mais. 
Marilia, 21 de fevereiro de 2019. Eu, ___, Viviane Helena Magri Miron, 
Chefe de Seção Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, . - Fragata
CEP: 17519-902 - Marilia - SP
Telefone: (14) 3433-2233 - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0014318-33.2017.8.26.0344 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 0014318-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Indenização por Dano Moral

Exequente: Espólio de João Ottoboni e outros

Executado: Cooperativa dos Cafeicultores da Região da Zona de Vera Cruz Pau e outros

Juiz de Direito: Dr. Ernani Desco Filho

Vistos.

Providencie a parte exequente os meios necessários, em 15 dias, para intimação 
dos credores hipotecários.

 Int...

Marilia, 21 de fevereiro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 22/02/2019 11:57 
 Certidão - Processo 0014318-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0089/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Joao Simao Neto (OAB 47401/SP)  D.J.E 
 Carlos Eduardo B Marcondes Moura (OAB 138628/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Providencie   a   parte   exequente   os   meios   necessários,   em   15   dias,   para   intimação   dos 
 credores hipotecários. Int..." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 22 de fevereiro de 2019. 

           Marcelo Cristovam Alves Ruiz 
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 Foro de Marília  Emitido em: 25/02/2019 09:20 
 Certidão - Processo 0014318-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0089/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1670/1681   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   25/02/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Joao Simao Neto (OAB 47401/SP) 
 Carlos Eduardo B Marcondes Moura (OAB 138628/SP) 

           Teor   do   ato:   "Providencie   a   parte   exequente   os   meios   necessários,   em   15   dias,   para   intimação   dos 
 credores hipotecários. Int..." 

           Marília, 25 de fevereiro de 2019. 

           Celi De Cássia Frozér Andrade 
           Chefe de Seção Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0014318-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Indenização por Dano Moral

Exequente: Espólio de João Ottoboni e outros

Executado: Cooperativa dos Cafeicultores da Região da Zona de Vera Cruz Pau e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu o prazo legal sem que os exequentes se 
manifestassem nos autos, razão pela qual promovo estes autos conclusos a 
Vossa Excelência. Nada Mais. Marilia, 24 de abril de 2019. Eu, ___, 
Marcos Antonio Avila, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, . - Fragata
CEP: 17519-902 - Marilia - SP
Telefone: (14) 3433-2233 - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0014318-33.2017.8.26.0344 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 0014318-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Indenização por Dano Moral

Exequente: Espólio de João Ottoboni e outros

Executado: Cooperativa dos Cafeicultores da Região da Zona de Vera Cruz Pau e outros

Juiz de Direito: Dr. Ernani Desco Filho

Vistos.

Aguarde-se provocação pelo prazo de trinta (30) dias.
Int.

Marilia, 24 de abril de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 25/04/2019 12:21 
 Certidão - Processo 0014318-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0259/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Joao Simao Neto (OAB 47401/SP)  D.J.E 
 Carlos Eduardo B Marcondes Moura (OAB 138628/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Vistos. Aguarde-se provocação pelo prazo de trinta (30) dias. Int." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 25 de abril de 2019. 

           Marcelo Cristovam Alves Ruiz 
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 Foro de Marília  Emitido em: 26/04/2019 09:23 
 Certidão - Processo 0014318-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0259/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1787/1797   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   26/04/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Joao Simao Neto (OAB 47401/SP) 
 Carlos Eduardo B Marcondes Moura (OAB 138628/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. Aguarde-se provocação pelo prazo de trinta (30) dias. Int." 

           Marília, 26 de abril de 2019. 

           Celi De Cássia Frozér Andrade 
           Chefe de Seção Judiciário 
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Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  de  Direito  da  Segunda Vara  

Cível da Comarca de Marília.

Exequentes:- Espólio de João Ottoboni e outros 

Executados:-  Cooperativa  dos  Cafeicultores  da  Zona  de  Vera  Cruz  

Paulista e outros

(proc.  nº  0014318-33.2017.8.26.0344  –  comprovação  de  pagamento  da  

taxa  correspondente  a  diligência  de  Oficial  de  Justiça,  para  o  fim  de  

intimação do representante legal do Banco do Brasil S/A., e da já extinta  

Caixa Econômica do Estado de São Paulo, mas que foi  incorporada  ao 

primeiro nomeado, no caso o seu gerente, da penhora levada a efeito no  

imóvel que conta com hipoteca em favor dele).

O  Espólio  de  João  Ottoboni  e  outros,  já  

qualificados  nos  autos  do  cumprimento  de  sentença,  autuado  em 

apenso a ação de indenização, intentada em face da Cooperativa dos 

Cafeicultores da Região da Zona de Vera Cruz Paulista e seus então 

diretores  Francisco Irineu Menin  e  Nelson Peloso, ora em trâmite  

por esse r. Juízo e cartório respectivo, por seu procurador signatário,  

vêm, respeitosamente, perante Vossa Excelência, a fim de requerer a  

juntada  do  comprovante  de  pagamento  da  taxa  correspondente  a 

diligência de Oficial de Justiça, para o fim de  intimação  do  credor 

hipotecário, que se trata da instituição bancaria do Banco do Brasil  

S/A.,  pois  conta  com  a  garantia  hipotecária  sobre  o  imóvel  

penhorado  pelos  ora  Suplicantes  e  correspondente  a  matricula 

número 1.183 (fls. 131/141), através de seu gerente. 

Pede vênia para ponderar e esclarecer que se faz  

mister  constar expressamente do mandado,  de que então não só o  

Banco do Brasil S/A., se tratava de detentor do direito de garantia  

hipotecária do  imóvel  acima indicado,  como também a  já  extinta 

Caixa Econômica do Estado de São Paulo S/A., que sabida, pública 

e notoriamente se encontra incorporada ao próprio Banco do Brasil  

S/A.,  e  consequentemente,  tendo ela sido detentora  desses  mesmos  

direitos conforme se infere da mesma matricula e constante de folhas  
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131/141,  e  que  se  faz  mister  intimar  no  mesmo  ato,  o  seu 

incorporador  Banco  do  Brasil  S/A.,  inclusive  se  assim  entender  

necessário esse Juízo, que se faça através da sua agência de Vera  

Cruz.

Concluindo, reitera o pedido acima, para o fim de  

ser  expedido mandado  de preceito e a ser cumprido por Oficial de  

Justiça,  a  fim de  intimar  o  Banco do Brasil  S/A.,  inclusive  como 

incorporador, sucessor  e  consequentemente,  sub-rogatário  dos 

direitos  decorrentes  dos  empréstimos  que  resultaram  na  garantia  

hipotecária do imóvel acima e tudo isso, através de seu representante  

legal e gerente de sua agência bancária em Marília.

Para  tanto,  não  só  exibe  o  comprovante  de  

pagamento  da  taxa  para a  efetivação da  diligência de  intimação,  

como  também requer  seja  expedido  mandado  de  preceito  e  a  ser  

cumprido por Oficial de Justiça.

Termos, em que, com o comprovante em anexo,

P. Deferimento.

Marília, 16 de maio de 2.019.

pp.

   (João Simão Neto)

     OAB/SP. 47.401
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, . - Fragata
CEP: 17519-902 - Marilia - SP
Telefone: (14) 3433-2233 - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0014318-33.2017.8.26.0344 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 0014318-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Indenização por Dano Moral

Exequente: Espólio de João Ottoboni e outros

Executado: Cooperativa dos Cafeicultores da Região da Zona de Vera Cruz Pau e outros

Juiz de Direito: Dr. Ernani Desco Filho

Vistos.

Expeça-se mandado para intimação do credor hipotecário, Banco do Brasil S/A,  
inclusive como incorporador, sucessor e sub-rogatário dos direitos da Caixa Econômica do Estado 
de São Paulo /SP, acerca da penhora lavrada sobre o imóvel matrícula nº 1.183 do 2º Cartório de 
Registro de Imóveis de Marília. Observo as diligências recolhidas às fls. 162/163.

Intime-se.

Marilia, 16 de maio de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 17/05/2019 11:13 
 Certidão - Processo 0014318-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0326/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Joao Simao Neto (OAB 47401/SP)  D.J.E 
 Carlos Eduardo B Marcondes Moura (OAB 138628/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Expeça-se   mandado   para   intimação   do   credor   hipotecário,   Banco   do   Brasil   S/A, 
 inclusive   como   incorporador,   sucessor   e   sub-rogatário   dos   direitos   da   Caixa   Econômica   do   Estado   de   São 
 Paulo   /SP,   acerca   da   penhora   lavrada   sobre   o   imóvel   matrícula   nº   1.183   do   2º   Cartório   de   Registro   de   Imóveis 
 de Marília. Observo as diligências recolhidas às fls. 162/163. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 17 de maio de 2019. 

           Marcelo Cristovam Alves Ruiz 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
RUA LOURIVAL FREIRE, N 110, Marilia-SP - CEP 17519-902
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

MANDADO DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 0014318-33.2017.8.26.0344 

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Indenização por Dano Moral

Dívida Ativa nº: Número das CDAs << Informação indisponível >>

Exequente: Espólio de João Ottoboni e outros

Executado: Cooperativa dos Cafeicultores da Região da Zona de Vera Cruz Pau e 
outros

CNPJ: 72.885.700/0001-11

Valor da Ação: Valor da Ação << Informação indisponível >> - Data do Valor da Ação: 
Data do Valor da Ação << Informação indisponível >>

Valor do débito: R$ 0,00 - Atualizado até Data de Atualização das CDAs << Informação 
indisponível >>

Oficial de Justiça  (0)

Mandado nº: 344.2019/020354-0

Pessoa(s) a ser(em) intimada(s):
Terceiro Interessado Certo: BANCO DO BRASIL S/A, CNPJ 00.000.000/6483-10 , Avenida 
Sampaio Vidal, 826, Centro, CEP 17500-020, Marilia - SP ,  na pessoa de seu representante legal.

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível do Foro de Marília da Comarca de Marília, Dr(a). 
Ernani Desco Filho, na forma da lei, MANDA qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, 
em cumprimento deste proceda à   INTIMAÇÃO da(s) pessoa(s) indicada(s) acima, quanto 
à r. decisão de seguinte teor: "Vistos. Expeça-se mandado para intimação do credor 
hipotecário, Banco do Brasil S/A, inclusive como incorporador, sucessor e sub-rogatário 
dos direitos da Caixa Econômica do Estado de São Paulo /SP, acerca da penhora lavrada 
sobre o imóvel matrícula nº 1.183 do 2º Cartório de Registro de Imóveis de Marília. 
Observo as diligências recolhidas às fls. 162/163. Intime-se.. ADVERTÊNCIA: Este 
processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição inicial, documentos e 
decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Para visualização, acesse o site www.tjsp.jus.br, informe o número do 
processo e a senha [Senha de acesso da pessoa selecionada] ou senha anexa. Petições, 
procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico.
CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Marilia, 17 de maio de 2019. Marcelo Cristovam 
Alves Ruiz, Coordenador.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

DILIGÊNCIA: Guia nº   10432                       - R$ 79,59
Advogado: Dr(a). Joao Simao Neto

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário 
diretamente da parte. A identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de 
carteira funcional, obrigatória em todas as diligências". Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou 
ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 
(dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 
(dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 329 “caput” e 331. Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão 
realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas. § 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações 
e penhoras poderão realizar-se no período de férias forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário 
estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, inciso XI, da Constituição Federal. Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa 
é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito 

ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
RUA LOURIVAL FREIRE, N 110, Marilia-SP - CEP 17519-902
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

*34420190203540*
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 Foro de Marília  Emitido em: 20/05/2019 09:04 
 Certidão - Processo 0014318-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0326/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1739/1748   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   20/05/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Joao Simao Neto (OAB 47401/SP) 
 Carlos Eduardo B Marcondes Moura (OAB 138628/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Expeça-se   mandado   para   intimação   do   credor   hipotecário,   Banco   do   Brasil   S/A, 
 inclusive   como   incorporador,   sucessor   e   sub-rogatário   dos   direitos   da   Caixa   Econômica   do   Estado   de   São 
 Paulo   /SP,   acerca   da   penhora   lavrada   sobre   o   imóvel   matrícula   nº   1.183   do   2º   Cartório   de   Registro   de   Imóveis 
 de Marília. Observo as diligências recolhidas às fls. 162/163. Intime-se." 

           Marília, 20 de maio de 2019. 

           Celi De Cássia Frozér Andrade 
           Chefe de Seção Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0014318-33.2017.8.26.0344

Classe - Assunto: Cumprimento de Sentença - Indenização por Dano Moral

Exequente: Espólio de João Ottoboni e outros

Executado: Cooperativa dos Cafeicultores da Região da Zona de Vera Cruz Pau e outros

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Demósthenes Ferreira Xavier (28634)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
344.2019/020354-0  dirigi-me ao endereço fornecido e ali em data de 23 do 
corrente INTIMEI o BANCO DO BRASIL, na pessoa do Sr. Paulo Sérgio 
Altizani, que aceitou cópia que lhe entreguei e exarou seu ciente como se 
vê.

O referido é verdade e dou fé. 

Marilia, 24 de maio de 2019.

Número de Cotas:01 – R$79,59.
P

ar
a 

co
nf

er
ir 

o 
or

ig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

01
43

18
-3

3.
20

17
.8

.2
6.

03
44

 e
 c

ód
ig

o 
3E

31
E

9C
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 D

E
M

O
S

T
H

E
N

E
S

 F
E

R
R

E
IR

A
 X

A
V

IE
R

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

8/
05

/2
01

9 
às

 1
3:

09
 .

fls. 170



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

43
18

-3
3.

20
17

.8
.2

6.
03

44
 e

 c
ód

ig
o 

42
20

82
1.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

D
R

IA
N

A
 D

E
G

A
N

I A
K

U
R

I, 
lib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

2/
07

/2
01

9 
às

 1
4:

09
 .

fls. 171



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

43
18

-3
3.

20
17

.8
.2

6.
03

44
 e

 c
ód

ig
o 

42
20

82
1.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

D
R

IA
N

A
 D

E
G

A
N

I A
K

U
R

I, 
lib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

2/
07

/2
01

9 
às

 1
4:

09
 .

fls. 172



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

43
18

-3
3.

20
17

.8
.2

6.
03

44
 e

 c
ód

ig
o 

42
20

82
1.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

D
R

IA
N

A
 D

E
G

A
N

I A
K

U
R

I, 
lib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

2/
07

/2
01

9 
às

 1
4:

09
 .

fls. 173



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

43
18

-3
3.

20
17

.8
.2

6.
03

44
 e

 c
ód

ig
o 

42
20

82
1.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

D
R

IA
N

A
 D

E
G

A
N

I A
K

U
R

I, 
lib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

2/
07

/2
01

9 
às

 1
4:

09
 .

fls. 174



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

43
18

-3
3.

20
17

.8
.2

6.
03

44
 e

 c
ód

ig
o 

42
20

82
1.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

D
R

IA
N

A
 D

E
G

A
N

I A
K

U
R

I, 
lib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

2/
07

/2
01

9 
às

 1
4:

09
 .

fls. 175



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

43
18

-3
3.

20
17

.8
.2

6.
03

44
 e

 c
ód

ig
o 

42
20

82
1.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

D
R

IA
N

A
 D

E
G

A
N

I A
K

U
R

I, 
lib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

2/
07

/2
01

9 
às

 1
4:

09
 .

fls. 176



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

43
18

-3
3.

20
17

.8
.2

6.
03

44
 e

 c
ód

ig
o 

42
20

82
1.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

D
R

IA
N

A
 D

E
G

A
N

I A
K

U
R

I, 
lib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

2/
07

/2
01

9 
às

 1
4:

09
 .

fls. 177



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

43
18

-3
3.

20
17

.8
.2

6.
03

44
 e

 c
ód

ig
o 

42
20

82
1.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

D
R

IA
N

A
 D

E
G

A
N

I A
K

U
R

I, 
lib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

2/
07

/2
01

9 
às

 1
4:

09
 .

fls. 178



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

43
18

-3
3.

20
17

.8
.2

6.
03

44
 e

 c
ód

ig
o 

42
20

82
1.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

D
R

IA
N

A
 D

E
G

A
N

I A
K

U
R

I, 
lib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

2/
07

/2
01

9 
às

 1
4:

09
 .

fls. 179



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

43
18

-3
3.

20
17

.8
.2

6.
03

44
 e

 c
ód

ig
o 

42
20

82
1.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

D
R

IA
N

A
 D

E
G

A
N

I A
K

U
R

I, 
lib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

2/
07

/2
01

9 
às

 1
4:

09
 .

fls. 180



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

43
18

-3
3.

20
17

.8
.2

6.
03

44
 e

 c
ód

ig
o 

42
20

82
1.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

D
R

IA
N

A
 D

E
G

A
N

I A
K

U
R

I, 
lib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

2/
07

/2
01

9 
às

 1
4:

09
 .

fls. 181



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

43
18

-3
3.

20
17

.8
.2

6.
03

44
 e

 c
ód

ig
o 

42
20

82
1.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

D
R

IA
N

A
 D

E
G

A
N

I A
K

U
R

I, 
lib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

2/
07

/2
01

9 
às

 1
4:

09
 .

fls. 182



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

43
18

-3
3.

20
17

.8
.2

6.
03

44
 e

 c
ód

ig
o 

42
20

82
1.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

D
R

IA
N

A
 D

E
G

A
N

I A
K

U
R

I, 
lib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

2/
07

/2
01

9 
às

 1
4:

09
 .

fls. 183



                                                                                                                                                                    

Curitiba (PR), 18 de julho de 2019. 

CENOP Serviços Curitiba-PR - Av. Sete de Setembro, 2775, 9º andar – Centro 

Fone: (41)3259-0240 / E-mail: cenopserv.judicial@bb.com.br 

OFICIO CENOP SJ Nº: 2019/897 
AOF: 2019/320323 

Processo Nº     : 0014318-33.2017.8.26.0344 
Exequente        : JOÃO OTTOBONI E OUTRO - ESPÓLIO 
Executado        : COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES DA REGIÃO DA ZONA 
DA VERA CRUZ PAU E OUTROS 

Meritíssimo Juiz, 

Em atendimento à requisição de Vossa Excelência, por meio do ofício expedido nos 
autos do processo em epígrafe, informamos que a operação de crédito que consta 
no gravame e que originou a alienação sobre o imóvel de matrícula 1183 de CRI de 
Marília - SP, vinculado a operação 18601950033, em nome da COOPERATIVA DOS 
CAFEICULTORES DA ZONA DE VERA CRUZ PAULISTA inscrito no CNPJ: 
72.885.700/0001-11, encontra-se liquidada nesta Instituição Financeira. 

Colocamos a disposição para eventuais esclarecimentos e informações porventura 
necessários. 

Respeitosamente, 

BANCO DO BRASIL S.A. 
CENOP SERVIÇOS CURITIBA 

ANA CAROLINA LAZZARON COLLAÇO 
Gerente de Grupo 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE MARÍLIA 
FORO DE MARÍLIA – Cª VARA CÍVEL 
Rua Lourival Freire, 110 
CEP: 17519-902 Marília - SP 
marilia2cv@tjsp.jus.br 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, . - Fragata
CEP: 17519-902 - Marilia - SP
Telefone: (14) 3433-2233 - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0014318-33.2017.8.26.0344 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 0014318-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Indenização por Dano Moral

Exequente: Espólio de João Ottoboni

Executado: Cooperativa dos Cafeicultores da Região da Zona de Vera Cruz Pau

Juiz de Direito: Dr. Ernani Desco Filho

Vistos.
Manifestem-se as partes sobre o ofício de fls. 171/184 do Banco do Brasil S/A, no 

prazo de 15 (quinze) dias.
Int...

Marilia, 22 de julho de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 23/07/2019 11:57 
 Certidão - Processo 0014318-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0530/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Joao Simao Neto (OAB 47401/SP)  D.J.E 
 Carlos Eduardo B Marcondes Moura (OAB 138628/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Manifestem-se   as   partes   sobre   o   ofício   de   fls.   171/184   do   Banco   do   Brasil   S/A,   no 
 prazo de 15 (quinze) dias. Int..." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 23 de julho de 2019. 

           Marcelo Cristovam Alves Ruiz 
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 Foro de Marília  Emitido em: 24/07/2019 09:29 
 Certidão - Processo 0014318-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0530/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2512/2522   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   24/07/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Joao Simao Neto (OAB 47401/SP) 
 Carlos Eduardo B Marcondes Moura (OAB 138628/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Manifestem-se   as   partes   sobre   o   ofício   de   fls.   171/184   do   Banco   do   Brasil   S/A,   no 
 prazo de 15 (quinze) dias. Int..." 

           Marília, 24 de julho de 2019. 

           Celi De Cássia Frozér Andrade 
           Chefe de Seção Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0014318-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Indenização por Dano Moral

Exequente: Espólio de João Ottoboni

Executado: Cooperativa dos Cafeicultores da Região da Zona de Vera Cruz Pau

C E R T I D Ã O
Certifico e dou fé haver decorrido o prazo legal, sem que o requerente se manifestasse nestes 
autos. Nada Mais. Marilia, 10 de setembro de 2019. Eu, ___, Sandra Mara Gomes de Moraes 
Augusto, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, . - Fragata
CEP: 17519-902 - Marilia - SP
Telefone: (14) 3433-2233 - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0014318-33.2017.8.26.0344 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 0014318-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Indenização por Dano Moral

Exequente: Espólio de João Ottoboni

Executado: Cooperativa dos Cafeicultores da Região da Zona de Vera Cruz Pau

Juiz de Direito: Dr. Ernani Desco Filho

Vistos.

Aguarde-se manifestação da parte exequente pelo prazo de 30 (trinta) dias.
Int. 
Marilia, 10 de setembro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 11/09/2019 12:31 
 Certidão - Processo 0014318-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0707/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Joao Simao Neto (OAB 47401/SP)  D.J.E 
 Carlos Eduardo B Marcondes Moura (OAB 138628/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Vistos. Aguarde-se manifestação da parte exequente pelo prazo de 30 (trinta) dias. Int." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 11 de setembro de 2019. 

           Marcelo Cristovam Alves Ruiz 
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da Segunda Vara Cível  

da Comarca de Marília.

Exequentes:- Espólio de João Ottoboni e outros 

Executados:- Cooperativa dos Cafeicultores da Zona de Vera Cruz Paulista  

e outros

(proc. nº 0014318-33.2017.8.26.0344 – manifestação sobre o oficio de folhas  

171/184 e pedido de expedição de mandado, para fins de Oficial de Justiça,  

não só constatar as condições dos imóveis penhorados, bem como proceder a  

sua avaliação).

O Espólio de João Ottoboni e outros, já qualificados  

nos autos do cumprimento de sentença, autuado em apenso a ação de 

indenização,  intentada em face da  Cooperativa dos Cafeicultores  da 

Região  da  Zona  de  Vera  Cruz  Paulista e  seus  então  diretores  

Francisco Irineu Menin  e  Nelson Peloso, ora em trâmite por esse r.  

Juízo  e  cartório  respectivo,  por  seu  procurador  signatário,  vêm,  

respeitosamente, perante Vossa Excelência, a fim de ponderar de que  

estão cientes do oficio expedido pelo  ex-credor hipotecário Banco do  

Brasil  S/A.,  de folhas 171/184, dando conta de que seu crédito já se  

encontra pago.

Neste ato, requer seja expedido mandado para que o  

ilustre Oficial de Justiça encarregado da diligência, não só  proceda a 

constatação do estado atual dos imóveis penhorados, como também os 

avaliem,  exibindo  para  tanto,  o  comprovante  de  pagamento  da  taxa  

correspondente.

Termos, em que, com o comprovante em anexo,

P. Deferimento.

Marília, 11 de setembro de 2.019.

pp.

   (João Simão Neto)

     OAB/SP. 47.401
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 Foro de Marília  Emitido em: 12/09/2019 09:35 
 Certidão - Processo 0014318-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0707/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1602/1615   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   12/09/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Joao Simao Neto (OAB 47401/SP) 
 Carlos Eduardo B Marcondes Moura (OAB 138628/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. Aguarde-se manifestação da parte exequente pelo prazo de 30 (trinta) dias. Int." 

           Marília, 12 de setembro de 2019. 

           Celi De Cássia Frozér Andrade 
           Chefe de Seção Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0014318-33.2017.8.26.0344 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Indenização por Dano Moral

Exequente: Espólio de João Ottoboni

Executado: Cooperativa dos Cafeicultores da Região da Zona de Vera Cruz Pau

Juiz de Direito: Dr. Ernani Desco Filho

Vistos.

Como é sabido, entre as novas atribuições do oficial de justiça, nos termos do art. 
154, V do CPC, inclui o de oficial avaliador. 

Assim sendo, expeça-se mandado de avaliação do imóvel penhorado nos autos em 
fl. 151, cuja diligência do oficial de justiça se encontra em fl. 192.

Intime

Marilia, 12 de setembro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 13/09/2019 11:26 
 Certidão - Processo 0014318-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0712/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Joao Simao Neto (OAB 47401/SP)  D.J.E 
 Carlos Eduardo B Marcondes Moura (OAB 138628/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Como   é   sabido,   entre   as   novas   atribuições   do   oficial   de   justiça,   nos   termos   do   art.   154,   V 
 do   CPC,   inclui   o   de   oficial   avaliador.   Assim   sendo,   expeça-se   mandado   de   avaliação   do   imóvel   penhorado   nos 
 autos em fl. 151, cuja diligência do oficial de justiça se encontra em fl. 192. Intime" 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 13 de setembro de 2019. 

           Marcelo Cristovam Alves Ruiz 
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 Foro de Marília  Emitido em: 16/09/2019 09:18 
 Certidão - Processo 0014318-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0712/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1648/1658   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   16/09/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Joao Simao Neto (OAB 47401/SP) 
 Carlos Eduardo B Marcondes Moura (OAB 138628/SP) 

           Teor   do   ato:   "Como   é   sabido,   entre   as   novas   atribuições   do   oficial   de   justiça,   nos   termos   do   art.   154,   V 
 do   CPC,   inclui   o   de   oficial   avaliador.   Assim   sendo,   expeça-se   mandado   de   avaliação   do   imóvel   penhorado   nos 
 autos em fl. 151, cuja diligência do oficial de justiça se encontra em fl. 192. Intime" 

           Marília, 16 de setembro de 2019. 

           Celi De Cássia Frozér Andrade 
           Chefe de Seção Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
RUA LOURIVAL FREIRE, N 110, Marilia-SP - CEP 17519-902
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO DE PENHORA, AVALIAÇÃO E INTIMAÇÃO

Processo Digital nº: 0014318-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Indenização por Dano Moral

Exequente: Espólio de João Ottoboni

Executado: Cooperativa dos Cafeicultores da Região da Zona de Vera Cruz Pau

Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 344.2019/041808-2

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 2ª Vara Cível do Foro de Marília, Dr(a). Ernani Desco Filho, 
na forma da lei,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em 
cumprimento ao presente, expedido nos autos da ação em epígrafe, proceda à  PENHORA E 
AVALIAÇÃO dos bens do executado, COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES DA 
REGIÃO DA ZONA DE VERA CRUZ PAU, CNPJ 72.885.700/0001-11, Rua Paulo 
Guerreiro Franco, 12, centro, CEP 17560-000, Vera Cruz - Sp, do seguinte imóvel : " Imóvel 
referente ao Um prédio para armazém, sob nº 11 da Rua Men de Sá, da cidade de Vera Cruz 
,construído de tijolos , coberto de telhas, tipo francesa,composto de pavilhões, com ma divisão de 
tijolos no centro, medindo a construção 1.400 m2, todos assoalhados,com moveis e utensílios e o 
respectivo terreno que corresponde as datas de letras F e H do quarteirão nº 09, medindo a data de 
letra F, 20, metros por 40,00 metros da frente aos fundos, dividindo de um lado co data de letra H, 
de outro lado com as datas de letras C e D e nos fundos com a data da letra E, a data da letra H, 
mede 15,00 metros de frente por 40 metros dos fundos dividindo de um lado com a data de letra 
F, de outro lado com o terreno da Companhia Paulista de Estradas de Ferros, nos fundos com a 
data da letra C, ambas com frente para referida  Rua Men de Sá , formando ditas datas com uma 
área de terras nos fundos da residência da  Francisco Mariesel , medindo 40,00 metros para a 
esplanada da Cia. Paulista de Estrada de Ferros e 35,00 metros pela Rua  Men de Sá , ou seja uma 
área total de 1.400 metros ,  localizados  do lado impar e distante respectivamente trinta e trinta e 
cinco metros da Rua Cinco de Julho , sob a matricula 1.183 do Segundo Cartório  de Registro de 
Imóveis de Marília , Estado de São Paulo -SP.,  segue anexa  termo penhora e deste faz parte 
integrante, bem como à INTIMAÇÃO do executado da penhora realizada, advertindo-o de 
que poderá oferecer impugnação no prazo de 15 (quinze) dias . CUMPRA-SE na forma e sob 
as penas da lei. Marilia, 25 de setembro de 2019. Marcelo Cristovam Alves Ruiz, Coordenador.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Advogado: Dr(a). Joao Simao Neto 
Endereço: Rua Maranhão, 98, Centro - CEP 17501-070, Marilia-SP

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 

quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no 

exercício da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código 

Penal, artigos 329 “caput” e 331.

Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.
§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
RUA LOURIVAL FREIRE, N 110, Marilia-SP - CEP 17519-902
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, 
inciso XI, da Constituição Federal.
Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do 
morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.

*34420190418082*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0014318-33.2017.8.26.0344

Classe - Assunto: Cumprimento de Sentença - Indenização por Dano Moral

Exequente: Espólio de João Ottoboni

Executado: Cooperativa dos Cafeicultores da Região da Zona de Vera Cruz Pau

Situação do Mandado Não cumprido

Oficial de Justiça Vladimir Clovis Santander (28631)

CERTIDÃO – MANDADO SEM CUMPRIMENTO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que deixei de dar cumprimento ao 
mandado nº 344.2019/041808-2, tendo em vista a necessidade de 
conhecimentos especializados para o cumprimento da medida 
determinada, consistente na avaliação de um prédio para armazém com 
1.400 m2; a penhora e depósito do imóvel já foi realizada, conforme Termo 
a fls. 151 dos autos; assim, devolvo o mandado para as providencias 
necessárias. O referido é verdade e dou fé. NADA MAIS. 

Marilia, 09 de outubro de 2019.

Número de Cotas: 00
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0014318-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Indenização por Dano Moral

Exequente: Espólio de João Ottoboni

Executado: Cooperativa dos Cafeicultores da Região da Zona de Vera Cruz Pau

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Manifeste-se a parte sobre a certidão do Oficial de Justiça de fls. 
199, no prazo de quinze dias.
Nada Mais. Marilia, 14 de outubro de 2019. Eu, ___, Marcos 
Aurelio Rogue, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Marília  Emitido em: 15/10/2019 10:23 
 Certidão - Processo 0014318-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0797/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Joao Simao Neto (OAB 47401/SP)  D.J.E 
 Carlos Eduardo Boiça Marcondes de Moura (OAB 
 138628/SP) 

 D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   a   parte   sobre   a   certidão   do   Oficial   de   Justiça   de   fls.   199,   no   prazo   de   quinze 
 dias." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 15 de outubro de 2019. 

           Marcelo Cristovam Alves Ruiz 
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 Foro de Marília  Emitido em: 16/10/2019 09:16 
 Certidão - Processo 0014318-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0797/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1653/1665   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   16/10/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Joao Simao Neto (OAB 47401/SP) 
 Carlos Eduardo Boiça Marcondes de Moura (OAB 138628/SP) 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   a   parte   sobre   a   certidão   do   Oficial   de   Justiça   de   fls.   199,   no   prazo   de   quinze 
 dias." 

           Marília, 16 de outubro de 2019. 

           Celi De Cássia Frozér Andrade 
           Chefe de Seção Judiciário 
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Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  de  Direito  da  Segunda Vara  

Cível da Comarca de Marília.

Exequentes:- Espólio de João Ottoboni e outros 

Executados:-  Cooperativa  dos  Cafeicultores  da  Zona  de  Vera  Cruz  

Paulista e outros

(proc. nº 0014318-33.2017.8.26.0344 – solicitação de nomeação de perito  

judicial, para o fim de promover a avaliação do imóvel penhorado).

O  Espólio  de  João  Ottoboni  e  outros,  já  

qualificados  nos  autos  do  cumprimento  de  sentença,  autuado  em 

apenso a ação de indenização, intentada em face da Cooperativa dos 

Cafeicultores da Região da Zona de Vera Cruz Paulista e seus então 

diretores  Francisco Irineu Menin  e  Nelson Peloso, ora em trâmite  

por esse r. Juízo e cartório respectivo, por seu procurador signatário,  

vêm, respeitosamente, perante Vossa Excelência, a fim de requerer se  

digne de  nomear perito da área de engenharia e  avaliação, para o  

fim de promover a realização dos trabalhos  avaliatórios do imóvel  

penhorado e consequentemente apresentando o respectivo laudo, haja 

vista que, infelizmente, o ilustre Oficial de Justiça informou que não  

conta com conhecimento técnico para tanto, conforme se infere da  

leitura da certidão de folha 199.

Termos, em que, aguardando não só a nomeação  

do  perito,  como  também  a  apresentação  da  proposta  de  seus  

honorários,

P. Deferimento.

Marília, 17 de outubro de 2.019.

pp.

   (João Simão Neto)

     OAB/SP. 47.401
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CONCLUSÃO
Marília, 17 de outubro de 2019, faço estes autos conclusos ao MM. Juiz de Direito da 2ª Vara 
Cível, Dr(a). GIULIANA CASALENUOVO BRIZZI HERCULIAN .  

DECISÃO

Processo Digital nº: 0014318-33.2017.8.26.0344 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Indenização por Dano Moral

Exequente: Espólio de João Ottoboni

Executado: Cooperativa dos Cafeicultores da Região da Zona de Vera Cruz Pau

Juíza de Direito: Dr(a). GIULIANA CASALENUOVO BRIZZI HERCULIAN  

Vistos.

Trata-se de ação de Procedimento Ordinário que Espólio de João Ottoboni  move 
em face de Cooperativa dos Cafeicultores da Região da Zona de Vera Cruz Pauista.

 Para a perícia judicial, nomeio o Sr. Paulo César Lappa, que cumprirá o encargo 
escrupulosamente, independentemente de termo de compromisso. 

Proceda a serventia a alimentação do Portal de Peritos, com a indicação do número 
do processo, nome do Juiz, local de atuação, data de nomeação, senha do processo digital e 
eventuais ocorrências relativas ao Auxiliar.

Apresentem as partes, no prazo de quinze (15) dias, os quesitos a serem 
respondidos, bem como indiquem assistentes técnicos, nos termos do artigo 465, § 1º do Código de 
Processo Civil. Após,  intime-se o perito (via correio eletrônico) para que manifeste concordância 
com a nomeação no prazo de cinco dias e para que, em aceitando, apresente proposta de 
honorários. 

Oportunamente, sendo necessário, designar-se-á audiência.
Intime-se.

Marilia, 17 de outubro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 21/10/2019 10:06 
 Certidão - Processo 0014318-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0810/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Joao Simao Neto (OAB 47401/SP)  D.J.E 
 Carlos Eduardo Boiça Marcondes de Moura (OAB 
 138628/SP) 

 D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Trata-se   de   ação   de   Procedimento   Ordinário   que   Espólio   de   João   Ottoboni   move 
 em   face   de   Cooperativa   dos   Cafeicultores   da   Região   da   Zona   de   Vera   Cruz   Pauista.   Para   a   perícia   judicial, 
 nomeio   o   Sr.   Paulo   César   Lappa,   que   cumprirá   o   encargo   escrupulosamente,   independentemente   de   termo   de 
 compromisso.   Proceda   a   serventia   a   alimentação   do   Portal   de   Peritos,   com   a   indicação   do   número   do 
 processo,   nome   do   Juiz,   local   de   atuação,   data   de   nomeação,   senha   do   processo   digital   e   eventuais 
 ocorrências   relativas   ao   Auxiliar.   Apresentem   as   partes,   no   prazo   de   quinze   (15)   dias,   os   quesitos   a   serem 
 respondidos,   bem   como   indiquem   assistentes   técnicos,   nos   termos   do   artigo   465,   §   1º   do   Código   de   Processo 
 Civil.   Após,   intime-se   o   perito   (via   correio   eletrônico)   para   que   manifeste   concordância   com   a   nomeação   no 
 prazo   de   cinco   dias   e   para   que,   em   aceitando,   apresente   proposta   de   honorários.   Oportunamente,   sendo 
 necessário, designar-se-á audiência. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 21 de outubro de 2019. 

           Marcelo Cristovam Alves Ruiz 
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 Foro de Marília  Emitido em: 22/10/2019 09:06 
 Certidão - Processo 0014318-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0810/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1560/1572   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   22/10/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Joao Simao Neto (OAB 47401/SP) 
 Carlos Eduardo Boiça Marcondes de Moura (OAB 138628/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Trata-se   de   ação   de   Procedimento   Ordinário   que   Espólio   de   João   Ottoboni   move 
 em   face   de   Cooperativa   dos   Cafeicultores   da   Região   da   Zona   de   Vera   Cruz   Pauista.   Para   a   perícia   judicial, 
 nomeio   o   Sr.   Paulo   César   Lappa,   que   cumprirá   o   encargo   escrupulosamente,   independentemente   de   termo   de 
 compromisso.   Proceda   a   serventia   a   alimentação   do   Portal   de   Peritos,   com   a   indicação   do   número   do 
 processo,   nome   do   Juiz,   local   de   atuação,   data   de   nomeação,   senha   do   processo   digital   e   eventuais 
 ocorrências   relativas   ao   Auxiliar.   Apresentem   as   partes,   no   prazo   de   quinze   (15)   dias,   os   quesitos   a   serem 
 respondidos,   bem   como   indiquem   assistentes   técnicos,   nos   termos   do   artigo   465,   §   1º   do   Código   de   Processo 
 Civil.   Após,   intime-se   o   perito   (via   correio   eletrônico)   para   que   manifeste   concordância   com   a   nomeação   no 
 prazo   de   cinco   dias   e   para   que,   em   aceitando,   apresente   proposta   de   honorários.   Oportunamente,   sendo 
 necessário, designar-se-á audiência. Intime-se." 

           Marília, 22 de outubro de 2019. 

           Celi De Cássia Frozér Andrade 
           Chefe de Seção Judiciário 
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da Segunda Vara Cível  

da Comarca de Marília.

Exequentes:- Espólio de João Ottoboni e outros 

Executados:- Cooperativa dos Cafeicultores da Zona de Vera Cruz Paulista  

e outros

(proc. nº 0014318-33.2017.8.26.0344 – oferecimento de quesitos).

O Espólio de João Ottoboni e outros, já qualificados  

nos autos do cumprimento de sentença, autuado em apenso a ação de 

indenização,  intentada em face da  Cooperativa dos Cafeicultores  da 

Região  da  Zona  de  Vera  Cruz  Paulista e  seus  então  diretores  

Francisco Irineu Menin  e  Nelson Peloso, ora em trâmite por esse r.  

Juízo  e  cartório  respectivo,  por  seu  procurador  signatário,  vêm,  

respeitosamente, perante Vossa Excelência, a fim de apresentar, como  

de fato apresentados ficam, para o fim de ser respondidos pelo ilustre  

perito judicial, os seguintes quesitos:

1). O imóvel a ser avaliado e descrito na matricula imobiliária de  

folha 131, conta atualmente com qual endereço?

2).  Se  encontra  localizado  em  local  que  conta  com  quais  

melhoramentos  públicos?  Esses  melhoramentos  públicos  se  

encontram em boas condições de uso? 

3). Qual é a característica de uso e destinação do imóvel a ser  

avaliado?

4).  Qual  é  a  área  de  terreno  do  imóvel  avaliado?  Existem  

construções em tal terreno? Qual a metragem quadrada dessas  

construções? 

5).  Qual  é  o  tipo  de  material  ou  materiais  utilizados  para  a  

construção? O seu telhado conta com que tipo de material? Qual  

é  a  era  (tempo)  dessa  construção  e  qual  o  seu  estado  de  
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conservação? Pode ser considerado esse estado como péssimo,  

médio  ou  bom?  O  seu  piso  se  encontra  em  que  condições?  

Existem  banheiros  ou  escritórios  e  qual  seria  a  sua  situação  

atual?

6).  Qual  é  ou  era  a  finalidade  de  uso  do  imóvel  e  suas  

benfeitorias?  Trata-se  de  galpão  comum  e  edificado  há  muito  

tempo, com materiais de baixa qualidade?

7). Feitos os primeiros cálculos de avaliação do imóvel e de suas  

benfeitorias,  deve  ser  aplicado  fator  de  sua  depreciação  e 

consequente desvalorização?

8).  Pode  o  ilustre  perito  obter  a  cópia  ou  cópias  da  ou  das  

plantas,  memoriais  descritivos  ou  dados  do  imóvel  e  da  

construção, junto à Prefeitura Municipal de Vera Cruz, para o fim 

de subsidiar melhores esclarecimentos a respeito do imóvel?

9). Utilizando-se de método comparativo de dados de mercado ou  

de outro a ser adotado pelo ilustre perito, qual é o atual valor do  

terreno e das construções?

10). Pode o ilustre perito esclarecer quais as condições do piso,  

das  paredes,  janelas  ou  vitroux,  das  instalações  elétricas  e  

hidráulicas, do telhado e se necessitam de reformas ou reparos?

11). O local em que se encontra o imóvel avaliado se presta a que  

finalidade de uso? Como é o acesso a ele? No mesmo local em  

que se encontra, existem outras construções e se prestam a que  

tipo de uso? Residencial, misto ou comercial?

12). Existe algum outro imóvel do tipo do avaliando no mesmo  

bairro  em  que  se  encontra?  Naquelas  imediações  foram 

negociados outros imóveis desse tipo? Caso positiva a resposta,  

pode o perito estabelecer um método comparativo entre eles?

Finalmente,  não  pode  deixar  de  ponderar  de  que  

também aguardam outros esclarecimentos do ilustre perito e ressalvam 

a possibilidade de apresentar novos quesitos, inclusive durante ou após  

a realização dos trabalhos técnicos.

Termos, em que,

P. Deferimento.

Marília, 28 de outubro de 2.019.

pp.

   (João Simão Neto)

     OAB/SP. 47.401
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0014318-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Indenização por Dano Moral

Exequente: Espólio de João Ottoboni e outros

Executado: Cooperativa dos Cafeicultores da Região da Zona de Vera Cruz Pau e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu o prazo legal sem que o executado, intimado 
em fls. 206, apresentasse quesitos a serem respondidos pelo perito nomeado 
ou indicasse assistente técnico, motivo pelo qual promovo estes autos 
conclusos a Vossa Excelência. Nada Mais. Marilia, 25 de novembro de 
2019. Eu, ___, Marcelo Cristovam Alves Ruiz, Coordenador. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, . - Fragata
CEP: 17519-902 - Marilia - SP
Telefone: (14) 3433-2233 - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0014318-33.2017.8.26.0344 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 0014318-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Indenização por Dano Moral

Exequente: Espólio de João Ottoboni e outros

Executado: Cooperativa dos Cafeicultores da Região da Zona de Vera Cruz Pau e outros

Juíza de Direito: Drª. Thaís Feguri Krizanowski Farinelli.

Vistos.

Intime-se o perito (via correio eletrônico) para que manifeste concordância com a 
nomeação no prazo de 05 (cinco) dias e para que, em aceitando, apresente proposta de honorários. 

Int.

Marilia, 25 de novembro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 26/11/2019 11:23 
 Certidão - Processo 0014318-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0935/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Joao Simao Neto (OAB 47401/SP)  D.J.E 
 Carlos Eduardo Boiça Marcondes de Moura (OAB 
 138628/SP) 

 D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Intime-se   o   perito   (via   correio   eletrônico)   para   que   manifeste   concordância   com   a 
 nomeação no prazo de 05 (cinco) dias e para que, em aceitando, apresente proposta de honorários." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 26 de novembro de 2019. 

           Marcelo Cristovam Alves Ruiz 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0014318-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Indenização por Dano Moral

Exequente: Espólio de João Ottoboni e outros

Executado: Cooperativa dos Cafeicultores da Região da Zona de Vera Cruz Pau e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé , HAVER ENVIADO O E-MAIL AO PERITO 
NOMEADO PAULO  CÉSAR LAPA , PARA QUE MANIFESTE-SE NOS 
AUTOS, EM CINCO DIAS , SE CONCORDA COM A NOMEAÇÃO  SE 
ACEITAR APRESENTE A ESTIMATIVA DE HONORÁRIOS, 
CONFORME DETERMINAÇÃO RETRO.. Nada Mais. Marilia, 26 de 
novembro de 2019. Eu, ___, Adriana Felix Del Hoyo, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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 Foro de Marília  Emitido em: 27/11/2019 09:16 
 Certidão - Processo 0014318-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0935/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1770/1780   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   27/11/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Joao Simao Neto (OAB 47401/SP) 
 Carlos Eduardo Boiça Marcondes de Moura (OAB 138628/SP) 

           Teor   do   ato:   "Intime-se   o   perito   (via   correio   eletrônico)   para   que   manifeste   concordância   com   a 
 nomeação no prazo de 05 (cinco) dias e para que, em aceitando, apresente proposta de honorários." 

           Marília, 27 de novembro de 2019. 

           Celi De Cássia Frozér Andrade 
           Chefe de Seção Judiciário 
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                                                                                                                                             Paulo César Lapa     

                                                Avenida São Vicente, nº 235  -  Fone (014)  3413-2600                                              Engenheiro Civil 
                                                                17.515-190  – MARÍLIA                                                                          CREA 5060339372 

 
 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE MARÍLIA - SP. 

 
Processo nº 0014318-33.2017.8.26.0344 
Requerente: Espólio de João Ottoboni 
  
                                                      PAULO CESAR LAPA, CPF nº 

170.115.918-00, brasileiro, casado, engenheiro civil, perito judicial nomeado 

nos autos da ação de Cumprimento de Sentença que ESPÓLIO DE JOÃO 

OTTOBONI , move contra COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES DA 

REGIÃO DA ZONA DE VERA CRUZ PAULISTA E OUTROS , feito nº 

0014318-33.2017.8.26.0344, em tramite por este egrégio juízo, vem mui 

respeitosamente a Vossa Excelência, por intermédio desta, solicitar o 

depósito dos honorários periciais no valor de R$ 4.730,00 (Quatro mil, 

setecentos e trinta reais) conforme Cálculo dos honorários em função do 

tempo gasto - Tabela do IBAPE (Instituto Brasileiro de Avaliação e Perícias 

na área de Engenharia) em anexo. Valor mínimo estipulado para tal trabalho. 

 

                                                   Pede e aguarda deferimento. 

  

                            Marília, 27 de fevereiro de 2.020. 
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REGULAMENTO DE HONORÁRIOS PARA AVALIAÇÕES E PERÍCIA S DE ENGENHARIA 
Aprovado pela Assembleia Geral Ordinária de 09/04/2019 

 
 

Capítulo I 
NORMAS GERAIS 

 
Art.1º  - Este Regulamento de Honorários para Avaliações e Perícias de Engenharia estabelece parâmetros para 
fixação de honorários profissionais, e pressupõe o conhecimento e a estrita observância: 
 
a) dos preceitos contidos nos Códigos de Ética Profissional do IBAPE/SP, do CAU/BR Conselho de Arquitetura 
e Urbanismo do Brasil e do CONFEA - Conselho Federal de Engenharia e Agronomia, destacando-se, neste 
último diploma, a alínea B do parágrafo III do artigo 10º que prescreve ser vedado: “apresentar proposta de 
honorários com valores vis ou extorsivos ou desrespeitando tabelas de honorários mínimos aplicáveis”; 
 
b) das Normas Brasileiras publicadas pela ABNT aplicáveis à Engenharia de Avaliações e às Perícias de 
Engenharia;  
 
c) das Normas Técnicas do IBAPE/SP aplicáveis à Engenharia de Avaliações e às Perícias de Engenharia.  
 
Art.2º  - A observância deste Regulamento de Honorários deve ser considerada nos contratos escritos, assim 
como nos verbais, especialmente quanto aos limites mínimos aqui fixados, para todos os tipos de serviços. 
 
Art.3º  - É recomendável que o profissional contrate previamente, sempre que possível por escrito, a Prestação 
de Serviços Profissionais. O profissional deverá solicitar a assinatura do cliente na Anotação de 
Responsabilidade Técnica (ART) para Engenheiros ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) para 
Arquitetos. Em qualquer destes casos, é lícito ao profissional requerer um adiantamento de, no mínimo, 30% 
(trinta por cento) dos honorários. 
 
Art.4º  - Nas Perícias Judiciais recomenda-se que o profissional apresente orçamento justificado requerendo 
desde logo o arbitramento prévio e depósito integral de seus honorários.  
 
Parágrafo Único  - Nos casos complexos, onde não seja possível uma aferição exata "a priori" da extensão dos 
trabalhos, o profissional deverá apresentar uma estimativa provisória (honorários provisórios), a ser 
complementada por ocasião do término dos serviços (honorários definitivos).  
 
Art.5º  - Os valores constantes nas tabelas deste Regulamento são expressos em horas técnicas, e se referem 
exclusivamente aos honorários profissionais, aos quais deverão ser acrescidas as despesas, indicadas no Art. 
7º, e acrescidos os tempos de deslocamentos e viagens, conforme Art. 9º. 
 
Art.6º  - A remuneração mínima do profissional, inclusive no caso de consultorias, é de R$ 4.730,00 (quatro mil 
setecentos e trinta Reais) . 
 
Parágrafo Único  - No caso de consultas em que não seja produzido laudo ou parecer, o valor da remuneração 
será calculado com base no total das horas empenhadas, e aos honorários deverão se acrescidas as despesas, 
indicadas no Art. 7º. 
 
Art.7º  - Além dos honorários citados nos artigos anteriores, os profissionais deverão ser ressarcidos de todas as 
despesas diretas para a realização dos serviços, acrescidas de uma taxa de administração de 20%. Como 
exemplo de despesas diretas, tem-se: despesas com transportes, viagens, estadas, cópias de documentos, 
digitalizações, autenticações, pareceres auxiliares, levantamentos topográficos, registros cartorários, ensaios, 
análises laboratoriais, etc.  
 
Parágrafo Único  - O pagamento dessas despesas deverá ser feito à medida que forem realizadas, podendo ser 
cobrado antecipado ou simultaneamente com os honorários, a critério do contratado. 
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Capítulo II 
FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS EM FUNÇÃO DO TEMPO DISPENDIDO  

 
Art.8º  - Os trabalhos de avaliações e de perícias de engenharia deverão ter seus honorários correspondentes 
fixados em função do tempo gasto para a execução e apresentação do trabalho, aos quais deverão ser 
acrescidas as despesas, indicadas no Art. 7º, e respeitada a remuneração mínima do Art. 6º.  
 
Art.9º  - A remuneração será calculada à razão de R$ 430,00 (quatrocentos e trinta Reais) por hora , de acordo 
com demonstrativo ANEXO. O tempo para cálculo dos honorários compreende todas as horas efetivamente 
dispendidas para a realização de vistorias, buscas, estudos, cálculos e demais atividades técnicas necessárias 
ao desempenho de suas funções, acrescido do tempo gasto em viagens e deslocamentos, desde a saída do 
domicílio ou do escritório do profissional até o retorno ao mesmo, excluídos os intervalos de tempo dispendidos 
para as refeições e repouso.  
 
Parágrafo Primeiro  – Nas avaliações complexas e/ou que envolvam situações atípicas, recomenda-se que seja 
apresentado orçamento detalhado, especificando o número de horas efetivamente gastas (ou a serem 
empreendidas) nas diversas etapas do trabalho técnico, dando-se o devido destaque às etapas impactadas pela 
complexidade e/ou atipicidade intrínseca ao trabalho, o qual deverá ser realizado de forma a atender ao quanto 
especificado nas Normas Brasileiras publicadas pela ABNT e nas Normas Técnicas do IBAPE/SP, aplicáveis à 
Engenharia de Avaliações;  
 
Parágrafo Segundo  - Os honorários resultantes da aplicação das disposições deste Regulamento estão sujeitos 
a acréscimos ou reduções, nos seguintes casos:  
 
a) Acréscimos mínimos de 50% (cinquenta por cento) para os profissionais com experiência superior a 10 (dez) 
anos, e de 100% para profissionais com tempo de experiência superior a 20 (vinte) anos (ou notória experiência). 
 
b) Acréscimo de no mínimo 20% (vinte por cento) nos serviços realizados fora do Município de domicílio do 
profissional, e de 50% cinquenta por cento) nos serviços requisitados com urgência ou obrigatoriamente 
efetuados aos domingos, feriados ou períodos noturnos. 
 
c) Acréscimo de percentual a ser previamente incluído no orçamento apresentado ao solicitante, a critério do 
profissional, nos trabalhos em zonas insalubres e/ou perigosas, e que, de outro modo, aumentem o risco pessoal 
do profissional e de seus auxiliares.  
 
d) Acréscimo de até 50% (cinquenta por cento) nos trabalhos em que a complexidade determine a aplicação de 
conhecimentos técnicos especializados. Entende-se por conhecimentos técnicos especializados aqueles 
decorrentes de cursos de extensão, de cursos de pós-graduação, ou quando o profissional for consultado ou 
contratado como especialista no assunto, objeto da contratação. 
 
e) Reduções de percentuais previamente ajustados com o solicitante, respeitado o mínimo do artigo 6º deste 
Regulamento para trabalhos mais simplificados.  
 
Parágrafo Terceiro  – Nos casos específicos de trabalhos envolvendo vistorias de vizinhança (“ad perpetuam rei 
memoriam”) e para procedimentos técnicos envolvendo entrega e recebimento de obras, a remuneração mínima 
será definida de acordo com as horas técnicas indicadas na Tabela 01, a seguir: 
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TABELA 01: “VISTORIAS DE VIZINHANÇA" E TRABALHOS EN VOLVENDO PROCEDIMENTOS 
TÉCNICOS DE ENTREGA E RECEBIIMENTO DE OBRAS" 

 

TIPO DE PRODUTO IMOBILIÁRIO 
Horas Estimadas 

VIZINHANÇA 
ENTREGA E 

RECEBIMENTO DE 
OBRAS 

RESIDÊNCIA / SALÃO COMERCIAL / LOJAS 

Por Área Construída (m²) 

<100 2,5 4,4 

100<ÁREA<250 3,1 5,4 

250<ÁREA<500 5,3 9,3 

a cada +500m² +2 +4 

EDIFÍCIOS - ÁREA COMUM DO PISO TÉRREO Por Pavimento  2 3,5 

EDIFÍCIOS - SUBSOLOS Por Pavimento 1 2 

EDIFÍCIOS - ÁREA COMUM PAVIMENTOS TIPO+ÁTICO+ESCADA RIA Por Pavimento 1 2 

EDIFÍCIOS - UNIDADE  

Por Área Construída (m²) 

<100 2 3 

100<ÁREA<250 2,6 4 

250<ÁREA<500 4 7,8 

GALPÃO 

Por Área Construída (m²) 

<500 2 5 

a cada +500m² +1 +2,5 
 

Observações: 
1. O número de horas indicado na Tabela anterior é relacionado com obras típica de complexidade técnica padrão 
na construção civil do segmento imobiliário.  
2. Os trabalhos que envolvam mais de uma especialidade de profissional deverão sofrer acréscimo mínimo de 
30% por especialidade ou consideradas as horas específicas de cada especialidade. 
3. Os imóveis em condições precárias de conservação deverão sofrer acréscimo mínimo de 20%. 
4. A Tabela anterior é válida para edificações com até 30 anos de idade. 
5. A cada 5 anos de idade superior à 30 anos acrescer 10% no valor até o limite de 50%.  
6. No caso específico de vistoria de vizinhança, a remuneração profissional mínima por contratação seguirá o 
valor definido no Art. 6º, independentemente da quantidade de imóveis vistoriados. 
 
Parágrafo Quarto  - Nos casos específicos de trabalhos técnicos envolvendo perícias de saúde e segurança do 
trabalho, a remuneração mínima será definida de acordo com as horas técnicas indicadas na Tabela 02 a seguir: 
 

TABELA 02: PERÍCIAS DE SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALH O 
 

TIPOS DE PERÍCIAS 
DIRETA INDIRETA SIMILARIDADE  

Horas Estimadas 

INSALUBRIDADE 11 10 12 
PERICULOSIDADE 10 10 11 

INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE 14 13 15 
NEXO DE CAUSALIDADE ENVOLVENDO 

ERGONOMIA E/OU ACIDENTE 
15 14 16 

 

Observações: 
1. Nos casos de avaliação pericial das condições de trabalho, quando o ambiente laboral não se encontra 
preservado, ponderado a oitivas e descritivos do ambiente laboral, bem como análises de documentos técnicos 
específicos, recomenda-se adicional de 40%; 
2. No caso de avaliações periciais de múltiplos obreiros, deve-se calcular a quantidade de horas ao caso 
específico, considerando a quantidade de obreiros e a diversidade de ambientes e de situações de trabalho. 
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Parágrafo Quinto  - O custo por hora mencionado neste artigo não inclui despesas diretas, que deverão ser 
cobradas conforme preceitua o Art.7º. 
 
 

Capítulo III 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art.10º  - O profissional indicado para atuar como assistente técnico deverá contratar os seus honorários 
diretamente com o cliente ou seus procuradores e representantes.  
 
Art.11º  - Se houver a supressão de parte do serviço contratado, o profissional terá direito a uma indenização 
correspondente à parte suprimida, que deve ser calculada com base no trabalho que tiver sido efetivamente 
desenvolvido, incluindo as respectivas despesas.  
 
Art.12º  - As dúvidas emergentes da aplicação das disposições deste Regulamento de Honorários Profissionais 
(ou omissões do mesmo) poderão ser dirimidas por consulta escrita, encaminhada ao IBAPE/SP. 
  
Art.13º  - Este Regulamento de Honorários Profissionais deverá ser revisto pelas Assembleias Gerais do 
IBAPE/SP nos meses de abril de cada ano. 
 
Art. 14º  - Este Regulamento de Honorários Profissionais possui registro no CREA/SP e no CAU/SP. 
 

 
 

São Paulo, 9 de abril de 2019. 
 
 
 

Eng ° Civil Antonio Carlos Dolacio 
Presidente IBAPE/SP 

 
 
 

  

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

43
18

-3
3.

20
17

.8
.2

6.
03

44
 e

 c
ód

ig
o 

50
5C

12
B

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
A

U
LO

 C
E

S
A

R
 L

A
P

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
02

/2
02

0 
às

 1
6:

32
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

M
IA

20
70

02
70

33
7 

   
 .

fls. 218



 

 

ANEXO – Composição do valor da hora técnica básica 
 
O valor da hora-técnica profissional é definido por uma parcela referente à remuneração propriamente dita e 
também pelos custos indiretos inerentes ao exercício da atividade profissional, conforme demonstrativo abaixo. 
 
 

Composição do Valor da Hora Técnica Básica    

       2019 

1 DESPESAS DIRETAS      
1.1 Tarifas e Serviços    R$ 1.600,00 

1.2 Mão de obra administrativa com encargos sociais R$ 12.355,66 

1.3 Despesas de escritório   R$ 5.729,25 

1.4 Transporte    R$ 4.693,88 

1.5 Depreciação do ativo imobilizado  R$ 471,12 

1.6 Custos financeiros    R$ 436,66 

1.7 Reposição de IR e ISS sobre despesas  R$ 12.175,02 

 Subtotal     R$ 37.461,59 

        
2 REMUNERAÇÃO       

2.1 Remuneração mensal   R$ 19.000,00 

2.2 Benefícios (Férias, 13° salário, FGTS, seg. saúde) R$ 7.305,73 

2.3 Reposição de ISS sobre remuneração  R$ 1.384,51 

 Subtotal     R$ 27.690,24 

        
3 VALOR DA HORA TÉCNICA     

3.1 Parcela relativa às despesas (item 1/160h) R$/h 234,13 

 Parcela relativa à remuneração (item 2/160h) R$/h 173,064 

 Valor da hora técnica calculada  R$/h 407,20 

        

 Valor inflação 2018-2019 (IPCA)     % 6,8458 

 Valor da hora técnica calculada 2019  R$/h 435,08 

 Valor aprovado – hora técnica básica  R$/h 430,00 
 
 
 
 
                          Por decisão da Assembleia o valor foi fixado em R$ 430,00 por hora. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, . - Fragata
CEP: 17519-902 - Marilia - SP
Telefone: (14) 3433-2233 - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0014318-33.2017.8.26.0344 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 0014318-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Indenização por Dano Moral

Exequente: Espólio de João Ottoboni e outros

Executado: Cooperativa dos Cafeicultores da Região da Zona de Vera Cruz Pau e outros

Juiz de Direito: Dr. Ernani Desco Filho

Vistos.
Sobre a estimativa de honorários do perito Paulo, de fls. 214/219, manifestem-se 

as partes no prazo de 15 (quinze) dias.
Int...

Marilia, 27 de fevereiro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0146/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Joao Simao Neto (OAB 47401/SP)  D.J.E 
 Carlos Eduardo Boiça Marcondes de Moura (OAB 
 138628/SP) 

 D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Sobre   a   estimativa   de   honorários   do   perito   Paulo,   de   fls.   214/219,   manifestem-se 
 as partes no prazo de 15 (quinze) dias." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 28 de fevereiro de 2020. 

           Marcelo Cristovam Alves Ruiz 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0146/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1630/1644   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   02/03/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Joao Simao Neto (OAB 47401/SP) 
 Carlos Eduardo Boiça Marcondes de Moura (OAB 138628/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Sobre   a   estimativa   de   honorários   do   perito   Paulo,   de   fls.   214/219,   manifestem-se 
 as partes no prazo de 15 (quinze) dias." 

           Marília, 2 de março de 2020. 

           Celi De Cássia Frozér Andrade 
           Chefe de Seção Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0014318-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Indenização por Dano Moral

Exequente: Espólio de João Ottoboni e outros

Executado: Cooperativa dos Cafeicultores da Região da Zona de Vera Cruz Pau e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu o prazo sem que as partes se manifestassem 
nos autos. Nada Mais. Marilia, 08 de junho de 2020. Eu, ___, Sandra Mara 
Gomes de Moraes Augusto, Escrevente Técnico Judiciário. 
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Telefone: (14) 3433-2233 - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0014318-33.2017.8.26.0344 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 0014318-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Indenização por Dano Moral

Exequente: Espólio de João Ottoboni e outros

Executado: Cooperativa dos Cafeicultores da Região da Zona de Vera Cruz Pau e outros

Juiz de Direito: Dr. Ernani Desco Filho

Vistos.

Aguarde-se manifestação da parte exequente pelo prazo de 30 (trinta) dias.
Int. 
Marilia, 08 de junho de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0448/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Joao Simao Neto (OAB 47401/SP)  D.J.E 
 Carlos Eduardo Boiça Marcondes de Moura (OAB 
 138628/SP) 

 D.J.E 

           Teor do ato: "Vistos. Aguarde-se manifestação da parte exequente pelo prazo de 30 (trinta) dias. Int." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 9 de junho de 2020. 

           Viviane Helena Magri Miron 
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 1496/1500   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   10/06/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Joao Simao Neto (OAB 47401/SP) 
 Carlos Eduardo Boiça Marcondes de Moura (OAB 138628/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. Aguarde-se manifestação da parte exequente pelo prazo de 30 (trinta) dias. Int." 

           Marília, 10 de junho de 2020. 

           Celi De Cássia Frozér Andrade 
           Chefe de Seção Judiciário 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

43
18

-3
3.

20
17

.8
.2

6.
03

44
 e

 c
ód

ig
o 

56
1B

15
C

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
E

LI
 D

E
 C

A
S

S
IA

 F
R

O
Z

E
R

 A
N

D
R

A
D

E
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
0/

06
/2

02
0 

às
 0

9:
15

 .

fls. 226



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0014318-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Indenização por Dano Moral

Exequente: Espólio de João Ottoboni e outros

Executado: Cooperativa dos Cafeicultores da Região da Zona de Vera Cruz Pau e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé, haver decorrido o prazo legal sem que as partes se 
manifestassem nos autos a respeito da estimativa de honorários estipulada 
pelo perito, ainda que intimados em fls. 226, motivo pelo qual promovo-os 
conclusos a Vossa Excelência. Nada Mais. Marilia, 30 de julho de 2020. Eu, 
___, Marcelo Cristovam Alves Ruiz, Coordenador.
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Processo nº 0014318-33.2017.8.26.0344 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 0014318-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Indenização por Dano Moral

Exequente: Espólio de João Ottoboni e outros

Executado: Cooperativa dos Cafeicultores da Região da Zona de Vera Cruz Pau e outros

Juiz de Direito: Dr. Ernani Desco Filho

Vistos.

Acolho a estimativa de fls. 214 e fixo os honorários periciais em R$4.730,00, que 
deverá ser adiantado pela parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Feito o depósito, intime-se o perito para designação de data para início dos 
trabalhos. 

Int.

Marilia, 30 de julho de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 31/07/2020 10:30 
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0622/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Joao Simao Neto (OAB 47401/SP)  D.J.E 
 Carlos Eduardo Boiça Marcondes de Moura (OAB 
 138628/SP) 

 D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   Defiro   a   pesquisa   "on-line"   a   pedido   da   parte   exequente,   sobre   a   existência   de 
 veículos   em   nome   da   parte   executada   FRANCISCO   IRINEU   MENIN,   CPF   056.988.630-91   e   NÉLSON 
 PELOZO, CPF 169.715.238-49, através do sistema RENAJUD, aguardando-se resposta. Int." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 31 de julho de 2020. 

           Marcelo Cristovam Alves Ruiz 
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           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0622/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Joao Simao Neto (OAB 47401/SP)  D.J.E 
 Carlos Eduardo Boiça Marcondes de Moura (OAB 
 138628/SP) 

 D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Acolho   a   estimativa   de   fls.   214   e   fixo   os   honorários   periciais   em   R$4.730,00,   que   deverá 
 ser   adiantado   pela   parte   exequente,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias.   Feito   o   depósito,   intime-se   o   perito   para 
 designação de data para início dos trabalhos." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 31 de julho de 2020. 

           Marcelo Cristovam Alves Ruiz 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0622/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1645/1655   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   03/08/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Joao Simao Neto (OAB 47401/SP) 
 Carlos Eduardo Boiça Marcondes de Moura (OAB 138628/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   Defiro   a   pesquisa   "on-line"   a   pedido   da   parte   exequente,   sobre   a   existência   de 
 veículos   em   nome   da   parte   executada   FRANCISCO   IRINEU   MENIN,   CPF   056.988.630-91   e   NÉLSON 
 PELOZO, CPF 169.715.238-49, através do sistema RENAJUD, aguardando-se resposta. Int." 

           Marília, 3 de agosto de 2020. 

           Celi De Cássia Frozér Andrade 
           Chefe de Seção Judiciário 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0622/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1645/1655   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   03/08/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Joao Simao Neto (OAB 47401/SP) 
 Carlos Eduardo Boiça Marcondes de Moura (OAB 138628/SP) 

           Teor   do   ato:   "Acolho   a   estimativa   de   fls.   214   e   fixo   os   honorários   periciais   em   R$4.730,00,   que   deverá 
 ser   adiantado   pela   parte   exequente,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias.   Feito   o   depósito,   intime-se   o   perito   para 
 designação de data para início dos trabalhos." 

           Marília, 3 de agosto de 2020. 

           Celi De Cássia Frozér Andrade 
           Chefe de Seção Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0014318-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Indenização por Dano Moral

Exequente: Espólio de João Ottoboni e outros

Executado: Cooperativa dos Cafeicultores da Região da Zona de Vera Cruz Pau e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu o prazo legal, sem que a exequente se 
manifestasse nos autos, efetuando o depósito dos honorários periciais, 
motivo pelo qual promovo estes autos conclusos a V. Excelência, para o que 
entender de direito. Nada Mais. Marilia, 21 de setembro de 2020. Eu, ___, 
Rubia Adriana Pedroso, Escrevente Técnico Judiciário. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

43
18

-3
3.

20
17

.8
.2

6.
03

44
 e

 c
ód

ig
o 

5C
3C

E
1A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
U

B
IA

 A
D

R
IA

N
A

 P
E

D
R

O
S

O
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
1/

09
/2

02
0 

às
 1

4:
50

 .

fls. 233



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, . - Fragata
CEP: 17519-902 - Marilia - SP
Telefone: (14) 3433-2233 - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0014318-33.2017.8.26.0344 - p. 1

CONCLUSÃO
Marília,  21 de setembro de 2020, faço estes autos conclusos ao MM. Juiz de Direito da 2ª Vara 
Cível da  Comarca de Marília,  Dr. ERNANI DESCO FILHO

DESPACHO

Processo nº: 0014318-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Indenização por Dano Moral

Exequente: Espólio de João Ottoboni e outros

Executado: Cooperativa dos Cafeicultores da Região da Zona de Vera Cruz Pau e outros

Juiz de Direito: Dr. Ernani Desco Filho

Vistos.

Providenciem os exequentes o depósito dos honorários periciais, no prazo de 
quinze dias, sob pena de preclusão da prova.

Intimem-se. 

Marilia, 21 de setembro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0786/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Joao Simao Neto (OAB 47401/SP)  D.J.E 
 Carlos Eduardo Boiça Marcondes de Moura (OAB 
 138628/SP) 

 D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Providenciem   os   exequentes   o   depósito   dos   honorários   periciais,   no   prazo   de 
 quinze dias, sob pena de preclusão da prova. Intimem-se" 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 22 de setembro de 2020. 

           Marcelo Cristovam Alves Ruiz 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0786/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1695/1707   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   23/09/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Joao Simao Neto (OAB 47401/SP) 
 Carlos Eduardo Boiça Marcondes de Moura (OAB 138628/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Providenciem   os   exequentes   o   depósito   dos   honorários   periciais,   no   prazo   de 
 quinze dias, sob pena de preclusão da prova. Intimem-se" 

           Marília, 23 de setembro de 2020. 

           Celi De Cássia Frozér Andrade 
           Chefe de Seção Judiciário 
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da Segunda Vara Cível  

da Comarca de Marília.

Exequentes:- Espólio de João Ottoboni e outros 

Executados:-  Cooperativa  dos Cafeicultores da Zona de Vera Cruz Paulista  e 

outros

(proc. nº 0014318-33.2017.8.26.0344 – solicitação de juntada do comprovante de  

pagamento  dos  honorários  do  perito  judicial nos  autos  de  incidente  de  

cumprimento  de  sentença  entre  as  mesmas  partes  (proc.  número  1014802-

31.2017.8.26.0344),  pois  já  será  avaliado  o  mesmo  imóvel  penhorado  neste  

mesmo  feito  e  consequentemente,  poderá  ser  aqui  aproveitado,  bem  como  

solicitando se aguarde a apresentação do laudo de avaliação em comento).

O Espólio de João Ottoboni e outros, já qualificados 

nos autos do cumprimento de sentença, autuado em apenso a  ação de 

indenização,  intentada em face  da  Cooperativa  dos  Cafeicultores  da 

Região da Zona de Vera Cruz Paulista e seus então diretores Francisco 

Irineu  Menin  e  Nelson  Peloso,  ora  em  trâmite  por  esse  r.  Juízo  e  

cartório  respectivo,  por  seu  procurador  signatário,  vêm,  

respeitosamente, perante Vossa Excelência, a fim de requerer a juntada  

da cópia da guia de deposito judicial, no valor de R$18.920,00 (dezoito  

mil, novecentos e vinte reais), para fins de  pagamento dos honorários 

que foram fixados por este Juízo e a pedido do ilustre perito avaliador,  

mas  em  idêntico  procedimento  de  cumprimento  de  sentença,  que 

tramita por esse mesmo Juízo e além de contar com as mesmas partes,  

ainda assim,  o imóvel aqui penhorado já ser avaliado  em tal feito, ou  

seja, aquele de número 1014802-31.2017.8.26.0344, resultando daí, que  

na  oportunidade  própria  será  solicitado  o  seu  aproveitamento  no  

presente feito, alias que se admitido, obviamente que além de não trazer  

qualquer  prejuízo  às  partes,  também  não  deixará  de  facilitar  o  

andamento deste e evitar um pagamento em duplicidade.

Diante do acima exposto e comprovado, é que requer  

seja  determinado  o  sobrestamento  do  presente  feito,  pelo  prazo  de 
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noventa dias, ou mesmo até a  apresentação do laudo de avaliação  já 

acima mencionado.

Termos, em que, com os documentos em anexo,

P. Deferimento.

Marília, 23 de setembro de 2.020.

pp.

   (João Simão Neto)

     OAB/SP. 47.401
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TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário  de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

TERMO  DE PENHORA E DEPOSITO

Processo Digital n°: 1014802-31.2017.8.26.0344 
Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Valor  da Execução / Cálculo / Atualização
Requerente: Sílvio Renato Dias Ottoboni e outros
Requerido: Francisco Irineu Menin e outros

Em Marilia, aos 16 de janeiro de 2019, no Cartório da 2ª Vara Cível, do Foro de Marília, em 

cumprimento à r. decisão proferida nos autos da ação em epígrafe, lavro o presente TERMO DE 

PENHORA do(s) seguinte(s) bem(ns):  1)- Um prédio proprio  para armazém, sob nº 11 da Rua Mén 

de Sá, da cidade de Vera Cruz, construído  de tijolos, coberto de telhas,tipo francesa,composto de três 

pavilhões  com uma divisão de tijolos no centro, medindo a construção de 1.400 m2 , todos assoallhados, 

com ,com móveis e utensílios, e o respectivo terreno que corresponde as datas de letras F e H do quarteirão 

nº 09, medindo a data da letra F, 20,00 metros pro 40,40 metros, da frente aos fundos, dividindo um lado  

com data H, de outro lado com datas de letras C e D e nos fundos com a data de letra E ; a data  de letra H 

mede 15,00 metros de frente por 40,00 metros de fundos,dividindo de um lado com a data F, de outro lado 

com o terreno da Companhia Paulista de Estradas de Ferros e nos fundos dividindo com a data de letra C, 

ambas com frente para a referida Rua Men de Sá, formando ditas datas um só área de terras nos fundos da 

residência de Francisco Marisael, medindo 40,00 metros para a esplanada da Cia. Paulista de Estrada  de 

Ferro e 35,00 metros pela Rua Men de Sá, ou seja com  área total de 1.400 metros quadrados, localizado do 

lado impar e distante da respectivamente trinta e trinta e cinco da Rua Cinco de Julho – sob nº  Matricula  

1.183 do 2º CRI de Marília. ;  2)- Um  estabelecimento situado  à  Rua   Cinco  de  Julho numero oitenta e 

seis, na cidade  de Vera Cruz e seu  respectivo terreno que mede quaren                           

ta   metros   de   frente para cita rua Cinco de Julho,por setenta metros de frente aos fundos, em ambos os 

aldos, tendo nos fundos a mesma largura da frente e confrontando por um lado coma Rua Martin Afonso, 

com a qual faz esquina; pelo outro lado com Fulgêncio  Sanches ou sucessores  e nos fundos com a Cia. 

Paulista de Estrada de Ferro; terreno esse formado pelos lotes "A" e "B", "E" e "G" do quarterão  numero 

nove(9) , da cidade  de Vera Cruz, e no qual existem edificadas uma casa térrea, que faz  frente  para  a 

aludida Rua Cinco de julho, um salão apar escritório, três dormitórios ,sala de jantar, cozinha, banheiro,dois 

i armazéns com área edificada de trinta e cinco pro trinta metros com subdivisões, contendo  tulhas, salas de 

maquinismo e depositos ,servidos esses armazéns , nos fundos , por uma plataforma aberta  com sus 

extensão , fazendo parte da presente  as demais benfeitorias aderentes ao solo, sob  matricula nº 3.191 do 2º 

CRI de Marília; 3), " Um prédio de tijolos, coberto de zinco com a dimensão de 26 x 38 m, 

totalizando  988,00 m2 de construção; Um prédio  de tijolos, coberto  de zinco  com dimensão de 

16x13,50 m2 total de 216,00  de construção; Um prédio  nº  cinco fundos,da Rua Martin Afonso, 
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COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário  de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

e, um prédio sob nº  cinco fundos da Rua Martins Afonso; e, Um prédio de alvenaria, coberto de 

telhas Eternit  sob numero 12-*fundos da Rua Paulo  Guerreiro  Franco, medindo cinquenta e  por  

vinte metros,   ,totalizando uma área de mil metros quadrado , inclusive seu respectivo terreno;  

que compreende  parte das datas numero três, quatro e cinco, do quarteirão numero nove A, 

medindo cada uma vinte metros da frente aos fundos , ou seja, dois mil e quatrocentos e sessenta 

metros quadrados de frente aos fundos, formando uma área  de sessenta metros  de frente pro 

trinta e seis da frente aos fundos ou seja, dois mil e quatrocentos e sessenta metros quadrados, 

confrontando pela frente com a Rua Martin Afonso , nos fundos  com terras da Trasmitente 

Companhia  Agro Pecuária Noroeste. De lado com as datas um e dois e de outro lado com 

terrenos da Cia. Paulista de Estradas de Ferro", Matricula sob nº 3.192 do  2º CRI de Marília, do 

Estado de São Paulo;  e  4)-   " Um lote de terreno medindo  sessenta e cinco por sessenta e sete 

metros, ou seja, com área total de quatro mil trezentos e cinquenta r cinco metros quadrados, 

contendo  um prédio de tijolos, coberto de telhas, proprio para residência, estando ,dito lote, 

dentro das confrontações  seguintes: "começa num marco  cravado na divisa de terras da 

Companhia Paulista de Ferro , com a estrada de rodagem  municipal de Vera Cruz vai ao bairro 

do Ipiranga. Dai, margeando essa estrada segue sentido  de Vera Cruz, na distancia de sessenta e 

cinco metros, rumo  N.E. Quarenta  e quatro graus, até encontra terras de  Haragucchi Sakizo; dai 

, deflete à direita  segue sessenta metros ruma  S.E. , quarenta e seis graus, até encontrar terreno 

formado pelo  lote acima descrito, ou  sejam, pelas datas três, quatro ,cinco, do mesmo quarteirão 

nove -A ,  dai  segue  dividindo  com esta  rumo da Companhia Paulista de Estrada de Ferro, dai 

segue dividindo esta rumo S.E quarenta e seis graus, sessenta  e  sete  metros até  o ponto de 

partida, sob matricula nº 3.193 do 2º CRI  de Marília                         

, do(s) qual(is) foi(ram) nomeado(a)(s)  depositário(a)(s), o(a)(s) Sr(a)(s). Cooperativa dos 

Cafeicultores da Zona de Vera Cruz Paulista,   com CNPJ/MF 72.885.700/0001-11. O(A)(s) 

depositário(a)(s) não pode(m) abrir mão do(s) bem(ns) depositado(s) sem expressa autorização 

deste Juízo, observadas as conseqüências do descumprimento das obrigações inerentes. NADA 

MAIS. Lido e achado conforme segue devidamente assinado.

DOCUMENTO  ASSINADO DIGITALMENTE  NOS TERMOS DA LEI  11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM  DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, . - Fragata
CEP: 17519-902 - Marilia - SP
Telefone: (14) 3433-2233 - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0014318-33.2017.8.26.0344 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 0014318-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Indenização por Dano Moral

Exequente: Espólio de João Ottoboni e outros

Executado: Cooperativa dos Cafeicultores da Região da Zona de Vera Cruz Pau e outros

Juiz de Direito: Dr. Ernani Desco Filho

Vistos.
Defiro o sobrestamento do presente feito pelo prazo de 90 (noventa) dias, como 

requerido.
Int...

Marilia, 23 de setembro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 24/09/2020 10:45 
 Certidão - Processo 0014318-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0793/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Joao Simao Neto (OAB 47401/SP)  D.J.E 
 Carlos Eduardo Boiça Marcondes de Moura (OAB 
 138628/SP) 

 D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Defiro   o   sobrestamento   do   presente   feito   pelo   prazo   de   90   (noventa)   dias,   como 
 requerido. Int..." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 24 de setembro de 2020. 

           Marcelo Cristovam Alves Ruiz 
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 Foro de Marília  Emitido em: 25/09/2020 13:07 
 Certidão - Processo 0014318-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0793/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1331/1341   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   25/09/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Joao Simao Neto (OAB 47401/SP) 
 Carlos Eduardo Boiça Marcondes de Moura (OAB 138628/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Defiro   o   sobrestamento   do   presente   feito   pelo   prazo   de   90   (noventa)   dias,   como 
 requerido. Int..." 

           Marília, 25 de setembro de 2020. 

           Celi De Cássia Frozér Andrade 
           Chefe de Seção Judiciário 
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CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0014318-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Indenização por Dano Moral

Exequente: Espólio de João Ottoboni e outros

Executado: Cooperativa dos Cafeicultores da Região da Zona de Vera Cruz Pau e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu o prazo do sobrestamento, motivo pelo qual 
promovo a conclusão. Nada Mais. Marilia, 25 de janeiro de 2021. Eu, ___, 
Celi De Cássia Frozér Andrade, Chefe de Seção Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
RUA LOURIVAL FREIRE, N 110, Marilia-SP - CEP 17519-902
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 0014318-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Indenização por Dano Moral

Exequente: Espólio de João Ottoboni e outros

Executado: Cooperativa dos Cafeicultores da Região da Zona de Vera Cruz Pau e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Ernani Desco Filho

Vistos.

Manifeste-se a parte exequente em prosseguimento do feito, no prazo de 15 dias.
Intime-se.

Marilia, 25 de janeiro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 26/01/2021 12:49 
 Certidão - Processo 0014318-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0035/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Joao Simao Neto (OAB 47401/SP)  D.J.E 
 Carlos Eduardo Boiça Marcondes de Moura (OAB 
 138628/SP) 

 D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Manifeste-se   a   parte   exequente   em   prosseguimento   do   feito,   no   prazo   de   15   dias. 
 Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 26 de janeiro de 2021. 

           Marcelo Cristovam Alves Ruiz 
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 Foro de Marília  Emitido em: 27/01/2021 10:12 
 Certidão - Processo 0014318-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0035/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 2340/2350   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   27/01/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   28/01/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Joao Simao Neto (OAB 47401/SP) 
 Carlos Eduardo Boiça Marcondes de Moura (OAB 138628/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Manifeste-se   a   parte   exequente   em   prosseguimento   do   feito,   no   prazo   de   15   dias. 
 Intime-se." 

           Marília, 27 de janeiro de 2021. 

           Celi De Cássia Frozér Andrade 
           Chefe de Seção Judiciário 
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da Segunda Vara Cível  

da Comarca de Marília.

Exequentes:- Espólio de João Ottoboni e outros 

Executados:-  Cooperativa  dos Cafeicultores da Zona de Vera Cruz Paulista  e 

outros

(proc.  nº  0014318-33.2017.8.26.0344  –  apresentação  da  cópia  do  Laudo  de  

Avaliação, correspondente ao imóvel penhorado neste feito e pedido para que  

sejam intimados os executados, para querendo se manifestar).

O Espólio de João Ottoboni e outros, já qualificados  

nos autos do cumprimento de sentença, autuado em apenso a ação de 

indenização,  intentada em face da  Cooperativa dos Cafeicultores  da 

Região  da  Zona  de  Vera  Cruz  Paulista e  seus  então  diretores  

Francisco Irineu Menin  e  Nelson Peloso, ora em trâmite por esse r.  

Juízo  e  cartório  respectivo,  por  seu  procurador  signatário,  vêm,  

respeitosamente, perante Vossa Excelência, a fim de requerer a juntada  

da  inclusa  cópia  autentica  do  “Laudo  de  Avaliação”  do  imóvel  

penhorado  conforme  o  “Termo  de  Penhora” de  folha 151,  ou  seja,  

aquele correspondente ao armazém localizado na rua Mem de Sá, nº 11,  

matriculado  sob  número  1.183,  do  Segundo  Oficial  de  Registro  de  

Imóveis desta Comarca e cujo valor atribuído pelo ilustre perito judicial  

é  aquele  de  R$459.071,36 (quatrocentos  e  cinqüenta  e  nove  mil  e  

setenta e um reais e trinta e seis centavos).

Termos, em que, também requerendo sejam intimados  

os  executados,  através  de  seu  procurador  judicial,  para,  querendo,  

apresente  sua  manifestação  de  preceito  e  com ou sem ela,  que  seja  

homologado  o  laudo  ora  exibido,  mesmo  porque,  foi  produzido  em  

incidente idêntico a esse e que abrange as mesmas partes, ou seja, já foi  

submetido ao contraditório, diante do que, salvo melhor juízo, mas nada 

impede seja aqui aproveitado.

P. Deferimento.

Marília, 28 janeiro de 2.021.

pp.

   (João Simão Neto)

     OAB/SP. 47.401
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE MARÍLIA - SP. 

 

Processo nº 1014802-31.2017.8.26.0344 
Requerente: Silvio Renato Dias Ottoboni e Outros 
 
  

                                                      PAULO CESAR LAPA, CPF nº 

170.115.918-00, brasileiro, casado, engenheiro civil, perito judicial nomeado nos 

autos da ação de Cumprimento de Sentença que SILVIO RENATO DIAS 

OTTOBONI E OUTROS, move contra FRANCISCO IRINEU MENIN E OUTROS, 

feito nº 1014802-31.2017.8.26.0344, em tramite por este egrégio juízo, vem mui 

respeitosamente a Vossa Excelência, por intermédio desta, entregar o Laudo de 

Avaliação, bem como, requerer o levantamento dos honorários periciais 

depositados em fl. 504 dos autos no valor de R$ 18.920,00 (Dezoito mil 

novecentos e vinte reais). 

 

                                          Pede e aguarda deferimento.  

 

                  Marília, 20 de novembro de 2.020. 
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FORMULÁRIO MLE – MANDADO DE LEVANTAMENTO ELETRÔNICO 
 

Número do processo (padrão CNJ):  1014802-31.2017.8.26.0344 

Nome do beneficiário do levantamento: PAULO CÉSAR LAPA 

CPF/CNPJ: 170.115.918-00 

Tipo de Beneficiário: 

(  ) Parte 

(  ) Advogado – OAB/___ nº______ - Procuração nas fls. ____ 

(  ) Procurador/Representante Legal – Procuração nas fls. ____ 

(X) Terceiro - PERITO    

Tipo de levantamento:  (   ) Parcial 

                          ( X ) Total 

Nº da página do processo onde consta comprovante do depósito: PG. 504 

Valor nominal do depósito (posterior a 01/03/2017): R$ 18.920,00 

Tipo de levantamento:  

(  ) I - Comparecer ao banco [valores até R$ 5.000,00 – isento de tarifa]; 

( x ) II - Crédito em conta do Banco do Brasil* [Qualquer valor. Isento de tarifa]; 

(  ) III – Crédito em conta para outros bancos* [Qualquer valor. Será cobrada tarifa 

correspondente à TED/DOC]; 

(  ) IV – Recolher GRU; 

(  ) V – Novo Depósito Judicial. 

*Para as opções “II - Crédito em conta do Banco do Brasil” e “III – Crédito 

em conta para outros bancos”, será necessário informar os seguintes dados 

bancários: 

Nome do titular da conta: PAULO CÉSAR LAPA 

CPF/CNPJ do titular da conta: 170.115.918-00 

Banco: BANCO DO BRASIL Código do Banco: 001 

Agência: 5627-8 

Conta nº:13-2                         Tipo de Conta: ( X ) Corrente  (  ) Poupança 

Observações: 
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 Aos dez dias do mês de junho de 2.020, o engenheiro civil Paulo 

César Lapa, foi solicitado, pela Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da 

Comarca de Marília/SP, a empreender avaliação de imóveis, que tramita sob n° 

1014802-31.2017.8.26.0344, constituídos por galpões constantes nas matrículas nº 

1.183, nº 3.191, n° 3.192 e n° 3.193 do 2° Cartório de Registro de imóveis de Marília, 

Centro, na cidade de Vera Cruz, Estado de São Paulo, e, após as vistorias, pesquisas no 

mercado imobiliário, aplicação de critérios técnicos e considerações técnicas 

necessárias, vem emitir o presente laudo com os resultados e critérios que obteve. 

 

 
DO RESULTADO 
  
Ao término dos trabalhos, verificou-se que ao imóvel consistente da matrícula n° 1.183 

do 2° Cartório de Registro de imóveis de Marília, Centro, na cidade de Vera Cruz, 

Estado de São Paulo, pode ser atribuído o valor comercial de R$ 459.071,36 

(Quatrocentos e cinquenta e nove mil, setenta e um reais e trinta e seis centavos), 

ao imóvel consistente da matrícula n° 3.191 do 2° Cartório de Registro de imóveis de 

Marília, Centro, na cidade de Vera Cruz, Estado de São Paulo, pode ser atribuído o 

valor comercial de R$ 1.131.450,26 (Hum milhão, cento e trinta e um mil e 

quatrocentos e cinquenta reais e vinte e seis centavos) e aos imóveis constantes das 

matrículas n°s 3.192 e 3.193 do 2° Cartório de Registro de imóveis de Marília, Centro, 

na cidade de Vera Cruz, Estado de São Paulo, pode ser atribuído o valor comercial de 

R$ 1.465.972,78 (Hum milhão, quatrocentos e sessenta e cinco mil e novecentos e 

setenta e dois reais e setenta e oito centavos), totalizando o valor comercial de R$ 

3.056.494,40 (Três milhões, cinquenta e seis mil, quatrocentos e noventa e quatro 

reais e quarenta centavos), mediante a utilização da metodologia e valores adiante 

expostos. 
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4 

I - DA INDIVIDUALIZAÇÃO DOS IMÓVEIS 
 
  
Os imóveis, objeto da presente avaliação, encontram-se individualizados nas 

matrículas n° 1.183, nº 3.191, nº 3.192, nº 3.193 do Segundo Cartório de Registro de 

Imóveis da Comarca de Marília/SP, abaixo expostas: 

 

- Matrícula nº 1.183 
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5 

 

 

Sobre o terreno com dimensão de 1.400,00 m², encontra-se inserido um galpão 

industrial em alvenaria com área construída de 1.400,00 m², com padrão construtivo e 

estado de conservação discriminados individualmente e conferidos “in loco”. 

Informações obtidas na própria Prefeitura Municipal da cidade de Vera Cruz-SP. 

  

 

 

 

P
a
ra

 c
o

n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
s
:/
/e

s
a
j.
tj
s
p
.j
u
s
.b

r/
p
a
s
ta

d
ig

it
a
l/
p
g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
c
ia

D
o
c
u
m

e
n
to

.d
o
, 

in
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 1

0
1

4
8

0
2

-3
1

.2
0

1
7

.8
.2

6
.0

3
4

4
 e

 c
ó

d
ig

o
 5

F
E

9
6

3
3

.

E
s
te

 d
o
c
u

m
e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g

in
a
l,
 a

s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

P
A

U
L
O

 C
E

S
A

R
 L

A
P

A
 e

 T
ri
b
u
n
a
l 
d
e
 J

u
s
ti
c
a
 d

o
 E

s
ta

d
o
 d

e
 S

a
o
 P

a
u

lo
, 

p
ro

to
c
o

la
d

o
 e

m
 1

9
/1

1
/2

0
2

0
 à

s
 1

1
:5

9
 ,

 s
o

b
 o

 n
ú

m
e

ro
 W

M
IA

2
0

7
0

1
6

5
9

0
7

6
  

  
 .

fls. 518

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

43
18

-3
3.

20
17

.8
.2

6.
03

44
 e

 c
ód

ig
o 

63
52

A
9A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
O

A
O

 S
IM

A
O

 N
E

T
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
8/

01
/2

02
1 

às
 1

0:
44

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
M

IA
21

70
00

98
14

4 
   

 .

fls. 254



 

                                                                                                                                       Paulo César Lapa                 
                                                                          Avenida São Vicente, 235 -  Fone (014) 3413-2600                                                       Engenheiro Civil 

                                                             17.515-190 - MARÍLIA - SP                                                                  CREA 5060339372/D 
   
  
  
 
 

6 

- Matrícula n° 3.191 
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Sobre o terreno com dimensão de 2.800,00 m², encontram-se inseridos imóvel 

residencial e galpões industriais em alvenaria com áreas construídas, padrões 

construtivos e estado de conservação discriminados individualmente e conferidos “in 

loco”. Informações obtidas na própria Prefeitura Municipal da cidade de Vera Cruz-

SP. 
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- Matrícula n° 3.192 
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- Matrícula n° 3.193 
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Em face da inexistência de marcos que delimitassem as áreas das duas matrículas (nº 

3.192 e nº 3.193), este profissional concluiu ser mais coerente engloba-las em uma só 

avaliação com a somatória dos terrenos e construções (com valor avaliativo). 

 

Verificamos nesta área avalianda diversas construções com perigo iminente de 

desabamento, com problemas estruturais graves e, consequentemente sem qualquer 

valor construtivo, ou seja, não serão levadas em consideração no valor final. Por 
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informações da própria Prefeitura Municipal da cidade de Vera Cruz –SP, os terrenos 

destas matrículas estão englobados.  

 

Sobre o terreno com dimensão total de 6.815,00 m², encontram-se inseridos galpões 

industriais em alvenaria com áreas construídas de 2.204,00 m² (conforme discriminados 

no corpo das matrículas), padrões construtivos e estado de conservação discriminados 

individualmente e conferidos “in loco”.  

 

 

II – DO OBJETIVO DA AVALIAÇÃO 
 
 
 Este laudo tem como objetivo a avaliação dos bens imóveis para uso comercial sito à 

Rua Men de Sá, nº 11 (Matrícula nº1.183), Rua Paulo Guerreiro Franco, nº 86 (antiga 

Rua Cinco de Julho – Matrícula nº 3.191) e dos imóveis das matrículas n° 3.192 e n° 

3.193, descritas no corpo do presente trabalho. 

 

 

 III – DOS CRITÉRIOS PARA ELABORAÇÃO DO TRABALHO 
 
 
 Será obedecida a Lei Federal nº 5194 de 24/12/1966 que diz ser de competência 

exclusiva do Engenheiro ou Arquiteto, habilitados legalmente pelo CREA (Conselho 

Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia). 

 

 A metodologia escolhida deve ser compatível com a natureza do bem avaliado, a 

finalidade da avaliação e dados de mercado disponíveis.  

 

Para a identificação do valor do terreno foi utilizado o método comparativo direto de 

dados de mercado. 

 

P
a
ra

 c
o

n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
s
:/
/e

s
a
j.
tj
s
p
.j
u
s
.b

r/
p
a
s
ta

d
ig

it
a
l/
p
g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
c
ia

D
o
c
u
m

e
n
to

.d
o
, 

in
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 1

0
1

4
8

0
2

-3
1

.2
0

1
7

.8
.2

6
.0

3
4

4
 e

 c
ó

d
ig

o
 5

F
E

9
6

3
3

.

E
s
te

 d
o
c
u

m
e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g

in
a
l,
 a

s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

P
A

U
L
O

 C
E

S
A

R
 L

A
P

A
 e

 T
ri
b
u
n
a
l 
d
e
 J

u
s
ti
c
a
 d

o
 E

s
ta

d
o
 d

e
 S

a
o
 P

a
u

lo
, 

p
ro

to
c
o

la
d

o
 e

m
 1

9
/1

1
/2

0
2

0
 à

s
 1

1
:5

9
 ,

 s
o

b
 o

 n
ú

m
e

ro
 W

M
IA

2
0

7
0

1
6

5
9

0
7

6
  

  
 .

fls. 524

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

43
18

-3
3.

20
17

.8
.2

6.
03

44
 e

 c
ód

ig
o 

63
52

A
9A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
O

A
O

 S
IM

A
O

 N
E

T
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
8/

01
/2

02
1 

às
 1

0:
44

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
M

IA
21

70
00

98
14

4 
   

 .

fls. 260



 

                                                                                                                                       Paulo César Lapa                 
                                                                          Avenida São Vicente, 235 -  Fone (014) 3413-2600                                                       Engenheiro Civil 

                                                             17.515-190 - MARÍLIA - SP                                                                  CREA 5060339372/D 
   
  
  
 
 

12 

O valor das benfeitorias será determinado através da utilização do preço unitário CUB-

SINDUSCON-SP com o auxílio da tabela do Caderno “VALORES DE EDIFICAÇÕES 

DE IMÓVEIS URBANOS”. 

 

 

IV – DA VISTORIA 

 
 As edificações se situam na região central da cidade de Vera Cruz, estado de São Paulo, 

servidas de total infraestrutura como guias, sarjetas, pavimentação asfáltica, rede de 

água, rede de esgoto, rede telefônica, rede de energia elétrica, iluminação pública, coleta 

de lixo, transporte público e facilidade de deslocamento para a cidade de Marília/SP e 

Bauru/SP.  

 

 O uso predominante da região é misto (residencial e comercial), ocupado por casas 

térreas, estabelecimentos comerciais e indústrias com padrões construtivos médios. 

 

 O mercado de imóveis da cidade apresenta um desempenho fraco. 

 

 

 V – DA AVALIAÇÃO DOS TERRENOS 

 

 O método comparativo deve alicerçar-se em uma pesquisa de mercado (amostra) e ela 

deve conter, além dos preços, as características e atributos (variáveis) que contribuam 

para a variação do valor, contudo, não obtivemos elementos suficientes para a 

determinação do valor avaliando do imóvel, com a utilização de tratamento por 

Inferência Estatística, sendo o modelo matemático melhor ajustado, pois o mercado 

imobiliário de Vera Cruz não apresenta atualmente terrenos de grandes dimensões em 

oferta ou negociados. 
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 É possível apenas obtermos informações a respeito de negócios que envolvem áreas de 

terrenos residenciais não sendo possível, portanto, comparações com áreas de grandeza 

próxima da área do imóvel avaliando.  

 

 Assim, nos valemos de opiniões das imobiliárias e corretores da cidade de Vera Cruz e 

Marília, e em função da posição da área avalianda e as possíveis vocações que ela 

apresenta, é possível estimar o valor unitário médio do metro quadrado do terreno em 

R$ 80,00 / m². 

 

 De acordo com a metodologia acima descrita, obtivemos para os terrenos avaliandos o 

valor de R$ 80,00 / m². 

 

 

 

VI - DA VALORAÇÃO DAS EDIFICAÇÕES 

 

As construções podem ser classificadas, segundo os critérios estabelecidos no Caderno 

“VALORES DE EDIFICAÇÕES DE IMÓVEIS URBANOS” do IBAPE-SP.  
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TABELA DE ROSS-HEIDECKE 

DEPRECIAÇÃO FÍSICA – FATO “K” 

 

 

 

a) Novo                         e) Reparos Simples 

b) Entre novo e Regular   f) Entre reparos simples e importantes 

c) Regular     g) Reparos importantes 

d) Entre regular e reparos simples  h) Entre reparos importantes e s/ valor 
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Como a tabela não proporciona uma leitura direta, é necessário que 

conheçamos a Vida Útil dos Imóveis, estabelecida pelo Bureau of Internal 

Revenue, para aplicarmos a regra de três simples e descobrirmos a IDADE 

EM % DE VIDA (X) do imóvel avaliando: 

 

 
APARTAMENTOS 60 anos 
BANCOS 70 anos 
CASAS DE 
ALVENARIA 

65 anos 

CASAS DE 
MADEIRA 

45 anos 

HOTÉIS 50 anos 
LOJAS 70 anos 
TEATROS 50 anos 
ARMAZÉNS 75 anos 
FÁBRICAS 50 anos 
CONST. RURAIS 60 anos 
GARAGENS 60 anos 
EDIF 
ESCRITÓRIOS 

70 anos 

GALPÕES 
(DEPÓSITOS) 

70 anos 

SILOS 75 anos 
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1 - MATRÍCULA Nº1.183 

 

1. 1 - VALOR DA CONSTRUÇÃO INDUSTRIAL GALPÃO PADRÃO 

SIMPLES: 

 

Classe industrial galpão padrão simples: 

 

Intervalo de valores:  

Mínimo: 0,492 

Médio:  0,726 

Máximo: 0,960 

 

Construção principal: Vc1 

Área: 1.400,00 m2 

R8N para Set/2020: R$ 1.517,65/m2  

 

Depreciação por idade e estado de conservação:  

Da tabela Ross-Heidecke, para uma porcentagem de vida igual a 64 (vida útil 70 

anos/idade 44 anos) e um estado de conservação “g” (reparos importantes), temos: 

 

K= 1 - 0,7750 = 0,225 

 

Vc1 = 1.400,00 m2 x 0,726 x R$ 1.517,65/m2 x 0,225 

 

Vc1 = R$ 347.071,36 (Trezentos e quarenta e sete mil, setenta e um reais e trinta e seis 

centavos) 
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1. 2 – VALOR DO TERRENO 

 

De acordo com a metodologia citada, obtivemos para o terreno avaliando o valor de 

1.400,00 m² x R$ 80,00 / m² = R$ 112.000,00 (Cento e doze mil reais). 
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2 - MATRÍCULA Nº 3.191 

 

2. 1 - VALOR DA CONSTRUÇÃO INDUSTRIAL GALPÃO PADRÃO 

SIMPLES: 

 

Classe industrial galpão padrão simples: 

 

Intervalo de valores:  

Mínimo: 0,492 

Médio:  0,726 

Máximo: 0,960 

 

Construção principal: Vc2 

Área: 1.200,00 m2 

R8N para Set/2020: R$ 1.517,65/m2  

 

Depreciação por idade e estado de conservação:  

Da tabela Ross-Heidecke, para uma porcentagem de vida igual a 62,00 (vida útil 70 

anos/idade 43 anos) e um estado de conservação “g” (reparos importantes), temos: 

 

K= 1 - 0,754 = 0,246 

 

Vc2 = 1.200,00 m2 x 0,726 x R$ 1.517,65/m2 x 0,246  

 

Vc2 = R$ 325.255,44 (Trezentos e vinte e cinco mil, duzentos e cinquenta e cinco reais 

e quarenta e quatro centavos) 
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2. 2 - VALOR DA CONSTRUÇÃO INDUSTRIAL GALPÃO PADRÃO 

SIMPLES: 

 

Classe industrial galpão padrão simples: 

 

Intervalo de valores:  

Mínimo: 0,492 

Médio:  0,726 

Máximo: 0,960 

 

Construção principal: Vc3 

Área: 1.200,00 m2 

R8N para Set/2020: R$ 1.517,65/m2  

 

Depreciação por idade e estado de conservação:  

Da tabela Ross-Heidecke, para uma porcentagem de vida igual a 62,00 (vida útil 70 

anos/idade 43 anos) e um estado de conservação “f” (Entre reparos simples e importantes), 

temos: 

 

K= 1 - 0,667 = 0,333 

 

Vc3 = 1.200,00 m2 x 0,960 x R$ 1.517,65/m2 x 0,333  

 

Vc3 = R$ 582.194,82 (Quinhentos e oitenta e dois mil, cento e noventa e quatro reais e 

oitenta e dois centavos) 
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2.  3 - VALOR DA CONSTRUÇÃO RESIDENCIAL: 

 

- Sem valor avaliativo – Imóvel com problemas estruturais graves, ou seja, sem condições 

de habitabilidade. 
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2.  4 – VALOR DO TERRENO 

 

De acordo com a metodologia citada, obtivemos para o terreno avaliando o valor de 

2.800,00 m² x R$ 80,00 / m² = R$ 224.000,00 (Duzentos e vinte e quatro mil reais). 
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3 - MATRÍCULA Nº 3.192 E Nº 3.193 

 

3. 1 - VALOR DA CONSTRUÇÃO INDUSTRIAL GALPÃO PADRÃO 

SIMPLES: 

 

Classe industrial galpão padrão simples: 

 

Intervalo de valores:  

Mínimo: 0,492 

Médio:  0,726 

Máximo: 0,960 

 

Construção principal: Vc4 

Área: 988,00 m2 

R8N para Set/2020: R$ 1.517,65/m2  

 

Depreciação por idade e estado de conservação:  

Da tabela Ross-Heidecke, para uma porcentagem de vida igual a 62,00 (vida útil 70 

anos/idade 43 anos) e um estado de conservação “g” (reparos importantes), temos: 

 

K= 1 - 0,754 = 0,246 

 

Vc4 = 988,00 m2 x 0,726 x R$ 1.517,65/m2 x 0,246  

 

Vc4 = R$ 267.793,65 (Duzentos e sessenta e sete mil, setecentos e noventa e três reais e 

sessenta e cinco centavos) 
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3. 2 - VALOR DA CONSTRUÇÃO INDUSTRIAL GALPÃO PADRÃO 

SIMPLES: 

 

 

Classe industrial galpão padrão simples: 

 

Intervalo de valores:  

Mínimo: 0,492 

Médio:  0,726 

Máximo: 0,960 

 

Construção principal: Vc5 

Área: 216,00 m2 

R8N para Set/2020: R$ 1.517,65/m2  

 

Depreciação por idade e estado de conservação:  

Da tabela Ross-Heidecke, para uma porcentagem de vida igual a 62,00 (vida útil 70 

anos/idade 43 anos) e um estado de conservação “g” (reparos importantes), temos: 

 

K= 1 - 0,754 = 0,246 

 

Vc5 = 216,00 m2 x 0,726 x R$ 1.517,65/m2 x 0,246 

 

Vc5 = R$ 58.545,98 (Cinquenta e oito mil, quinhentos e quarenta e cinco reais e 

noventa e oito centavos) 
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3. 3 - VALOR DA CONSTRUÇÃO INDUSTRIAL GALPÃO PADRÃO SIMPLES: 

 

Classe industrial galpão padrão simples: 

 

Intervalo de valores:  

Mínimo: 0,492 

Médio:  0,726 

Máximo: 0,960 

 

Construção principal: Vc6 

Área: 1.000,00 m2 

R8N para Set/2020: R$ 1.517,65/m2  

 

Depreciação por idade e estado de conservação:  

Da tabela Ross-Heidecke, para uma porcentagem de vida igual a 62,00 (vida útil 70 

anos/idade 43 anos) e um estado de conservação “e” (reparos simples), temos: 

 

K= 1 - 0,592 = 0,408 

 

Vc6 = 1.000,00 m2 x 0,408 x R$ 1.517,65/m2 x 0,960 

 

Vc6 = R$ 594.433,15 (Quinhentos e noventa e quatro mil, quatrocentos e trinta e três 

reais e quinze centavos). 
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3.4- VALOR DO TERRENO: 

 

De acordo com a metodologia citada, obtivemos para o terreno avaliando o valor de 

6.815,00 m² x R$ 80,00 / m² = R$ 545.200,00 (Quinhentos e quarenta e cinco mil, e 

duzentos reais). 
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VII – DA CONCLUSÃO 
 
 
De acordo com a metodologia acima descrita, obtivemos para os imóveis avaliandos os 

seguintes valores: 

 

1 – Valor do Terreno = R$ 881.200,00 (Oitocentos e oitenta e um mil e duzentos reais). 

 

2 – Valor das Benfeitorias = R$ 2.175.294,40 (Dois milhões, cento e setenta e cinco mil, 

duzentos e noventa e quatro reais e quarenta centavos). 

 

3 – Valor Total do Imóvel = R$ 3.056.494,40 (Três milhões, cinquenta e seis mil, 

quatrocentos e noventa e quatro reais e quarenta centavos). 

 
      
 

Este laudo vai impresso no anverso de 36 (trinta e seis) folhas deste papel, estando a ele 

anexada 27 (vinte sete) ilustrações fotográficas, tudo em única via. 

 

 

                  Marília, 20 de novembro de 2.020.  
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           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0046/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 2038/2047   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   01/02/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   02/02/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Joao Simao Neto (OAB 47401/SP) 
 Carlos Eduardo Boiça Marcondes de Moura (OAB 138628/SP) 

           Teor   do   ato:   ".   Manifestem-se   os   réus   sobe   a   petição   e   documentos   de   fls   249/285,   no   prazo   de   15   dias. 
 Int..." 

           Marília, 1 de fevereiro de 2021. 

           Celi De Cássia Frozér Andrade 
           Chefe de Seção Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0014318-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Indenização por Dano Moral

Exequente: Espólio de João Ottoboni e outros

Executado: Cooperativa dos Cafeicultores da Região da Zona de Vera Cruz Pau e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu o prazo de quinze dias, sem que os 
executados se manifestassem sobre a petição do exequente de fls. 249/285, 
motivo pelo qual encaminho os autos a conclusão de Vossa 
Excelência.Nada Mais. Marilia, 22 de março de 2021. Eu, ___, Marcos 
Aurelio Rogue, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

 
DECISÃO

Processo Digital nº: 0014318-33.2017.8.26.0344  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Indenização por Dano Moral

Exequente: Espólio de João Ottoboni e outros

Executado: Cooperativa dos Cafeicultores da Região da Zona de Vera Cruz Pau e 
outros

Juiz de Direito: Dr. Ernani Desco Filho

Vistos.

Consoante precedente do STJ (EREsp 617.428-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, 
julgado em 4/6/2014), é possível a utilização de prova emprestada mesmo que a parte contra a qual 
será utilizada não tenha participado do processo originário onde foi produzida.

Destaca a doutrina que “A utilização de prova já produzida em outro processo 
responde aos anseios de economia processual, dispensando a produção de prova já existente, e 
também da busca da verdade possível, em especial quando é impossível produzir novamente a 
prova.” (NEVES, Daniel Assumpção. Manual de Direito Processual Civil. São Paulo: Método, 
2013, p. 430).

 
À vista de tal precedente e entendimento doutrinário, e  considerando que a parte 

executada se manteve inerte ao laudo de avaliação exibido em fls. 250/285, homologo a avaliação 
do imóvel descrito na matrícula nº 1.183 do 2º Cartório de Registro de Imóveis de Marília/SP no 
valor de R$ 459.071,36, em 10/06/2020 (fl. 252).

No mais, manifestem-se os exequente, em 15 dias, em termos de prosseguimento.

Intime-se.

Marilia, 14 de abril de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 16/04/2021 08:33 
 Certidão - Processo 0014318-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0287/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Joao Simao Neto (OAB 47401/SP)  D.J.E 
 Carlos Eduardo Boiça Marcondes de Moura (OAB 
 138628/SP) 

 D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Consoante   precedente   do   STJ   (EREsp   617.428-SP,   Rel.   Min.   Nancy   Andrighi,   julgado   em 
 4/6/2014),   é   possível   a   utilização   de   prova   emprestada   mesmo   que   a   parte   contra   a   qual   será   utilizada   não 
 tenha   participado   do   processo   originário   onde   foi   produzida.   Destaca   a   doutrina   que   A   utilização   de   prova   já 
 produzida   em   outro   processo   responde   aos   anseios   de   economia   processual,   dispensando   a   produção   de 
 prova   já   existente,   e   também   da   busca   da   verdade   possível,   em   especial   quando   é   impossível   produzir 
 novamente   a   prova.   (NEVES,   Daniel   Assumpção.   Manual   de   Direito   Processual   Civil.   São   Paulo:   Método, 
 2013,   p.   430).   À   vista   de   tal   precedente   e   entendimento   doutrinário,   e   considerando   que   a   parte   executada   se 
 manteve   inerte   ao   laudo   de   avaliação   exibido   em   fls.   250/285,   homologo   a   avaliação   do   imóvel   descrito   na 
 matrícula   nº   1.183   do   2º   Cartório   de   Registro   de   Imóveis   de   Marília/SP   no   valor   de   R$   459.071,36,   em 
 10/06/2020   (fl.   252).   No   mais,   manifestem-se   os   exequente,   em   15   dias,   em   termos   de   prosseguimento. 
 Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 16 de abril de 2021. 

           Marcelo Cristovam Alves Ruiz 
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 Foro de Marília  Emitido em: 19/04/2021 09:16 
 Certidão - Processo 0014318-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0287/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 2025/2036   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   19/04/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   20/04/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 21/04/2021 - Tiradentes - Prorrogação 

 Advogado 
 Joao Simao Neto (OAB 47401/SP) 
 Carlos Eduardo Boiça Marcondes de Moura (OAB 138628/SP) 

           Teor   do   ato:   "Consoante   precedente   do   STJ   (EREsp   617.428-SP,   Rel.   Min.   Nancy   Andrighi,   julgado   em 
 4/6/2014),   é   possível   a   utilização   de   prova   emprestada   mesmo   que   a   parte   contra   a   qual   será   utilizada   não 
 tenha   participado   do   processo   originário   onde   foi   produzida.   Destaca   a   doutrina   que   A   utilização   de   prova   já 
 produzida   em   outro   processo   responde   aos   anseios   de   economia   processual,   dispensando   a   produção   de 
 prova   já   existente,   e   também   da   busca   da   verdade   possível,   em   especial   quando   é   impossível   produzir 
 novamente   a   prova.   (NEVES,   Daniel   Assumpção.   Manual   de   Direito   Processual   Civil.   São   Paulo:   Método, 
 2013,   p.   430).   À   vista   de   tal   precedente   e   entendimento   doutrinário,   e   considerando   que   a   parte   executada   se 
 manteve   inerte   ao   laudo   de   avaliação   exibido   em   fls.   250/285,   homologo   a   avaliação   do   imóvel   descrito   na 
 matrícula   nº   1.183   do   2º   Cartório   de   Registro   de   Imóveis   de   Marília/SP   no   valor   de   R$   459.071,36,   em 
 10/06/2020   (fl.   252).   No   mais,   manifestem-se   os   exequente,   em   15   dias,   em   termos   de   prosseguimento. 
 Intime-se." 

           Marília, 19 de abril de 2021. 

           Celi De Cássia Frozér Andrade 
           Chefe de Seção Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0014318-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Indenização por Dano Moral

Exequente: Espólio de João Ottoboni e outros

Executado: Cooperativa dos Cafeicultores da Região da Zona de Vera Cruz Pau e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu o prazo legal sem que o exequente se 
manifestasse nestes autos. Nada Mais. Marilia, 17 de junho de 2021. Eu, 
___, Adriana Degani Akuri, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, . - Fragata
CEP: 17519-902 - Marilia - SP
Telefone: (14) 3433-2233 - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0014318-33.2017.8.26.0344 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 0014318-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Indenização por Dano Moral

Exequente: Espólio de João Ottoboni e outros

Executado: Cooperativa dos Cafeicultores da Região da Zona de Vera Cruz Pau e outros

Juiz de Direito: Dr. Ernani Desco Filho

Vistos.

Aguarde-se manifestação da parte exequente pelo prazo de 30 (trinta) dias.
Int. 
Marilia, 17 de junho de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 18/06/2021 08:36 
 Certidão - Processo 0014318-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0455/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Joao Simao Neto (OAB 47401/SP)  D.J.E 
 Carlos Eduardo Boiça Marcondes de Moura (OAB 
 138628/SP) 

 D.J.E 

           Teor do ato: "Vistos. Aguarde-se manifestação da parte exequente pelo prazo de 30 (trinta) dias. Int." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 18 de junho de 2021. 

           Marcelo Cristovam Alves Ruiz 
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 Foro de Marília  Emitido em: 21/06/2021 09:25 
 Certidão - Processo 0014318-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0455/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 1742/1752   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   21/06/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   22/06/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Joao Simao Neto (OAB 47401/SP) 
 Carlos Eduardo Boiça Marcondes de Moura (OAB 138628/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. Aguarde-se manifestação da parte exequente pelo prazo de 30 (trinta) dias. Int." 

           Marília, 21 de junho de 2021. 

           Celi De Cássia Frozér Andrade 
           Chefe de Seção Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0014318-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Indenização por Dano Moral

Exequente: Espólio de João Ottoboni e outros

Executado: Cooperativa dos Cafeicultores da Região da Zona de Vera Cruz Pau e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu o prazo legal, sem que os exequentes se 
manifestassem nos autos, apesar de devidamente intimados para tanto, 
motivo pelo qual promovo estes autos conclusos a V. Excelência, para o que 
entender de direito. Nada Mais. Marilia, 11 de agosto de 2021. Eu, ___, 
Rubia Adriana Pedroso, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, . - Fragata
CEP: 17519-902 - Marilia - SP
Telefone: (14) 3433-2233 - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0014318-33.2017.8.26.0344 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 0014318-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Indenização por Dano Moral

Exequente: Espólio de João Ottoboni e outros

Executado: Cooperativa dos Cafeicultores da Região da Zona de Vera Cruz Pau e outros

Juiz de Direito: Dr. Ernani Desco Filho

Vistos.

Intime-se a parte exequente, por via eletrônica ou carta no endereço da inicial ou 
último endereço cadastrado no processo, para que promova o andamento do feito, no prazo de 5 
dias, sob pena de extinção, com fundamento no art.485, inc.III, do Código de Processo Civil.

Int;

Marilia, 11 de agosto de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE MARÍLIA

FORO DE MARÍLIA

2ª VARA CÍVEL

Rua Lourival Freire, n 110 - Marilia-SP - CEP 17519-902

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 0014318-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Indenização por Dano Moral

Exeqüente: Espólio de João Ottoboni e outros

Executado: Cooperativa dos Cafeicultores da Região da Zona de Vera Cruz Pau e outros

Destinatário(a):
Silveli Renata Ottoboni Tavares
Rua João Ottoboni, 187, Metropole 
Dracena-SP 
CEP 17900-000

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para que, no prazo de 5 dias úteis, dê andamento ao feito, sob 
pena de extinção nos termos do artigo 485, § 1º do Código de Processo Civil. 

O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante de que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante 
acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista 
pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao 
Juízo por peticionamento eletrônico. Marilia, 12 de agosto de 2021. Ernani Desco Filho, Juiz de Direito.
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 Foro de Marília  Emitido em: 13/08/2021 01:15 
 Certidão - Processo 0014318-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0604/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Joao Simao Neto (OAB 47401/SP)  D.J.E 
 Carlos Eduardo Boiça Marcondes de Moura (OAB 
 138628/SP) 

 D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Intime-se   a   parte   exequente,   por   via   eletrônica   ou   carta   no   endereço   da   inicial   ou 
 último   endereço   cadastrado   no   processo,   para   que   promova   o   andamento   do   feito,   no   prazo   de   5   dias,   sob 
 pena de extinção, com fundamento no art.485, inc.III, do Código de Processo Civil. Int;" 

           Marilia, 13 de agosto de 2021. 
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 Foro de Marília  Emitido em: 16/08/2021 04:31 
 Certidão - Processo 0014318-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0604/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   16/08/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   17/08/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Joao Simao Neto (OAB 47401/SP) 
 Carlos Eduardo Boiça Marcondes de Moura (OAB 138628/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Intime-se   a   parte   exequente,   por   via   eletrônica   ou   carta   no   endereço   da   inicial   ou 
 último   endereço   cadastrado   no   processo,   para   que   promova   o   andamento   do   feito,   no   prazo   de   5   dias,   sob 
 pena de extinção, com fundamento no art.485, inc.III, do Código de Processo Civil. Int;" 

           Marília, 16 de agosto de 2021. 
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da Segunda Vara Cível  

da Comarca de Marília.

Exequentes:- Espólio de João Ottoboni e outros 

Executados:-  Cooperativa  dos Cafeicultores da Zona de Vera Cruz Paulista  e 

outros

(proc.  nº  0014318-33.2017.8.26.0344  –  pedido  de  nomeação  de  leiloeiro  ou  

empresa desse ramo, para o fim de designar datas para realização das praças do  

imóvel penhorado).

O Espólio de João Ottoboni e outros, já qualificados  

nos autos do cumprimento de sentença, autuado em apenso a ação de 

indenização,  intentada em face da  Cooperativa dos Cafeicultores  da 

Região  da  Zona  de  Vera  Cruz  Paulista e  seus  então  diretores  

Francisco Irineu Menin  e  Nelson Peloso, ora em trâmite por esse r.  

Juízo  e  cartório  respectivo,  por  seu  procurador  signatário,  vêm,  

respeitosamente,  perante  Vossa  Excelência,  a  fim  de  possibilitar  o  

regular andamento do presente feito, é que requerem o seguinte:

a). seja nomeada  empresa de leilões  ou mesmo  leiloeiro, que se  

encontrem cadastrados junto a esse Juízo, para o fim de promover  

a realização das praças do imóvel penhorado, conforme se infere  

do  correspondente  “Termo”  de  folha  151 e  dentro  dos  

parâmetros de valor já obtido através “Laudo de Avaliação” de 

folhas  280/285,  ou  seja,  aquele  correspondente  ao  armazém 

localizado na rua Mem de Sá,  nº  11,  matriculado sob número  

1.183, do Segundo Oficial de Registro de Imóveis desta Comarca  

e cujo valor atribuído é aquele de R$459.071,36 (quatrocentos e  

cinqüenta e nove mil e setenta e um reais e trinta e seis centavos);

b). que logo em seguida, sejam designadas datas e horas para a  

realização da primeira e segunda praça e tudo isso, precedido da  

publicação do edital de preceito;

Termos,  em  que,  esclarecendo  que  tão  logo  sejam 

designadas as datas acima, os exeqüentes providenciarão o pagamento 
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das  taxas  necessárias,  para  a  necessidade  de  eventual  intimação  de  

algum credor que constar na matricula do imóvel,

P. Deferimento.

Marília, 31 agosto de 2.021.

pp.

   (João Simão Neto)

     OAB/SP. 47.401
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
RUA LOURIVAL FREIRE, N 110, Marilia-SP - CEP 17519-902
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 0014318-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Indenização por Dano Moral

Exequente: Espólio de João Ottoboni e outros

Executado: Cooperativa dos Cafeicultores da Região da Zona de Vera Cruz Pau e outros

Juiz de Direito: Dr.Ernani Desco Filho

Vistos.

Nomeio a “LANCE JUDICIAL” Lance Consultoria em Alienações Judiciais 
Eletrônicas Ltda., CNPJ Nº 15.086.104/0001-38 – www.lancejudicial.com.br – Telefones (11) 
3522.9004, (13) 4062.9004, (15) 4062.9004,  (19) 4062.9004, (14) 3717.0091, (12) 3212-0095, 
(16) 3717.0893 e (17) 2932.0897, e-mail contato@lancejudicial.com.br, regularmente cadastrada 
pelo Tribunal de Justiça a proceder a realização da alienação (Processo nº 2012/71827-STI), sendo 
que o procedimento do leilão deve observar o disposto nos artigos 886 a 903, do Código de 
Processo Civil, assim como o Provimento CSM nº 1625/2009 e art. 250 e seguintes das Normas de 
Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

Proceda a serventia a alimentação do Portal de Peritos, com a indicação do número 
do processo, nome do Juiz, local de atuação, data de nomeação, senha do processo digital e 
eventuais ocorrências relativas ao Auxiliar. (Comunicado Conjunto nº 690/2017 TJSP) e 
encaminhe e-mail institucional a Gestora de Leilão Eletrônico, informando que o edital deverá 
ser encaminhado no e-mail do cartório:  marilia2cv@tjsp.jus.br

O 1º pregão terá início no primeiro dia útil subsequente ao da publicação do 
Edital; Não havendo lance superior ou igual ao valor da avaliação por no mínimo 03 (três) dias 
seguintes, seguir-se-á sem interrupção o 2º leilão, que se estenderá por no mínimo vinte dias. 

No 2º pregão não serão admitidos lances inferiores a 70% do valor da avaliação e 
a alienação se dará pelo maior lanço ofertado respeitada as condições aqui avençadas. 

A atualização deverá ser pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça para os débitos 
judiciais comuns.

O leilão será realizado exclusivamente por MEIO ELETRÔNICO através do portal 
http://www.lancejudicial.com.br/, nos quais serão captados os lances. 

Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal para que participem do 
leilão eletrônico fornecendo todas as informações solicitadas. 

O pagamento deverá ser feito, preferencialmente, de uma única vez, em até 24 
horas após ter sido declarado vencedor pelo leiloeiro. 

Na hipótese de parcelamento, admite-se o depósito de pelo menos vinte e cinco 
por cento (25%) do valor do lance à vista e o restante parcelado, em até 04 (quatro) meses, 
garantido por caução idônea, quando se tratar de móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se 
tratar de imóveis.

Desde logo, fixo a comissão do leiloeiro em 5% sobre o valor da arrematação, a 
ser paga pelo arrematante, não se incluindo no valor do lance, o que deverá ser informado 
previamente aos interessados.

A publicação do edital deverá ocorrer no site designado pelo Tribunal, pelo menos 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
RUA LOURIVAL FREIRE, N 110, Marilia-SP - CEP 17519-902
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

5 dias antes da data marcada para o leilão.
No mesmo prazo, deverão ser cientificados o executado e as demais pessoas 

previstas no art. 889, do Código de Processo Civil, cabendo à parte requerente requerer e 
providenciar o necessário.

Comprovado o recolhimento das despesas necessárias, intime(m)-se executado(s), 
na pessoa de seu advogado, ou, na ausência ou quando representado pela Defensoria, 
pessoalmente, por via eletrônica ou carta direcionada ao endereço de citação ou último endereço 
cadastrado nos autos. 

Registre-se que, se o executado for revel e não tiver advogado constituído, não 
constando dos autos seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele encontrado no endereço constante 
do processo, a intimação considerar-se-á feita por meio do próprio edital de leilão.

Int.

Marilia, 01 de setembro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 02/09/2021 00:43 
 Certidão - Processo 0014318-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0665/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Joao Simao Neto (OAB 47401/SP)  D.J.E 
 Carlos Eduardo Boiça Marcondes de Moura (OAB 138628/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Nomeio   a   LANCE   JUDICIAL   Lance   Consultoria   em   Alienações   Judiciais   Eletrônicas 
 Ltda.,   CNPJ   Nº   15.086.104/0001-38   www.lancejudicial.com.br   Telefones   (11)   3522.9004,   (13)   4062.9004,   (15) 
 4062.9004,   (19)   4062.9004,   (14)   3717.0091,   (12)   3212-0095,   (16)   3717.0893   e   (17)   2932.0897,   e-mail 
 contato@lancejudicial.com.br,   regularmente   cadastrada   pelo   Tribunal   de   Justiça   a   proceder   a   realização   da 
 alienação   (Processo   nº   2012/71827-STI),   sendo   que   o   procedimento   do   leilão   deve   observar   o   disposto   nos   artigos 
 886   a   903,   do   Código   de   Processo   Civil,   assim   como   o   Provimento   CSM   nº   1625/2009   e   art.   250   e   seguintes   das 
 Normas   de   Serviço   da   Corregedoria   Geral   de   Justiça   do   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Proceda   a 
 serventia   a   alimentação   do   Portal   de   Peritos,   com   a   indicação   do   número   do   processo,   nome   do   Juiz,   local   de 
 atuação,   data   de   nomeação,   senha   do   processo   digital   e   eventuais   ocorrências   relativas   ao   Auxiliar.   (Comunicado 
 Conjunto   nº   690/2017   TJSP)   e   encaminhe   e-mail   institucional   a   Gestora   de   Leilão   Eletrônico,   informando   que   o 
 edital   deverá   ser   encaminhado   no   e-mail   do   cartório:   marilia2cv@tjsp.jus.br   O   1º   pregão   terá   início   no   primeiro   dia 
 útil   subsequente   ao   da   publicação   do   Edital;   Não   havendo   lance   superior   ou   igual   ao   valor   da   avaliação   por   no 
 mínimo   03   (três)   dias   seguintes,   seguir-se-á   sem   interrupção   o   2º   leilão,   que   se   estenderá   por   no   mínimo   vinte 
 dias.   No   2º   pregão   não   serão   admitidos   lances   inferiores   a   70%   do   valor   da   avaliação   e   a   alienação   se   dará   pelo 
 maior   lanço   ofertado   respeitada   as   condições   aqui   avençadas.   A   atualização   deverá   ser   pela   Tabela   Prática   do 
 Tribunal   de   Justiça   para   os   débitos   judiciais   comuns.   O   leilão   será   realizado   exclusivamente   por   MEIO 
 ELETRÔNICO   através   do   portal   http://www.lancejudicial.com.br/,   nos   quais   serão   captados   os   lances.   Os 
 interessados   deverão   cadastrar-se   previamente   no   portal   para   que   participem   do   leilão   eletrônico   fornecendo   todas 
 as   informações   solicitadas.   O   pagamento   deverá   ser   feito,   preferencialmente,   de   uma   única   vez,   em   até   24   horas 
 após   ter   sido   declarado   vencedor   pelo   leiloeiro.   Na   hipótese   de   parcelamento,   admite-se   o   depósito   de   pelo   menos 
 vinte   e   cinco   por   cento   (25%)   do   valor   do   lance   à   vista   e   o   restante   parcelado,   em   até   04   (quatro)   meses,   garantido 
 por   caução   idônea,   quando   se   tratar   de   móveis,   e   por   hipoteca   do   próprio   bem,   quando   se   tratar   de   imóveis. 
 Desde   logo,   fixo   a   comissão   do   leiloeiro   em   5%   sobre   o   valor   da   arrematação,   a   ser   paga   pelo   arrematante,   não   se 
 incluindo   no   valor   do   lance,   o   que   deverá   ser   informado   previamente   aos   interessados.   A   publicação   do   edital 
 deverá   ocorrer   no   site   designado   pelo   Tribunal,   pelo   menos   5   dias   antes   da   data   marcada   para   o   leilão.   No   mesmo 
 prazo,   deverão   ser   cientificados   o   executado   e   as   demais   pessoas   previstas   no   art.   889,   do   Código   de   Processo 
 Civil,   cabendo   à   parte   requerente   requerer   e   providenciar   o   necessário.   Comprovado   o   recolhimento   das   despesas 
 necessárias,   intime(m)-se   executado(s),   na   pessoa   de   seu   advogado,   ou,   na   ausência   ou   quando   representado 
 pela   Defensoria,   pessoalmente,   por   via   eletrônica   ou   carta   direcionada   ao   endereço   de   citação   ou   último   endereço 
 cadastrado   nos   autos.   Registre-se   que,   se   o   executado   for   revel   e   não   tiver   advogado   constituído,   não   constando 
 dos   autos   seu   endereço   atual   ou,   ainda,   não   sendo   ele   encontrado   no   endereço   constante   do   processo,   a 
 intimação considerar-se-á feita por meio do próprio edital de leilão. Int." 

           Marilia, 2 de setembro de 2021. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0014318-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Indenização por Dano Moral

Exeqüente: Espólio de João Ottoboni e outros

Executado: Cooperativa dos Cafeicultores da Região da Zona de Vera Cruz Pau e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé , haver enviado o e-mail a gestora nomeada para designar 
data para a realização do leilão , conforme determinação retro... Nada Mais. 
Marilia, 02 de setembro de 2021. Eu, ___, Adriana Felix Del Hoyo, 
Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Marília  Emitido em: 03/09/2021 01:47 
 Certidão - Processo 0014318-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0665/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   03/09/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   08/09/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Joao Simao Neto (OAB 47401/SP) 
 Carlos Eduardo Boiça Marcondes de Moura (OAB 138628/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Nomeio   a   LANCE   JUDICIAL   Lance   Consultoria   em   Alienações   Judiciais   Eletrônicas 
 Ltda.,   CNPJ   Nº   15.086.104/0001-38   www.lancejudicial.com.br   Telefones   (11)   3522.9004,   (13)   4062.9004,   (15) 
 4062.9004,   (19)   4062.9004,   (14)   3717.0091,   (12)   3212-0095,   (16)   3717.0893   e   (17)   2932.0897,   e-mail 
 contato@lancejudicial.com.br,   regularmente   cadastrada   pelo   Tribunal   de   Justiça   a   proceder   a   realização   da 
 alienação   (Processo   nº   2012/71827-STI),   sendo   que   o   procedimento   do   leilão   deve   observar   o   disposto   nos   artigos 
 886   a   903,   do   Código   de   Processo   Civil,   assim   como   o   Provimento   CSM   nº   1625/2009   e   art.   250   e   seguintes   das 
 Normas   de   Serviço   da   Corregedoria   Geral   de   Justiça   do   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Proceda   a 
 serventia   a   alimentação   do   Portal   de   Peritos,   com   a   indicação   do   número   do   processo,   nome   do   Juiz,   local   de 
 atuação,   data   de   nomeação,   senha   do   processo   digital   e   eventuais   ocorrências   relativas   ao   Auxiliar.   (Comunicado 
 Conjunto   nº   690/2017   TJSP)   e   encaminhe   e-mail   institucional   a   Gestora   de   Leilão   Eletrônico,   informando   que   o 
 edital   deverá   ser   encaminhado   no   e-mail   do   cartório:   marilia2cv@tjsp.jus.br   O   1º   pregão   terá   início   no   primeiro   dia 
 útil   subsequente   ao   da   publicação   do   Edital;   Não   havendo   lance   superior   ou   igual   ao   valor   da   avaliação   por   no 
 mínimo   03   (três)   dias   seguintes,   seguir-se-á   sem   interrupção   o   2º   leilão,   que   se   estenderá   por   no   mínimo   vinte 
 dias.   No   2º   pregão   não   serão   admitidos   lances   inferiores   a   70%   do   valor   da   avaliação   e   a   alienação   se   dará   pelo 
 maior   lanço   ofertado   respeitada   as   condições   aqui   avençadas.   A   atualização   deverá   ser   pela   Tabela   Prática   do 
 Tribunal   de   Justiça   para   os   débitos   judiciais   comuns.   O   leilão   será   realizado   exclusivamente   por   MEIO 
 ELETRÔNICO   através   do   portal   http://www.lancejudicial.com.br/,   nos   quais   serão   captados   os   lances.   Os 
 interessados   deverão   cadastrar-se   previamente   no   portal   para   que   participem   do   leilão   eletrônico   fornecendo   todas 
 as   informações   solicitadas.   O   pagamento   deverá   ser   feito,   preferencialmente,   de   uma   única   vez,   em   até   24   horas 
 após   ter   sido   declarado   vencedor   pelo   leiloeiro.   Na   hipótese   de   parcelamento,   admite-se   o   depósito   de   pelo   menos 
 vinte   e   cinco   por   cento   (25%)   do   valor   do   lance   à   vista   e   o   restante   parcelado,   em   até   04   (quatro)   meses,   garantido 
 por   caução   idônea,   quando   se   tratar   de   móveis,   e   por   hipoteca   do   próprio   bem,   quando   se   tratar   de   imóveis. 
 Desde   logo,   fixo   a   comissão   do   leiloeiro   em   5%   sobre   o   valor   da   arrematação,   a   ser   paga   pelo   arrematante,   não   se 
 incluindo   no   valor   do   lance,   o   que   deverá   ser   informado   previamente   aos   interessados.   A   publicação   do   edital 
 deverá   ocorrer   no   site   designado   pelo   Tribunal,   pelo   menos   5   dias   antes   da   data   marcada   para   o   leilão.   No   mesmo 
 prazo,   deverão   ser   cientificados   o   executado   e   as   demais   pessoas   previstas   no   art.   889,   do   Código   de   Processo 
 Civil,   cabendo   à   parte   requerente   requerer   e   providenciar   o   necessário.   Comprovado   o   recolhimento   das   despesas 
 necessárias,   intime(m)-se   executado(s),   na   pessoa   de   seu   advogado,   ou,   na   ausência   ou   quando   representado 
 pela   Defensoria,   pessoalmente,   por   via   eletrônica   ou   carta   direcionada   ao   endereço   de   citação   ou   último   endereço 
 cadastrado   nos   autos.   Registre-se   que,   se   o   executado   for   revel   e   não   tiver   advogado   constituído,   não   constando 
 dos   autos   seu   endereço   atual   ou,   ainda,   não   sendo   ele   encontrado   no   endereço   constante   do   processo,   a 
 intimação considerar-se-á feita por meio do próprio edital de leilão. Int." 

           Marília, 3 de setembro de 2021. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO 2ª VARA CÍVEL DO FORO DE 

MARÍLIA - SP. 

  

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0014318-33.2017.8.26.0344 

 

 FELIPE DOMINGOS PERIGO, JUCESP n 919, leiloeiro, SISTEMA DE LEILÕES 

LANCE JUDICIAL - GESTOR JUDICIAL, ambos devidamente habilitados pelo TJ/SP, por seu 

advogado abaixo, honrada com a sua nomeação nos autos da Cumprimento de sentença que o 

ESPÓLIO DE JOÃO OTTOBONI, SÍLVIO RENATO DIAS OTTOBONI, JOÃO SÉRGIO DIAS 

OTTOBONI, SÍLVIA ROSANE DIAS OTTOBONI BIANCHINI e SILVELI RENATA OTTOBONI 

TAVARES, move em face de COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES DA REGIÃO DA ZONA DE 

VERA CRUZ PAU, NÉLSON PELOZO e FRANCISCO IRINEU MENIN, vem, permissa máxima 

vênia, a presença de Vossa Excelência, informar e requerer o que segue: 

 

1. Tendo em vista a edição dos Provimentos nºs 2.545/2020 e 2.549/2020, 

baixados tendo em vista a situação mundial em relação ao novo coronavírus, classificada 

como pandemia a COVID-19, e visando o resultado útil processual, informa que o Leilão 
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será realizado 100% online de forma que está Gestora se compromete a realizar todas as 

intimações necessárias. 

 

2. Desta forma, requer a juntada da minuta de edital, com datas de 1ª e 2ª Hasta 

Pública para aprovação, com datas de 1º Leilão terá início no dia 16/11/2021 ás 00h, e terá 

encerramento no dia 19/11/2021 às 17h e 50min; não havendo lance superior ou igual ao da 

avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, ao 2º Leilão, que se estenderá em aberto para captação 

de lances e se encerrará em 09/12/2021 às 17h e 50min (ambas no horário de Brasília), 

sendo vendidos os bens pelo maior lance ofertado, desde que acima de 70% do valor da 

avaliação atualizada.  

 

3. Informa que as condições de venda e pagamento do bem apregoado estarão 

disponíveis no portal da empresa. 

 

4. Informa que as matrículas atualizadas dos bens imóveis apregoados a estes autos, 

obtida nesta data junto ao sistema eletrônico do 2º Cartório de Registro de Imóveis de Marília/SP, 

encontram-se disponíveis no site deste Gestor. 

 

5. Requer a juntada da avaliação atualizada do bem imóvel apregoados a estes autos. 

 

6. Requer a juntada da matrícula atualizada do bem imóvel. 

 

7. Sugerimos que após a aprovação do edital seja publicado despacho de intimação 

das partes com advogado constituído nos autos. 

 

8. Para regular o praceamento do imóvel, sugerimos também a cientificação dos 

interessados, sobre a forma e datas da realização das praças em até 10 dias antes do início das 

mesmas, a fim de que sejam evitadas futuras nulidades processuais. 

 

9. De outra parte, caso não seja realizado o sugerido no item acima e com o escopo 

concretizar a atuação da Gestora LANCE JUDICIAL neste M.M. Juízo, nos termos do inciso I do art. 

889 do CPC, procederá a cientificação do(s) terceiro(s) envolvido(s) nestes autos, bem como do(s) 

credor(es) com ônus real e do executado caso o mesmo não tenha advogado constituído nos autos, 

através de carta com A.R ou por petição para cientificação aos autos que foram expedidas as 

garantias sobre o(s) bem(ns) a ser(em) alienado(s), sendo estas posteriormente comprovadas aos 

autos. 

 

10. Abaixo o rol cientificações procedida por esta GESTORA: 

 

TERCEIROS INTERESSADOS: 
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BANCO DO BRASIL S/A 

SBS Edifício Sede III 11 ANDAR, nº 1 Setor Bancário Sul, Brasília/DF, CEP: 70073-901 

 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

SBS, QD. 04, LOTE 03/04, ED. SEDE, 21° ANDAR, 70092-900, BRASÍLIA/DF 

 

PENHORA: 

M.M Juízo da 2ª Vara do Trabalho de Marília-SP, processo nº 672-71.2011.5.15.0101.  

 

M.M Juízo do Serviço Anexo das Fazendas de Marília-SP, processo nº 

344.01.2008.029526-5.  

 

M.M Juízo do Serviço Anexo das Fazendas de Marília-SP, processo nº 

344012010029429-5.  

 

M.M Juízo da 2ª Vara Federal de Marília-SP, processo nº 0000499-96.1999.403.6111.  

 

M.M Juízo da 2ª Vara Federal de Marília-SP, processo nº 1004977-67.1998.403.6111. 

 

M.M Juízo da 2ª Vara Federal de Marília-SP, processos nºs 0002691-

94.2002.403.6111.0002692-79.2002.403.6111 e 0002702-26.2002.403.6111. 

 

M.M Juízo do Serviço Anexo das Fazendas de Marília-SP, processo nº 

344012009028684-9.  

 

M.M Juízo da 3ª Vara Federal de Marília-SP, processo nº 0000690-87.2012.403.6111.  

 

M.M Juízo da 1ª Vara Federal de Marília-SP, processo nº 1005233-49.1994.403.6111.  

 

M.M Juízo da 1ª Vara Federal de Marília-SP, processo nº 0003989-77.2009.403.6111. 

 

M.M Juízo da 2ª Vara Federal de Marília-SP, processo nº 0002350-14.2015.403.6111.  

 

M.M Juízo da 2ª Vara Cível de Marília-SP, processo nº 1014802-3120178260344. 

 

11. Diante da nova redação do caput e parágrafos § 1º e 2o do art. 887 do 

CPC, já em vigor, informa esta Gestora procederá a publicação do edital legal com antecedência 

mínima de 5 dias antes do início do pregão, dentro do seu sítio eletrônico, qual seja, 

www.lancejudicial.com.br, dispensando-se, portanto, as demais publicações legais. 
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12. Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente 

processo sejam também publicadas no nome do advogado Adriano Piovezan Fonte (OAB/SP 

306.683), para que possamos acompanhar o andamento do presente feito a atender a este r. MM. 

Juízo com maior celeridade. 

 

13. Disponibilizamos ainda, ao final uma via (cópia) do edital a ser afixada no 

átrio fórum, no local de costume logo que aprovado por este MM. Juízo 

 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Marília, 5 de outubro de 2021. 

 

LANCE JUDICIAL GESTOR JUDICIAL 

    Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP 
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2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MARÍLIA – SP 
 
EDITAL DE 1º e 2º LEILÃO DE BENS IMÓVEIS e de intimação dos executados COOPERATIVA 
DOS CAFEICULTORES DA REGIÃO DA ZONA DE VERA CRUZ PAU, NÉLSON PELOZO e 
FRANCISCO IRINEU MENIN, bem como terceiros interessados BANCO DO BRASIL S/A e 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL. O Dr. Ernani Desco Filho, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da 
Comarca de Marília-SP, na forma da lei,  
  
FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º leilão dos bens imóveis, virem ou dele conhecimento 
tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se nos autos do Cumprimento de sentença 
que o ESPÓLIO DE JOÃO OTTOBONI, SÍLVIO RENATO DIAS OTTOBONI, JOÃO SÉRGIO DIAS 
OTTOBONI, SÍLVIA ROSANE DIAS OTTOBONI BIANCHINI e SILVELI RENATA OTTOBONI 
TAVARES move em face dos referidos executados – Processo nº 0014318-33.2017.8.26.0344 - e 
que foi designada a venda dos bens descritos abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir:  
 
DAS PRAÇAS: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal 
www.lancejudicial.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 16/11/2021 ás 00h, e terá 
encerramento no dia 19/11/2021 às 17h e 50min; não havendo lance superior ou igual ao da 
avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, ao 2º Leilão, que se estenderá em aberto para captação de 
lances e se encerrará em 09/12/2021 às 17h e 50min (ambas no horário de Brasília), sendo 
vendidos os bens pelo maior lance ofertado, desde que acima de 70% do valor da avaliação 
atualizada.  
 
CONDIÇÕES DE VENDA: O bem será vendido no estado de conservação em que se encontra, sem 
garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para 
as alienações judiciais eletrônicas. 
 
DO CONDUTOR DA PRAÇA: A praça será conduzida pelos leiloeiros FELIPE DOMINGOS PERIGO, 
JUCESP n 919, leiloeiro, pelo sistema de leilões LANCE JUDICIAL www.lancejudicial.com.br – LANCE 
ALIENAÇÕES VIRTUAIS LTDA. (todos, devidamente habilitados pelo TJ/SP). 
 
DO LOCAL DO BEM: Rua Men de Sá, nº 11, Vera Cruz-SP. 
 
DÉBITOS: Constam débitos da ação, no valor de R$ 1.916.304,26 (set/18). A hasta/leilão será 
precedida pelas regras contidas no artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional 
(Art. 130. Os créditos tributários relativos a impostos cujo fato gerador seja a propriedade, o domínio 
útil ou a posse de bens imóveis, e bem assim os relativos a taxas pela prestação de serviços referentes 
a tais bens, ou a contribuições de melhoria, sub-rogam-se na pessoa dos respectivos adquirentes, 
salvo quando conste do título a prova de sua quitação, Parágrafo único. No caso de arrematação em 
hasta pública, a sub-rogação ocorre sobre o respectivo preço) e artigo 908, §1º, do Novo 
Código de Processo Civil, (Art. 908. Havendo pluralidade de credores ou exequentes, o dinheiro lhes 
será distribuído e entregue consoante a ordem das respectivas preferências, § 1o No caso de 
adjudicação ou alienação, os créditos que recaem sobre o bem, inclusive os de natureza 
propter rem, sub-rogam-se sobre o respectivo preço, observada a ordem de preferência), assim, 
sub-rogando-se os débitos fiscais e caráter propter rem no respectivo preço, a preferência de 
recebimento dos valores será decidida pelo M.M Juízo comitente. O Arrematante somente responderá 
pelas despesas do imóvel a partir da sua imissão na posse. 
 
DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem arrematado e da 
comissão de 5% sobre o preço a título de comissão a LANCE JUDICIAL, no prazo de 24 horas após o 
encerramento da praça através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável e do Gestor, 
ambas emitidas e enviadas por e-mail pelo Gestor. A comissão devida não está inclusa no valor do 
lance e não será devolvida, salvo determinação judicial.  
 
DO PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar, 
por escrito, em e-mail dirigido ao Leiloeiro, cujo endereço segue: contato@lancejudicial.com.br: I - até 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

43
18

-3
3.

20
17

.8
.2

6.
03

44
 e

 c
ód

ig
o 

73
B

B
8D

B
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

R
IS

C
IL

LA
 S

IL
V

A
 S

O
U

Z
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
5/

10
/2

02
1 

às
 1

1:
19

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
M

IA
21

70
17

03
20

3 
   

 .

fls. 314



 
 

 

o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao da avaliação; II - até 
o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja considerado vil. A 
proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelo menos vinte e cinco por 
cento do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 04 (quatro) meses, garantido 
por caução idônea, por hipoteca do próprio bem imóvel, indicando, ainda, o prazo, a modalidade, o 
indexador de correção monetária e as condições de pagamento do saldo. No caso de atraso no 
pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela 
inadimplida com as parcelas vincendas. A apresentação de proposta não suspende o leilão. A proposta 
de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado (Art. 
895, CPC/15).  
 
HIPOTECA: Na existência de hipoteca vinculada ao bem, a mesma será cancelada com a 
venda, nos termos do artigo 1.499 CC, inciso VI. (Art. 1.499. A hipoteca extingue-se: VI - pela 
arrematação ou adjudicação). Do mesmo modo, nos termos do disposto no artigo 1.430 do Código 
Civil (Art. 1.430. Quando, excutido o penhor, ou executada a hipoteca, o produto não bastar para 
pagamento da dívida e despesas judiciais, continuará o devedor obrigado pessoalmente pelo restante). 
Assim, os débitos de caráter propter rem que recaiam sobre o bem até a data da hasta pública, sub-
rogam-se sobre o respectivo preço, sendo que a preferência de recebimento dos valores será decidida 
pelo M.M Juízo comitente. 
 
PENHORAS E DEMAIS ÔNUS: Com a venda nesta hasta/leilão, caso haja penhoras, arrestos, 
indisponibilidades e outros ônus que gravam a matrícula, serão todos baixados/cancelados junto 
RGI local, pelo M.M. Juízo Comitente das hastas/leilão, através de expedição de competente 
mandado de cancelamento, a requerimento feito pelo arrematante e logo que comprovada a 
notificação dos órgãos e Juízos que expediram tais ônus, que constará nos autos, visto que notificação 
será procedido pela Gestora Lance Judicial, no prazo estabelecido pelo artigo Art. 889 e seus incisos do 
CPC.  
 
COPROPRIETÁRIOS: Na existência de mais proprietário(s) do(s) bem(ns) penhorado(s), as regras 
para a venda judicial serão regidas pelo Código de Processo Civil, nos exatos termos do artigo 843 e 
seguintes. 
 
DESOCUPAÇÃO: A desocupação do imóvel será realizada mediante expedição de Mandado de 
Imissão na Posse que será expedido pelo M.M. Juízo Comitente, após o recolhimento das custas 
pelo arrematante, que será depositário dos bens porventura deixados no imóvel, caso o mesmo esteja 
ocupado. 
  
SUSTAÇÃO POR REMIÇÃO DA EXECUÇÃO/ACORDO: Se o(s) executado(s), após a apresentação 
do edital em epígrafe, pagar a dívida ou realizar acordo antes de alienado(s) o(s) bem(ns), ficará(ão) 
obrigado(s) a arcar com o ressarcimento das despesas de remoção, guarda e conservação dos bens, 
devidamente documentadas nos autos, nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução do CNJ 236/2016, 
sem prejuízo da demais despesas pelo trabalho da Gestora/Leiloeiro devidamente comprovada, 
incluindo ainda, honorários devidos a Gestora/ Leiloeiro, se assim entender o M.M. Juízo Comitente 
para tal fixação. O ressarcimento será devido somente pelo executado, com possibilidade de penhora 
do mesmo bem levando a praça caso não sejam recolhidos os valores, contudo, se assim determinar o 
M.M. Juízo Comitente. 
 
PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e dos 
respectivos patronos. 
 
AUTO DE ARREMATAÇÃO: Assinado o auto pelo juiz a arrematação, sendo dispensados demais 
assinaturas, será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados 
procedentes os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º deste artigo, 
assegurada a possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos (Art. 903, CPC/15). 
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RELAÇÃO DO BEM: Um prédio para armazém, sob nº 11 da Rua Men de Sá, da cidade de Vera Cruz 
,construído de tijolos , coberto de telhas, tipo francesa, composto de pavilhões, com uma divisão de 
tijolos no centro, medindo a construção 1.400m2, todos assoalhados, com moveis e utensílios e o 
respectivo terreno que corresponde as datas de letras F e H do quarteirão nº 09, medindo a data de 
letra F, 20, metros por 40,00 metros da frente aos fundos, dividindo de um lado com data de letra H, 
de outro lado com as datas de letras C e D e nos fundos com a data da letra E, a data da letra H, mede 
15,00 metros de frente por 40 metros dos fundos dividindo de um lado com a data de letra F, de outro 
lado com o terreno da Companhia Paulista de Estradas de Ferros, nos fundos com a data da letra C, 
ambas com frente para referida Rua Men de Sá , formando ditas datas com uma área de terras nos 
fundos da residência da Francisco Mariesel , medindo 40,00 metros para a esplanada da Cia. Paulista 
de Estrada de Ferros e 35,00 metros pela Rua Men de Sá , ou seja uma área total de 1.400 metros , 
localizados do lado ímpar e distante respectivamente trinta e trinta e cinco metros da Rua Cinco de 
Julho. Matriculado no 2º CRI de Marília-SP sob o n.º 1.183. 
 
DESCRIÇÃO COMERCIAL: Galpão. A. cons. 1.400,00m². Vera Cruz-SP. 
 
ÔNUS: R. 31 Hipoteca em favor da Caixa Econômica Federal. Av. 35 Penhora expedida pela 2ª Vara 
do Trabalho de Marília-SP, processo nº 672-71.2011.5.15.0101. Av. 36 Penhora expedida pelo Serviço 
Anexo das Fazendas de Marília-SP, processo nº 344.01.2008.029526-5. Av. 38 Penhora expedida pelo 
Serviço Anexo das Fazendas de Marília-SP, processo nº 344012010029429-5. Av. 40 Penhora 
expedida pela 2ª Vara Federal de Marília-SP, processo nº 0000499-96.1999.403.6111. Av. 41 Penhora 
expedida pela 2ª Vara Federal de Marília-SP, processo nº 1004977-67.1998.403.6111. Av. 42 Penhora 
expedida pela 2ª Vara Federal de Marília-SP, processos nºs 0002691-94.2002.403.6111.0002692-
79.2002.403.6111 e 0002702-26.2002.403.6111. Av. 43 Penhora expedida pelo Serviço Anexo das 
Fazendas de Marília-SP, processo nº 344012009028684-9. Av. 44 Penhora expedida pela 3ª Vara 
Federal de Marília-SP, processo nº 0000690-87.2012.403.6111. Av. 45 Penhora expedida pela 1ª Vara 
Federal de Marília-SP, processo nº 1005233-49.1994.403.6111. Av. 46 Penhora expedida pela 1ª Vara 
Federal de Marília-SP, processo nº 0003989-77.2009.403.6111. Av. 47 Penhora expedida, processo nº 
0002350-1420154036111. Av. 48 Penhora expedida pela 2ª Vara Federal de Marília-SP, processo nº 
0002350-14.2015.403.6111. Av. 49 Penhora expedida pela 2ª Vara Cível de Marília-SP, processo nº 
1014802-3120178260344. 
 
VALOR DA AVALIAÇÃO DO BEM IMÓVEL: R$ 498.109,69 (quatrocentos e noventa e oito mil, 
cento e nove reais e sessenta e nove centavos) para set/21 – que será atualizado conforme 
a Tabela Pratica Monetária do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo TJ/SP; 
 
Presumem-se intimados as partes por este edital, quando não se realizar efetivamente no endereço 
constante dos autos, de acordo com o art. 274, § único, do CPC. Nos termos do Art. 889, § único, do 
CPC, caso o(s) executado(s), cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados, intimados ou 
cientificados por qualquer razão das datas das praças, valerá o presente como EDITAL DE INTIMAÇÃO 
DE HASTA PÚBLICA. E, para que produza seus fins efeitos de direito, será o presente edital, por 
extrato, afixado no átrio fórum no local de costume. Marília, 5 de outubro de 2021. 
 
 

Dr. Ernani Desco Filho 
MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Marília-SP 
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PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS

Data de atualização dos valores: setembro/2021
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC)
Acréscimo de 0,00% referente a multa.
Honorários advocatícios  de 0,00%.

ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR
SINGELO

VALOR
ATUALIZADO

JUROS
COMPENSATÓRIOS

0,00% a.m.

JUROS
MORATÓRIOS

0,00% a.m.
MULTA
0,00% TOTAL

--------------------------------
Sub-Total R$ 0,00

despesa processual - 01/11/2020 - imóvel - R$ 459.071,36 (+) R$ 498.109,69
Sub-Total R$ 498.109,69

--------------------------------
TOTAL GERAL R$ 498.109,69
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, . - Fragata
CEP: 17519-902 - Marilia - SP
Telefone: (14) 3433-2233 - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0014318-33.2017.8.26.0344 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 0014318-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Indenização por Dano Moral

Exequente: Espólio de João Ottoboni e outros

Executado: Cooperativa dos Cafeicultores da Região da Zona de Vera Cruz Pau e outros

Juiz de Direito: Dr. Ernani Desco Filho

Vistos.

Aprovo o edital de leilão apresentado às fls. 314/316 pela leiloeira nomeada.
Intimem-se as partes, na pessoa de seus Procuradores, das datas designadas para o 

leilão, quais sejam:1º Leilão terá início no dia 16/11/2021 ás 00h, e terá encerramento no dia 
19/11/2021 às 17h e 50min; não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-
á, sem interrupção, ao 2º Leilão, que se estenderá em aberto para captação de lances e se 
encerrará em 09/12/2021 às 17h e 50min (ambas no horário de Brasília), sendo vendidos os 
bens pelo maior lance ofertado, desde que acima de 70% do valor da avaliação tualizada.

Os lances deverão ser ofertados no portal de leilões eletrônico, 

www.lancejudicial.com.br.

Intime-se.

Marilia, 05 de outubro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

43
18

-3
3.

20
17

.8
.2

6.
03

44
 e

 c
ód

ig
o 

73
C

7E
B

E
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

R
N

A
N

I D
E

S
C

O
 F

IL
H

O
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
6/

10
/2

02
1 

às
 1

5:
17

 .

fls. 333



 Foro de Marília  Emitido em: 08/10/2021 01:29 
 Certidão - Processo 0014318-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0762/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   08/10/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   13/10/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Joao Simao Neto (OAB 47401/SP) 
 Carlos Eduardo Boiça Marcondes de Moura (OAB 138628/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Aprovo   o   edital   de   leilão   apresentado   às   fls.   314/316   pela   leiloeira   nomeada. 
 Intimem-se   as   partes,   na   pessoa   de   seus   Procuradores,   das   datas   designadas   para   o   leilão,   quais   sejam:1º   Leilão 
 terá   início   no   dia   16/11/2021   ás   00h,   e   terá   encerramento   no   dia   19/11/2021   às   17h   e   50min;   não   havendo   lance 
 superior   ou   igual   ao   da   avaliação,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   ao   2º   Leilão,   que   se   estenderá   em   aberto   para 
 captação   de   lances   e   se   encerrará   em   09/12/2021   às   17h   e   50min   (ambas   no   horário   de   Brasília),   sendo   vendidos 
 os   bens   pelo   maior   lance   ofertado,   desde   que   acima   de   70%   do   valor   da   avaliação   tualizada.   Os   lances   deverão 
 ser ofertados no portal de leilões eletrônico, www.lancejudicial.com.br. Intime-se." 

           Marília, 8 de outubro de 2021. 
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DESDE 2009 - UMA EMPRESA DO GRUPO LANCE 
 
 

 
 

www.lancejudicial.com.br 
0800.780.8000 - (13) 3384.8000 

contato@lancejudicial.com.br 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA(O) 2° 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE MARÍLIA - SP. 

 
 
 
 
Processo(s) Nº  0014318-33.2017.8.26.0344  
 
 
 
 
              LANCE ALIENAÇÕES VIRTUAIS EPP, inscrita sob o CNPJ 23.341.409/0001-77, por 
intermedio do seu leiloeiro, devidamente habilitado neste E.Tribunal, por seu advogado infra 
assinado, honrada com a sua nomeação nos autos em que Espólio de João Ottoboni move em face 
de Cooperativa dos Cafeicultores da Região da Zona de Vera Cruz Pau vem, permissa máxima venia, 
a presença de Vossa Excelência, requerer: 
 
 
1. Requer informar que nos exatos termos dos artigos 886 inciso IV, 887 e seus parágrafos e artigo 
889 inciso I e parágrafo único, todos do novo Código de Processo Civil, foi procedida a devida 
publicação do edital de hastas e intimações das partes dentro do prazo legal através da rede mundial 
de computadores, o edital ficará disponível na internet e poderá ser consultado através do link: 
 
 

https://cdn.grupolance.com.br/batches/78/17787/Grupo_Lance_edital_17787.pdf 
 
 
Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 
Termos em que, pede deferimento a juntada. 
 
 
 
 

 

 
LANCE JUDICIAL LEILÕES JUDICIAIS 

Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, . - Fragata
CEP: 17519-902 - Marilia - SP
Telefone: (14) 3433-2233 - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0014318-33.2017.8.26.0344 - p. 1

CONCLUSÃO
Marília,   09/11/2021, faço estes autos conclusos ao(à) MM(a). Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível 
da  Comarca de Marília,  Dr(a). Ernani Desco Filho

DESPACHO

Processo nº: 0014318-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Indenização por Dano Moral

Exequente: Espólio de João Ottoboni e outros

Executado: Cooperativa dos Cafeicultores da Região da Zona de Vera Cruz Pau e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(ª). Ernani Desco Filho

Vistos.

Fls. 335: aguarde-se a realização do leilão.
Int...
Marilia, 09 de novembro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 10/11/2021 00:46 
 Certidão - Processo 0014318-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0846/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Joao Simao Neto (OAB 47401/SP)  D.J.E 
 Carlos Eduardo Boiça Marcondes de Moura (OAB 138628/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Vistos. Fls. 335: aguarde-se a realização do leilão. Int..." 

           Marilia, 10 de novembro de 2021. 
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 Foro de Marília  Emitido em: 11/11/2021 01:42 
 Certidão - Processo 0014318-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0846/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   11/11/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   12/11/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 15/11/2021 - Proclamação da República - Prorrogação 

 Advogado 
 Joao Simao Neto (OAB 47401/SP) 
 Carlos Eduardo Boiça Marcondes de Moura (OAB 138628/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. Fls. 335: aguarde-se a realização do leilão. Int..." 

           Marília, 11 de novembro de 2021. 
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DESDE 2009 - UMA EMPRESA DO GRUPO LANCE 
 
 

 
 

www.lancejudicial.com.br 
0800.780.8000 - (13) 3384.8000 

contato@lancejudicial.com.br 

 
AUTO DE LEILÃO NEGATIVO – 1ª E 2ª PRAÇAS 

 
EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA(O) 2ª 
VARA CÍVEL DA COMARCA DE MARÍLIA – SP  
 
Processo(s) Nº  0014318-33.2017.8.26.0344 
 
Partes envolvidas: 
Espólio de João Ottoboni 
Cooperativa dos Cafeicultores da Região da Zona de Vera Cruz Pau 

 
Em 09 de dezembro de 2021 foi(ram) levado(s) à leilão/praça através do portal do Gestor Lance 
Judicial (https://www.lancejudicial.com.br), o(s) bem(ns) penhorados no processo em epígrafe, ao 
seu final, restando SEM LANCES. 
 
Com 275 visitas no portal. 
 
                            Considerando a possibilidade nova hasta publica, nos termos do art. 891 do CPC, 
requer nova oportunidade para alienação do bem penhorado e informa que providenciará o 
necessário para efetividade da hasta. 
 
Diante disso, sugere: 
 
(X) Nova hasta publica por 50% do preço de avaliação, conforme art. 891 do CPC. 
 
(  ) Informa que o bem avaliado sofreu desvalorização de mercado, conforme estimativas/pareceres 
de mercado apresentadas anexo, o que resultou em um leilão infrutifero, sugere nova avaliação que 
inclusive pode ser apresentada por este gestor através de 3 corretores. 
 
(  ) O bem penhorado possui debito de alienação fiduciaria, não sendo esse devidamente atualizado 
ou apresentado nos autos do processo o que dificulta a venda, tendo em vista que para efetiva 
transferencia da propriedade será necessario a quitação do contrato de alienação, assim, sugere a 
intimação do credor fiduciário para que apresente o débito atualizado. 
 
Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 
 
Termos em que, pede deferimento a juntada. 
 
 

 

 
LANCE JUDICIAL LEILÕES JUDICIAIS 

Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, . - Fragata
CEP: 17519-902 - Marilia - SP
Telefone: (14) 3433-2233 - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0014318-33.2017.8.26.0344 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 0014318-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Indenização por Dano Moral

Exequente: Espólio de João Ottoboni e outros

Executado: Cooperativa dos Cafeicultores da Região da Zona de Vera Cruz Pau e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(ª). Ernani Desco Filho

Vistos.

Manifeste-se o exequente, no prazo de 15 dias, tendo em vista o resultado negativo 
dos leilões.

Intime-se.

Marilia, 14 de janeiro de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 17/01/2022 00:36 
 Certidão - Processo 0014318-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0023/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Joao Simao Neto (OAB 47401/SP)  D.J.E 
 Carlos Eduardo Boiça Marcondes de Moura (OAB 138628/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Manifeste-se   o   exequente,   no   prazo   de   15   dias,   tendo   em   vista   o   resultado   negativo   dos 
 leilões. Intime-se." 

           Marilia, 17 de janeiro de 2022. 
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 Foro de Marília  Emitido em: 18/01/2022 01:36 
 Certidão - Processo 0014318-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0023/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   18/01/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   21/01/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Joao Simao Neto (OAB 47401/SP) 
 Carlos Eduardo Boiça Marcondes de Moura (OAB 138628/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Manifeste-se   o   exequente,   no   prazo   de   15   dias,   tendo   em   vista   o   resultado   negativo   dos 
 leilões. Intime-se." 

           Marília, 18 de janeiro de 2022. 
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da Segunda Vara Cível da  

Comarca de Marília.

Exequentes:- Espólio de João Ottoboni e outros 

Executados:-  Cooperativa  dos  Cafeicultores  da  Zona  de  Vera  Cruz  Paulista  e 

outros

(proc. nº 0014318-33.2017.8.26.0344 – pedido de redução do valor da avaliação,  

para o equivalente a 50% dele, em razão das dificuldades para a arrematação dos  

bens e a consequente determinação de realização de nova praça).

O  Espólio de João Ottoboni  e outros,  já qualificados  

nos autos do  cumprimento de sentença,  autuado em apenso a  ação de 

indenização,  intentada  em  face  da  Cooperativa  dos  Cafeicultores  da 

Região da Zona de Vera Cruz Paulista e seus então diretores Francisco  

Irineu Menin e Nelson Peloso, ora em trâmite por esse r. Juízo e cartório  

respectivo, por seu procurador signatário, vêm, respeitosamente, perante  

Vossa Excelência, a fim de requerer se digne não só de reduzir os valores  

da avaliação dos imóveis a ser praceados, alias já tendo sido realizados  

atos  alienatórios  anteriores  e  que  resultaram  infrutíferos,  para  o  

equivalente a 50% (cinqüenta por cento) delas, bem como que em seguida  

seja  determinada  a  realização  de  nova  praça,  com  a  designação  de  

empresa desse ramo, o que faz com amparo nos artigos 139, inciso II e o 

891,  §  1º,  do  Código  de  Processo  Civil,  além dos  demais  dispositivos  

legais aplicáveis a espécie, tudo conforme passam a expor:

Segundo se infere de todo o contido não só no presente  

incidente de cumprimento de sentença, como também até do feito principal 

(proc. nº 0005645-12.2012.8.26.0344), é a realidade fática e jurídica de  

que os exeqüentes estão tentando receber a indenização a que têm direito e  

isto,  em razão  dos  executados  ter-lhes  causado  prejuízos  de  altíssimos  

valores, justamente por ter dado causa ao desvio de quase cinco mil sacas  

de café beneficiado, o que se arrasta  desde os idos do ano de 2.012, ou 

seja, já transcorrido o grande lapso temporal de quase dez anos, mas isto,  

por  obra  e  arte  justamente  deles  devedores,  que  preferiram  ficar  

interpondo  defesas  insubsistentes,  absurdas  e  recursos  não  menos  

impertinentes,  como  também  até  contando  com  visos  de  conduta  

procrastinatória, resultando daí, que até que enfim sobreveio o transito em 
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julgado da ação principal e iniciou-se a prévia liquidação da sentença e  

posteriormente, com a obtenção do valor das quase cinco mil sacas de café  

beneficiado, foi dado prosseguimento com a presente execução, que além 

de  não  ter  sido  paga  e  isto,  pelo  menos  parcialmente,  é  que  foram  

obrigados a solicitar e obter a  penhora dos imóveis  já bem descritos no 

presente feito.

Ocorre,  que  já  foram realizados  atos  de  tentativa  de  

alienação judicial de tais imóveis, que contaram com a permissão judicial  

de  arrematação  pelo  valor  mínimo do  equivalente  a  70% (setenta  por  

cento)  das  suas  avaliações,  mas  debalde  tudo  isso,  o  que  resultou,  

infelizmente, foi justamente a inexistência de qualquer interessado em dar  

lanço para fins de arrematação de pelo menos um dos imóveis,  o que 

deve  ter  ocorrido,  não  só  pelo  valor  estar  sendo  considerado  como  

incompatível  com  o  mercado  atual,  como  também  por  se  tratarem  de  

antigos,  um tanto quanto prejudicado em sua estrutura,  localizados no 

município de Vera Cruz, pertencente a jurisdição desta Comarca, além de  

se constituir naqueles considerados como sendo de “pequeno porte”, pois  

além de contar com pouco menos de doze mil habitantes, ainda assim, tem  

um quadro de eleitores igualmente ínfimo, de par ainda com a falta de  

existência de industrias, seja de grande ou de médio porte, mas sim, de  

pequenas e que não propiciam um numero significativo de empregados e  

colaboradores,  o que pode ser constatado através  de visita aos “sites”  

especializados nessa questão.

Pede vênia para deixar bem claro o fato, de que não se  

está pretendendo lançar nenhuma critica ou desdouro aos habitantes de  

tal cidade, haja vista que se tratam de trabalhadores, honestos, leais e que  

procuram laborar diuturnamente não só para o engrandecimento de suas  

famílias, como também do próprio município, mas o que se verifica é que  

um grande numero de jovens se obrigam a laborar nesta cidade de Marília  

ou mesmo na vizinha Garça, justamente pela falta de oportunidade em sua  

urbe.

No  caso  vertente,  o  que  se  verifica  é  que  além  da  

demasiada demora quanto a possível satisfação, mesmo que parcial,  do  

crédito existente, ainda assim, lamentavelmente já houve a realização de  

anteriores praças públicas,  mas como já dito acima, inexistiu qualquer  

licitante,  motivo  pelo  qual,  se  mostra  razoável  a  presente  pretensão,  

especialmente  por  se  encontrar  caracterizada  e  comprovada  

inequivocamente as intransponíveis dificuldade de venda judicial de pelo  

menos algum dos imóveis  urbanos penhorados,  pois  apesar  das praças  

anteriormente  realizadas,  não  houve  propostas  por  parte  de  eventuais  

interessados e isto, certamente pelos motivos e razões já acima expostas.

A presente pretensão encontra amparo legal não só no  

disposto no artigo 139, inciso II, do Código de Processo Civil, que prevê a 

necessidade de que o Poder Judiciário deve velar pela duração razoável  
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do  processo,  alias  o  que  tem sido  tentado  extenuamente  por  parte  do  

operoso e atilado Magistrado oficiante no presente feito, mas infelizmente,  

por  motivos  e  razões  diversas,  inclusive  da  horrenda  pandemia  de  

“Coronavírus” que já se arrasta por este País já há mais de dois anos e  

perdura  até  os  dias  de  hoje,  o  que  não  deixa  de  arredar  eventuais  

interessados em arrematar os imóveis penhorados e enfim, de par com isso  

tudo, também pedem vênia para trazer a colação o contido no artigo 891 e  

seu parágrafo único, do Código de Processo Civil, “verbis”: 

“Art. 891. Não será aceito lance que ofereça preço vil. 

Parágrafo único. Considera-se vil o preço inferior ao mínimo estipulado  

pelo juiz e constante do edital, e, não tendo sido fixado preço mínimo,  

considera-se  vil  o  preço  inferior  a  cinquenta  por  cento  do  valor  da  

avaliação.” (o destaque em negrito é nosso).

Portanto, o que se constata é que o artigo de lei federal  

acima transcrito, determina que não será permitida uma alienação judicial  

por valor inferior a cinquenta por cento da avaliação, sob pena de ficar  

configurado preço vil, mas em nada e por nada, impede que seja fixado o 

valor  correspondente  a  50%  (cinqüenta  por  cento)  da  avaliação  dos 

imóveis a ser praceados, alias novamente, para fins de sua arrematação,  

eis que,  se de um lado deve ser prestigiado e cumprido o princípio da  

menor onerosidade previsto no artigo 805, do Código de Processo Civil, já  

por outro também não se deve arredar o legitimo direito de um credor, a  

exemplo do que está a ocorrer  com os Suplicantes,  que se tratando de  

produtores  rurais,  confiaram  nos  executados  e  com  eles  deixaram 

depositadas pelo menos duas colheitas e safras de café, tudo como já bem 

comprovado,  mas  a  reciproca  não foi  verdadeira  e  de  uma hora  para  

outra,  literalmente  foram  escamoteadas  e  desviadas  para  terceiras  

pessoas, o que leva a necessidade de também reconhecer e até aplicar o  

contido no artigo 797, do mesmo edito adjetivo processual acima indicado,  

pois  nada  impede  que  se  harmonize  esse  principio  com  o  primeiro,  

principalmente  pela  realidade  atual  e  negocial  de  que  nada  disso  

implicará  em  sacrifício  às  pessoas  físicas  dos  executados,  eis  que,  

possivelmente  procuraram  e  até  conseguiram  esvaziar  totalmente  seu  

patrimônio e não se logrou êxito em penhorar nenhum bem de propriedade  

deles,  mas  sim,  exclusivamente  da  já  inerte  e  sem  nenhuma 

movimentação Cooperativa,  cujos representantes  preferiram  abandonar 

os  prédios  antigos  e  praticamente  destruídos  pela  ação  do  tempo,  

resultando daí,  que claramente  inexistirá  qualquer  prejuízo  em face de  

quem quer que seja, a não ser aqueles que se encontram impingidos em  

face dos exeqüentes.

A amparar a presente pretensão de redução para 50% 

do  valor  da  avaliação  dos  imóveis  penhorados e  que  deverão  ser  

novamente  levados  a  praça,  para  fins  de  suas  arrematações,  basta  
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verificar que não só a lei processual civil, como também a jurisprudência  

pátria, já se encontra bem sedimentada neste sentido, a exemplo não só do  

Egrégio Superior Tribunal de Justiça,  como também da própria  Corte 

Bandeirante, conforme se infere da leitura das ementas abaixo transcritas  

e que se encontram publicadas junto aos seus respectivos “sites”, assim:

“STJ - Processual civil. Agravo interno nos embargos de declaração nos  

embargos  de  declaração  no  agravo  em  recurso  especial.  Ofensa  a  

súmula.  Impossibilidade.  Enunciado  n.  518/STJ.  Desistência  expressa.  

Arrematação. Preço vil. Reexame de provas. Precedentes. Súmulas n. 7 e  

83 do STJ. Decisão mantida. (...) 2. “A caracterização do preço vil se dá  

quando  o  bem  penhorado  for  arrematado  por  valor  inferior  a  50% 

(cinquenta por cento)  do valor originariamente atribuído pelo laudo de  

avaliação”  (AgInt  no  REsp  número  1.461.951/PR,  Colenda  Terceira  

Turma,  Relator  Ministro  Ricardo  Villas  Boas  Cueva,  julgamento  em  

21/2/2017 e publicado no DJe., de 24/2/2017). Precedentes. 3. O recurso 

especial não comporta o exame de questões que impliquem revolvimento  

do contexto fático-probatório dos autos, a teor do que dispõe a Súmula n.  

7/STJ. (...) 5. Agravo interno a que se nega provimento.” (AgInt nos EDcl  

nos  EDcl  no  AREsp  número  928.640/MG,  Colenda  Quarta  Turma,  

Relator Ministro Antonio Carlos Ferreira, julgamento em 12/12/2017 e  

publicado no DJe., de 15/12/2017).

TJSP – Agravo de instrumento. Execução de titulo extrajudicial. Decisão 

que determinou nova tentativa de leilão judicial de imóvel com fixação  

de preço mínimo admitido em segundo praceamento não inferior a 50%  

do valor da avaliação. O valor da proposta de arrematação prevista no  

artigo 895, §1º, do Código de Processo Civil (in casu, 59% da avaliação),  

não aceita pelos devedores por ser inferior ao limite fixado no edital do  

leilão infrutífero (70% da avaliação), não configura patamar mínimo a  

ser  adotado  em  futuros  leilões.  Ausência  de  interessado  nos  leilões  

anteriores, nos quais não foram aceitos lances inferiores a 70% do valor  

da avaliação do imóvel em segundo leilão. Alteração desse percentual  

para 50% que se legitima. Redução que não configura preço vil, estando 

em  consonância  com  o  parágrafo  único  do  art.  891,  do  Código  de 

Processo Civil. Precedentes do Colendo STJ e deste Egrégio Tribunal de  

Justiça. Recurso não provido”. (Agravo de Instrumento número 2168371-

58.2021.8.26.0000, relator Desembargador Lavínio Donizetti Paschoalão  

e julgamento em 26/08/21). (os destaques em negrito são nossos).

Por todo o acima exposto, demonstrado e comprovado  

a saciedade,  é que reiteram os pedidos já acima deduzidos e tornam a  

requerer o seguinte:

a). determine a e autorize a redução do percentual relativo ao lance  

mínimo  em  segunda  praça  para  50% (cinqüenta  por  cento)  dos  

valores atualizados das avaliações dos imóveis penhorados;
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b). também e em consequencia, que seja determinada a realização  

de novas praças, com a nomeação de empresa desse ramo;

Termos, em que,

P. Deferimento.

Marília, 22 de março de 2.022.

pp.       pp.

    (João Simão Neto) (Santiago Martin Simão)

     OAB/SP. 47.401                 OAB/SP. 350.561
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0014318-33.2017.8.26.0344  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Indenização por Dano Moral

Exequente: Espólio de João Ottoboni e outros

Executado: Cooperativa dos Cafeicultores da Região da Zona de Vera Cruz Pau e 
outros

Juiz de Direito: DRA. THAIS FEGURI KRIZANOWSKI FARINELLI

Vistos.

Cuida-se de pedido para que o lance mínimo, no 2.º pregão, seja reduzido para 
patamar de 50% sob o valor da avaliação dos bens penhorados.

Contudo, é caso de indeferir a nova fixação de percentual mínimo para alienação 
dos bens em questão, dado que reputo baixo o lance mínimo de 50% da avaliação, devendo as 
condições da decisão de fl. 305/306 permanecerem inalteradas.

Com efeito, malgrado o direito da parte credora de ver satisfeita a obrigação, não 
se pode olvidar, lado outro, que o processo de execução deve se desenvolver de acordo com a 
menor onerosidade para a parte devedora (CPC, art. 805), conferindo ao juiz da execução a fixação 
do preço mínimo pelo qual poderá ser alienado o bem constrito, não se restringindo ao percentual 
estabelecido pelo art. 891, parágrafo único, do CPC, observando-se, ainda, não se tratar de 
sucessivos leilões negativos do bem.

Nesse sentido: 

"DESPESAS DE CONDOMÍNIO AÇÃO DE COBRANÇA CUMPRIMENTO DE 
SENTENÇA PRACEAMENTO DO BEM PENHORADO PEDIDO DE 
REDUÇÃO DO VALOR DO LANCE MÍNIMO PARA 50% DO VALOR DA 
AVALIAÇÃO-INDEFERIMENTO Intelecção dos artigos 801 e 891, caput” e § 1º, 
do CPC Observância do princípio da menor onerosidade e proibição de alienação 
por preço vil. Valor fixado judicialmente em 70% da avaliação para o segundo 
leilão que não destoa da determinação mínima prevista no Provimento CSM nº 
1625/2009. AGRAVO DESPROVIDO." (TJSP; Agravo de Instrumento 
2208866-81.2020.8.26.0000; Relator (a): Antonio Nascimento; Órgão 
Julgador: 26.ª Câmara de Direito Privado; Foro de São Vicente - 6.ª Vara 
Cível; Data do Julgamento: 27/08/2021; Data de Registro: 27/08/2021).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO – Execução de título extrajudicial – Autorização 
de nova tentativa de alienação de bem penhorado, definindo-se, no entanto, como 
lance mínimo, para a 1ª praça, o valor da avaliação atualizada e, para a 2ª praça, o 
equivalente a 70% desse referido valor – Inconformismo do exequente – Alegado 
descabimento da fixação de patamar superior aos usuais 50% do valor da avaliação 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

– Improcedência – Possibilidade de o juiz definir o valor do preço mínimo de 
alienação conforme seu convencimento, não se encontrando vinculado ao valor da 
avaliação – Critério definido pela jurisprudência e atualmente positivado (no 
sentido da caracterização do preço vil se inferior a 50% do valor da avaliação do 
bem) configurador apenas de um parâmetro, podendo e devendo o juiz considerar 
as particularidades do caso concreto para a fixação de valor distinto, se necessário 
– Decisão mantida – Recurso não provido."  (TJSP;  Agravo de Instrumento 
2045174-03.2020.8.26.0000; Relator (a): Daniela Menegatti Milano; Órgão 
Julgador: 19.ª Câmara de Direito Privado; Foro de Santos - 8.ª Vara Cível; Data do 
Julgamento: 27/11/2020; Data de Registro: 27/11/2020).

Por fim, informe a exequente, se há interesse em indicar o nome de outra gestora 
de leilão eletrônico, em 15 dias.

Intime-se.

Marilia, 24 de março de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 25/03/2022 00:35 
 Certidão - Processo 0014318-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0205/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Joao Simao Neto (OAB 47401/SP)  D.J.E 
 Carlos Eduardo Boiça Marcondes de Moura (OAB 138628/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Cuida-se   de   pedido   para   que   o   lance   mínimo,   no   2.º   pregão,   seja   reduzido   para 
 patamar   de   50%   sob   o   valor   da   avaliação   dos   bens   penhorados.   Contudo,   é   caso   de   indeferir   a   nova   fixação   de 
 percentual   mínimo   para   alienação   dos   bens   em   questão,   dado   que   reputo   baixo   o   lance   mínimo   de   50%   da 
 avaliação,   devendo   as   condições   da   decisão   de   fl.   305/306   permanecerem   inalteradas.   Com   efeito,   malgrado   o 
 direito   da   parte   credora   de   ver   satisfeita   a   obrigação,   não   se   pode   olvidar,   lado   outro,   que   o   processo   de   execução 
 deve   se   desenvolver   de   acordo   com   a   menor   onerosidade   para   a   parte   devedora   (CPC,   art.   805),   conferindo   ao 
 juiz   da   execução   a   fixação   do   preço   mínimo   pelo   qual   poderá   ser   alienado   o   bem   constrito,   não   se   restringindo   ao 
 percentual   estabelecido   pelo   art.   891,   parágrafo   único,   do   CPC,   observando-se,   ainda,   não   se   tratar   de   sucessivos 
 leilões   negativos   do   bem.   Nesse   sentido:   "DESPESAS   DE   CONDOMÍNIO   AÇÃO   DE   COBRANÇA   CUMPRIMENTO 
 DE   SENTENÇA   PRACEAMENTO   DO   BEM   PENHORADO   PEDIDO   DE   REDUÇÃO   DO   VALOR   DO   LANCE 
 MÍNIMO   PARA   50%   DO   VALOR   DA   AVALIAÇÃO-INDEFERIMENTO   Intelecção   dos   artigos   801   e   891,   caput   e   § 
 1º,   do   CPC   Observância   do   princípio   da   menor   onerosidade   e   proibição   de   alienação   por   preço   vil.   Valor   fixado 
 judicialmente   em   70%   da   avaliação   para   o   segundo   leilão   que   não   destoa   da   determinação   mínima   prevista   no 
 Provimento   CSM   nº   1625/2009.   AGRAVO   DESPROVIDO."   (TJSP;   Agravo   de   Instrumento 
 2208866-81.2020.8.26.0000;   Relator   (a):Antonio   Nascimento;   Órgão   Julgador:   26.ª   Câmara   de   Direito   Privado; 
 Foro   de   São   Vicente   -6.ª   Vara   Cível;   Data   do   Julgamento:   27/08/2021;   Data   de   Registro:   27/08/2021).   "AGRAVO 
 DE   INSTRUMENTO   Execução   de   título   extrajudicial   Autorização   de   nova   tentativa   de   alienação   de   bem 
 penhorado,   definindo-se,   no   entanto,   como   lance   mínimo,   para   a   1ª   praça,   o   valor   da   avaliação   atualizada   e,   para 
 a   2ª   praça,   o   equivalente   a   70%   desse   referido   valor   Inconformismo   do   exequente   Alegado   descabimento   da 
 fixação   de   patamar   superior   aos   usuais   50%   do   valor   da   avaliação   Improcedência   Possibilidade   de   o   juiz   definir   o 
 valor   do   preço   mínimo   de   alienação   conforme   seu   convencimento,   não   se   encontrando   vinculado   ao   valor   da 
 avaliação   Critério   definido   pela   jurisprudência   e   atualmente   positivado   (no   sentido   da   caracterização   do   preço   vil 
 se   inferior   a   50%   do   valor   da   avaliação   do   bem)   configurador   apenas   de   um   parâmetro,   podendo   e   devendo   o   juiz 
 considerar   as   particularidades   do   caso   concreto   para   a   fixação   de   valor   distinto,   se   necessário   Decisão   mantida 
 Recurso   não   provido."   (TJSP;   Agravo   de   Instrumento   2045174-03.2020.8.26.0000;   Relator   (a):Daniela   Menegatti 
 Milano;   Órgão   Julgador:   19.ª   Câmara   de   Direito   Privado;   Foro   de   Santos   -8.ª   Vara   Cível;   Data   do   Julgamento: 
 27/11/2020;   Data   de   Registro:   27/11/2020).   Por   fim,   informe   a   exequente,   se   há   interesse   em   indicar   o   nome   de 
 outra gestora de leilão eletrônico, em 15 dias. Intime-se." 

           Marilia, 25 de março de 2022. 
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 Foro de Marília  Emitido em: 28/03/2022 01:33 
 Certidão - Processo 0014318-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0205/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   28/03/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   29/03/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Joao Simao Neto (OAB 47401/SP) 
 Carlos Eduardo Boiça Marcondes de Moura (OAB 138628/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Cuida-se   de   pedido   para   que   o   lance   mínimo,   no   2.º   pregão,   seja   reduzido   para 
 patamar   de   50%   sob   o   valor   da   avaliação   dos   bens   penhorados.   Contudo,   é   caso   de   indeferir   a   nova   fixação   de 
 percentual   mínimo   para   alienação   dos   bens   em   questão,   dado   que   reputo   baixo   o   lance   mínimo   de   50%   da 
 avaliação,   devendo   as   condições   da   decisão   de   fl.   305/306   permanecerem   inalteradas.   Com   efeito,   malgrado   o 
 direito   da   parte   credora   de   ver   satisfeita   a   obrigação,   não   se   pode   olvidar,   lado   outro,   que   o   processo   de   execução 
 deve   se   desenvolver   de   acordo   com   a   menor   onerosidade   para   a   parte   devedora   (CPC,   art.   805),   conferindo   ao 
 juiz   da   execução   a   fixação   do   preço   mínimo   pelo   qual   poderá   ser   alienado   o   bem   constrito,   não   se   restringindo   ao 
 percentual   estabelecido   pelo   art.   891,   parágrafo   único,   do   CPC,   observando-se,   ainda,   não   se   tratar   de   sucessivos 
 leilões   negativos   do   bem.   Nesse   sentido:   "DESPESAS   DE   CONDOMÍNIO   AÇÃO   DE   COBRANÇA   CUMPRIMENTO 
 DE   SENTENÇA   PRACEAMENTO   DO   BEM   PENHORADO   PEDIDO   DE   REDUÇÃO   DO   VALOR   DO   LANCE 
 MÍNIMO   PARA   50%   DO   VALOR   DA   AVALIAÇÃO-INDEFERIMENTO   Intelecção   dos   artigos   801   e   891,   caput   e   § 
 1º,   do   CPC   Observância   do   princípio   da   menor   onerosidade   e   proibição   de   alienação   por   preço   vil.   Valor   fixado 
 judicialmente   em   70%   da   avaliação   para   o   segundo   leilão   que   não   destoa   da   determinação   mínima   prevista   no 
 Provimento   CSM   nº   1625/2009.   AGRAVO   DESPROVIDO."   (TJSP;   Agravo   de   Instrumento 
 2208866-81.2020.8.26.0000;   Relator   (a):Antonio   Nascimento;   Órgão   Julgador:   26.ª   Câmara   de   Direito   Privado; 
 Foro   de   São   Vicente   -6.ª   Vara   Cível;   Data   do   Julgamento:   27/08/2021;   Data   de   Registro:   27/08/2021).   "AGRAVO 
 DE   INSTRUMENTO   Execução   de   título   extrajudicial   Autorização   de   nova   tentativa   de   alienação   de   bem 
 penhorado,   definindo-se,   no   entanto,   como   lance   mínimo,   para   a   1ª   praça,   o   valor   da   avaliação   atualizada   e,   para 
 a   2ª   praça,   o   equivalente   a   70%   desse   referido   valor   Inconformismo   do   exequente   Alegado   descabimento   da 
 fixação   de   patamar   superior   aos   usuais   50%   do   valor   da   avaliação   Improcedência   Possibilidade   de   o   juiz   definir   o 
 valor   do   preço   mínimo   de   alienação   conforme   seu   convencimento,   não   se   encontrando   vinculado   ao   valor   da 
 avaliação   Critério   definido   pela   jurisprudência   e   atualmente   positivado   (no   sentido   da   caracterização   do   preço   vil 
 se   inferior   a   50%   do   valor   da   avaliação   do   bem)   configurador   apenas   de   um   parâmetro,   podendo   e   devendo   o   juiz 
 considerar   as   particularidades   do   caso   concreto   para   a   fixação   de   valor   distinto,   se   necessário   Decisão   mantida 
 Recurso   não   provido."   (TJSP;   Agravo   de   Instrumento   2045174-03.2020.8.26.0000;   Relator   (a):Daniela   Menegatti 
 Milano;   Órgão   Julgador:   19.ª   Câmara   de   Direito   Privado;   Foro   de   Santos   -8.ª   Vara   Cível;   Data   do   Julgamento: 
 27/11/2020;   Data   de   Registro:   27/11/2020).   Por   fim,   informe   a   exequente,   se   há   interesse   em   indicar   o   nome   de 
 outra gestora de leilão eletrônico, em 15 dias. Intime-se." 

           Marília, 28 de março de 2022. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0014318-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Indenização por Dano Moral

Exequente: Espólio de João Ottoboni e outros

Executado: Cooperativa dos Cafeicultores da Região da Zona de Vera Cruz Pau e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu o prazo sem que houvesse manifestação nos 
autos. Nada Mais. Marilia, 12 de maio de 2022. Eu, ___, Gisele Cristina 
Alves Ricz Badona, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, . - Fragata
CEP: 17519-902 - Marilia - SP
Telefone: (14) 3433-2233 - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0014318-33.2017.8.26.0344 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 0014318-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Indenização por Dano Moral

Exequente: Espólio de João Ottoboni e outros

Executado: Cooperativa dos Cafeicultores da Região da Zona de Vera Cruz Pau e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(ª). Ernani Desco Filho

Vistos.

Aguarde-se manifestação pelo prazo de trinta (30) dias, sob pena de arquivamento.
Int...

Marilia, 12 de maio de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 12/05/2022 13:39 
 Certidão - Processo 0014318-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0329/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Joao Simao Neto (OAB 47401/SP)  D.J.E 
 Carlos Eduardo Boiça Marcondes de Moura (OAB 138628/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Aguarde-se manifestação pelo prazo de trinta (30) dias, sob pena de arquivamento. Int..." 

           Marilia, 12 de maio de 2022. 
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 Foro de Marília  Emitido em: 13/05/2022 02:08 
 Certidão - Processo 0014318-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0329/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   13/05/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   16/05/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Joao Simao Neto (OAB 47401/SP) 
 Carlos Eduardo Boiça Marcondes de Moura (OAB 138628/SP) 

           Teor do ato: "Aguarde-se manifestação pelo prazo de trinta (30) dias, sob pena de arquivamento. Int..." 

           Marília, 13 de maio de 2022. 
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da Segunda Vara Cível da  

Comarca de Marília.

Exequentes:- Espólio de João Ottoboni e outros 

Executados:-  Cooperativa  dos  Cafeicultores  da  Zona  de  Vera  Cruz  Paulista  e 

outros

(proc. nº 0014318-33.2017.8.26.0344 – pedido de nova designação de datas para  

realização das praças do imóvel penhorado).

O  Espólio de João Ottoboni  e outros,  já qualificados  

nos autos do  cumprimento de sentença,  autuado em apenso a  ação de 

indenização,  intentada  em  face  da  Cooperativa  dos  Cafeicultores  da 

Região da Zona de Vera Cruz Paulista e seus então diretores Francisco  

Irineu Menin e Nelson Peloso, ora em trâmite por esse r. Juízo e cartório  

respectivo, por seu procurador signatário, vêm, respeitosamente, perante  

Vossa Excelência, a fim de possibilitar o regular andamento do presente  

feito, haja vista que, infelizmente, apesar da realização de atos anteriores  

objetivando  a  alienação  judicial  dos  bens  penhorados,  acabaram  se  

tornando  infrutíferos,  justamente  por  falta  de  interessados  em  sua  

arrematação, motivo pelo qual, requerem o seguinte:

a).  seja  nomeada  empresa  de  leilões  ou mesmo  leiloeiro,  que  se  

encontrem cadastrados junto a esse Juízo, para o fim de promover a  

realização de mais uma praça, ou seja, tanto a primeira, quanto a  

segunda, do  imóvel  penhorado,  conforme  se  infere  do 

correspondente “Termo” de  folha 151 e dentro dos parâmetros de  

valor já obtido através “Laudo de Avaliação” de  folhas 280/285,  

ou seja, aquele correspondente ao armazém localizado na rua Mem 

de Sá, nº 11, matriculado sob número 1.183, do Segundo Oficial de  

Registro de Imóveis desta Comarca e cujo valor atribuído é aquele  

de  R$459.071,36 (quatrocentos e cinqüenta e nove mil e setenta e  

um reais e trinta e seis centavos);

b).  que logo em seguida, sejam  designadas datas  e  horas para a  

realização da primeira e segunda praça e tudo isso, precedido da  

publicação do edital de preceito;

Termos,  em  que,  esclarecendo  que  tão  logo  sejam  

designadas as  datas  acima,  os exeqüentes  providenciarão o pagamento  
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das taxas necessárias, para a necessidade de eventual intimação de algum  

credor que constar na matricula do imóvel,

P. Deferimento.

Marília, 30 de maio de 2.022.

pp.

   (João Simão Neto)

     OAB/SP. 47.401
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
RUA LOURIVAL FREIRE, N 110, Marilia-SP - CEP 17519-902
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 0014318-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Indenização por Dano Moral

Exequente: Espólio de João Ottoboni e outros

Executado: Cooperativa dos Cafeicultores da Região da Zona de Vera Cruz Pau e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(ª). Ernani Desco Filho

Vistos.

Nomeio o Sr. Felipe Domingos Perigo , JUCESP Nº 919  , leiloeiro oficial da 
Sistema Lance Judicial- www.lancejudicial.com.br – Telefones (11) 3522.9004, (13) 4062.9004, 
(15) 4062.9004,  (19) 4062.9004, (14) 3717.0091, (12) 3212-0095, (16) 3717.0893 e (17) 
2932.0897, e-mail contato@lancejudicial.com.br, regularmente cadastrada pelo Tribunal de 
Justiça a proceder a realização da alienação (Processo nº 2012/71827-STI), sendo que o 
procedimento do leilão deve observar o disposto nos artigos 886 a 903, do Código de Processo 
Civil, assim como o Provimento CSM nº 1625/2009 e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço 
da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

Proceda a serventia a alimentação do Portal de Peritos, com a indicação do número 
do processo, nome do Juiz, local de atuação, data de nomeação, senha do processo digital e 
eventuais ocorrências relativas ao Auxiliar. (Comunicado Conjunto nº 690/2017 TJSP) e 
encaminhe e-mail institucional a Gestora de Leilão Eletrônico, informando que o edital deverá 
ser encaminhado no e-mail do cartório:  marilia2cv@tjsp.jus.br

O 1º pregão terá início no primeiro dia útil subsequente ao da publicação do 
Edital; Não havendo lance superior ou igual ao valor da avaliação por no mínimo 03 (três) dias 
seguintes, seguir-se-á sem interrupção o 2º leilão, que se estenderá por no mínimo vinte dias. 

No 2º pregão não serão admitidos lances inferiores a 70% do valor da avaliação e 
a alienação se dará pelo maior lanço ofertado respeitada as condições aqui avençadas. 

A atualização deverá ser pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça para os débitos 
judiciais comuns.

O leilão será realizado exclusivamente por MEIO ELETRÔNICO através do portal 
http://www.     * .com.br/, nos quais serão captados os lances. 

Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal para que participem do 
leilão eletrônico fornecendo todas as informações solicitadas. 

O pagamento deverá ser feito, preferencialmente, de uma única vez, em até 24 
horas após ter sido declarado vencedor pelo leiloeiro. 

Na hipótese de parcelamento, admite-se o depósito de pelo menos vinte e cinco 
por cento (25%) do valor do lance à vista e o restante parcelado, em até 04 (quatro) meses, 
garantido por caução idônea, quando se tratar de móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se 
tratar de imóveis.

Desde logo, fixo a comissão do leiloeiro em 5% sobre o valor da arrematação, a 
ser paga pelo arrematante, não se incluindo no valor do lance, o que deverá ser informado 
previamente aos interessados.

A publicação do edital deverá ocorrer no site designado pelo Tribunal, pelo menos 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
RUA LOURIVAL FREIRE, N 110, Marilia-SP - CEP 17519-902
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

5 dias antes da data marcada para o leilão.
No mesmo prazo, deverão ser cientificados o executado e as demais pessoas 

previstas no art. 889, do Código de Processo Civil, cabendo à parte requerente requerer e 
providenciar o necessário.

Comprovado o recolhimento das despesas necessárias, intime(m)-se executado(s), 
na pessoa de seu advogado, ou, na ausência ou quando representado pela Defensoria, 
pessoalmente, por via eletrônica ou carta direcionada ao endereço de citação ou último endereço 
cadastrado nos autos. 

Registre-se que, se o executado for revel e não tiver advogado constituído, não 
constando dos autos seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele encontrado no endereço constante 
do processo, a intimação considerar-se-á feita por meio do próprio edital de leilão.

Int.

Marilia, 31 de maio de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 01/06/2022 00:40 
 Certidão - Processo 0014318-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0387/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Joao Simao Neto (OAB 47401/SP)  D.J.E 
 Carlos Eduardo Boiça Marcondes de Moura (OAB 138628/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Nomeio   o   Sr.   Felipe   Domingos   Perigo   ,   JUCESP   Nº   919   ,   leiloeiro   oficial   da   Sistema 
 Lance   Judicial-   www.lancejudicial.com.br   Telefones   (11)   3522.9004,   (13)   4062.9004,   (15)   4062.9004,   (19) 
 4062.9004,   (14)   3717.0091,   (12)   3212-0095,   (16)   3717.0893   e   (17)   2932.0897,   e-mail 
 contato@lancejudicial.com.br,   regularmente   cadastrada   pelo   Tribunal   de   Justiça   a   proceder   a   realização   da 
 alienação   (Processo   nº   2012/71827-STI),   sendo   que   o   procedimento   do   leilão   deve   observar   o   disposto   nos   artigos 
 886   a   903,   do   Código   de   Processo   Civil,   assim   como   o   Provimento   CSM   nº   1625/2009   e   art.   250   e   seguintes   das 
 Normas   de   Serviço   da   Corregedoria   Geral   de   Justiça   do   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Proceda   a 
 serventia   a   alimentação   do   Portal   de   Peritos,   com   a   indicação   do   número   do   processo,   nome   do   Juiz,   local   de 
 atuação,   data   de   nomeação,   senha   do   processo   digital   e   eventuais   ocorrências   relativas   ao   Auxiliar.   (Comunicado 
 Conjunto   nº   690/2017   TJSP)   e   encaminhe   e-mail   institucional   a   Gestora   de   Leilão   Eletrônico,   informando   que   o 
 edital   deverá   ser   encaminhado   no   e-mail   do   cartório:   marilia2cv@tjsp.jus.br   O   1º   pregão   terá   início   no   primeiro   dia 
 útil   subsequente   ao   da   publicação   do   Edital;   Não   havendo   lance   superior   ou   igual   ao   valor   da   avaliação   por   no 
 mínimo   03   (três)   dias   seguintes,   seguir-se-á   sem   interrupção   o   2º   leilão,   que   se   estenderá   por   no   mínimo   vinte 
 dias.   No   2º   pregão   não   serão   admitidos   lances   inferiores   a   70%   do   valor   da   avaliação   e   a   alienação   se   dará   pelo 
 maior   lanço   ofertado   respeitada   as   condições   aqui   avençadas.   A   atualização   deverá   ser   pela   Tabela   Prática   do 
 Tribunal   de   Justiça   para   os   débitos   judiciais   comuns.   O   leilão   será   realizado   exclusivamente   por   MEIO 
 ELETRÔNICO   através   do   portal   http://www.   *   .com.br/,   nos   quais   serão   captados   os   lances.   Os   interessados 
 deverão   cadastrar-se   previamente   no   portal   para   que   participem   do   leilão   eletrônico   fornecendo   todas   as 
 informações   solicitadas.   O   pagamento   deverá   ser   feito,   preferencialmente,   de   uma   única   vez,   em   até   24   horas 
 após   ter   sido   declarado   vencedor   pelo   leiloeiro.   Na   hipótese   de   parcelamento,   admite-se   o   depósito   de   pelo   menos 
 vinte   e   cinco   por   cento   (25%)   do   valor   do   lance   à   vista   e   o   restante   parcelado,   em   até   04   (quatro)   meses,   garantido 
 por   caução   idônea,   quando   se   tratar   de   móveis,   e   por   hipoteca   do   próprio   bem,   quando   se   tratar   de   imóveis. 
 Desde   logo,   fixo   a   comissão   do   leiloeiro   em   5%   sobre   o   valor   da   arrematação,   a   ser   paga   pelo   arrematante,   não   se 
 incluindo   no   valor   do   lance,   o   que   deverá   ser   informado   previamente   aos   interessados.   A   publicação   do   edital 
 deverá   ocorrer   no   site   designado   pelo   Tribunal,   pelo   menos   5   dias   antes   da   data   marcada   para   o   leilão.   No   mesmo 
 prazo,   deverão   ser   cientificados   o   executado   e   as   demais   pessoas   previstas   no   art.   889,   do   Código   de   Processo 
 Civil,   cabendo   à   parte   requerente   requerer   e   providenciar   o   necessário.   Comprovado   o   recolhimento   das   despesas 
 necessárias,   intime(m)-se   executado(s),   na   pessoa   de   seu   advogado,   ou,   na   ausência   ou   quando   representado 
 pela   Defensoria,   pessoalmente,   por   via   eletrônica   ou   carta   direcionada   ao   endereço   de   citação   ou   último   endereço 
 cadastrado   nos   autos.   Registre-se   que,   se   o   executado   for   revel   e   não   tiver   advogado   constituído,   não   constando 
 dos   autos   seu   endereço   atual   ou,   ainda,   não   sendo   ele   encontrado   no   endereço   constante   do   processo,   a 
 intimação considerar-se-á feita por meio do próprio edital de leilão. Int." 

           Marilia, 1 de junho de 2022. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0014318-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Indenização por Dano Moral

Exequente: Espólio de João Ottoboni e outros

Executado: Cooperativa dos Cafeicultores da Região da Zona de Vera Cruz Pau e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé , haver enviado o e-mail ao gestor nomeado para designar 
dia e hora para realização do leilão , conforme determinação retro... Nada 
Mais. Marilia, 01 de junho de 2022. Eu, ___, Adriana Felix Del Hoyo, 
Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Marília  Emitido em: 02/06/2022 04:16 
 Certidão - Processo 0014318-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0387/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   02/06/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   03/06/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Joao Simao Neto (OAB 47401/SP) 
 Carlos Eduardo Boiça Marcondes de Moura (OAB 138628/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Nomeio   o   Sr.   Felipe   Domingos   Perigo   ,   JUCESP   Nº   919   ,   leiloeiro   oficial   da   Sistema 
 Lance   Judicial-   www.lancejudicial.com.br   Telefones   (11)   3522.9004,   (13)   4062.9004,   (15)   4062.9004,   (19) 
 4062.9004,   (14)   3717.0091,   (12)   3212-0095,   (16)   3717.0893   e   (17)   2932.0897,   e-mail 
 contato@lancejudicial.com.br,   regularmente   cadastrada   pelo   Tribunal   de   Justiça   a   proceder   a   realização   da 
 alienação   (Processo   nº   2012/71827-STI),   sendo   que   o   procedimento   do   leilão   deve   observar   o   disposto   nos   artigos 
 886   a   903,   do   Código   de   Processo   Civil,   assim   como   o   Provimento   CSM   nº   1625/2009   e   art.   250   e   seguintes   das 
 Normas   de   Serviço   da   Corregedoria   Geral   de   Justiça   do   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Proceda   a 
 serventia   a   alimentação   do   Portal   de   Peritos,   com   a   indicação   do   número   do   processo,   nome   do   Juiz,   local   de 
 atuação,   data   de   nomeação,   senha   do   processo   digital   e   eventuais   ocorrências   relativas   ao   Auxiliar.   (Comunicado 
 Conjunto   nº   690/2017   TJSP)   e   encaminhe   e-mail   institucional   a   Gestora   de   Leilão   Eletrônico,   informando   que   o 
 edital   deverá   ser   encaminhado   no   e-mail   do   cartório:   marilia2cv@tjsp.jus.br   O   1º   pregão   terá   início   no   primeiro   dia 
 útil   subsequente   ao   da   publicação   do   Edital;   Não   havendo   lance   superior   ou   igual   ao   valor   da   avaliação   por   no 
 mínimo   03   (três)   dias   seguintes,   seguir-se-á   sem   interrupção   o   2º   leilão,   que   se   estenderá   por   no   mínimo   vinte 
 dias.   No   2º   pregão   não   serão   admitidos   lances   inferiores   a   70%   do   valor   da   avaliação   e   a   alienação   se   dará   pelo 
 maior   lanço   ofertado   respeitada   as   condições   aqui   avençadas.   A   atualização   deverá   ser   pela   Tabela   Prática   do 
 Tribunal   de   Justiça   para   os   débitos   judiciais   comuns.   O   leilão   será   realizado   exclusivamente   por   MEIO 
 ELETRÔNICO   através   do   portal   http://www.   *   .com.br/,   nos   quais   serão   captados   os   lances.   Os   interessados 
 deverão   cadastrar-se   previamente   no   portal   para   que   participem   do   leilão   eletrônico   fornecendo   todas   as 
 informações   solicitadas.   O   pagamento   deverá   ser   feito,   preferencialmente,   de   uma   única   vez,   em   até   24   horas 
 após   ter   sido   declarado   vencedor   pelo   leiloeiro.   Na   hipótese   de   parcelamento,   admite-se   o   depósito   de   pelo   menos 
 vinte   e   cinco   por   cento   (25%)   do   valor   do   lance   à   vista   e   o   restante   parcelado,   em   até   04   (quatro)   meses,   garantido 
 por   caução   idônea,   quando   se   tratar   de   móveis,   e   por   hipoteca   do   próprio   bem,   quando   se   tratar   de   imóveis. 
 Desde   logo,   fixo   a   comissão   do   leiloeiro   em   5%   sobre   o   valor   da   arrematação,   a   ser   paga   pelo   arrematante,   não   se 
 incluindo   no   valor   do   lance,   o   que   deverá   ser   informado   previamente   aos   interessados.   A   publicação   do   edital 
 deverá   ocorrer   no   site   designado   pelo   Tribunal,   pelo   menos   5   dias   antes   da   data   marcada   para   o   leilão.   No   mesmo 
 prazo,   deverão   ser   cientificados   o   executado   e   as   demais   pessoas   previstas   no   art.   889,   do   Código   de   Processo 
 Civil,   cabendo   à   parte   requerente   requerer   e   providenciar   o   necessário.   Comprovado   o   recolhimento   das   despesas 
 necessárias,   intime(m)-se   executado(s),   na   pessoa   de   seu   advogado,   ou,   na   ausência   ou   quando   representado 
 pela   Defensoria,   pessoalmente,   por   via   eletrônica   ou   carta   direcionada   ao   endereço   de   citação   ou   último   endereço 
 cadastrado   nos   autos.   Registre-se   que,   se   o   executado   for   revel   e   não   tiver   advogado   constituído,   não   constando 
 dos   autos   seu   endereço   atual   ou,   ainda,   não   sendo   ele   encontrado   no   endereço   constante   do   processo,   a 
 intimação considerar-se-á feita por meio do próprio edital de leilão. Int." 

           Marília, 2 de junho de 2022. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 2ª VARA CÍVEL DO FORO DE MARÍLIA - SP.  

 

 

 

 

 

Processo nº 0014318-33.2017.8.26.0344 

 

FELIPE DOMINGOS PERIGO, anteriormente LEILOEIRO oficial do GRUPO LANCE 

JUDICIAL, empresa desde 2009 e uma das pioneiras em leilões eletrônicos no TJ/SP, por intermédio 

do seu advogado abaixo assinado, vem, respeitosamente a Presença de Vossa Excelência, expor e 

requerer o quanto segue:  

                 

Diante do comunicado emitido pelo tribunal (COMUNICADO CG N°1082/2021) e, a fim 

de garantir a devida adequação deste Sistema ao PROVIMENTO.  

 

Dessa forma, autoriza e requer que a(s) nomeação(ões) à este peticionante seja(m) 

substituída(s) ao Sr. GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO – JUCESP Nº 550, profissional na 

área de leilões desde 1980 no âmbito rural, com inscrição na JUCESP desde 1995 (mais de 27 anos), 

sendo um dos leiloeiros ativos mais experientes em todo território nacional, de reputação ilibada, 

economista por mais de 35 anos e associado ao Grupo Lance, com direção de novos projetos em 

leilões rurais e de artes, bem como, para realização dos leilões judiciais nos Tribunais do Estado de 

São Paulo, com foco no TJ/SP, sendo este, devidamente habilitado no Sistema de Gerenciamento 

dos Auxiliares da Justiça como Leiloeiro oficial deste Sistema – Lance Judicial, conforme documento 

abaixo:  

 

Cadastro no TJ/SP (consulta em 08/04/2022) 
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Cadastro na JUCESP (consulta em 08/04/2022) 

        Por fim, em sequência e sem qualquer prejuízo a determinação de realização de hastas, 

será apresentada a minuta do edital de leilão, de acordo com o novo COMUNICADO CG Nº 

1082/2021 e instrução/normas da corregedoria do TJ/SP, já com leiloeiro devidamente 

cadastrado/habilitado, acima informado. 

 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

Termos em que, pede deferimento, sexta-feira, 8 de abril de 2022 
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PROCURAÇÃO 

 

OUTORGANTE: FELIPE DOMINGOS PERIGO, de nacionalidade brasileira, titular do RG nº 

33.081.151-4 SSP/SP, inscrito sob o CPF 369.150.078-14; 

 

OUTORGADO: ADRIANO PIOVEZAN FONTE, advogado, inscrito na ordem dos advogados sob n° 

306.683, de nacionalidade brasileira, titular da cédula de identidade RG 32152427, inscrito sob o 

CPF 373.755.258-46;  

 

Eu, FELIPE DOMINGOS PERIGO, por este Instrumento de Procuração Bastante nomeio e 

constituo meu Bastante Procurador ADRIANO PIOVEZAN FONTE, a quem confiro amplos, gerais e 

ilimitados poderes para atuar como em meu nome fosse, confere amplos poderes para o foro em 

geral à defesa de seus direitos e interesses, com as cláusula ad judicia e et extra, em qualquer 

Esfera, Juízo, Instância ou Tribunal, podendo propor contra quem de direito as ações competentes 

e defendê-la nas contrárias, seguindo umas e outras, até final decisão, usando os recursos legais 

e acompanhando-os, conferindo-lhe, ainda, poderes especiais para transigir, firmar compromissos 

ou acordos, receber e dar quitação, desistir, agindo em conjunto ou separadamente, podendo, 

ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por 

bom, firme e valioso, especialmente para requerer a substituição dos leilões nomeados para este 

outorgante para um dos leiloeiros a ser desginados pelo Grupo Lance Judicial. Este instrumento 

não tem prazo de validade. 

 

São Paulo, sexta-feira, 8 de abril de 2022 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO 2ª VARA CÍVEL DO FORO DE 

MARÍLIA - SP. 

  

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0014318-33.2017.8.26.0344 

 

 GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO, JUCESP Nº 550, leiloeiro pelo 

Sistema LANCE JUDICIAL - devidamente habilitado pelo TJ/SP, honrado com sua 

nomeação, por intermédio seu advogado infra assinado, Dr. Adriano Piovezan Fonte, OAB 

SP 306.683, nos autos da Cumprimento de sentença que o ESPÓLIO DE JOÃO 

OTTOBONI, SÍLVIO RENATO DIAS OTTOBONI, JOÃO SÉRGIO DIAS OTTOBONI, 

SÍLVIA ROSANE DIAS OTTOBONI BIANCHINI e SILVELI RENATA OTTOBONI 

TAVARES, move em face de COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES DA REGIÃO DA 

ZONA DE VERA CRUZ PAU, NÉLSON PELOZO e FRANCISCO IRINEU MENIN, vem, 

permissa máxima vênia, a presença de Vossa Excelência, informar e requerer o que segue: 

 

1. Desta forma, requer a juntada da minuta de edital, com datas de 1ª e 2ª 

Hasta Pública para aprovação, com novas datas de 1º Leilão terá início no dia 05/09/2022 

ás 00h, e terá encerramento no dia 13/09/2022 às 17h e 35min; não havendo lance 

superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, o 2º Leilão, que se 

estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará em 06/10/2022 às 17h e 

35min (ambas no horário de Brasília), sendo vendidos os bens pelo maior lance ofertado, 

desde que acima de 70% do valor da avaliação atualizada.  
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2. Informa que as condições de venda e pagamento do bem apregoado estarão 

disponíveis no portal da empresa. 

 

3. Informa que a matrícula atualizada do bem imóvel apregoados a estes autos, 

obtida nesta data junto ao sistema eletrônico do 2º Cartório de Registro de Imóveis de 

Marília/SP, encontram-se disponíveis no site deste Gestor. 

 

4. Requer a juntada da avaliação atualizada do bem imóvel apregoados a estes 

autos. 

 

5. Sugerimos que após a aprovação do edital seja publicado despacho de 

intimação das partes com advogado constituído nos autos. 

 

6. Para regular o praceamento do imóvel, sugerimos também a cientificação dos 

interessados, sobre a forma e datas da realização das praças em até 10 dias antes do início 

das mesmas, a fim de que sejam evitadas futuras nulidades processuais. 

 

7. De outra parte, caso não seja realizado o sugerido no item acima e com o 

escopo concretizar a atuação da Gestora LANCE JUDICIAL neste M.M. Juízo, nos termos 

do inciso I do art. 889 do CPC, procederá a cientificação do(s) terceiro(s) envolvido(s) nestes 

autos, bem como do(s) credor(es) com ônus real e do executado caso o mesmo não tenha 

advogado constituído nos autos, através de carta com A.R ou por petição para cientificação 

aos autos que foram expedidas as garantias sobre o(s) bem(ns) a ser(em) alienado(s), 

sendo estas posteriormente comprovadas aos autos. 

 

8. Abaixo o rol cientificações procedida por esta GESTORA: 

 

TERCEIROS INTERESSADOS: 

BANCO DO BRASIL S/A 

SBS Edifício Sede III 11 ANDAR, nº 1 Setor Bancário Sul, Brasília/DF, CEP: 

70073-901 

 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

SBS, QD. 04, LOTE 03/04, ED. SEDE, 21° ANDAR, 70092-900, BRASÍLIA/DF 
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PENHORA: 

M.M Juízo da 2ª Vara do Trabalho de Marília-SP, processo nº 672-

71.2011.5.15.0101.  

 

M.M Juízo do Serviço Anexo das Fazendas de Marília-SP, processo nº 

344.01.2008.029526-5.  

 

M.M Juízo do Serviço Anexo das Fazendas de Marília-SP, processo nº 

344012010029429-5.  

 

M.M Juízo da 2ª Vara Federal de Marília-SP, processo nº 0000499-

96.1999.403.6111.  

 

M.M Juízo da 2ª Vara Federal de Marília-SP, processo nº 1004977-

67.1998.403.6111. 

 

M.M Juízo da 2ª Vara Federal de Marília-SP, processos nºs 0002691-

94.2002.403.6111.0002692-79.2002.403.6111 e 0002702-26.2002.403.6111. 

 

M.M Juízo do Serviço Anexo das Fazendas de Marília-SP, processo nº 

344012009028684-9.  

 

M.M Juízo da 3ª Vara Federal de Marília-SP, processo nº 0000690-

87.2012.403.6111.  

 

M.M Juízo da 1ª Vara Federal de Marília-SP, processo nº 1005233-

49.1994.403.6111.  

 

M.M Juízo da 1ª Vara Federal de Marília-SP, processo nº 0003989-

77.2009.403.6111. 

 

M.M Juízo da 2ª Vara Federal de Marília-SP, processo nº 0002350-

14.2015.403.6111.  

 

M.M Juízo da 2ª Vara Cível de Marília-SP, processo nº 1014802-

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

43
18

-3
3.

20
17

.8
.2

6.
03

44
 e

 c
ód

ig
o 

83
B

1B
B

0.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
D

R
IA

N
O

 P
IO

V
E

Z
A

N
 F

O
N

T
E

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
6/

06
/2

02
2 

às
 1

2:
45

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
M

IA
22

70
09

93
26

8 
   

 .

fls. 368



 

 

3120178260344. 

 

9. Diante da nova redação do caput e parágrafos § 1º e 2o do art. 887 do CPC, 

já em vigor, informa esta Gestora procederá a publicação do edital legal com antecedência 

mínima de 5 dias antes do início do pregão, dentro do seu sítio eletrônico, qual seja, 

www.lancejudicial.com.br, dispensando-se, portanto, as demais publicações legais. 

 

10. Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente processo 

sejam também publicadas no nome do advogado Adriano Piovezan Fonte (OAB/SP 

306.683), para que possamos acompanhar o andamento do presente feito a atender a este 

r. MM. Juízo com maior celeridade. 

 

11. Disponibilizamos ainda, ao final uma via (cópia) do edital a ser afixada no 

átrio fórum, no local de costume logo que aprovado por este MM. Juízo 

 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Marília, 6 de junho de 2022. 
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2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MARÍLIA – SP 
 
EDITAL DE 1º e 2º LEILÃO DE BENS IMÓVEIS e de intimação dos executados 
COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES DA REGIÃO DA ZONA DE VERA CRUZ PAU, 
NÉLSON PELOZO e FRANCISCO IRINEU MENIN, bem como terceiros interessados 
BANCO DO BRASIL S/A e CAIXA ECONOMICA FEDERAL. O Dr. Ernani Desco Filho, 
MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Marília-SP, na forma da lei,  
  
FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º leilão dos bens imóveis, virem ou dele 
conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se nos autos do 
Cumprimento de sentença que o ESPÓLIO DE JOÃO OTTOBONI, SÍLVIO RENATO DIAS 
OTTOBONI, JOÃO SÉRGIO DIAS OTTOBONI, SÍLVIA ROSANE DIAS OTTOBONI 
BIANCHINI e SILVELI RENATA OTTOBONI TAVARES move em face dos referidos 
executados – Processo nº 0014318-33.2017.8.26.0344 - e que foi designada a venda dos 
bens descritos abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir:  
 
DAS PRAÇAS: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal 
www.lancejudicial.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 05/09/2022 ás 00h, e terá 
encerramento no dia 13/09/2022 às 17h e 35min; não havendo lance superior ou igual ao 
da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, o 2º Leilão, que se estenderá em aberto para 
captação de lances e se encerrará em 06/10/2022 às 17h e 35min (ambas no horário de 
Brasília), sendo vendidos os bens pelo maior lance ofertado, desde que acima de 70% do 
valor da avaliação atualizada.  
 
CONDIÇÕES DE VENDA: O bem será vendido no estado de conservação em que se 
encontra, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das 
datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. 
 
DO CONDUTOR DA PRAÇA: O Leilão será conduzido pelo leiloeiro Gilberto Fortes do 
Amaral Filho, JUCESP Nº 550, leiloeiro pelo Sistema LANCE JUDICIAL - 
www.lancejudicial.com.br, devidamente habilitado pelo TJ/SP. 
 
DO LOCAL DO BEM: Rua Men de Sá, nº 11, Vera Cruz-SP. 
 
DÉBITOS: A hasta/leilão será precedida pelas regras contidas no artigo 130, parágrafo 
único, do Código Tributário Nacional (Art. 130. Os créditos tributários relativos a impostos 
cujo fato gerador seja a propriedade, o domínio útil ou a posse de bens imóveis, e bem 
assim os relativos a taxas pela prestação de serviços referentes a tais bens, ou a 
contribuições de melhoria, sub-rogam-se na pessoa dos respectivos adquirentes, salvo 
quando conste do título a prova de sua quitação, Parágrafo único. No caso de arrematação 
em hasta pública, a sub-rogação ocorre sobre o respectivo preço) e artigo 908, §1º, do 
Novo Código de Processo Civil, (Art. 908. Havendo pluralidade de credores ou 
exequentes, o dinheiro lhes será distribuído e entregue consoante a ordem das respectivas 
preferências, § 1o No caso de adjudicação ou alienação, os créditos que recaem sobre 
o bem, inclusive os de natureza propter rem, sub-rogam-se sobre o respectivo preço, 
observada a ordem de preferência), assim, sub-rogando-se os débitos fiscais e caráter 
propter rem no respectivo preço, a preferência de recebimento dos valores será decidida 
pelo M.M Juízo comitente. O Arrematante somente responderá pelas despesas do imóvel a 
partir da sua imissão na posse. 
 
DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem 
arrematado e da comissão de 5% sobre o preço a título de comissão a LANCE JUDICIAL, 
no prazo de 24 horas após o encerramento da praça através de guia de depósito judicial em 
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favor do Juízo responsável e do Gestor, ambas emitidas e enviadas por e-mail pelo Gestor. 
A comissão devida não está inclusa no valor do lance e não será devolvida, salvo 
determinação judicial.  
 
DO PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá 
apresentar, por escrito, em e-mail dirigido ao Leiloeiro, cujo endereço segue: 
contato@lancejudicial.com.br: I - até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do 
bem por valor não inferior ao da avaliação; II - até o início do segundo leilão, proposta de 
aquisição do bem por valor que não seja considerado vil. A proposta conterá, em qualquer 
hipótese, oferta de pagamento de pelo menos vinte e cinco por cento do valor do lance 
à vista e o restante parcelado em até 04 (quatro) meses, garantido por caução idônea, 
por hipoteca do próprio bem imóvel, indicando, ainda, o prazo, a modalidade, o indexador de 
correção monetária e as condições de pagamento do saldo. No caso de atraso no 
pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da 
parcela inadimplida com as parcelas vincendas. A apresentação de proposta não suspende 
o leilão. A proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas 
de pagamento parcelado (Art. 895, CPC/15).  
 
HIPOTECA: Na existência de hipoteca vinculada ao bem, a mesma será cancelada com 
a venda, nos termos do artigo 1.499 CC, inciso VI. (Art. 1.499. A hipoteca extingue-se: VI - 
pela arrematação ou adjudicação). Do mesmo modo, nos termos do disposto no artigo 1.430 
do Código Civil (Art. 1.430. Quando, excutido o penhor, ou executada a hipoteca, o produto 
não bastar para pagamento da dívida e despesas judiciais, continuará o devedor obrigado 
pessoalmente pelo restante). Assim, os débitos de caráter propter rem que recaiam sobre o 
bem até a data da hasta pública, sub-rogam-se sobre o respectivo preço, sendo que a 
preferência de recebimento dos valores será decidida pelo M.M Juízo comitente. 
 
PENHORAS E DEMAIS ÔNUS: Com a venda nesta hasta/leilão, caso haja penhoras, 
arrestos, indisponibilidades e outros ônus que gravam a matrícula, serão todos 
baixados/cancelados junto RGI local, pelo M.M. Juízo Comitente das hastas/leilão, 
através de expedição de competente mandado de cancelamento, a requerimento feito pelo 
arrematante e logo que comprovada a notificação dos órgãos e Juízos que expediram tais 
ônus, que constará nos autos, visto que notificação será procedido pela Gestora Lance 
Judicial, no prazo estabelecido pelo artigo Art. 889 e seus incisos do CPC.  
 
COPROPRIETÁRIOS: Na existência de mais proprietário(s) do(s) bem(ns) penhorado(s), as 
regras para a venda judicial serão regidas pelo Código de Processo Civil, nos exatos termos 
do artigo 843 e seguintes. 
 
DESOCUPAÇÃO: A desocupação do imóvel será realizada mediante expedição de 
Mandado de Imissão na Posse que será expedido pelo M.M. Juízo Comitente, após o 
recolhimento das custas pelo arrematante, que será depositário dos bens porventura 
deixados no imóvel, caso o mesmo esteja ocupado. 
  
SUSTAÇÃO POR REMIÇÃO DA EXECUÇÃO/ACORDO: Se o(s) executado(s), após a 
apresentação do edital em epígrafe, pagar a dívida ou realizar acordo antes de alienado(s) 
o(s) bem(ns), ficará(ão) obrigado(s) a arcar com o ressarcimento das despesas de remoção, 
guarda e conservação dos bens, devidamente documentadas nos autos, nos termos do art. 
7º, § 3º da Resolução do CNJ 236/2016, sem prejuízo da demais despesas pelo trabalho da 
Gestora/Leiloeiro devidamente comprovada, incluindo ainda, honorários devidos a Gestora/ 
Leiloeiro, se assim entender o M.M. Juízo Comitente para tal fixação. O ressarcimento será 
devido somente pelo executado, com possibilidade de penhora do mesmo bem levando a 
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praça caso não sejam recolhidos os valores, contudo, se assim determinar o M.M. Juízo 
Comitente. 
 
PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações 
pessoais e dos respectivos patronos. 
 
AUTO DE ARREMATAÇÃO: Assinado o auto pelo juiz a arrematação, sendo dispensados 
demais assinaturas, será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a 
ser julgados procedentes os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 
4º deste artigo, assegurada a possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos (Art. 903, 
CPC/15). 
 
RELAÇÃO DO BEM: Um prédio para armazém, sob nº 11 da Rua Men de Sá, da cidade de 
Vera Cruz, construído de tijolos , coberto de telhas, tipo francesa, composto de pavilhões, 
com uma divisão de tijolos no centro, medindo a construção 1.400m2, todos assoalhados, 
com moveis e utensílios e o respectivo terreno que corresponde as datas de letras F e H do 
quarteirão nº 09, medindo a data de letra F, 20, metros por 40,00 metros da frente aos 
fundos, dividindo de um lado com data de letra H, de outro lado com as datas de letras C e 
D e nos fundos com a data da letra E, a data da letra H, mede 15,00 metros de frente por 40 
metros dos fundos dividindo de um lado com a data de letra F, de outro lado com o terreno 
da Companhia Paulista de Estradas de Ferros, nos fundos com a data da letra C, ambas 
com frente para referida Rua Men de Sá , formando ditas datas com uma área de terras nos 
fundos da residência da Francisco Mariesel, medindo 40,00 metros para a esplanada da Cia. 
Paulista de Estrada de Ferros e 35,00 metros pela Rua Men de Sá , ou seja uma área total 
de 1.400 metros , localizados do lado ímpar e distante respectivamente trinta e trinta e cinco 
metros da Rua Cinco de Julho. Matriculado no 2º CRI de Marília-SP sob o n.º 1.183. 
 
DESCRIÇÃO COMERCIAL: Galpão. A. cons. 1.400,00m². Vera Cruz-SP. 
 
ÔNUS: R. 31 HIPOTECA em favor da Caixa Econômica Federal. AV. 35 PENHORA 
expedida pela 2ª Vara do Trabalho de Marília-SP, processo nº 672-71.2011.5.15.0101. AV. 
36 PENHORA expedida pelo Serviço Anexo das Fazendas de Marília-SP, processo nº 
344.01.2008.029526-5. AV. 38 PENHORA expedida pelo Serviço Anexo das Fazendas de 
Marília-SP, processo nº 344012010029429-5. AV. 40 PENHORA expedida pela 2ª Vara 
Federal de Marília-SP, processo nº 0000499-96.1999.403.6111. AV. 41 PENHORA 
expedida pela 2ª Vara Federal de Marília-SP, processo nº 1004977-67.1998.403.6111. AV. 
42 PENHORA expedida pela 2ª Vara Federal de Marília-SP, processos nºs 0002691-
94.2002.403.6111.0002692-79.2002.403.6111 e 0002702-26.2002.403.6111. AV. 43 
PENHORA expedida pelo Serviço Anexo das Fazendas de Marília-SP, processo nº 
344012009028684-9. AV. 44 PENHORA expedida pela 3ª Vara Federal de Marília-SP, 
processo nº 0000690-87.2012.403.6111. AV. 45 PENHORA expedida pela 1ª Vara Federal 
De Marília-Sp, processo nº 1005233-49.1994.403.6111. AV. 46 PENHORA expedida pela 1ª 
Vara Federal de Marília-SP, processo nº 0003989-77.2009.403.6111. AV. 47 Penhora 
expedida, processo nº 0002350-1420154036111. AV. 48 PENHORA expedida pela 2ª Vara 
Federal de Marília-SP, processo nº 0002350-14.2015.403.6111. AV. 49 PENHORA 
expedida pela 2ª Vara Cível de Marília-SP, processo nº 1014802-3120178260344. 
 
VALOR DA AVALIAÇÃO DO BEM IMÓVEL: R$ 541.233,18 (quinhentos e quarenta e um 
mil, duzentos e trinta e três reais e dezoito centavos) para mai/2022 – que será 
atualizado conforme a Tabela Pratica Monetária do Tribunal de Justiça do Estado de 
São Paulo TJ/SP; 
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Presumem-se intimados as partes por este edital, quando não se realizar efetivamente no 
endereço constante dos autos, de acordo com o art. 274, § único, do CPC. Nos termos do 
Art. 889, § único, do CPC, caso o(s) executado(s), cônjuges e terceiros interessados não 
sejam encontrados, intimados ou cientificados por qualquer razão das datas das praças, 
valerá o presente como EDITAL DE INTIMAÇÃO DE HASTA PÚBLICA. E, para que produza 
seus fins efeitos de direito, será o presente edital, por extrato, afixado no átrio fórum no local 
de costume. Marília, 6 de junho de 2022. 
 

Dr. Ernani Desco Filho 
MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Marília-SP 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

43
18

-3
3.

20
17

.8
.2

6.
03

44
 e

 c
ód

ig
o 

83
B

1B
B

3.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
D

R
IA

N
O

 P
IO

V
E

Z
A

N
 F

O
N

T
E

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
6/

06
/2

02
2 

às
 1

2:
45

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
M

IA
22

70
09

93
26

8 
   

 .

fls. 373



03/06/2022 12:11 DrCalc / EasyCalc- Cálculos financeiros e judiciais pela web

drcalc.net/planilhacalc.asp 1/1

 

 

 

Home        Cálculos        Séries históricas      Câmbio/Moedas      Data/hora      Conversores     
Artigos       Institucional     

 
 

 
Voltar                   Versão para Impressão                   Salvar Planilha
                  Layout Vertical

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS
0014318-33.2017.8.26.0344
Data de atualização dos valores: maio/2022
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC)
Acréscimo de 0,00% referente a multa.
Honorários advocatícios  de 0,00% - (não aplicável sobre a
multa).
 
ITEMDESCRIÇÃO DATA VALOR

SINGELO
VALOR

ATUALIZADO
JUROS

COMPENSATÓRIOS
0,00% a.m.

JUROS
MORATÓRIOS

0,00% a.m.
MULTA
0,00% TOTAL

1 01/09/2021 498.109,69 541.233,18 0,00 0,00 0,00 541.233,18
--------------------------------

Sub-Total R$ 541.233,18
--------------------------------

TOTAL GERAL R$ 541.233,18

 
 
 

 
 
 

 

Quem somos    Contato    Termos de Uso
 

Nossos serviços são públicos e gratuitos. 
Esclarecemos que nossos recursos se destinam a auxiliar o usuário na elaboração dos diversos cálculos aqui disponibilizados, que não devem
prescindir de um profissional capacitado. 
O usuário que utiliza os nossos serviços o faz por sua conta e risco, e aceita que não temos qualquer responsabilidade por danos de qualquer
natureza resultantes desta utilização.
Apesar dos cuidados na coleta e manuseio, o DrCalc.net não se responsabiliza pelas informações e cálculos aqui disponibilizados, eximindo-se de
quaisquer perdas, danos (direitos,indiretos ou incidentais), custos e lucros cessantes.

DrCalc.net / DrCalc.net.br - Todos os direitos reservados
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, . - Fragata
CEP: 17519-902 - Marilia - SP
Telefone: (14) 3433-2233 - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0014318-33.2017.8.26.0344 - p. 1

CONCLUSÃO
Marília,  06/06/2022, faço estes autos conclusos ao(à) MM(a). Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível 
da  Comarca de Marília,  Dr(a). Ernani Desco Filho

DESPACHO

Processo nº: 0014318-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Indenização por Dano Moral

Exequente: Espólio de João Ottoboni e outros

Executado: Cooperativa dos Cafeicultores da Região da Zona de Vera Cruz Pau e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(ª). Ernani Desco Filho

Vistos.
Aprovo o edital de leilão apresentado às fls. 370/371 pela leiloeira nomeada.
Intimem-se as partes, na pessoa de seus Procuradores, das datas designadas para o 

leilão, quais sejam: o 1º Leilão terá início no dia 05/09/2022 ás 00h, e terá encerramento no 
dia 13/09/2022 às 17h e 35min; não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, 
seguir-se-á, sem interrupção, o 2º Leilão, que se estenderá em aberto para captação de 
lances e se encerrará em 06/10/2022 às 17h e 35min (ambas no horário de Brasília), sendo 
vendidos os bens pelo maior lance ofertado, desde que acima de 70% do valor da avaliação 
atualizada.. Os lances deverão ser ofertados no portal de leilões eletrônico, 
www.lancejudicial.com.br.

Providencie a serventia a afixação de cópia do edital no átrio deste Forum, em 
local de costume.

Expeça-se cartas para intimação dos executados.
Intime-se.

Marilia, 06 de junho de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 08/06/2022 00:47 
 Certidão - Processo 0014318-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0408/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Joao Simao Neto (OAB 47401/SP)  D.J.E 
 Carlos Eduardo Boiça Marcondes de Moura (OAB 138628/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Aprovo   o   edital   de   leilão   apresentado   às   fls.   370/371   pela   leiloeira   nomeada. 
 Intimem-se   as   partes,   na   pessoa   de   seus   Procuradores,   das   datas   designadas   para   o   leilão,   quais   sejam:   o   1º 
 Leilão   terá   início   no   dia   05/09/2022   ás   00h,   e   terá   encerramento   no   dia   13/09/2022   às   17h   e   35min;   não   havendo 
 lance   superior   ou   igual   ao   da   avaliação,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   o   2º   Leilão,   que   se   estenderá   em   aberto 
 para   captação   de   lances   e   se   encerrará   em   06/10/2022   às   17h   e   35min   (ambas   no   horário   de   Brasília),   sendo 
 vendidos   os   bens   pelo   maior   lance   ofertado,   desde   que   acima   de   70%   do   valor   da   avaliação   atualizada..   Os   lances 
 deverão   ser   ofertados   no   portal   de   leilões   eletrônico,   www.lancejudicial.com.br.   Providencie   a   serventia   a   afixação 
 de   cópia   do   edital   no   átrio   deste   Forum,   em   local   de   costume.   Expeça-se   cartas   para   intimação   dos   executados. 
 Intime-se." 

           Marilia, 8 de junho de 2022. 
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 Foro de Marília  Emitido em: 09/06/2022 03:00 
 Certidão - Processo 0014318-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0408/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   09/06/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   10/06/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Joao Simao Neto (OAB 47401/SP) 
 Carlos Eduardo Boiça Marcondes de Moura (OAB 138628/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Aprovo   o   edital   de   leilão   apresentado   às   fls.   370/371   pela   leiloeira   nomeada. 
 Intimem-se   as   partes,   na   pessoa   de   seus   Procuradores,   das   datas   designadas   para   o   leilão,   quais   sejam:   o   1º 
 Leilão   terá   início   no   dia   05/09/2022   ás   00h,   e   terá   encerramento   no   dia   13/09/2022   às   17h   e   35min;   não   havendo 
 lance   superior   ou   igual   ao   da   avaliação,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   o   2º   Leilão,   que   se   estenderá   em   aberto 
 para   captação   de   lances   e   se   encerrará   em   06/10/2022   às   17h   e   35min   (ambas   no   horário   de   Brasília),   sendo 
 vendidos   os   bens   pelo   maior   lance   ofertado,   desde   que   acima   de   70%   do   valor   da   avaliação   atualizada..   Os   lances 
 deverão   ser   ofertados   no   portal   de   leilões   eletrônico,   www.lancejudicial.com.br.   Providencie   a   serventia   a   afixação 
 de   cópia   do   edital   no   átrio   deste   Forum,   em   local   de   costume.   Expeça-se   cartas   para   intimação   dos   executados. 
 Intime-se." 

           Marília, 9 de junho de 2022. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE MARÍLIA

FORO DE MARÍLIA

2ª VARA CÍVEL

Rua Lourival Freire, n 110 - Marilia-SP - CEP 17519-902

Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CARTA DE CIENTIFICAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 0014318-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Indenização por Dano Moral

Exequente: Espólio de João Ottoboni e outros

Executado: Cooperativa dos Cafeicultores da Região da Zona de Vera Cruz Pau e outros

Destinatário(a):
Cooperativa dos Cafeicultores da Região da Zona de Vera Cruz Pau
Rua Paulo Guerreiro Franco, 12, centro  
Vera Cruz-SP  
CEP 17560-000

Pela presente carta fica Vossa Senhoria CIENTIFICADO(A) de que as hastas do(s) bem(ns) penhorado(s) no processo em epígrafe, 
conforme auto de penhora disponibilizado na internet, acontecerá em  local e data abaixo descritos:

HASTAS: das datas designadas para o leilão, quais sejam: o 1º Leilão terá início no dia 05/09/2022 ás 00h, e terá 
encerramento no dia 13/09/2022 às 17h e 35min; não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, sem 
interrupção, o 2º Leilão, que se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará em 06/10/2022 às 17h e 35min 
(ambas no horário de Brasília), sendo vendidos os bens pelo maior lance ofertado, desde que acima de 70% do valor da avaliação 
atualizada...

ADVERTÊNCIAS: 1- O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante de que esta cientificação se efetivou. 2- Este 
processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de 
São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006). 
Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Marilia, 09 de junho de 2022. 
Adriana Felix Del Hoyo, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE MARÍLIA

FORO DE MARÍLIA

2ª VARA CÍVEL

Rua Lourival Freire, n 110 - Marilia-SP - CEP 17519-902

Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CARTA DE CIENTIFICAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 0014318-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Indenização por Dano Moral

Exequente: Espólio de João Ottoboni e outros

Executado: Cooperativa dos Cafeicultores da Região da Zona de Vera Cruz Pau e outros

Destinatário(a):
Nélson Pelozo
R SETE DE SETEMBRO, 630, centro  
Vera Cruz-SP  
CEP 17560-000

Pela presente carta fica Vossa Senhoria CIENTIFICADO(A) de que as hastas do(s) bem(ns) penhorado(s) no processo em epígrafe, 
conforme auto de penhora disponibilizado na internet, acontecerá em  local e data abaixo descritos:

HASTAS: das datas designadas para o leilão, quais sejam: o 1º Leilão terá início no dia 05/09/2022 ás 00h, e terá 
encerramento no dia 13/09/2022 às 17h e 35min; não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, sem 
interrupção, o 2º Leilão, que se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará em 06/10/2022 às 17h e 35min 
(ambas no horário de Brasília), sendo vendidos os bens pelo maior lance ofertado, desde que acima de 70% do valor da avaliação 
atualizada...

ADVERTÊNCIAS: 1- O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante de que esta cientificação se efetivou. 2- Este 
processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de 
São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006). 
Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Marilia, 09 de junho de 2022. 
Adriana Felix Del Hoyo, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE MARÍLIA

FORO DE MARÍLIA

2ª VARA CÍVEL

Rua Lourival Freire, n 110 - Marilia-SP - CEP 17519-902

Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CARTA DE CIENTIFICAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 0014318-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Indenização por Dano Moral

Exequente: Espólio de João Ottoboni e outros

Executado: Cooperativa dos Cafeicultores da Região da Zona de Vera Cruz Pau e outros

Destinatário(a):
Francisco Irineu Menin
R FRANCISCO PINHEIRO DA SILVEIRA, 325, centro  
Vera Cruz-SP  
CEP 17560-000

Pela presente carta fica Vossa Senhoria CIENTIFICADO(A) de que as hastas do(s) bem(ns) penhorado(s) no processo em epígrafe, 
conforme auto de penhora disponibilizado na internet, acontecerá em  local e data abaixo descritos:

HASTAS: das datas designadas para o leilão, quais sejam: o 1º Leilão terá início no dia 05/09/2022 ás 00h, e terá 
encerramento no dia 13/09/2022 às 17h e 35min; não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, sem 
interrupção, o 2º Leilão, que se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará em 06/10/2022 às 17h e 35min 
(ambas no horário de Brasília), sendo vendidos os bens pelo maior lance ofertado, desde que acima de 70% do valor da avaliação 
atualizada...

ADVERTÊNCIAS: 1- O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante de que esta cientificação se efetivou. 2- Este 
processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de 
São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006). 
Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Marilia, 09 de junho de 2022. 
Adriana Felix Del Hoyo, Escrevente Técnico Judiciário.
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PREFEITURA DE VERA CRUZ 

Procuradoria 

 
 

Av. 7 de Setembro, nº 885 – Centro 

Vera Cruz/SP – CEP 17560-007 

CNPJ 72.887.078/0001-80 

IE 713.059.023.117 

Procuradoria 

(14) 3492-9700 

juridico@veracruz.sp.gov.br 

www.veracruz.sp.gov.br 

 

AO JUÍZO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MARÍLIA-SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo: 0014318-33.2017.8.26.0344 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA CRUZ, SP, pessoa jurídica de 

direito público, inscrita no CNPJ/MF sob nº 72.887.078/0001-80, com sede na Avenida Sete 

de Setembro, 885, Centro, Vera Cruz, SP, CEP 17560-007, endereço eletrônico 

jurídico@veracruz.sp.gov.br, por sua Procuradoria e Assessoria Jurídica que ao final assina, 

vem respeitosamente a presença de Vossa Excelência manifestar e requerer nos seguintes 

termos: 

Essa municipalidade foi notificada, por meio de seus processos de execução 

fiscal que move em face da Cooperativa dos Cafeicultores da Zona de Vera Cruz Paulista, na 

Vara da Fazenda Pública da Comarca de Marília/SP1, que o imóvel de matrícula nº 1.183; 

registrado no 2º Cartório de Registro de Imóveis de Marília/SP, será levado a leilão judicial 

nos autos desta ação. 

Ocorre que os bens da Cooperativa dos Cafeicultores de Vera Cruz encontram-

se penhorados, também, pela Prefeitura de Vera Cruz, e se não bastassem as penhoras, a 

referida cooperativa possui dívidas fiscais municipais que totalizam o valor de R$ 

1.101.108,79 (um milhão, cento e um mil, cento e oito reais e setenta e nove centavos), 

 
1 0029800-36.2008.26.0344 e outros 
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PREFEITURA DE VERA CRUZ 

Procuradoria 

 
 

Av. 7 de Setembro, nº 885 – Centro 

Vera Cruz/SP – CEP 17560-007 

CNPJ 72.887.078/0001-80 

IE 713.059.023.117 

Procuradoria 

(14) 3492-9700 

juridico@veracruz.sp.gov.br 

www.veracruz.sp.gov.br 

 

conforme certidão anexa, razão pela qual torna-se imperiosa a habilitação deste ente público 

como credor interessado. 

Apenas ressalvando os créditos de natureza trabalhista, o crédito de natureza 

fazendária prefere a qualquer outro, independente da sua natureza ou o tempo de sua 

constituição, como determina o caput do art. 186, CTN. 

Nesse sentido, requer que Vossa Excelência, se digne a habilitar a Prefeitura 

Municipal de Vera Cruz como credora interessada na demanda, em virtude do leilão judicial, 

habilitando os créditos municipais para serem satisfeitos pelos valores levantados com a 

arrematação, correspondente a R$ 1.101.108,79 (um milhão, cento e um mil, cento e oito reais 

e setenta e nove centavos). 

 

Termos em que pede e aguarda deferimento. 

De Vera Cruz p/ Marília-SP, 25 de julho de 2022. 

 

David Ap. Alves da Silva  Fábio Cassaro Pinheiro            Gislaine Pinheiro 
       OAB/SP 410.521         OAB/SP 327.845                          OAB/SP 379.109 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, . - Fragata
CEP: 17519-902 - Marilia - SP
Telefone: (14) 3433-2233 - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0014318-33.2017.8.26.0344 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 0014318-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Indenização por Dano Moral

Exequente: Espólio de João Ottoboni e outros

Executado: Cooperativa dos Cafeicultores da Região da Zona de Vera Cruz Pau e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(ª). Ernani Desco Filho

Vistos.

Providencie a serventia a inclusão da Prefeitura Municipal de Vera Cruz no 
cadastro de partes como terceira interessada.

Manifestem-se as partes, no prazo de 5 dias, tendo em vista a petição da Prefeitura 
de Vera Cruz.

Intime-se.

Marilia, 27 de julho de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

C E R T I D Ã O
Certifico e dou fé que anotei no SAJ a terceira interessada, em cumprimento 
à r determinação judicial Nada mais. Marília, 27 de julho de 2022. Eu, Celi 
de Cássia Frozer Andrade - matr. 351.689-5- Escrevente.
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 Foro de Marília  Emitido em: 28/07/2022 05:24 
 Certidão - Processo 0014318-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0553/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Joao Simao Neto (OAB 47401/SP)  D.J.E 
 Carlos Eduardo Boiça Marcondes de Moura (OAB 138628/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Providencie   a   serventia   a   inclusão   da   Prefeitura   Municipal   de   Vera   Cruz   no   cadastro   de 
 partes   como   terceira   interessada.   Manifestem-se   as   partes,   no   prazo   de   5   dias,   tendo   em   vista   a   petição   da 
 Prefeitura de Vera Cruz. Intime-se." 

           Marilia, 28 de julho de 2022. 
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 Foro de Marília  Emitido em: 29/07/2022 01:42 
 Certidão - Processo 0014318-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0553/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   29/07/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   01/08/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Joao Simao Neto (OAB 47401/SP) 
 Carlos Eduardo Boiça Marcondes de Moura (OAB 138628/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Providencie   a   serventia   a   inclusão   da   Prefeitura   Municipal   de   Vera   Cruz   no   cadastro   de 
 partes   como   terceira   interessada.   Manifestem-se   as   partes,   no   prazo   de   5   dias,   tendo   em   vista   a   petição   da 
 Prefeitura de Vera Cruz. Intime-se." 

           Marília, 29 de julho de 2022. 
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da Segunda Vara Cível da  

Comarca de Marília.

Exequentes:- Espólio de João Ottoboni e outros 

Executados:-  Cooperativa  dos  Cafeicultores  da  Zona  de  Vera  Cruz  Paulista  e 

outros

(proc. nº 0014318-33.2017.8.26.0344 – impugnação ao pedido de folhas 384/385,  

em razão da insubsistência e irregularidade por falta de demonstrativo do suposto  

crédito de folhas 386/387).

O  Espólio de João Ottoboni  e outros,  já qualificados  

nos autos do  cumprimento de sentença,  autuado em apenso a  ação de 

indenização,  intentada  em  face  da  Cooperativa  dos  Cafeicultores  da 

Região da Zona de Vera Cruz Paulista e seus então diretores Francisco  

Irineu Menin e Nelson Peloso, ora em trâmite por esse r. Juízo e cartório  

respectivo, por seu procurador signatário, vêm, respeitosamente, perante  

Vossa Excelência, a fim de impugnar, como de fato impugnado ficam, não 

só o pedido de folhas 384/385, como também os correspondentes  débitos 

indicados de forma absolutamente incorreta, irregular e insubsistente de  

folhas 386/387, tudo conforme passa a expor:

Pois bem, segundo se infere da leitura da pretensão de  

habilitação de crédito deduzida pela Fazenda Pública Municipal de Vera  

de Cruz, às folhas 384/387, o valor apontado de forma singela e sem se  

fazer  acompanhar  por  qualquer  mais  mínima  indicação  e  cálculos  de  

preceito, corresponde a praticamente um pouco mais de R$1.000.000,00  

(um milhão de reais).

Mas,  tal  pretensão  deve  ser  indeferida,  ou  que  pelo  

menos, sobrevenha determinação judicial de sua regularização, haja vista  

que não basta simplesmente indicar um valor, como está sendo feito, mas  

sem se fazer acompanhar pelos cálculos a demonstrar a sua evolução, os 

períodos correspondentes, quais os impostos, taxas, eventuais honorários  

advocatícios e enfim, assim por diante, mesmo porque não só a lei especial 

de número 6.830/80, no seu artigo 2º, § 5º, como também o próprio Código 

de Processo Civil, tanto no seu artigo 798, inciso I, letra “b”, como ainda  

no 520 e seguintes.

Portanto,  diante  da  absoluta  ausência  dos  requisitos  

exigidos para a habilitação do crédito fazendário municipal, como acima  
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exposto  e  comprovado,  é  que  mais  uma  vez  reitera  o  pedido  de  seu  

indeferimento ou  mesmo,  que  seja  conferido  prazo  para  a  sua  

regularização,  sob  pena  de  assim  não  o  fazendo,  ficar  definitivamente  

rejeitado.

Termos, em que,

P. Deferimento.

Marília, 08 de agosto de 2.022.

pp.

   (João Simão Neto)

     OAB/SP. 47.401
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0014318-33.2017.8.26.0344  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Indenização por Dano Moral

Exequente: Espólio de João Ottoboni e outros

Executado: Cooperativa dos Cafeicultores da Região da Zona de Vera Cruz Pau e 
outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). THAIS FEGURI KRIZANOWSKI FARINELLI

Vistos.

Providencie o Município de Vera Cruz a juntada aos autos das CDAs referentes aos 

créditos tributários que pretende sejam habilitados nestes autos ou certidão de objeto e pé das 

eventuais execuções fiscais em que estão sendo cobrados. 

Intime-se.

Marilia, 11 de agosto de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 12/08/2022 00:27 
 Certidão - Processo 0014318-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0600/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Joao Simao Neto (OAB 47401/SP)  D.J.E 
 Carlos Eduardo Boiça Marcondes de Moura (OAB 138628/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Providencie   o   Município   de   Vera   Cruz   a   juntada   aos   autos   das   CDAs   referentes   aos 
 créditos   tributários   que   pretende   sejam   habilitados   nestes   autos   ou   certidão   de   objeto   e   pé   das   eventuais 
 execuções fiscais em que estão sendo cobrados. Intime-se." 

           Marilia, 12 de agosto de 2022. 
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 Foro de Marília  Emitido em: 15/08/2022 01:40 
 Certidão - Processo 0014318-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0600/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   15/08/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   16/08/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Joao Simao Neto (OAB 47401/SP) 
 Carlos Eduardo Boiça Marcondes de Moura (OAB 138628/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Providencie   o   Município   de   Vera   Cruz   a   juntada   aos   autos   das   CDAs   referentes   aos 
 créditos   tributários   que   pretende   sejam   habilitados   nestes   autos   ou   certidão   de   objeto   e   pé   das   eventuais 
 execuções fiscais em que estão sendo cobrados. Intime-se." 

           Marília, 15 de agosto de 2022. 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA(O) 2ª 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE MARÍLIA 

 

Processo Nº 0014318-33.2017.8.26.0344 

Lote Nº  17787 

 

              GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO, JUCESP Nº 550, leiloeiro pelo Sistema LANCE 

JUDICIAL (GRUPO LANCE) - devidamente habilitado pelo TJ/SP no link www.lancejudicial.com.br, 

por intermédio de seu advogado infra-assinado, Dr. Adriano Piovezan Fonte, OAB SP 306.683, 

honrado com a sua nomeação nos autos em que ESPÓLIO DE JOÃO OTTOBONI move em face de 

COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES DA REGIÃO DA ZONA DE VERA CRUZ PAU vem, 

permissa máxima venia, a presença de Vossa Excelência, requerer: 

 

1. Requer informar que nos exatos termos dos artigos 886 inciso IV, 887 e seus parágrafos e 

artigo 889 inciso I e parágrafo único, todos do novo Código de Processo Civil, foi procedida a devida 

publicação do edital de hastas e intimações das partes dentro do prazo legal através da rede mundial 

de computadores, o edital ficará disponível na internet e poderá ser consultado através do link: 

 

https://cdn.grupolance.com.br/batches/78/17787/Grupo_Lance_edital_17787.pdf 

 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

Termos em que, pede deferimento a juntada. 

 

 

ADRIANO PIOVEZAN FONTE 

306.683 OAB/SP 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, . - Fragata
CEP: 17519-902 - Marilia - SP
Telefone: (14) 3433-2233 - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0014318-33.2017.8.26.0344 - p. 1

CONCLUSÃO
Marília,   12/09/2022, faço estes autos conclusos ao(à) MM(a). Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível 
da  Comarca de Marília,  Dr(a). LUIS AUGUSTO DA SILVA CAMPOY

DESPACHO

Processo nº: 0014318-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Indenização por Dano Moral

Exequente: Espólio de João Ottoboni e outros

Executado: Cooperativa dos Cafeicultores da Região da Zona de Vera Cruz Pau e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(ª). LUIS AUGUSTO DA SILVA CAMPOY

Vistos.

Fls. 398: aguarde-se o final do leilão designado nestes autos.
Int...

Marilia, 12 de setembro de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 13/09/2022 12:10 
 Certidão - Processo 0014318-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0693/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Joao Simao Neto (OAB 47401/SP)  D.J.E 
 Carlos Eduardo Boiça Marcondes de Moura (OAB 138628/SP)  D.J.E 
 Gislaine Pinheiro (OAB 379109/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: ". Fls. 398: aguarde-se o final do leilão designado nestes autos. Int..." 

           Marilia, 13 de setembro de 2022. 
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 Foro de Marília  Emitido em: 14/09/2022 01:45 
 Certidão - Processo 0014318-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0693/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   14/09/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   15/09/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Joao Simao Neto (OAB 47401/SP) 
 Carlos Eduardo Boiça Marcondes de Moura (OAB 138628/SP) 
 Gislaine Pinheiro (OAB 379109/SP) 

           Teor do ato: ". Fls. 398: aguarde-se o final do leilão designado nestes autos. Int..." 

           Marília, 14 de setembro de 2022. 
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1 Rua Saint Martin, 17-14, Centro, Bauru – SP, CEP 17015-351,  Fone (14) 2108-4400  
                                E-mail: advocacia@outeiropinto.adv.br – Site: www.outeiropinto.adv.br 

 
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
MARÍLIA/SP 
 
 
 
 
 
 
PROCESSO: 0014318-33.2017.8.26.0344 

 
 
A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, inscrita no CNPJ 

sob nº 00.360.305/0001-04, Instituição Financeira constituída sob a forma de 

Empresa Pública, criada pelo Decreto-lei no 759, de 12.08.69, regendo-se 

atualmente pelo Estatuto aprovado pelo Decreto nº. 7.973, de 28 de março de 

2013, publicado no D.O.U. de 01.04.2013, com endereço no Setor Bancário Sul, 

Quadra 01, Lote 28, Bloco L, em Brasília-DF, e Representação Jurídica nesta 

cidade de Ribeirão Preto, na Avenida Braz Olaia Acosta, nº 1975, 3º. andar, 

Jardim Nova Aliança, Ribeirão Preto/SP CEP 14026- 610, fone (16) 3602-9800, 

email rejurrp@caixa.gov.br, onde recebe citações e intimações, por sua 

advogada que ao final assina, vem, respeitosamente perante V. Exa., informar 

que não tem interesse na lide, uma vez que a matrícula do imóvel se refere à 

CAIXA ECONOMICA DO ESTADO DE SP e não à CEF. 

 

 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Bauru, 28 de setembro de 2022. 

 

 

 

Luciana Outeiro Pinto Alzani 

OAB/SP 190.704 

 

 

 

Jussara Domingues da Silva 

OAB/SP 466.125 
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SUBSTABELECIMENTO

Outorgante: JOSE ANTONIO ANDRADE, Brasileiro, casado, inscrito na OAB/SP sob nº 87317, na qualidade
de Coordenador Jurídico no Jurídico Regional Bauru / SP., incrito(a) na OAB/SP 87317

Outorgados: CRISTINA OUTEIRO PINTO,, brasileira, divorciada, advogada, 310.426.448-10, incrito(a) na
247.623 OAB/SP; LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI,, brasileira, casada, advogada, CPF
257.045.948-83, incrito(a) na 190.704 OAB/SP; MARCELO OUTEIRO PINTO, brasileiro, casado, casado,
advogado, CPF/MF sob nº 256.890.678-22, incrito(a) na 150.567 OAB/SP OAB/SP; MARTIM OUTEIRO
PINTO, brasileiro, casado, advogado, CPF/MF sob nº 709.240.408-82;, incrito(a) na 41.321 OAB/SP;
ADRIANA DOS SANTOS, brasileira, casada, advogada, CPF/MF sob nº 388.353.698-94, incrito(a) na
396.936 OAB/SP; ALINE ANTONIAZZI VICENTINI BEVILACQUA, brasileira, casada, advogada,
CPF/MF sob nº 254.948.328-64, incrito(a) na 167.598/SP, OAB/SP; ALINE MAIA, brasileira, solteira,
advogada, CPF/MF sob nº 384.347.058-85, incrito(a) na 422.673 OAB/SP; AMANDA GARCIA NAGATA,
brasileira, solteira, advogada, CPF/MF sob nº 442.458308-24, incrito(a) na 432.248 OAB/SP; AMANDA
RODRIGUES SOUZA, brasileira, solteira, advogada, CPF/MF sob nº 340.739.058-05;, incrito(a) na 378.960
OAB/SP; AMINA FATIMA CANINI, brasileira, solteira, advogada, CPF/MF sob nº 051.095.998-90,
incrito(a) na 92.270 OAB/SP; ANA BEATRIZ CAZEIRO, brasileira, solteira, advogada, CPF/MF sob nº
43084280843, incrito(a) na 428.984 OAB/SP; ANA CAROLINA SIMOES, brasileira, solteira, advogada,
CPF/MF sob nº 363.816.928-63, incrito(a) na 367.586 OAB/SP; ANDERSON AKIRA YAMAGUCHI,
brasileiro, solteiro, advogado, CPF/MF sob nº 416.619.248-59, incrito(a) na 391.852 OAB/SP; ANGELA
GONÇALVES, brasileira, solteira, advogada, CPF/MF sob nº 319.833.238-96, incrito(a) na 291.006 OAB/SP;
BIBIANA PASCHOALINO BARBOSA, brasileira, solteira, advogada, CPF/MF sob nº 365.184.268-10,
incrito(a) na 391.876 OAB/SP; BRENDA ARIANE RIBEIRO DE ALMEIDA, brasileira, solteira, advogada,
CPF/MF sob nº 399.289.368-54, incrito(a) na 380.799 OAB/SP; BRUNA DE PAULA BARBOSA, brasileira,
solteira, advogada, CPF/MF sob nº421.222.038-54, incrito(a) na 400.642 OAB/SP; CAMILA CRISTINA
CONSALTER MAITAN PAMIO, brasileira, casada, advogada, CPF/MF sob nº 280.454.538-50, incrito(a) na
193.938 OAB/SP; CLEBER ESTRINGUES, brasileiro, casado, advogado, CPF/MF sob nº 311.126.008-92,
incrito(a) na 339.622 OAB/SP; DANIELA HELENA SUNCINI PETRONI, brasileira, solteira, advogada,
portadora do CPF/MF sob nº 325.630.798-10, incrito(a) na 315.701 OAB/SP; DANIELI FERNANDA
FAVORETTO VALENTI, brasileira, solteira, advogada, CPF/MF sob nº 217.960.168-96, incrito(a) na
250.396 OAB/SP; EDUARDO BERTI RIBEIRO, brasileiro, solteiro, advogado, CPF/MF sob nº
393.000.178-02, incrito(a) na 352.879 OAB/SP; FERNANDA BEATRIZ CANTAGALLO ALVES,
brasileira, casada, advogada, CPF/MF sob nº 222.209.718-56, incrito(a) na 244.146 OAB/SP; FERNANDA
CARDOZO FLORES, brasileira, divorciada, advogada, CPF/MF sob nº 086.567.017-03;, incrito(a) na
313.959 OAB/SP; FERNANDA ROBLES FRANCISCO, brasileira, solteira, advogada inscrita na OAB/SP
sob nº , portadora da cédula de identidade RG nº 49.477.707-2 e do CPF nº 377.680.158-19, incrito(a) na
463.426 OAB/SP; GABRIEL SAJOVIC PEREIRA, solteiro, advogado, CPF/MF sob nº 484.748.338-33,
incrito(a) na 468.830 OAB/SP; GABRIELA FONTANÉZI DURVAL, brasileira, solteira, advogada, CPF/MF
sob nº 332.104.378-58, incrito(a) na 412.046 OAB/SP; GRACIENE FONTANA CRONKA, brasileira,
casada, advogada, 324.042.898-96;, incrito(a) na 273.541 OAB/SP; JEFERSON MURILO DOLCI,,
brasileiro, solteiro, advogado, CPF/MF sob nº 479.961.488-64, incrito(a) na 440.800 OAB/SP; JEICE
FAGUNDES ORTEGA, brasileira, casada, advogada, CPF/MF sob nº 418.091.688-64, incrito(a) na 422.757
OAB/SP; JULIANA FERNANDA AMÉRICO DE MOURA LEME, casada, advogada, CPF/MF sob nº 
384.397.888-35 e do RG nº 46.325.112-X, incrito(a) na 338.664 OAB/SP; KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO, brasileira, casada, advogada, CPF/MF sob nº 345.057.938-00, incrito(a) na 324.935 OAB/SP;
LAIS CRISTINA SIMIONI, brasileira, solteira, advogada, CPF/MF sob nº441.740.798-38;, incrito(a) na
394.893 OAB/SP; LARISSA EDUARDA COUTO DE SOUZA, brasileira, solteira, advogada, CPF/MF sob nº
437.491.318-13, incrito(a) na 431.586 OAB/SP; LARISSA FERNANDA ARTILHA, brasileira, solteira,
advogada, CPF/MF sob nº 407.647.778-23, incrito(a) na 396.768 OAB/SP; LEANDRO DE OLIVEIRA
CARDOSO, brasileiro, solteiro, advogado,  CPF/MF sob nº 222.295.008-21, incrito(a) na 350.144 OAB/SP;
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LUCÉLIA REGINA TURINI, solteira, advogada, CPF/MF sob nº 373.370.298-02, RG nº 46.294.847-X,
incrito(a) na 369.148 OAB/SP; LUCILENE GONÇALVES JACOB DA ROCHA, casada, advogada, CPF/MF
sob nº 284.278.278-06 e do RG sob nº 29.201.206-8, incrito(a) na 204709 OAB/SP; MARIANA BENATTI
TORRES, brasileira, casada, advogada, CPF/MF sob nº 328.947.438-07, incrito(a) na 293.134 OAB/SP;
MÔNICA DA SILVA FAVARIM, brasileira, casada, advogada, CPF/MF sob nº 342.343.698-02, incrito(a) na
304.185/SP OAB/SP; NEI FERNANDO VITAL PINTO, brasileiro, solteiro, advogado,  CPF/MF sob nº
061.610.538-02, incrito(a) na  135.236 OAB/SP; PAMELA BRANDAO ALVARENGA, Brasileira, casada,
advogada, CPF/MF sob nº 384.590.308-22., incrito(a) na 420.426 OAB/SP; PRISCILA PERAL MORENO,
brasileira, casada, advogada, CPF/MF sob nº 308.895.828-31, incrito(a) na 284.710 OAB/SP; RAFAEL
PINHEIRO AGUIAR RODRIGUES,, brasileiro, solteiro, advogado,  CPF/MF sob nº 402.167.918-98,
incrito(a) na 398.895 OAB/SP; RENATA PINHEIRO GAMITO, brasileira, casada, advogada, CPF/MF sob nº
221.762.898-46, incrito(a) na 184.036 OAB/MG; ROSANA RODRIGUES DE MELO, brasileira, solteira,
advogada, CPF/MF sob nº 017.733.978-00, incrito(a) na 97.779 OAB/SP; SAMUEL DE ALMEIDA NETO,
brasileiro, divorciado, advogado, CPF/MF sob nº 295.057.788-13, incrito(a) na 272.205 OAB/SP; TAIS
ALVES VALENTE MAURI, brasileira, casada, advogada, CPF/MF sob nº 192.590.098-39, incrito(a) na
341.517 OAB/SP; TATIANE CHIESA CAMPOS, brasileira, solteira, advogada, CPF/MF sob nº
387.199.278-00, incrito(a) na 352.505 OAB/SP; THAÍS MONTEIRO FELEX POLLONI, brasileira, solteira,
advogada, CPF/MF sob nº 431.647.188-03, incrito(a) na 416.186 OAB/SP; THIAGO HENRIQUE DE
OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, advogado, CPF/MF sob nº 421.006.938-83, incrito(a) na 413.792 OAB/SP;
THIAGO JUANUÁRIO DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, advogado, CPF/MF sob nº 424.308.678-85,
incrito(a) na 432.489 OAB/SP; VERA LUCIA DE BIASI AGUILLAR, brasileira, casada, advogada, CPF
031.683.538-25, incrito(a) na 429.523 OAB/SP; YVES PATRICK PESCATORI GALENDI, brasileiro,
solteiro, advogado,  CPF/MF sob nº 381.880.278-55, incrito(a) na 316.599 OAB/SP integrantes da Sociedade
de Advogados OUTEIRO PINTO ADVOGADOS ASSOCIADOS, incrito(a) na OAB 1.518, inscrito(a) no
CNPJ 59.994.244/0001-80, situado em Rua Engenheiro Saint Martin, 17-14, Centro, Bauru/SP

Poderes: O outorgante substabelece, com reservas e parcialmente, os poderes que lhe foram conferidos pela
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL através de procuração passada no 2º Ofício de Notas e Protesto de
Brasília/DF, para que os outorgados, em conjunto ou isoladamente e independentemente de ordem de
nomeação, representem a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em Juízo ou fora dele, e perante qualquer
instância ou tribunal, nos autos do processo 00143183320178260344, que tem como partes CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL e JOAO OTTOBONI ESPOLIO, junto à 2ª VARA CÍVEL de MARILIA,
defendendo os interesses desta empresa pública, podendo praticar tudo quanto for necessário para o bom e fiel
desempenho deste mandato, ficando vedados os poderes receber citações e substabelecer para advogados. Está
autorizado o substabelecimento para estagiários devidamente inscritos na OAB e cadastrados na Outorgante,
para a prática dos atos previstos no art. 29, § 1º, incisos I e II, do Regulamento Geral do Estatuto da
Advocacia, nos termos da Lei n. 8.906/94.

Bauru, 2 de setembro de 2022
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, . - Fragata
CEP: 17519-902 - Marilia - SP
Telefone: (14) 3433-2233 - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0014318-33.2017.8.26.0344 - p. 1

CONCLUSÃO
Marília,   29/09/2022, faço estes autos conclusos ao(à) MM(a). Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível 
da  Comarca de Marília,  Dr(a). THAIS FEGURI KRIZANOWSKI FARINELLI

DESPACHO

Processo nº: 0014318-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Indenização por Dano Moral

Exequente: Espólio de João Ottoboni e outros

Executado: Cooperativa dos Cafeicultores da Região da Zona de Vera Cruz Pau e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(ª). THAIS FEGURI KRIZANOWSKI FARINELLI

Vistos.
Fls. 402: ciência às partes. Encaminhe-se, ainda, e-mail à empresa leiloeira, para 

que tome ciência da petição de fls. 402.
Int.

Marilia, 29 de setembro de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 30/09/2022 00:26 
 Certidão - Processo 0014318-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0748/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Joao Simao Neto (OAB 47401/SP)  D.J.E 
 Carlos Eduardo Boiça Marcondes de Moura (OAB 138628/SP)  D.J.E 
 Gislaine Pinheiro (OAB 379109/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   402:   ciência   às   partes.   Encaminhe-se,   ainda,   e-mail   à   empresa   leiloeira,   para   que 
 tome ciência da petição de fls. 402. Int." 

           Marilia, 30 de setembro de 2022. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0014318-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Indenização por Dano Moral

Exequente: Espólio de João Ottoboni e outros

Executado: Cooperativa dos Cafeicultores da Região da Zona de Vera Cruz Pau e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que em cumprimento ao despacho de fls.405, encaminhei 
e-mail à empresa leiloeira. Nada Mais. Marilia, 30 de setembro de 2022. Eu, 
___, Marcos Antonio Avila, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Marília  Emitido em: 03/10/2022 01:32 
 Certidão - Processo 0014318-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0748/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   03/10/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   04/10/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Joao Simao Neto (OAB 47401/SP) 
 Carlos Eduardo Boiça Marcondes de Moura (OAB 138628/SP) 
 Gislaine Pinheiro (OAB 379109/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   402:   ciência   às   partes.   Encaminhe-se,   ainda,   e-mail   à   empresa   leiloeira,   para   que 
 tome ciência da petição de fls. 402. Int." 

           Marília, 3 de outubro de 2022. 
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AUTO DE LEILÃO NEGATIVO – 1ª E 2ª PRAÇAS 
 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA(O) 2ª 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE MARÍLIA 

 

Processo Nº 0014318-33.2017.8.26.0344 

Lote Nº  17787 

 

Em quinta, 06 de outubro de 2022 foi(ram) levado(s) à leilão/praça através do leiloeiro pelo 

Sistema LANCE JUDICIAL (GRUPO LANCE) - devidamente habilitado pelo TJ/SP no link 

www.lancejudicial.com.br, o(s) bem(ns) penhorados no processo em epígrafe, ao seu final, restando 

SEM LANCES. 

 

Com 1001 visitas no portal. 

 

Considerando a possibilidade nova hasta publica, nos termos do art. 891 do CPC, requer 

nova oportunidade para alienação do bem penhorado e informa que providenciará o necessário para 

efetividade da hasta. 

 

Diante disso, sugere: 

 

  Nova hasta publica por 50% do preço de avaliação, conforme art. 891 do CPC. 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

Termos em que, pede deferimento a juntada. 

 

 

ADRIANO PIOVEZAN FONTE 

306.683 OAB/SP 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, . - Fragata
CEP: 17519-902 - Marilia - SP
Telefone: (14) 3433-2233 - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0014318-33.2017.8.26.0344 - p. 1

CONCLUSÃO
Marília,   31/10/2022, faço estes autos conclusos ao(à) MM(a). Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível 
da  Comarca de Marília,  Dr(a). THAIS FEGURI KRIZANOWSKI FARINELLI

DESPACHO

Processo nº: 0014318-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Indenização por Dano Moral

Exequente: Espólio de João Ottoboni e outros

Executado: Cooperativa dos Cafeicultores da Região da Zona de Vera Cruz Pau e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(ª). THAIS FEGURI KRIZANOWSKI FARINELLI

Vistos.

Fls. 411: diante do resultado negativo do leilão, manifeste-se o exequente no prazo 
de 15 dias.

Int...

Marilia, 31 de outubro de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 01/11/2022 00:42 
 Certidão - Processo 0014318-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0850/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Joao Simao Neto (OAB 47401/SP)  D.J.E 
 Carlos Eduardo Boiça Marcondes de Moura (OAB 138628/SP)  D.J.E 
 Gislaine Pinheiro (OAB 379109/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   411:   diante   do   resultado   negativo   do   leilão,   manifeste-se   o   exequente   no   prazo   de 
 15 dias. Int..." 

           Marilia, 1 de novembro de 2022. 
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 Foro de Marília  Emitido em: 02/11/2022 01:46 
 Certidão - Processo 0014318-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0850/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   03/11/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   04/11/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Joao Simao Neto (OAB 47401/SP) 
 Carlos Eduardo Boiça Marcondes de Moura (OAB 138628/SP) 
 Gislaine Pinheiro (OAB 379109/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   411:   diante   do   resultado   negativo   do   leilão,   manifeste-se   o   exequente   no   prazo   de 
 15 dias. Int..." 

           Marília, 2 de novembro de 2022. 
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PREFEITURA DE VERA CRUZ 

Procuradoria 

 
 

Av. 7 de Setembro, nº 885 – Centro 

Vera Cruz/SP – CEP 17560-007 

CNPJ 72.887.078/0001-80 

IE 713.059.023.117 

Procuradoria 

(14) 3492-9700 

juridico@veracruz.sp.gov.br 

www.veracruz.sp.gov.br 

 

AO JUÍZO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MARÍLIA-SP. 
 
 

 

 

 

 

 
Processo: 0014318-33.2017.8.26.0344 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA CRUZ, SP, pessoa jurídica de 

direito público, inscrita no CNPJ/MF sob nº 72.887.078/0001-80, com sede na Avenida Sete 

de Setembro, 885, Centro, Vera Cruz, SP, CEP 17560-007, endereço eletrônico 

jurídico@veracruz.sp.gov.br, por sua Procuradoria e Assessoria Jurídica que ao final assina, 

vem respeitosamente a presença de Vossa Excelência, manifestar no seguinte sentido: 

Essa municipalidade foi notificada, por meio de seus processos de execução 

fiscal que move em face da Cooperativa dos Cafeicultores da Zona de Vera Cruz Paulista, na 

Vara da Fazenda Pública da Comarca de Marília/SP1, que o imóvel de matrícula nº 3.192 do 

2º Cartório de Registro de Imóveis de Marília/SP está sendo levado a leilão judicial nos autos 

desta ação. 

Ocorre que em razão da arrematação da Matrícula 3.193 (pertencente à 

Cooperativa de Vera Cruz e imóvel vizinho à Matrícula 3.192), nos autos da Justiça Federal 

de Marília, esta municipalidade recebeu requerimentos administrativos que após a análise fora 

verificado um problema de averbação envolvendo as Matrículas 3.192 e a 3.193. 

Esse imbróglio nasceu em razão da Cooperativa dos Cafeicultores da Zona de 

Vera Cruz Paulista ter em 1977 construído um barracão de 1.000m² (50x20m²) sob o terreno 

da matrícula 3.193, contudo, averbaram na matrícula 3.192. Logo, o barracão descrito na 

 
1 0029800-36.2008.26.0344 e outros 
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PREFEITURA DE VERA CRUZ 

Procuradoria 

 
 

Av. 7 de Setembro, nº 885 – Centro 

Vera Cruz/SP – CEP 17560-007 

CNPJ 72.887.078/0001-80 

IE 713.059.023.117 

Procuradoria 

(14) 3492-9700 

juridico@veracruz.sp.gov.br 

www.veracruz.sp.gov.br 

 

matrícula 3.192, não pertence fisicamente as dimensões daquela propriedade, mas sim da 

3.193. 

Nesse sentido, Excelência, essa municipalidade peticionou nos autos da Justiça 

Federal, informando o erro de averbação, solicitando a suspensão dos efeitos da Carta de 

Arrematação, bem como o cancelamento do leilão, uma nova avaliação e um novo leilão; 

entretanto, o juízo federal negou o pedido. 

Por conseguinte, compete a este ente público informar os fatos, especialmente 

porque sem o barracão na propriedade da Matrícula 3.192, o valor do bem será modificado, 

possivelmente será menor, o que carecerá de nova avaliação de constatação para que um 

novo valor seja atribuído. 

Diante do exposto, requer a Vossa Excelência que receba a presente 

manifestação, bem como seus documentos, com a posterior intimação das outras partes 

interessadas na demanda, especialmente sobre a necessidade de nova avaliação de constatação. 

 

Termos em que pede e aguarda deferimento. 

Vera Cruz, 21 de novembro de 2022. 

 

 

David Ap. Alves da Silva  Fábio Cassaro Pinheiro            Gislaine Pinheiro 
       OAB/SP 410.521         OAB/SP 327.845                          OAB/SP 379.109 
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18/11/2022

Número: 5002471-49.2018.4.03.6111 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal de Marília 

 Última distribuição : 30/08/2018 

 Valor da causa: R$ 7.880,35 

 Assuntos: Dívida Ativa não-tributária 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Justiça Federal da 3ª Região
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E

TECNOLOGIA - INMETRO. (EXEQUENTE)

COOPERATIVA DOS CAF DA ZONA DE VERA CRUZ

PAULISTA (EXECUTADO)

MARIA ELISA PERRONE DOS REIS TOLER (ADVOGADO)

MUNICIPIO DE VERA CRUZ (TERCEIRO INTERESSADO) FABIO CASSARO PINHEIRO (ADVOGADO)

DAVID APARECIDO ALVES DA SILVA (ADVOGADO)

GISLAINE PINHEIRO (ADVOGADO)

BANCO DO BRASIL SA (TERCEIRO INTERESSADO) CLICIA DO NASCIMENTO VECCHINI (ADVOGADO)

LARISSA CRISTINA FERREIRA MESSIAS (ADVOGADO)

PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS (ADVOGADO)

DANIEL DE SOUZA (ADVOGADO)

TETO FACIL CONSTRUTORA LTDA (TERCEIRO

INTERESSADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

26804
6927

09/11/2022 15:49 04 0014318-33.2017.8.26.0344 2ªVCMarilia Documento Comprobatório
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                                                                                                                                       Paulo César Lapa                 
                                                                            Avenida São Vicente, 235 -  Fone (014) 3413-2600                                                      Engenheiro Civil 

                                                             17.515-190 - MARÍLIA - SP                                                                  CREA 5060339372/D 
   
  
  
 
 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE MARÍLIA - SP. 

 

Processo nº 1014802-31.2017.8.26.0344 
Requerente: Silvio Renato Dias Ottoboni e Outros 
 
  

                                                      PAULO CESAR LAPA, CPF nº 

170.115.918-00, brasileiro, casado, engenheiro civil, perito judicial nomeado nos 

autos da ação de Cumprimento de Sentença que SILVIO RENATO DIAS 

OTTOBONI E OUTROS, move contra FRANCISCO IRINEU MENIN E OUTROS, 

feito nº 1014802-31.2017.8.26.0344, em tramite por este egrégio juízo, vem mui 

respeitosamente a Vossa Excelência, por intermédio desta, entregar o Laudo de 

Avaliação, bem como, requerer o levantamento dos honorários periciais 

depositados em fl. 504 dos autos no valor de R$ 18.920,00 (Dezoito mil 

novecentos e vinte reais). 

 

                                          Pede e aguarda deferimento.  

 

                  Marília, 20 de novembro de 2.020. 
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2 

FORMULÁRIO MLE – MANDADO DE LEVANTAMENTO ELETRÔNICO 
 

Número do processo (padrão CNJ):  1014802-31.2017.8.26.0344 

Nome do beneficiário do levantamento: PAULO CÉSAR LAPA 

CPF/CNPJ: 170.115.918-00 

Tipo de Beneficiário: 

(  ) Parte 

(  ) Advogado – OAB/___ nº______ - Procuração nas fls. ____ 

(  ) Procurador/Representante Legal – Procuração nas fls. ____ 

(X) Terceiro - PERITO    

Tipo de levantamento:  (   ) Parcial 

                          ( X ) Total 

Nº da página do processo onde consta comprovante do depósito: PG. 504 

Valor nominal do depósito (posterior a 01/03/2017): R$ 18.920,00 

Tipo de levantamento:  

(  ) I - Comparecer ao banco [valores até R$ 5.000,00 – isento de tarifa]; 

( x ) II - Crédito em conta do Banco do Brasil* [Qualquer valor. Isento de tarifa]; 

(  ) III – Crédito em conta para outros bancos* [Qualquer valor. Será cobrada tarifa 

correspondente à TED/DOC]; 

(  ) IV – Recolher GRU; 

(  ) V – Novo Depósito Judicial. 

*Para as opções “II - Crédito em conta do Banco do Brasil” e “III – Crédito 

em conta para outros bancos”, será necessário informar os seguintes dados 

bancários: 

Nome do titular da conta: PAULO CÉSAR LAPA 

CPF/CNPJ do titular da conta: 170.115.918-00 

Banco: BANCO DO BRASIL Código do Banco: 001 

Agência: 5627-8 

Conta nº:13-2                         Tipo de Conta: ( X ) Corrente  (  ) Poupança 

Observações: 
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 Aos dez dias do mês de junho de 2.020, o engenheiro civil Paulo 

César Lapa, foi solicitado, pela Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da 

Comarca de Marília/SP, a empreender avaliação de imóveis, que tramita sob n° 

1014802-31.2017.8.26.0344, constituídos por galpões constantes nas matrículas nº 

1.183, nº 3.191, n° 3.192 e n° 3.193 do 2° Cartório de Registro de imóveis de Marília, 

Centro, na cidade de Vera Cruz, Estado de São Paulo, e, após as vistorias, pesquisas no 

mercado imobiliário, aplicação de critérios técnicos e considerações técnicas 

necessárias, vem emitir o presente laudo com os resultados e critérios que obteve. 

 

 
DO RESULTADO 
  
Ao término dos trabalhos, verificou-se que ao imóvel consistente da matrícula n° 1.183 

do 2° Cartório de Registro de imóveis de Marília, Centro, na cidade de Vera Cruz, 

Estado de São Paulo, pode ser atribuído o valor comercial de R$ 459.071,36 

(Quatrocentos e cinquenta e nove mil, setenta e um reais e trinta e seis centavos), 

ao imóvel consistente da matrícula n° 3.191 do 2° Cartório de Registro de imóveis de 

Marília, Centro, na cidade de Vera Cruz, Estado de São Paulo, pode ser atribuído o 

valor comercial de R$ 1.131.450,26 (Hum milhão, cento e trinta e um mil e 

quatrocentos e cinquenta reais e vinte e seis centavos) e aos imóveis constantes das 

matrículas n°s 3.192 e 3.193 do 2° Cartório de Registro de imóveis de Marília, Centro, 

na cidade de Vera Cruz, Estado de São Paulo, pode ser atribuído o valor comercial de 

R$ 1.465.972,78 (Hum milhão, quatrocentos e sessenta e cinco mil e novecentos e 

setenta e dois reais e setenta e oito centavos), totalizando o valor comercial de R$ 

3.056.494,40 (Três milhões, cinquenta e seis mil, quatrocentos e noventa e quatro 

reais e quarenta centavos), mediante a utilização da metodologia e valores adiante 

expostos. 
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I - DA INDIVIDUALIZAÇÃO DOS IMÓVEIS 
 
  
Os imóveis, objeto da presente avaliação, encontram-se individualizados nas 

matrículas n° 1.183, nº 3.191, nº 3.192, nº 3.193 do Segundo Cartório de Registro de 

Imóveis da Comarca de Marília/SP, abaixo expostas: 

 

- Matrícula nº 1.183 
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Sobre o terreno com dimensão de 1.400,00 m², encontra-se inserido um galpão 

industrial em alvenaria com área construída de 1.400,00 m², com padrão construtivo e 

estado de conservação discriminados individualmente e conferidos “in loco”. 

Informações obtidas na própria Prefeitura Municipal da cidade de Vera Cruz-SP. 
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- Matrícula n° 3.191 
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Sobre o terreno com dimensão de 2.800,00 m², encontram-se inseridos imóvel 

residencial e galpões industriais em alvenaria com áreas construídas, padrões 

construtivos e estado de conservação discriminados individualmente e conferidos “in 

loco”. Informações obtidas na própria Prefeitura Municipal da cidade de Vera Cruz-

SP. 
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- Matrícula n° 3.193 
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Em face da inexistência de marcos que delimitassem as áreas das duas matrículas (nº 

3.192 e nº 3.193), este profissional concluiu ser mais coerente engloba-las em uma só 

avaliação com a somatória dos terrenos e construções (com valor avaliativo). 

 

Verificamos nesta área avalianda diversas construções com perigo iminente de 

desabamento, com problemas estruturais graves e, consequentemente sem qualquer 

valor construtivo, ou seja, não serão levadas em consideração no valor final. Por 
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informações da própria Prefeitura Municipal da cidade de Vera Cruz –SP, os terrenos 

destas matrículas estão englobados.  

 

Sobre o terreno com dimensão total de 6.815,00 m², encontram-se inseridos galpões 

industriais em alvenaria com áreas construídas de 2.204,00 m² (conforme discriminados 

no corpo das matrículas), padrões construtivos e estado de conservação discriminados 

individualmente e conferidos “in loco”.  

 

 

II – DO OBJETIVO DA AVALIAÇÃO 
 
 
 Este laudo tem como objetivo a avaliação dos bens imóveis para uso comercial sito à 

Rua Men de Sá, nº 11 (Matrícula nº1.183), Rua Paulo Guerreiro Franco, nº 86 (antiga 

Rua Cinco de Julho – Matrícula nº 3.191) e dos imóveis das matrículas n° 3.192 e n° 

3.193, descritas no corpo do presente trabalho. 

 

 

 III – DOS CRITÉRIOS PARA ELABORAÇÃO DO TRABALHO 
 
 
 Será obedecida a Lei Federal nº 5194 de 24/12/1966 que diz ser de competência 

exclusiva do Engenheiro ou Arquiteto, habilitados legalmente pelo CREA (Conselho 

Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia). 

 

 A metodologia escolhida deve ser compatível com a natureza do bem avaliado, a 

finalidade da avaliação e dados de mercado disponíveis.  

 

Para a identificação do valor do terreno foi utilizado o método comparativo direto de 

dados de mercado. 
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O valor das benfeitorias será determinado através da utilização do preço unitário CUB-

SINDUSCON-SP com o auxílio da tabela do Caderno “VALORES DE EDIFICAÇÕES 

DE IMÓVEIS URBANOS”. 

 

 

IV – DA VISTORIA 

 
 As edificações se situam na região central da cidade de Vera Cruz, estado de São Paulo, 

servidas de total infraestrutura como guias, sarjetas, pavimentação asfáltica, rede de 

água, rede de esgoto, rede telefônica, rede de energia elétrica, iluminação pública, coleta 

de lixo, transporte público e facilidade de deslocamento para a cidade de Marília/SP e 

Bauru/SP.  

 

 O uso predominante da região é misto (residencial e comercial), ocupado por casas 

térreas, estabelecimentos comerciais e indústrias com padrões construtivos médios. 

 

 O mercado de imóveis da cidade apresenta um desempenho fraco. 

 

 

 V – DA AVALIAÇÃO DOS TERRENOS 

 

 O método comparativo deve alicerçar-se em uma pesquisa de mercado (amostra) e ela 

deve conter, além dos preços, as características e atributos (variáveis) que contribuam 

para a variação do valor, contudo, não obtivemos elementos suficientes para a 

determinação do valor avaliando do imóvel, com a utilização de tratamento por 

Inferência Estatística, sendo o modelo matemático melhor ajustado, pois o mercado 

imobiliário de Vera Cruz não apresenta atualmente terrenos de grandes dimensões em 

oferta ou negociados. 
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 É possível apenas obtermos informações a respeito de negócios que envolvem áreas de 

terrenos residenciais não sendo possível, portanto, comparações com áreas de grandeza 

próxima da área do imóvel avaliando.  

 

 Assim, nos valemos de opiniões das imobiliárias e corretores da cidade de Vera Cruz e 

Marília, e em função da posição da área avalianda e as possíveis vocações que ela 

apresenta, é possível estimar o valor unitário médio do metro quadrado do terreno em 

R$ 80,00 / m². 

 

 De acordo com a metodologia acima descrita, obtivemos para os terrenos avaliandos o 

valor de R$ 80,00 / m². 

 

 

 

VI - DA VALORAÇÃO DAS EDIFICAÇÕES 

 

As construções podem ser classificadas, segundo os critérios estabelecidos no Caderno 

“VALORES DE EDIFICAÇÕES DE IMÓVEIS URBANOS” do IBAPE-SP.  
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TABELA DE ROSS-HEIDECKE 

DEPRECIAÇÃO FÍSICA – FATO “K” 

 

 

 

a) Novo                         e) Reparos Simples 

b) Entre novo e Regular   f) Entre reparos simples e importantes 

c) Regular     g) Reparos importantes 

d) Entre regular e reparos simples  h) Entre reparos importantes e s/ valor 
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Como a tabela não proporciona uma leitura direta, é necessário que 

conheçamos a Vida Útil dos Imóveis, estabelecida pelo Bureau of Internal 

Revenue, para aplicarmos a regra de três simples e descobrirmos a IDADE 

EM % DE VIDA (X) do imóvel avaliando: 

 

 
APARTAMENTOS 60 anos 
BANCOS 70 anos 
CASAS DE 
ALVENARIA 

65 anos 

CASAS DE 
MADEIRA 

45 anos 

HOTÉIS 50 anos 
LOJAS 70 anos 
TEATROS 50 anos 
ARMAZÉNS 75 anos 
FÁBRICAS 50 anos 
CONST. RURAIS 60 anos 
GARAGENS 60 anos 
EDIF 
ESCRITÓRIOS 

70 anos 

GALPÕES 
(DEPÓSITOS) 

70 anos 

SILOS 75 anos 
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1 - MATRÍCULA Nº1.183 

 

1. 1 - VALOR DA CONSTRUÇÃO INDUSTRIAL GALPÃO PADRÃO 

SIMPLES: 

 

Classe industrial galpão padrão simples: 

 

Intervalo de valores:  

Mínimo: 0,492 

Médio:  0,726 

Máximo: 0,960 

 

Construção principal: Vc1 

Área: 1.400,00 m2 

R8N para Set/2020: R$ 1.517,65/m2  

 

Depreciação por idade e estado de conservação:  

Da tabela Ross-Heidecke, para uma porcentagem de vida igual a 64 (vida útil 70 

anos/idade 44 anos) e um estado de conservação “g” (reparos importantes), temos: 

 

K= 1 - 0,7750 = 0,225 

 

Vc1 = 1.400,00 m2 x 0,726 x R$ 1.517,65/m2 x 0,225 

 

Vc1 = R$ 347.071,36 (Trezentos e quarenta e sete mil, setenta e um reais e trinta e seis 

centavos) 
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1. 2 – VALOR DO TERRENO 

 

De acordo com a metodologia citada, obtivemos para o terreno avaliando o valor de 

1.400,00 m² x R$ 80,00 / m² = R$ 112.000,00 (Cento e doze mil reais). 
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2 - MATRÍCULA Nº 3.191 

 

2. 1 - VALOR DA CONSTRUÇÃO INDUSTRIAL GALPÃO PADRÃO 

SIMPLES: 

 

Classe industrial galpão padrão simples: 

 

Intervalo de valores:  

Mínimo: 0,492 

Médio:  0,726 

Máximo: 0,960 

 

Construção principal: Vc2 

Área: 1.200,00 m2 

R8N para Set/2020: R$ 1.517,65/m2  

 

Depreciação por idade e estado de conservação:  

Da tabela Ross-Heidecke, para uma porcentagem de vida igual a 62,00 (vida útil 70 

anos/idade 43 anos) e um estado de conservação “g” (reparos importantes), temos: 

 

K= 1 - 0,754 = 0,246 

 

Vc2 = 1.200,00 m2 x 0,726 x R$ 1.517,65/m2 x 0,246  

 

Vc2 = R$ 325.255,44 (Trezentos e vinte e cinco mil, duzentos e cinquenta e cinco reais 

e quarenta e quatro centavos) 
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2. 2 - VALOR DA CONSTRUÇÃO INDUSTRIAL GALPÃO PADRÃO 

SIMPLES: 

 

Classe industrial galpão padrão simples: 

 

Intervalo de valores:  

Mínimo: 0,492 

Médio:  0,726 

Máximo: 0,960 

 

Construção principal: Vc3 

Área: 1.200,00 m2 

R8N para Set/2020: R$ 1.517,65/m2  

 

Depreciação por idade e estado de conservação:  

Da tabela Ross-Heidecke, para uma porcentagem de vida igual a 62,00 (vida útil 70 

anos/idade 43 anos) e um estado de conservação “f” (Entre reparos simples e importantes), 

temos: 

 

K= 1 - 0,667 = 0,333 

 

Vc3 = 1.200,00 m2 x 0,960 x R$ 1.517,65/m2 x 0,333  

 

Vc3 = R$ 582.194,82 (Quinhentos e oitenta e dois mil, cento e noventa e quatro reais e 

oitenta e dois centavos) 
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2.  3 - VALOR DA CONSTRUÇÃO RESIDENCIAL: 

 

- Sem valor avaliativo – Imóvel com problemas estruturais graves, ou seja, sem condições 

de habitabilidade. 
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2.  4 – VALOR DO TERRENO 

 

De acordo com a metodologia citada, obtivemos para o terreno avaliando o valor de 

2.800,00 m² x R$ 80,00 / m² = R$ 224.000,00 (Duzentos e vinte e quatro mil reais). 
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3 - MATRÍCULA Nº 3.192 E Nº 3.193 

 

3. 1 - VALOR DA CONSTRUÇÃO INDUSTRIAL GALPÃO PADRÃO 

SIMPLES: 

 

Classe industrial galpão padrão simples: 

 

Intervalo de valores:  

Mínimo: 0,492 

Médio:  0,726 

Máximo: 0,960 

 

Construção principal: Vc4 

Área: 988,00 m2 

R8N para Set/2020: R$ 1.517,65/m2  

 

Depreciação por idade e estado de conservação:  

Da tabela Ross-Heidecke, para uma porcentagem de vida igual a 62,00 (vida útil 70 

anos/idade 43 anos) e um estado de conservação “g” (reparos importantes), temos: 

 

K= 1 - 0,754 = 0,246 

 

Vc4 = 988,00 m2 x 0,726 x R$ 1.517,65/m2 x 0,246  

 

Vc4 = R$ 267.793,65 (Duzentos e sessenta e sete mil, setecentos e noventa e três reais e 

sessenta e cinco centavos) 
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3. 2 - VALOR DA CONSTRUÇÃO INDUSTRIAL GALPÃO PADRÃO 

SIMPLES: 

 

 

Classe industrial galpão padrão simples: 

 

Intervalo de valores:  

Mínimo: 0,492 

Médio:  0,726 

Máximo: 0,960 

 

Construção principal: Vc5 

Área: 216,00 m2 

R8N para Set/2020: R$ 1.517,65/m2  

 

Depreciação por idade e estado de conservação:  

Da tabela Ross-Heidecke, para uma porcentagem de vida igual a 62,00 (vida útil 70 

anos/idade 43 anos) e um estado de conservação “g” (reparos importantes), temos: 

 

K= 1 - 0,754 = 0,246 

 

Vc5 = 216,00 m2 x 0,726 x R$ 1.517,65/m2 x 0,246 

 

Vc5 = R$ 58.545,98 (Cinquenta e oito mil, quinhentos e quarenta e cinco reais e 

noventa e oito centavos) 
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3. 3 - VALOR DA CONSTRUÇÃO INDUSTRIAL GALPÃO PADRÃO SIMPLES: 

 

Classe industrial galpão padrão simples: 

 

Intervalo de valores:  

Mínimo: 0,492 

Médio:  0,726 

Máximo: 0,960 

 

Construção principal: Vc6 

Área: 1.000,00 m2 

R8N para Set/2020: R$ 1.517,65/m2  

 

Depreciação por idade e estado de conservação:  

Da tabela Ross-Heidecke, para uma porcentagem de vida igual a 62,00 (vida útil 70 

anos/idade 43 anos) e um estado de conservação “e” (reparos simples), temos: 

 

K= 1 - 0,592 = 0,408 

 

Vc6 = 1.000,00 m2 x 0,408 x R$ 1.517,65/m2 x 0,960 

 

Vc6 = R$ 594.433,15 (Quinhentos e noventa e quatro mil, quatrocentos e trinta e três 

reais e quinze centavos). 
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3.4- VALOR DO TERRENO: 

 

De acordo com a metodologia citada, obtivemos para o terreno avaliando o valor de 

6.815,00 m² x R$ 80,00 / m² = R$ 545.200,00 (Quinhentos e quarenta e cinco mil, e 

duzentos reais). 
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VII – DA CONCLUSÃO 
 
 
De acordo com a metodologia acima descrita, obtivemos para os imóveis avaliandos os 

seguintes valores: 

 

1 – Valor do Terreno = R$ 881.200,00 (Oitocentos e oitenta e um mil e duzentos reais). 

 

2 – Valor das Benfeitorias = R$ 2.175.294,40 (Dois milhões, cento e setenta e cinco mil, 

duzentos e noventa e quatro reais e quarenta centavos). 

 

3 – Valor Total do Imóvel = R$ 3.056.494,40 (Três milhões, cinquenta e seis mil, 

quatrocentos e noventa e quatro reais e quarenta centavos). 

 
      
 

Este laudo vai impresso no anverso de 36 (trinta e seis) folhas deste papel, estando a ele 

anexada 27 (vinte sete) ilustrações fotográficas, tudo em única via. 

 

 

                  Marília, 20 de novembro de 2.020.  
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18/11/2022

Número: 5002471-49.2018.4.03.6111 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal de Marília 

 Última distribuição : 30/08/2018 

 Valor da causa: R$ 7.880,35 

 Assuntos: Dívida Ativa não-tributária 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Justiça Federal da 3ª Região
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E

TECNOLOGIA - INMETRO. (EXEQUENTE)

COOPERATIVA DOS CAF DA ZONA DE VERA CRUZ

PAULISTA (EXECUTADO)

MARIA ELISA PERRONE DOS REIS TOLER (ADVOGADO)

MUNICIPIO DE VERA CRUZ (TERCEIRO INTERESSADO) FABIO CASSARO PINHEIRO (ADVOGADO)

DAVID APARECIDO ALVES DA SILVA (ADVOGADO)

GISLAINE PINHEIRO (ADVOGADO)

BANCO DO BRASIL SA (TERCEIRO INTERESSADO) CLICIA DO NASCIMENTO VECCHINI (ADVOGADO)

LARISSA CRISTINA FERREIRA MESSIAS (ADVOGADO)

PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS (ADVOGADO)

DANIEL DE SOUZA (ADVOGADO)

TETO FACIL CONSTRUTORA LTDA (TERCEIRO

INTERESSADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

26804
6933

09/11/2022 15:49 05 1014802-31.2017.8.26.0344 2VCMarilia Documento Comprobatório
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE MARÍLIA - SP. 

 

Processo nº 1014802-31.2017.8.26.0344 
Requerente: Silvio Renato Dias Ottoboni e Outros 
 
  

                                                      PAULO CESAR LAPA, CPF nº 

170.115.918-00, brasileiro, casado, engenheiro civil, perito judicial nomeado nos 

autos da ação de Cumprimento de Sentença que SILVIO RENATO DIAS 

OTTOBONI E OUTROS, move contra FRANCISCO IRINEU MENIN E OUTROS, 

feito nº 1014802-31.2017.8.26.0344, em tramite por este egrégio juízo, vem mui 

respeitosamente a Vossa Excelência, por intermédio desta, entregar o Laudo de 

Avaliação, bem como, requerer o levantamento dos honorários periciais 

depositados em fl. 504 dos autos no valor de R$ 18.920,00 (Dezoito mil 

novecentos e vinte reais). 

 

                                          Pede e aguarda deferimento.  

 

                  Marília, 20 de novembro de 2.020. 
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FORMULÁRIO MLE – MANDADO DE LEVANTAMENTO ELETRÔNICO 
 

Número do processo (padrão CNJ):  1014802-31.2017.8.26.0344 

Nome do beneficiário do levantamento: PAULO CÉSAR LAPA 

CPF/CNPJ: 170.115.918-00 

Tipo de Beneficiário: 

(  ) Parte 

(  ) Advogado – OAB/___ nº______ - Procuração nas fls. ____ 

(  ) Procurador/Representante Legal – Procuração nas fls. ____ 

(X) Terceiro - PERITO    

Tipo de levantamento:  (   ) Parcial 

                          ( X ) Total 

Nº da página do processo onde consta comprovante do depósito: PG. 504 

Valor nominal do depósito (posterior a 01/03/2017): R$ 18.920,00 

Tipo de levantamento:  

(  ) I - Comparecer ao banco [valores até R$ 5.000,00 – isento de tarifa]; 

( x ) II - Crédito em conta do Banco do Brasil* [Qualquer valor. Isento de tarifa]; 

(  ) III – Crédito em conta para outros bancos* [Qualquer valor. Será cobrada tarifa 

correspondente à TED/DOC]; 

(  ) IV – Recolher GRU; 

(  ) V – Novo Depósito Judicial. 

*Para as opções “II - Crédito em conta do Banco do Brasil” e “III – Crédito 

em conta para outros bancos”, será necessário informar os seguintes dados 

bancários: 

Nome do titular da conta: PAULO CÉSAR LAPA 

CPF/CNPJ do titular da conta: 170.115.918-00 

Banco: BANCO DO BRASIL Código do Banco: 001 

Agência: 5627-8 

Conta nº:13-2                         Tipo de Conta: ( X ) Corrente  (  ) Poupança 

Observações: 
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 Aos dez dias do mês de junho de 2.020, o engenheiro civil Paulo 

César Lapa, foi solicitado, pela Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da 

Comarca de Marília/SP, a empreender avaliação de imóveis, que tramita sob n° 

1014802-31.2017.8.26.0344, constituídos por galpões constantes nas matrículas nº 

1.183, nº 3.191, n° 3.192 e n° 3.193 do 2° Cartório de Registro de imóveis de Marília, 

Centro, na cidade de Vera Cruz, Estado de São Paulo, e, após as vistorias, pesquisas no 

mercado imobiliário, aplicação de critérios técnicos e considerações técnicas 

necessárias, vem emitir o presente laudo com os resultados e critérios que obteve. 

 

 
DO RESULTADO 
  
Ao término dos trabalhos, verificou-se que ao imóvel consistente da matrícula n° 1.183 

do 2° Cartório de Registro de imóveis de Marília, Centro, na cidade de Vera Cruz, 

Estado de São Paulo, pode ser atribuído o valor comercial de R$ 459.071,36 

(Quatrocentos e cinquenta e nove mil, setenta e um reais e trinta e seis centavos), 

ao imóvel consistente da matrícula n° 3.191 do 2° Cartório de Registro de imóveis de 

Marília, Centro, na cidade de Vera Cruz, Estado de São Paulo, pode ser atribuído o 

valor comercial de R$ 1.131.450,26 (Hum milhão, cento e trinta e um mil e 

quatrocentos e cinquenta reais e vinte e seis centavos) e aos imóveis constantes das 

matrículas n°s 3.192 e 3.193 do 2° Cartório de Registro de imóveis de Marília, Centro, 

na cidade de Vera Cruz, Estado de São Paulo, pode ser atribuído o valor comercial de 

R$ 1.465.972,78 (Hum milhão, quatrocentos e sessenta e cinco mil e novecentos e 

setenta e dois reais e setenta e oito centavos), totalizando o valor comercial de R$ 

3.056.494,40 (Três milhões, cinquenta e seis mil, quatrocentos e noventa e quatro 

reais e quarenta centavos), mediante a utilização da metodologia e valores adiante 

expostos. 
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I - DA INDIVIDUALIZAÇÃO DOS IMÓVEIS 
 
  
Os imóveis, objeto da presente avaliação, encontram-se individualizados nas 

matrículas n° 1.183, nº 3.191, nº 3.192, nº 3.193 do Segundo Cartório de Registro de 

Imóveis da Comarca de Marília/SP, abaixo expostas: 

 

- Matrícula nº 1.183 
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Sobre o terreno com dimensão de 1.400,00 m², encontra-se inserido um galpão 

industrial em alvenaria com área construída de 1.400,00 m², com padrão construtivo e 

estado de conservação discriminados individualmente e conferidos “in loco”. 

Informações obtidas na própria Prefeitura Municipal da cidade de Vera Cruz-SP. 
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- Matrícula n° 3.191 
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Sobre o terreno com dimensão de 2.800,00 m², encontram-se inseridos imóvel 

residencial e galpões industriais em alvenaria com áreas construídas, padrões 

construtivos e estado de conservação discriminados individualmente e conferidos “in 

loco”. Informações obtidas na própria Prefeitura Municipal da cidade de Vera Cruz-

SP. 
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- Matrícula n° 3.192 
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- Matrícula n° 3.193 
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Em face da inexistência de marcos que delimitassem as áreas das duas matrículas (nº 

3.192 e nº 3.193), este profissional concluiu ser mais coerente engloba-las em uma só 

avaliação com a somatória dos terrenos e construções (com valor avaliativo). 

 

Verificamos nesta área avalianda diversas construções com perigo iminente de 

desabamento, com problemas estruturais graves e, consequentemente sem qualquer 

valor construtivo, ou seja, não serão levadas em consideração no valor final. Por 
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informações da própria Prefeitura Municipal da cidade de Vera Cruz –SP, os terrenos 

destas matrículas estão englobados.  

 

Sobre o terreno com dimensão total de 6.815,00 m², encontram-se inseridos galpões 

industriais em alvenaria com áreas construídas de 2.204,00 m² (conforme discriminados 

no corpo das matrículas), padrões construtivos e estado de conservação discriminados 

individualmente e conferidos “in loco”.  

 

 

II – DO OBJETIVO DA AVALIAÇÃO 
 
 
 Este laudo tem como objetivo a avaliação dos bens imóveis para uso comercial sito à 

Rua Men de Sá, nº 11 (Matrícula nº1.183), Rua Paulo Guerreiro Franco, nº 86 (antiga 

Rua Cinco de Julho – Matrícula nº 3.191) e dos imóveis das matrículas n° 3.192 e n° 

3.193, descritas no corpo do presente trabalho. 

 

 

 III – DOS CRITÉRIOS PARA ELABORAÇÃO DO TRABALHO 
 
 
 Será obedecida a Lei Federal nº 5194 de 24/12/1966 que diz ser de competência 

exclusiva do Engenheiro ou Arquiteto, habilitados legalmente pelo CREA (Conselho 

Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia). 

 

 A metodologia escolhida deve ser compatível com a natureza do bem avaliado, a 

finalidade da avaliação e dados de mercado disponíveis.  

 

Para a identificação do valor do terreno foi utilizado o método comparativo direto de 

dados de mercado. 
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O valor das benfeitorias será determinado através da utilização do preço unitário CUB-

SINDUSCON-SP com o auxílio da tabela do Caderno “VALORES DE EDIFICAÇÕES 

DE IMÓVEIS URBANOS”. 

 

 

IV – DA VISTORIA 

 
 As edificações se situam na região central da cidade de Vera Cruz, estado de São Paulo, 

servidas de total infraestrutura como guias, sarjetas, pavimentação asfáltica, rede de 

água, rede de esgoto, rede telefônica, rede de energia elétrica, iluminação pública, coleta 

de lixo, transporte público e facilidade de deslocamento para a cidade de Marília/SP e 

Bauru/SP.  

 

 O uso predominante da região é misto (residencial e comercial), ocupado por casas 

térreas, estabelecimentos comerciais e indústrias com padrões construtivos médios. 

 

 O mercado de imóveis da cidade apresenta um desempenho fraco. 

 

 

 V – DA AVALIAÇÃO DOS TERRENOS 

 

 O método comparativo deve alicerçar-se em uma pesquisa de mercado (amostra) e ela 

deve conter, além dos preços, as características e atributos (variáveis) que contribuam 

para a variação do valor, contudo, não obtivemos elementos suficientes para a 

determinação do valor avaliando do imóvel, com a utilização de tratamento por 

Inferência Estatística, sendo o modelo matemático melhor ajustado, pois o mercado 

imobiliário de Vera Cruz não apresenta atualmente terrenos de grandes dimensões em 

oferta ou negociados. 
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 É possível apenas obtermos informações a respeito de negócios que envolvem áreas de 

terrenos residenciais não sendo possível, portanto, comparações com áreas de grandeza 

próxima da área do imóvel avaliando.  

 

 Assim, nos valemos de opiniões das imobiliárias e corretores da cidade de Vera Cruz e 

Marília, e em função da posição da área avalianda e as possíveis vocações que ela 

apresenta, é possível estimar o valor unitário médio do metro quadrado do terreno em 

R$ 80,00 / m². 

 

 De acordo com a metodologia acima descrita, obtivemos para os terrenos avaliandos o 

valor de R$ 80,00 / m². 

 

 

 

VI - DA VALORAÇÃO DAS EDIFICAÇÕES 

 

As construções podem ser classificadas, segundo os critérios estabelecidos no Caderno 

“VALORES DE EDIFICAÇÕES DE IMÓVEIS URBANOS” do IBAPE-SP.  
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TABELA DE ROSS-HEIDECKE 

DEPRECIAÇÃO FÍSICA – FATO “K” 

 

 

 

a) Novo                         e) Reparos Simples 

b) Entre novo e Regular   f) Entre reparos simples e importantes 

c) Regular     g) Reparos importantes 

d) Entre regular e reparos simples  h) Entre reparos importantes e s/ valor 
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Como a tabela não proporciona uma leitura direta, é necessário que 

conheçamos a Vida Útil dos Imóveis, estabelecida pelo Bureau of Internal 

Revenue, para aplicarmos a regra de três simples e descobrirmos a IDADE 

EM % DE VIDA (X) do imóvel avaliando: 

 

 
APARTAMENTOS 60 anos 
BANCOS 70 anos 
CASAS DE 
ALVENARIA 

65 anos 

CASAS DE 
MADEIRA 

45 anos 

HOTÉIS 50 anos 
LOJAS 70 anos 
TEATROS 50 anos 
ARMAZÉNS 75 anos 
FÁBRICAS 50 anos 
CONST. RURAIS 60 anos 
GARAGENS 60 anos 
EDIF 
ESCRITÓRIOS 

70 anos 

GALPÕES 
(DEPÓSITOS) 

70 anos 

SILOS 75 anos 
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1 - MATRÍCULA Nº1.183 

 

1. 1 - VALOR DA CONSTRUÇÃO INDUSTRIAL GALPÃO PADRÃO 

SIMPLES: 

 

Classe industrial galpão padrão simples: 

 

Intervalo de valores:  

Mínimo: 0,492 

Médio:  0,726 

Máximo: 0,960 

 

Construção principal: Vc1 

Área: 1.400,00 m2 

R8N para Set/2020: R$ 1.517,65/m2  

 

Depreciação por idade e estado de conservação:  

Da tabela Ross-Heidecke, para uma porcentagem de vida igual a 64 (vida útil 70 

anos/idade 44 anos) e um estado de conservação “g” (reparos importantes), temos: 

 

K= 1 - 0,7750 = 0,225 

 

Vc1 = 1.400,00 m2 x 0,726 x R$ 1.517,65/m2 x 0,225 

 

Vc1 = R$ 347.071,36 (Trezentos e quarenta e sete mil, setenta e um reais e trinta e seis 

centavos) 
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1. 2 – VALOR DO TERRENO 

 

De acordo com a metodologia citada, obtivemos para o terreno avaliando o valor de 

1.400,00 m² x R$ 80,00 / m² = R$ 112.000,00 (Cento e doze mil reais). 
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2 - MATRÍCULA Nº 3.191 

 

2. 1 - VALOR DA CONSTRUÇÃO INDUSTRIAL GALPÃO PADRÃO 

SIMPLES: 

 

Classe industrial galpão padrão simples: 

 

Intervalo de valores:  

Mínimo: 0,492 

Médio:  0,726 

Máximo: 0,960 

 

Construção principal: Vc2 

Área: 1.200,00 m2 

R8N para Set/2020: R$ 1.517,65/m2  

 

Depreciação por idade e estado de conservação:  

Da tabela Ross-Heidecke, para uma porcentagem de vida igual a 62,00 (vida útil 70 

anos/idade 43 anos) e um estado de conservação “g” (reparos importantes), temos: 

 

K= 1 - 0,754 = 0,246 

 

Vc2 = 1.200,00 m2 x 0,726 x R$ 1.517,65/m2 x 0,246  

 

Vc2 = R$ 325.255,44 (Trezentos e vinte e cinco mil, duzentos e cinquenta e cinco reais 

e quarenta e quatro centavos) 
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2. 2 - VALOR DA CONSTRUÇÃO INDUSTRIAL GALPÃO PADRÃO 

SIMPLES: 

 

Classe industrial galpão padrão simples: 

 

Intervalo de valores:  

Mínimo: 0,492 

Médio:  0,726 

Máximo: 0,960 

 

Construção principal: Vc3 

Área: 1.200,00 m2 

R8N para Set/2020: R$ 1.517,65/m2  

 

Depreciação por idade e estado de conservação:  

Da tabela Ross-Heidecke, para uma porcentagem de vida igual a 62,00 (vida útil 70 

anos/idade 43 anos) e um estado de conservação “f” (Entre reparos simples e importantes), 

temos: 

 

K= 1 - 0,667 = 0,333 

 

Vc3 = 1.200,00 m2 x 0,960 x R$ 1.517,65/m2 x 0,333  

 

Vc3 = R$ 582.194,82 (Quinhentos e oitenta e dois mil, cento e noventa e quatro reais e 

oitenta e dois centavos) 

 

 
 
 
 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

48
02

-3
1.

20
17

.8
.2

6.
03

44
 e

 c
ód

ig
o 

5F
E

96
33

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
A

U
LO

 C
E

S
A

R
 L

A
P

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

9/
11

/2
02

0 
às

 1
1:

59
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

M
IA

20
70

16
59

07
6 

   
 .

fls. 534

Num. 268046933 - Pág. 21Assinado eletronicamente por: GISLAINE PINHEIRO - 09/11/2022 15:49:34
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22110915493420700000259376181
Número do documento: 22110915493420700000259376181

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

43
18

-3
3.

20
17

.8
.2

6.
03

44
 e

 c
ód

ig
o 

8F
E

54
B

8.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 G
IS

LA
IN

E
 P

IN
H

E
IR

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
11

/2
02

2 
às

 1
0:

06
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

M
IA

22
70

21
40

46
7 

   
 .

fls. 475



 

                                                                                                                                       Paulo César Lapa                 
                                                                          Avenida São Vicente, 235 -  Fone (014) 3413-2600                                                       Engenheiro Civil 

                                                             17.515-190 - MARÍLIA - SP                                                                  CREA 5060339372/D 
   
  
  
 
 

22 

 
 
 

 
 
 
 
 

 

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

48
02

-3
1.

20
17

.8
.2

6.
03

44
 e

 c
ód

ig
o 

5F
E

96
33

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
A

U
LO

 C
E

S
A

R
 L

A
P

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

9/
11

/2
02

0 
às

 1
1:

59
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

M
IA

20
70

16
59

07
6 

   
 .

fls. 535

Num. 268046933 - Pág. 22Assinado eletronicamente por: GISLAINE PINHEIRO - 09/11/2022 15:49:34
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22110915493420700000259376181
Número do documento: 22110915493420700000259376181

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

43
18

-3
3.

20
17

.8
.2

6.
03

44
 e

 c
ód

ig
o 

8F
E

54
B

8.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 G
IS

LA
IN

E
 P

IN
H

E
IR

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
11

/2
02

2 
às

 1
0:

06
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

M
IA

22
70

21
40

46
7 

   
 .

fls. 476



 

                                                                                                                                       Paulo César Lapa                 
                                                                          Avenida São Vicente, 235 -  Fone (014) 3413-2600                                                       Engenheiro Civil 

                                                             17.515-190 - MARÍLIA - SP                                                                  CREA 5060339372/D 
   
  
  
 
 

23 

2.  3 - VALOR DA CONSTRUÇÃO RESIDENCIAL: 

 

- Sem valor avaliativo – Imóvel com problemas estruturais graves, ou seja, sem condições 

de habitabilidade. 
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2.  4 – VALOR DO TERRENO 

 

De acordo com a metodologia citada, obtivemos para o terreno avaliando o valor de 

2.800,00 m² x R$ 80,00 / m² = R$ 224.000,00 (Duzentos e vinte e quatro mil reais). 

 

 

 

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

48
02

-3
1.

20
17

.8
.2

6.
03

44
 e

 c
ód

ig
o 

5F
E

96
33

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
A

U
LO

 C
E

S
A

R
 L

A
P

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

9/
11

/2
02

0 
às

 1
1:

59
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

M
IA

20
70

16
59

07
6 

   
 .

fls. 538

Num. 268046933 - Pág. 25Assinado eletronicamente por: GISLAINE PINHEIRO - 09/11/2022 15:49:34
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22110915493420700000259376181
Número do documento: 22110915493420700000259376181

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

43
18

-3
3.

20
17

.8
.2

6.
03

44
 e

 c
ód

ig
o 

8F
E

54
B

8.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 G
IS

LA
IN

E
 P

IN
H

E
IR

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
11

/2
02

2 
às

 1
0:

06
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

M
IA

22
70

21
40

46
7 

   
 .

fls. 479



 

                                                                                                                                       Paulo César Lapa                 
                                                                          Avenida São Vicente, 235 -  Fone (014) 3413-2600                                                       Engenheiro Civil 

                                                             17.515-190 - MARÍLIA - SP                                                                  CREA 5060339372/D 
   
  
  
 
 

26 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

48
02

-3
1.

20
17

.8
.2

6.
03

44
 e

 c
ód

ig
o 

5F
E

96
33

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
A

U
LO

 C
E

S
A

R
 L

A
P

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

9/
11

/2
02

0 
às

 1
1:

59
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

M
IA

20
70

16
59

07
6 

   
 .

fls. 539

Num. 268046933 - Pág. 26Assinado eletronicamente por: GISLAINE PINHEIRO - 09/11/2022 15:49:34
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22110915493420700000259376181
Número do documento: 22110915493420700000259376181

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

43
18

-3
3.

20
17

.8
.2

6.
03

44
 e

 c
ód

ig
o 

8F
E

54
B

8.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 G
IS

LA
IN

E
 P

IN
H

E
IR

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
11

/2
02

2 
às

 1
0:

06
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

M
IA

22
70

21
40

46
7 

   
 .

fls. 480



 

                                                                                                                                       Paulo César Lapa                 
                                                                          Avenida São Vicente, 235 -  Fone (014) 3413-2600                                                       Engenheiro Civil 

                                                             17.515-190 - MARÍLIA - SP                                                                  CREA 5060339372/D 
   
  
  
 
 

27 

3 - MATRÍCULA Nº 3.192 E Nº 3.193 

 

3. 1 - VALOR DA CONSTRUÇÃO INDUSTRIAL GALPÃO PADRÃO 

SIMPLES: 

 

Classe industrial galpão padrão simples: 

 

Intervalo de valores:  

Mínimo: 0,492 

Médio:  0,726 

Máximo: 0,960 

 

Construção principal: Vc4 

Área: 988,00 m2 

R8N para Set/2020: R$ 1.517,65/m2  

 

Depreciação por idade e estado de conservação:  

Da tabela Ross-Heidecke, para uma porcentagem de vida igual a 62,00 (vida útil 70 

anos/idade 43 anos) e um estado de conservação “g” (reparos importantes), temos: 

 

K= 1 - 0,754 = 0,246 

 

Vc4 = 988,00 m2 x 0,726 x R$ 1.517,65/m2 x 0,246  

 

Vc4 = R$ 267.793,65 (Duzentos e sessenta e sete mil, setecentos e noventa e três reais e 

sessenta e cinco centavos) 
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3. 2 - VALOR DA CONSTRUÇÃO INDUSTRIAL GALPÃO PADRÃO 

SIMPLES: 

 

 

Classe industrial galpão padrão simples: 

 

Intervalo de valores:  

Mínimo: 0,492 

Médio:  0,726 

Máximo: 0,960 

 

Construção principal: Vc5 

Área: 216,00 m2 

R8N para Set/2020: R$ 1.517,65/m2  

 

Depreciação por idade e estado de conservação:  

Da tabela Ross-Heidecke, para uma porcentagem de vida igual a 62,00 (vida útil 70 

anos/idade 43 anos) e um estado de conservação “g” (reparos importantes), temos: 

 

K= 1 - 0,754 = 0,246 

 

Vc5 = 216,00 m2 x 0,726 x R$ 1.517,65/m2 x 0,246 

 

Vc5 = R$ 58.545,98 (Cinquenta e oito mil, quinhentos e quarenta e cinco reais e 

noventa e oito centavos) 
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3. 3 - VALOR DA CONSTRUÇÃO INDUSTRIAL GALPÃO PADRÃO SIMPLES: 

 

Classe industrial galpão padrão simples: 

 

Intervalo de valores:  

Mínimo: 0,492 

Médio:  0,726 

Máximo: 0,960 

 

Construção principal: Vc6 

Área: 1.000,00 m2 

R8N para Set/2020: R$ 1.517,65/m2  

 

Depreciação por idade e estado de conservação:  

Da tabela Ross-Heidecke, para uma porcentagem de vida igual a 62,00 (vida útil 70 

anos/idade 43 anos) e um estado de conservação “e” (reparos simples), temos: 

 

K= 1 - 0,592 = 0,408 

 

Vc6 = 1.000,00 m2 x 0,408 x R$ 1.517,65/m2 x 0,960 

 

Vc6 = R$ 594.433,15 (Quinhentos e noventa e quatro mil, quatrocentos e trinta e três 

reais e quinze centavos). 
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3.4- VALOR DO TERRENO: 

 

De acordo com a metodologia citada, obtivemos para o terreno avaliando o valor de 

6.815,00 m² x R$ 80,00 / m² = R$ 545.200,00 (Quinhentos e quarenta e cinco mil, e 

duzentos reais). 
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VII – DA CONCLUSÃO 
 
 
De acordo com a metodologia acima descrita, obtivemos para os imóveis avaliandos os 

seguintes valores: 

 

1 – Valor do Terreno = R$ 881.200,00 (Oitocentos e oitenta e um mil e duzentos reais). 

 

2 – Valor das Benfeitorias = R$ 2.175.294,40 (Dois milhões, cento e setenta e cinco mil, 

duzentos e noventa e quatro reais e quarenta centavos). 

 

3 – Valor Total do Imóvel = R$ 3.056.494,40 (Três milhões, cinquenta e seis mil, 

quatrocentos e noventa e quatro reais e quarenta centavos). 

 
      
 

Este laudo vai impresso no anverso de 36 (trinta e seis) folhas deste papel, estando a ele 

anexada 27 (vinte sete) ilustrações fotográficas, tudo em única via. 

 

 

                  Marília, 20 de novembro de 2.020.  
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

MARÍLIA - SP. 

 
 
Processo nº 1014802-31.2017.8.26.0344 
Requerente: Silvio Renato Dias Ottoboni 
  
 
 
                                                      PAULO CESAR LAPA, CPF nº 170.115.918-00, 

brasileiro, casado, engenheiro civil, perito judicial nomeado nos autos do Cumprimento de 

Sentença que SILVIO RENATO DIAS OTTOBONI, move contra FRANCISCO 

IRINEU MENIN, feito nº 1014802-31.2017.8.26.0344, em tramite por este egrégio juízo, 

vem mui respeitosamente a Vossa Excelência, por intermédio desta, RESPONDER aos 

quesitos de fls. 408/409: 

 

1) Os imóveis a ser avaliados e descritos nas matriculas imobiliárias acima indicadas, 

contam atualmente com quais endereços? 

R: Imóvel sito à Rua Men de Sá, nº 11 (Matrícula nº1.183), Rua Paulo Guerreiro 

Franco, nº 86 (antiga Rua Cinco de Julho – Matrícula nº 3.191) e dos imóveis das 

matrículas n° 3.192 e n° 3.193 estão descritos no corpo do Laudo de Avaliação. 

 

2) Se encontram localizados em locais que contam com quais melhoramentos 

públicos? Esses melhoramentos públicos se encontram em boas condições de uso?  

R: As edificações se situam na região central da cidade de Vera Cruz, estado de 

São Paulo, servidas de total infraestrutura como guias, sarjetas, pavimentação 

asfáltica, rede de água, rede de esgoto, rede telefônica, rede de energia elétrica, 

iluminação pública, coleta de lixo, transporte público e facilidade de 

deslocamento para a cidade de Marília/SP e Bauru/SP.  

 

3) Quais são as características de uso e destinação dos imóveis a ser avaliados? 

R: Galpões para uso Industrial. 
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4) Quais são as áreas de terreno dos imóveis avaliados? Existem construções em tais 

terrenos? Quais as metragens quadrada dessas construções?  

R: Todas as informações relativas as áreas totais dos imóveis encontram-se 

discriminadas no corpo do Laudo de Avaliação. 

 

5) Qual é o tipo de material ou materiais utilizados para as construções? Os seus 

telhados contam com quais tipos de materiais? Quais são as eras (tempo) dessas 

construções e quais os seus estados de conservação? Podem ser considerados esses 

estados como péssimo, médio ou bom? Os seus pisos se encontram em que 

condições? Existem banheiros ou escritórios e quais seriam as suas situações e 

condições atuais? 

R: Todas as informações relativas aos materiais, estado de conservação e utilização 

dos imóveis encontram-se discriminados no corpo do Laudo de Avaliação. 

 

6) Quais são ou eram as finalidades de uso dos imóveis e suas benfeitorias? Tratam-se 

de galpões comuns e edificados há muito tempo, com materiais de baixa qualidade? 

R: Galpões para uso Industrial, com idade avançada e materiais discriminados no 

corpo do Laudo de Avaliação. 

 

7) Feitos os primeiros cálculos de avaliação dos imóveis e de suas benfeitorias, deve 

ser aplicado fator de sua depreciação e consequente desvalorização? 

R: Os fatores de depreciação e consequentes desvalorização estão discriminados no 

corpo do Laudo de Avaliação. 

 

8) Pode o ilustre perito obter a cópia ou cópias da ou das plantas, memoriais 

descritivos ou dados dos imóveis e das construções, junto à Prefeitura Municipal de 

Vera Cruz, para o fim de subsidiar melhores esclarecimentos a respeito deles? 
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R: Este profissional obteve informações na Prefeitura Municipal de Vera Cruz e as 

ilustrações fotográficas das documentações obtidas encontram-se no corpo do Laudo 

de Avaliação. 

 

9) Utilizando-se de método comparativo de dados de mercado ou de outro a ser 

adotado pelo ilustre perito, qual é o atual valor de cada terreno e correspondente 

construções? 

R: Os valores respectivos estão discriminados individualmente no corpo do Laudo 

de Avaliação. 

 

10)  Pode o ilustre perito esclarecer quais as condições do piso, das paredes, janelas ou 

vitroux, das instalações elétricas e hidráulicas, do telhado e se necessitam de 

reformas ou reparos, quanto a cada imóvel a ser avaliado? 

R: Os fatores de depreciação e consequentes desvalorização estão discriminados no 

corpo do Laudo de Avaliação. Todos os materiais existentes nas edificações estão 

ilustrados nas fotografias inseridas. 

 

11)  Os locais em que se encontram os imóveis avaliados se prestam a que finalidade de 

uso? Como é o acesso a eles? No mesmo local em que se encontram, existem outras 

construções e se prestam a que tipo de uso? Residencial, misto ou comercial? 

R: As edificações se situam na região central da cidade de Vera Cruz, estado de São 

Paulo, servidas de total infraestrutura como guias, sarjetas, pavimentação asfáltica, 

rede de água, rede de esgoto, rede telefônica, rede de energia elétrica, iluminação 

pública, coleta de lixo, transporte público e facilidade de deslocamento para a 

cidade de Marília/SP e Bauru/SP. No local existem construções do tipo industrial, 

comercial e residencial. Os imóveis avaliandos são do tipo Galpões para uso 

Industrial. 
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12) Existe algum outro imóvel do tipo dos avaliandos no mesmo bairro em que se 

encontram? Naquelas imediações foram negociados outros imóveis desse tipo? Caso 

positiva a resposta, pode o perito estabelecer um método comparativo entre eles? 

R: Existem outros tipos de imóveis com as mesmas características dos avaliandos. 

Este profissional utilizou o Método do Custo de Reprodução para a obtenção dos 

valores por não existirem edificações no mercado em oferta ou vendidos para uma 

amostra comparativo coerente. 

 

 

                                                 Pede e aguarda deferimento. 

 

  

                                  Marília, 19 de novembro de 2.020.   
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PODER JUDICIÁRIO

 

JUSTIÇA FEDERAL

1ª VARA FEDERAL DE MARÍLIA

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002471-49.2018.4.03.6111

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.

 
EXECUTADO: COOPERATIVA DOS CAF DA ZONA DE VERA CRUZ PAULISTA

Advogado do(a) EXECUTADO: MARIA ELISA PERRONE DOS REIS TOLER - SP178060

 

D E C I S Ã O

 

 

 

Vistos. 

 

Cuida-se de ação de Execução Fiscal promovida pelo INSTITUTO
NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA – INMETRO em face da
COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES DA ZONA DE VERA CRUZ PAULISTA, para
cobrança de créditos de natureza tributária.

 

Para garantia do débito foi realizada a penhora de um imóvel pertencente à
executada, de matrícula 3.193 do 2º Oficial de Registro de Imóveis de Marília, conforme
Auto de Penhora, Depósito e Avaliação de id. 21612252 e documentos que o
acompanham, consistente em um terreno com área de 4.355,00 metros quadrados no
qual existe um prédio próprio para residência, que está em péssimo estado, localizado
na cidade de Vera Cruz/SP.
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Levado à hasta pública pelo valor de R$250.000,00 (duzentos e cinquenta
mil reais), o bem imóvel referido foi arrematado em segundo leilão realizado em
24/08/2022, pela quantia de R$225.000,00 (duzentos e vinte e cinco mil reais), com
expedição do respectivo Auto de Arrematação (id. 261163433).

 

Decorrido o prazo para impugnação à arrematação (id. 262626911) e
recolhido o ITBI (263643759), foi expedida a Carta de Arrematação (id. 264484624), já
entregue ao arrematante em 05/10/2022 (id. 264857703), bem como o Mandado de
Imissão na Posse (id. 265305263).

 

Nada obstante, por meio da petição de id. 268046297, protocolada em
09/11/2022, o Município de Vera Cruz veio requerer a suspensão dos efeitos da
arrematação ocorrida nestes autos, para que seja corrigida a matrícula do imóvel
arrematado, com nova avaliação do bem e realização de novo leilão, aduzindo que há
um imbróglio de averbação em relação à matrícula imobiliária 3.193 (cujo imóvel foi
arrematado nestes autos) e a matrícula 3.192, uma vez que há um barracão de um mil
metros quadrados (50m x 20m) descrito e averbado na matrícula 3.192, contudo,
localizado fisicamente na matrícula 3.193, de modo que há incoerências nos dados
descritos em ambas as matrículas e, por consequência, nas avaliações judiciais, vez
que não se identificou, na ocasião, que o barracão de 1.000 metros quadrados pertence
fisicamente à matrícula 3.193, o que altera, significativamente, o valor do bem.

 

Entende, assim, necessária a anulação do leilão, pois o bem foi arrematado
por um valor muito inferior ao real, o que traz um grande prejuízo aos credores
interessados na arrematação. Pede, em decorrência, a revogação dos efeitos da Carta
de Arrematação, para que seja regularizada a averbação da construção do barracão na
matrícula 3.193, retirando-o da matrícula 3.192, e realizando, posteriormente, nova
avaliação e novo leilão.

 

 Requer tutela de urgência, para que sejam suspensos os efeitos da Carta
de Arrematação até a manifestação de todos os interessados e credores habilitados,
com posterior decisão judicial que solucione a errônea averbação nas matrículas dos
imóveis.

 

Pois bem.
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Cabe observar, por primeiro, que os documentos apresentados pelo
Município de Marília, anexados ao seu requerimento, não são suficientes, por si sós,
para comprovar, com a necessária certeza, que no imóvel de matrícula 3.193 do 2º CRI
local existe, de fato, um barracão de mil metros quadrados, não considerado pelo oficial
de justiça auxiliar deste juízo quando da constrição e reavaliação do imóvel realizadas
nestes autos.

 

De qualquer modo, ainda que possa existir o vício apontado pelo Município
de Vera Cruz, na forma do artigo 903 do CPC a arrematação  considera-se perfeita,
acabada e irretratável após assinado o auto pelo juiz, pelo arrematante e pelo leiloeiro,
somente podendo ser invalidada, considerada ineficaz ou resolvida, se provocado o juiz
em até 10 (dez) dias após o aperfeiçoamento da arrematação.

 

No caso, o Auto de Arrematação foi lavrado em 24/08/2022 (id. 261163433)
e a petição do Município de Vera Cruz, apontando vício na penhora e questionando a
avaliação realizada foi protocolada apenas em 09/11/2022, ou seja, ultrapassados
muito mais que os dez dias legalmente previstos.

 

Registre-se que a designação das hastas públicas foi comunicada ao Juízo
do Serviço Anexo das Fazendas de Marília nos processos em que houve penhora do
mesmo bem e que tem o Município como parte (id. 252397982), o que levou o
Município de Vera Cruz, ao tomar ciência desse fato, a informar a este juízo a
existência de dívidas fiscais municipais da Cooperativa, num total de R$1.101.108,79,
requerendo, em decorrência, a habilitação do crédito nesta demanda. Nada disse,
contudo, sobre possível irregularidade na penhora e na avaliação do imóvel levado a
leilão.

 

    Após a arrematação, nova comunicação foi encaminhada ao Juízo do
Serviço Anexo das Fazendas de Marília (id. 263444786), além de intimado
pessoalmente o Município, em 28/09/2022, acerca da arrematação ocorrida (id.
264406316, 264406328 e 264406344), sem, novamente, apresentar qualquer alegação
de possível irregularidade, vindo se manifestar, conforme petição de id. 264664041,
ciente da arrematação e aduzindo a preferência de seu crédito.

 

Portanto, o Município de Vera Cruz estava ciente da penhora, avaliação
realizada, designação das hastas públicas e arrematação do bem, e não veio alegar a
existência de qualquer vício na arrematação no prazo legalmente previsto, não cabendo
agora, extrapolado este, pretender invalidá-la.  
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Oportuno esclarecer que após a expedição da carta de arrematação, como
na hipótese, a invalidação da arrematação somente poderá ser pleiteada em ação
autônoma, em cujo processo o arrematante figurará como litisconsorte necessário (art.
903, § 4º, do CPC), a fim de que sejam resguardados os seus direitos, sendo-lhe,
inclusive, assegurado o direito de desistir da arrematação com devolução do valor
pago, na forma do § 5º do art. 903 do CPC.

 

A jurisprudência é pacífica no sentido de que a desconstituição da
arrematação não pode ser examinada nos autos do processo de execução, quando já
houve a expedição da respectiva carta, devendo ser pleiteada em ação autônoma,
anulatória. Confira-se:

 

RECURSO ESPECIAL. LOCAÇÃO E PROCESSO CIVIL. CARTA
DE  ARREMATAÇÃO  EXPEDIDA. NULIDADE. AJUIZAMENTO DE AÇÃO
PRÓPRIA PARA SANAR O VÍCIO. NECESSIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 1. De
acordo com a jurisprudência pacífica deste Superior Tribunal de Justiça, uma vez
expedida carta de  arrematação  e transferida a propriedade do bem, o
reconhecimento de causa legal apta a anular a arrematação demanda a propositura
de ação própria, anulatória, nos termos do artigo 486 do CPC. 2. Nulidade
decorrente da ausência de intimação pessoal da Defensoria Pública acerca da
realização da hasta pública não pode ser sanada após a expedição da carta
de  arrematação,  pois o reconhecimento de tal vício também demanda o
ajuizamento de ação própria. 3. Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no Ag 945.726/MG, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS
MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 28/09/2010, DJe 18/10/2010)  

 

AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO
FISCAL. CARTA DE  ARREMATAÇÃO.  REGISTRO. NULIDADE.  AÇÃO
AUTÔNOMA. - Tendo sido expedida a carta de  arrematação  e efetuado o
respectivo registro, não remanesce ao juízo da execução fiscal quaisquer atividades
relativas à desconstituição do referido ato, nos termos do art. 694 do CPC. -
Qualquer nulidade da  arrematação,  quando já houver sido expedida a carta
de arrematação, bem como quando já transferida a propriedade do bem, só pode
ser arguida mediante ação desconstitutiva autônoma, nos termos do art. 486 do
CPC. Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no CC 116.338/SE, Rel. Ministro CESAR ASFOR ROCHA, PRIMEIRA
SEÇÃO, julgado em 08/02/2012, DJe 15/02/2012)

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. ARREMATAÇÃO DE BEM IMÓVEL.
PEDIDO DE CANCELAMENTO DA ARREMATAÇÃO. ALEGAÇÃO DE PREÇO VIL.
DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE DE  AÇÃO
AUTÔNOMA  APÓS O APERFEIÇOAMENTO DA  ARREMATAÇÃO.  RECURSO
DESPROVIDO. 1. Preliminarmente, no tocante à intimação, constata-se que a parte
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agravante está representada nos autos por advogado, o qual tem poderes
devidamente outorgados por ela para representá-la, não havendo previsão legal
que imponha a necessidade de intimação pessoal para cientificá-la  sobre a
designação do leilão.  Ademais, o edital de designação de hasta pública foi
devidamente publicado, o que corrobora a regularidade de intimação da
parte. Nesse sentido é a previsão do artigo 899, inciso I e parágrafo único, do CPC.
2. Em relação ao valor da arrematação do imóvel, observa-se que, não obstante
tenha sido efetuada avaliação pecuniária superior em outro processo, a parte
agravante não se insurgiu quanto ao valor de avaliação fixado nos autos antes da
designação do leilão, mantendo-se, segundo as provas trazidas por ela, inerte até
21 de setembro de 2016, enquanto a avaliação do imóvel ocorreu em dezembro de
2015 e o leilão ocorreu em 08 de agosto de 2016. 3. Conforme dispõe o artigo 903,
parágrafo 1º, inciso I, do CPC, a  arrematação  poderá ser invalidada quando
realizada por preço vil ou com outro vício, sendo que o parágrafo 2º estabelece o
prazo de dez dias após o aperfeiçoamento da  arrematação  para que as partes,
querendo, provoquem o juiz. 4. Nos termos do artigo 903, parágrafo 4°, do CPC, e
da jurisprudência do C. STJ e desta E. Corte, não se vislumbra a possibilidade de
anulação no bojo da própria execução, demandando-se  ação autônoma,  eis que
houve a expedição de carta de  arrematação  no dia 06 de setembro de
2016. Precedentes. 5. Agravo de instrumento desprovido.

(TRF – 3ª Região, Acórdão Número 5002348-22.2016.4.03.0000, AGRAVO DE
INSTRUMENTO, Relator Juiz Federal Convocado DENISE APARECIDA AVELAR,
1ª Turma, Intimação via sistema DATA: 02/04/2020)

 

Portanto, não tem amparo legal o requerimento formulado pelo Município
de Vera Cruz nestes autos, pretendendo suspender os efeitos da carta de arrematação 
“até que os problemas oriundos da errônea averbação sejam solucionados por este

.juízo”

 

Ademais, não compete a este juízo, no âmbito desta ação de execução
fiscal, determinar qualquer correção na matrícula do imóvel penhorado. Tal proceder
cabe aos interessados, mediante provocação ao Cartório de Registro de Imóveis,
comprovada adequadamente a suposta irregularidade na matrícula.

 

Ante todo o exposto,  os requerimentos formulados peloINDEFIRO
Município de Vera Cruz na petição de id. 268046297, mantendo-se íntegra a
arrematação do bem imóvel de matrícula 3.193 do 2º CRI local, tal como realizada
nestes autos.

 

Diante do tempo decorrido desde a expedição do mandado de imissão na
posse (id. 265305263),  informação sobre o seusolicite-se à Central de Mandados
cumprimento.
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Outrossim,  o valorinforme o terceiro interessado Banco do Brasil S/A
devido pela executada em relação à Cédula Rural Pignoratícia e Hipotecária nº
86/00.496-4, indicada em sua manifestação de id. 257881477, juntando aos autos os
documentos pertinentes. 

 

Intimem-se e cumpra-se. 

 

Marília, na data da assinatura digital.

 

ALEXANDRE SORMANI

Juiz Federal
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18/11/2022

Número: 5002471-49.2018.4.03.6111 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal de Marília 

 Última distribuição : 30/08/2018 

 Valor da causa: R$ 7.880,35 

 Assuntos: Dívida Ativa não-tributária 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Justiça Federal da 3ª Região
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E

TECNOLOGIA - INMETRO. (EXEQUENTE)

COOPERATIVA DOS CAF DA ZONA DE VERA CRUZ

PAULISTA (EXECUTADO)

MARIA ELISA PERRONE DOS REIS TOLER (ADVOGADO)

MUNICIPIO DE VERA CRUZ (TERCEIRO INTERESSADO) FABIO CASSARO PINHEIRO (ADVOGADO)

DAVID APARECIDO ALVES DA SILVA (ADVOGADO)

GISLAINE PINHEIRO (ADVOGADO)

BANCO DO BRASIL SA (TERCEIRO INTERESSADO) CLICIA DO NASCIMENTO VECCHINI (ADVOGADO)

LARISSA CRISTINA FERREIRA MESSIAS (ADVOGADO)

PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS (ADVOGADO)

DANIEL DE SOUZA (ADVOGADO)

TETO FACIL CONSTRUTORA LTDA (TERCEIRO

INTERESSADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

26804
6297

09/11/2022 15:49 Pedido de liminar/Antecipação de tutela Pedido de liminar/Antecipação de tutela
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AO JUÍZO DA 1ª VARA FEDERAL DE MARÍLIA-SP. 
 
 
 
 
 
 
PEDIDO DE URGÊNCIA – SUSPENSÃO DOS EFEITOS DA CARTA DE ARREMATAÇÃO 
Processo: 5002471-49.2018.4.03.6111 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA CRUZ, SP, pessoa jurídica de 

direito público, inscrita no CNPJ/MF sob nº 72.887.078/0001-80, com sede na Avenida Sete 

de Setembro, 885, Centro, Vera Cruz, SP, CEP 17560-007, endereço eletrônico 

jurídico@veracruz.sp.gov.br, por sua Procuradoria e Assessoria Jurídica que ao final assina, 

vem respeitosamente a presença de Vossa Excelência manifestar nos seguintes termos: 

Conforme manifestação de ID 264664041 - Petição Intercorrente - essa 

municipalidade foi notificada, por meio de seus processos de execução fiscal que move em 

face da Cooperativa dos Cafeicultores da Zona de Vera Cruz Paulista na Vara da Fazenda 

Pública da Comarca de Marília/SP1, que o imóvel de matrícula nº 3.193 do 2º Cartório de 

Registro de Imóveis de Marília/SP foi levado a leilão judicial nos autos desta ação de 

execução fiscal e restou por arrematado pela empresa Teto Fácil Construtora LTDA, pelo 

valor de R$ 225.000,00 (duzentos e vinte cinco mil reais). 

E como dito em manifestação anterior, o referido bem encontra-se penhorado 

também pela Prefeitura de Vera Cruz e, se não bastassem as penhoras, a referida cooperativa 

possui dívidas fiscais municipais que totalizam o valor de R$ 1.101.108,79. 

Pois bem, chegou ao conhecimento deste ente público, por meio de 

requerimentos administrativos realizados pelo arrematante (Teto Fácil Construtora) e pelo 

locatário de um barracão naquela área (Innovare Mix Importação e Exportação Ltda.) que 

haveria uma divergência na documentação do imóvel de matrícula 3.193, nestes autos 

 
1 0029800-36.2008.26.0344 e outros 
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arrematados, assim, passa-se a uma análise dos fatos e seus desdobramentos que ensejaram 

na extrema necessidade deste petitório, bem como seu pedido de urgência: 

De acordo com os requerimentos e manifestações na seara administrativas 

municipal, há um imbróglio de averbação que coloca a matrícula 3.192 e a matrícula 

3.193 (aqui arrematada) em conflito, uma vez que há fisicamente um barracão de um mil 

metros quadrados (50m x 20m) descrito e averbado na matrícula 3.192, contudo, após a 

análise dos requerimentos administrativos que necessitou de medições realizadas pela 

Diretoria de Obras e Meio Ambiente, bem como pelo Cadastrador Imobiliário do município, 

constatou-se que fisicamente o aludido barracão de 1.000m² está sob a matrícula 3.193. 

Ou seja, o galpão de 1.000m² averbado na matrícula 3.192 encontra-se 

fisicamente na área da matrícula 3.193, razão pela qual há incoerência nos dados 

descritos nas matrículas e por consequência nas avaliações judiciais, em especial da 

avaliação deste juízo federal. 

Excelência, o imóvel que correspondente a Matrícula 3.193 foi avaliado nestes 

autos – Id 187259022 – com a seguinte descrição de constatação: 
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Nesse cenário, observa-se que a Oficiala Avaliadora Federal constatou que na 

matrícula 3.193 há um terreno com área de 4.355m², no qual existe um prédio próprio para 

residência, que está em mau estado, localizado na cidade de Vera Cruz/SP, sendo as 

confrontações descritas na matrícula, reavaliando o bem com essas precisas descrições em 

R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais). 

Portanto, a própria avaliação federal não identificou que o barracão de 

1.000m² pertencia fisicamente às dimensões da matrícula 3.193. 

Entretanto, as contrariedades não param por aqui, pois, nos autos da Justiça 

Estadual – 1ª Vara Cível de Garça (Proc. 0000135-75.1992.8.26.0201), o imóvel de 
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Matrícula 3.192 está em leilão, sendo avaliado para o 1º Leilão no valor de R$ 2.542.296,50 

(dois milhões, quinhentos e quarenta e dois mil, duzentos e noventa e seis reais e cinquenta 

centavos) e o 2º Leilão no valor de R$ 1.271.148,25 (um milhão, duzentos e setenta e um 

mil, cento e quarenta e oito reais e vinte e cinco centavos), no qual o perito avaliador, 

analisando o bem constante na matrícula 3.192, constatou que: 
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Portanto, claramente verifica-se um erro no momento da averbação das 

construções dos barracões, o que ensejou em desdobramentos para os leilões dos bens que 

envolvem a Cooperativa de Cafeicultores da Zona de Vera Cruz Paulista, haja vista que a 

construção de 1.000m² que fora averbada na matrícula 3.192, mas fisicamente na 3.193 

modificou o valor das avaliações para os leilões judiciais. 

Corroborando a isso, nos autos do processo da Justiça Estadual – 2ª Vara 

Cível de Marília (0014318-33.2017.8.26.0344 e 1014802-31.2017.8.26.0344) o imóvel de 

Matrícula 3192 foi avaliado juntamente com a Matrícula 3193, uma vez que o perito 

avaliador afirmou que: 

Em face da inexistência de marcos que delimitassem as áreas das duas 

matrículas (nº 3.192 e nº 3.193), este profissional concluiu ser mais 

coerente englobá-las em uma só avaliação com a somatória dos terrenos 

e construções (com valor avaliativo). 

 

Diante disso, a avaliação naqueles autos estaduais fixou o valor de R$ 

1.465.972,78 (um milhão quatrocentos e sessenta e cinco mil, novecentos e setenta e dois 

reais e setenta e oito centavos), sendo que: 
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Excelência, todo esse imbróglio é oriundo do fato de em 1977 a construção do 

barracão de 1.000m² (um mil metros quadrados) fora averbado na matrícula 3.192, quando o 

correto deveria ter sido na 3.193. Não há como negar que essa vultosa construção de mil 
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metros enseja em mudanças extremamente consideráveis no valor do bem para a 

arrematação.  

Observa-se, por exemplo, que na Comarca de Garça/SP – Justiça Estadual – a 

matrícula 3.192 teve avaliação para o 1º Leilão em R$ 2.542.296,50 e seu 2º Leilão em R$ 

1.271.148,25, justamente por estar constando em sua matrícula o barracão. Outrossim, 

quando observado a avaliação federal nestes autos do bem de Matrícula 3.193, temos uma 

avaliação de R$ 250.000,00 em que há apenas a constatação de um terreno com um prédio 

próprio para residência, não há menção ao barracão de 1.000m², o que tornou o bem da 

Matrícula 3.193 com baixa avaliação comercial. 

Excelência, a anulação do leilão é medida que se impõe, pois claramente o 

arrematante deu lance naquilo em que o avaliador federal constatou, um terreno com um 

prédio próprio para residência, ou seja, o arrematante não deu um lance em um imóvel de 

4.355m² constando uma construção de um barracão de 1.000m², contudo, com a 

irregularidade da averbação, na propriedade 3.193 há fisicamente a construção. 

A anulação do leilão é um ato escorreito, pois considerando as avaliações em 

outros juízos da matrícula na qual há a averbação da construção, tem-se imensa 

desproporcionalidade de preços, uma vez que a matrícula detentora da averbação do 

barracão de mil metros quadrados teve uma avaliação superior a dois milhões de reais, 

mas a matrícula que não possui a averbação, embora possua a construção fisicamente, 

possui um valor de avaliação muito inferior, tanto que foi arrematado por R$ 

225.000,00. 

Ademais, a anulação é necessária porque com sendo o imóvel de valor superior 

a arrematação, já que o barracão o pertence, permitir que o arrematante adquira mais do que 

efetivamente arrematou traz um grande prejuízo aos credores interessados nesta arrematação, 

especialmente a União e este Município. 

Outrossim, há outro problema dessa averbação errônea, pois, a Matrícula 3.192 

está sendo leiloada no Juízo Cível de Garça e no Juízo Cível de Marília, e caso naqueles 
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autos ocorrer a arrematação do bem, única e exclusivamente pelo atrativo de ter um barracão 

daquelas proporções construído, esse futuro arrematante pagará muito mais caro que o 

arrematante da Matrícula 3.193, mas “não levará” o barracão, tornando uma arrematação 

fracassada e com outros desdobramentos jurídicos. 

Portanto, Excelência, esta municipalidade requer a anulação do leilão, bem 

como revogação dos efeitos da Carta de Arrematação, para que seja regularizado a 

averbação da construção do barracão na Matrícula 3.193, com a retirada da 3.192, 

posteriormente nova avaliação do bem, com novo leilão. 

 

 

DO PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA 

Conforme todo o exposto, verifica-se a necessidade de concessão de tutela de 

urgência, para que desde já os efeitos da Carta de Arrematação expedida seja suspensa, até 

que os interessados e credores habilitados se manifestem nos autos com posterior decisão 

judicial. 

Excelência, suspender os direitos do arrematante, bem como a Carta de 

Arrematação é medida de rigor, pois não só os credores destes autos são prejudicados, como 

também os próprios arrematantes, especialmente o arrematante da Matrícula 3.192, que pode 

arrematar o imóvel por causa do barracão, mas não o ter em sua posse. 

E, de acordo com o art. 300 do CPC, a tutela de urgência será concedida 

quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano 

ou o risco ao resultado útil do processo. 

Vislumbra-se indubitavelmente que manter os efeitos da Carta de Arrematação 

até ser solucionado o imbróglio existente nas matrículas e suas averbações ocasionará um 

dano financeiro aos credores pelas próprias arrematações. Igualmente a probabilidade de um 

direito está alicerçada no fato dos exequentes/credores e até mesmo os executados terem uma 

Num. 268046297 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: GISLAINE PINHEIRO - 09/11/2022 15:49:34
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22110915493439900000259376148
Número do documento: 22110915493439900000259376148

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

43
18

-3
3.

20
17

.8
.2

6.
03

44
 e

 c
ód

ig
o 

8F
E

54
C

2.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 G
IS

LA
IN

E
 P

IN
H

E
IR

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
11

/2
02

2 
às

 1
0:

06
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

M
IA

22
70

21
40

46
7 

   
 .

fls. 511



 

 

 
 

PREFEITURA DE VERA CRUZ 

Procuradoria 

 
 

Av. 7 de Setembro, nº 885 – Centro 

Vera Cruz/SP – CEP 17560-007 

CNPJ 72.887.078/0001-80 

IE 713.059.023.117 

Procuradoria 

(14) 3492-9700 

juridico@veracruz.sp.gov.br 

www.veracruz.sp.gov.br 

 

avaliação comercial de um bem de forma mais precisa, sem qualquer desvalorização de 

preço por mero erro de constatação/avaliação. E, por fim, a existência desses requisitos 

(probabilidade do direito e o perigo de dano) ensejará em um risco ao resultado útil do 

processo, que no caso trata-se da busca pela escorreita tutela jurisdicional executiva. 

Ato contínuo, afirma a legislação processualista civil que a tutela de urgência 

pode ser concedida liminarmente ou após justificação prévia, contudo, não será concedida 

quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão. 

Ora, não há perigo na concessão do pedido de suspensão dos efeitos da Carta 

de Arrematação desde já, pelo contrário, resolver esse imbróglio de averbação garante e evita 

que a situação tenha maiores proporções, como, por exemplo, a arrematação da Matrícula 

3.192. 

Nesse sentido, requer a Vossa Excelência que se digne a conceder a suspensão 

dos efeitos da Carta de Arrematação expedida nestes autos, até que os problemas oriundos da 

errônea averbação sejam solucionados por este juízo. 

 

DOS PEDIDOS: 

Diante de todo o exposto, bem como da documentação aqui juntada, requer 

esta municipalidade que este juízo suspenda liminarmente os efeitos da arrematação, para 

que seja primeiramente intimado os atuais interessados, especialmente a União, com a 

posterior correção na matrícula do imóvel, nova avaliação do bem e por fim novo leilão.  

 

Termos em que pede e aguarda deferimento. 

Vera Cruz, 08 de novembro de 2022. 

 

Gislaine Pinheiro 

Subprocuradora do Município 

OAB/SP 379.109 
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18/11/2022

Número: 5002471-49.2018.4.03.6111 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal de Marília 

 Última distribuição : 30/08/2018 

 Valor da causa: R$ 7.880,35 

 Assuntos: Dívida Ativa não-tributária 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Justiça Federal da 3ª Região
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E

TECNOLOGIA - INMETRO. (EXEQUENTE)

COOPERATIVA DOS CAF DA ZONA DE VERA CRUZ

PAULISTA (EXECUTADO)

MARIA ELISA PERRONE DOS REIS TOLER (ADVOGADO)

MUNICIPIO DE VERA CRUZ (TERCEIRO INTERESSADO) FABIO CASSARO PINHEIRO (ADVOGADO)

DAVID APARECIDO ALVES DA SILVA (ADVOGADO)

GISLAINE PINHEIRO (ADVOGADO)

BANCO DO BRASIL SA (TERCEIRO INTERESSADO) CLICIA DO NASCIMENTO VECCHINI (ADVOGADO)

LARISSA CRISTINA FERREIRA MESSIAS (ADVOGADO)

PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS (ADVOGADO)

DANIEL DE SOUZA (ADVOGADO)

TETO FACIL CONSTRUTORA LTDA (TERCEIRO

INTERESSADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

26804
6920

09/11/2022 15:49 02 LAUDO DE REAVALIAÇÃO COOPERATIVA 6-12 Documento Comprobatório
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

11ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 
Central de mandados 

 
 

 
AUTO DE CONSTATAÇÃO, AVALIAÇÃO E INTIMAÇÃO 

 
Aos 07 dias do mês de Dezembro de 2021, na cidade de Vera Cruz, 

Estado de São Paulo, onde me encontrava, eu Oficial de Justiça Avaliadora 

Federal infra-assinada, em cumprimento ao mandado anexo, expedido pelo M.M. 

Juiz Federal da 1ª Vara desta Jurisdição, a requerimento do INSTITUTO 

NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA-INMETRO, 

Processo 5002471-49.2018.403.6111, em desfavor de COOPERATIVA DOS 

CAFEICULTORES DA ZONA DE VERA CRUZ PAULISTA, para pagamento da 

quantia de R$8.706,66 (OITO MIL SETECENTOS E SEIS REAIS E SESSENTA E 

SEIS CENTAVOS), e aí, após as formalidades legais e de estilo, Procedi à 

CONSTATAÇÃO E REAVALIAÇÃO  do seguinte IMÓVEL:  

- Matrícula 3.193 do 2º CRI de Marília-SP: Um terreno com área de 4.355,00 

metros quadrados, no qual existe um prédio próprio para residência, que está em 

mau estado, localizado na cidade de Vera Cruz-SP, confrontações descritas na 

matrícula. Reavalio o bem em R$ 250.00,00 (duzentos e cinqüenta mil reais). 

VIDE FOTOS; 
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TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 250.000,00(DUZENTOS E CINQUENTA MIL 

REAIS). 

RESSALTE-SE QUE ESTE IMÓVEL JÁ ESTÁ PENHORADOS EM OUTROS 

PROCESSOS. Processos de que tenho conhecimento: 0002691-

94.2002.403.6111, 0002692-79.2002.403.6111 e 0002702-26.2002.403.6111 

 E, para constar vai o presente Laudo assinado por mim, Oficiala da diligência. 

 

Oficial de Justiça Avaliadora Federal - MARIA APARECIDA FREIRE RF7418 
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18/11/2022

Número: 5002471-49.2018.4.03.6111 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal de Marília 

 Última distribuição : 30/08/2018 

 Valor da causa: R$ 7.880,35 

 Assuntos: Dívida Ativa não-tributária 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Justiça Federal da 3ª Região
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E

TECNOLOGIA - INMETRO. (EXEQUENTE)

COOPERATIVA DOS CAF DA ZONA DE VERA CRUZ

PAULISTA (EXECUTADO)

MARIA ELISA PERRONE DOS REIS TOLER (ADVOGADO)

MUNICIPIO DE VERA CRUZ (TERCEIRO INTERESSADO) FABIO CASSARO PINHEIRO (ADVOGADO)

DAVID APARECIDO ALVES DA SILVA (ADVOGADO)

GISLAINE PINHEIRO (ADVOGADO)

BANCO DO BRASIL SA (TERCEIRO INTERESSADO) CLICIA DO NASCIMENTO VECCHINI (ADVOGADO)

LARISSA CRISTINA FERREIRA MESSIAS (ADVOGADO)

PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS (ADVOGADO)

DANIEL DE SOUZA (ADVOGADO)

TETO FACIL CONSTRUTORA LTDA (TERCEIRO

INTERESSADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

26804
6925

09/11/2022 15:49 03 0000135-75.1992.8.26.0201 1ªVCGarça Documento Comprobatório
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EDITAL DE LEILÃO ELETRÔNICO PARA CONHECIMENTO DAS PARTES E EVENTUAIS INTERESSADOS 

 
A Doutora Renata Lima Ribeiro Raia, Excelentíssima Juíza de Direito da 1ª Vara Cível do Foro de 
Garça/SP, faz saber a todos quanto este edital virem ou dele conhecimento tiver e possa interessar, 
nos termos do art. 882 e seguintes do Código de Processo Civil e regulamentado pelo provimento 
CSM nº 1625/2009 do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, que será realizado leilão público 
pelo portal DH LEILÕES site www.dhleiloes.com.br 

 

PROCESSO nº: 0000135-75.1992.8.26.0201 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - EXTINÇÃO DE 
CONDOMÍNIO; 
EXEQUENTE: COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES DA REGIÃO DE GARÇA (CNPJ nº 48.294.135/0001-
05); 
EXECUTADA: COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES DA ZONA DE VERA CRUZ PAULISTA (CNPJ nº 
72.885.700/0001-11); 
INTERESSADOS: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL – PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL DE 
MARÍLIA (CNPJ nº 13.186.808/0001-57); PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILIA (CNPJ nº 
44.477.909/0001-00); RAMALHO ADVOGADOS ASSOCIADOS (CNPJ nº 03.774.208/0001-56). 

 
DATAS - No dia 24/10/2022, às 14:00hs até 27/10/2022 às 14:00hs acontecerá o primeiro leilão e, 
caso não haja licitantes, acontecerá no dia 27/10/2022 às 14:01hs até dia 16/11/2022 às 14:00hs, 
serão aceitos lances pelo valor mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor de avaliação, o 
segundo leilão do bem abaixo descrito. O sistema estará disponível para recepção de lances com, no 
mínimo, 5 (cinco) dias de antecedência do início do leilão (art. 11, da Resolução 236/2016 do CNJ e 
887, § 1º do CPC). 

 
1º LEILÃO - VALOR: R$ 2.542.296,50 (dois milhões, quinhentos e quarenta e dois mil, duzentos e 
noventa e seis reais e cinquenta centavos) atualizado até julho de 2022. Caso não haja lance, 
seguirá sem interrupção até o 2º LEILÃO - VALOR: R$ 1.271.148,25 (um milhão, duzentos e setenta 
e um mil, cento e quarenta e oito reais e vinte e cinco centavos) serão aceitos lances pelo valor 
mínimo correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação atualizada até julho de 
2022. 

 
DESCRIÇÃO DO BEM - Um prédio de tijolos, coberto de zinco, com a dimensão de 26x38m, total de 
988,00m2 de construção; Um prédio de tijolos, coberto de zinco com a dimensão de 16x13,50m, 
total de 216,00m2 de construção; Um prédio sob número cinco - fundos, da Rua Martin Afonso; e, 
Um prédio de alvenaria, coberto de telhas Eternit, sob numero 12 - fundos da Rua Paulo Guerreiro 
Franco, medindo cinquenta por vinte metros, totalizando uma área de mil metros quadrados, 
inclusive o seu respectivo terreno que compreende parte das datas números três, quatro e cinco, 
do quarteirão número nove - A, medindo cada uma vinte metros de frente por trinta e seis metros 
da frente aos fundos, formando uma área de sessenta metros de frente por trinta e seis da frente 
aos fundos, ou seja, dois mil e quatrocentos e sessenta metros quadrados, confrontando pela frente 
com a Rua Martin Afonso, nos fundos com terras da Transmitente Companhia Agro Pecuária 
Noroeste; de um lado com as datas um e dois e de outro lado com terrenos da Cia. Paulista de 
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Estradas de Ferro. OBSERVAÇÃO: Trata-se de área não desdobrada perante a municipalidade local, 
de modo 
que não há cadastro de contribuinte individualizado perante a prefeitura local, sabendo-se, 
contudo, que o imóvel se encontra inserido em cadastrado de contribuinte sob o nº 136.049.0027-
0, pertencente a área maior. Caberá ao arrematante todas as providências e custos relativos ao 
desmembramento e regularização do imóvel junto aos órgãos competentes. Possui 10,00m de 
frente, com mediadas nas laterais de 23,23 resultando na área total de 232,38m², conforme 
descrito no contrato de compra e venda do imóvel. No imóvel, encontra-se uma construção com 3 
pavimentos: térreo, pavimento inferior e pavimento superior, sendo que cada pavimento encontra- 
se com um estágio de conclusão. Área Construída: 313,62m², sendo: 100,41m² - térreo, 139,11m² - 
pavimento superior e 74,10m² - pavimento inferior. MATRÍCULA – 3.192 do 2º Cartório de Registro 
de Imóveis de Marília/SP.  
 
AVALIAÇÃO DO BEM - R$ 1.584.119,38 (um milhão, quinhentos e oitenta e quatro mil, cento e 
dezenove reais e trinta e oito centavos), de acordo com a avaliação de fls. 1147/1154, em janeiro 
de 2015 e R$ 2.542.296,50 (dois milhões, quinhentos e quarenta e dois mil, duzentos e noventa e 
seis reais e cinquenta centavos) atualizado até julho de 2022. 

 
ÔNUS – Consta na Av.9 desta matrícula que o prédio de tijolos com  988,00m2 de construção, 
s/nº, tem atualmente o nº 5 da Rua Martin Afonso. Consta no R.31 desta matrícula que nos 
autos da ação de Execução, feito nº 1.509/90, em trâmite na 1ª Vara Cível da Comarca de 
Marília/SP, requerida pela CEESP - CAIXA ECONÔMICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (atual BANCO DO 
BRASIL S/A) contra a COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES DA ZONA DE VERA CRUZ PAULISTA, foi 
penhorado o imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário Nelson Peloso. Consta na 
Av.34 desta matrícula que nos autos da ação de Execução Fiscal, processo nº 0000499-
96.1999.403.6111 (199.61.11.000499-9), em trâmite na 2ª Vara Federal da Comarca de Marília/SP, 
requerida pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a COOPERATIVA DOS 
CAFEICULTORES DA ZONA DE VERA CRUZ PAULISTA, foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula, 
juntamente com os imóveis da matrícula 1.183, 3.191 e 3.193, sendo nomeado depositário Nelson 
Pelozo. Consta na Av.35 desta matrícula que nos autos da ação de Execução Fiscal, processo nº 
1004977-67.1998.403.6111 (981004977-3), em trâmite na 2ª Vara Federal da Comarca de 
Marília/SP, requerida pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a COOPERATIVA 
DOS CAFEICULTORES DA ZONA DE VERA CRUZ PAULISTA, foi penhorado o imóvel objeto desta 
matrícula, juntamente com os imóveis da matrícula 1.183, 3.191 e 3.193, sendo nomeado 
depositário Nelson Pelozo. Consta na Av.36 desta matrícula que nos autos das Execuções Fiscais nºs 
0002691-94.2002.403.6111, 0002692-79.2002.403.6111 e 0002702-26.2002.403.6111 em trâmite 
na 2ª Vara Federal da Comarca de Marília/SP, requerida pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS/FAZENDA NACIONAL contra a COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES DA ZONA DE VERA 
CRUZ PAULISTA e outros, foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula, juntamente com os 
imóveis da matrícula 1.183, 3.191 e 3.193, sendo nomeado depositário Nelson Pelozo. Consta na 
Av.37 desta matrícula que nos autos da ação de Execução Fiscal, processo nº 0000690-
87.2012.403.6111, em trâmite na 3ª Vara Federal da Comarca de Marília/SP, requerida pela 
FAZENDA NACIONAL contra a COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES DA ZONA DE VERA CRUZ 
PAULISTA, foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula, juntamente com os imóveis da matrícula 
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1.183, 3.191 e 3.193, sendo nomeado depositário Nelson Pelozo. Consta na Av.38 desta matrícula 
que nos autos da ação de Execução Fiscal, processo nº 1005233-49.1994.403.6111, em trâmite na 
1ª Vara Federal da Comarca de Marília/SP, requerida pela FAZENDA NACIONAL contra a 
COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES DA ZONA DE VERA CRUZ PAULISTA, foi penhorado o imóvel 
objeto desta matrícula, juntamente com os imóveis da matrícula 1.183 e 3.193, sendo nomeado 
depositário Nelson Pelozo. Consta na Av.39 desta matrícula que nos autos da ação de Execução 
Fiscal, processo nº 0003989- 77.2009.403.6111, em trâmite na 1ª Vara Federal da Comarca de 
Marília/SP, requerida pela FAZENDA NACIONAL contra a COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES DA 
ZONA DE VERA CRUZ PAULISTA, foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula, juntamente 
com os imóveis da matrícula 1.183, 3.191 e 3.193, sendo nomeado depositário Nelson Pelozo. 
Consta na Av.40 desta matrícula que nos autos da ação de Execução Fiscal, processo nº 0002350- 
14.2015.403.6111, requerida pela FAZENDA NACIONAL contra a COOPERATIVA DOS 
CAFEICULTORES DA ZONA DE VERA CRUZ PAULISTA, foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula, 
juntamente com os imóveis da matrícula 1.183, 3.191 e 3.193, sendo nomeado depositário 
COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES DA ZONA DE VERA CRUZ PAULISTA. Consta na Av.41 desta 
matrícula que nos autos da ação de Execução Fiscal, processo nº 0002350- 14.2015.4.03.6111, em 
trâmite pela 2ª Vara Federal de Marília-TRF 3ª Região, requerida pela FAZENDA NACIONAL contra a 
COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES DA ZONA DE VERA CRUZ PAULISTA, foi penhorado o imóvel 
objeto desta matrícula, juntamente com os imóveis da matrícula 1.183, 3.191 e 3.193, sendo 
nomeado depositário NÉLSON PELOZO. Consta na Av.42 desta matrícula que nos autos da ação de 
Execução Civil, processo nº 1014802- 3120178260344, em trâmite pela 2ª Vara Cível de Marília/SP, 
requerida pela SILVIO RENATO DIAS OTTOBONI E OUTROS contra a COOPERATIVA DOS 
CAFEICULTORES DA ZONA DE VERA CRUZ PAULISTA e Outros, foi penhorado o imóvel objeto desta 
matrícula, sendo nomeada depositária a executada.. Observação: Não foi possível obter os 
eventuais débitos tributários perante a Prefeitura Municipal de Marília, bem como na Fazenda 
Nacional, razão pela qual se faz necessária a intimação das referidas instituições, para que prestem 
tais informações nos autos. 
 
OBRIGAÇÕES E DÉBITOS - O bem será vendido no estado de conservação em que se encontra, sem 
garantia, constituindo ônus, o interessado deverá verificar suas condições antes das datas 
designadas para o leilão, bem como dúvidas e dívidas pendentes sobre o bem e não descritas neste 
edital (arts. 9º Provimento 1625/2009 - CSM/TJSP e 18º da Resolução 236/2016 - CNJ). 

 
Os débitos da arrematação correrão por conta do arrematante, inclusive impostos, taxas, 
emolumentos, seguros, são por conta e responsabilidade exclusiva do arrematante (art. 24º prov. 
1625/2009 e 29º da Resolução 236/2016). 

 
Correrão por conta do arrematante todas as providências necessárias para a imissão na posse do 
imóvel bem como as despesas com transferência, incluindo taxas e emolumentos e cartorários, 
além de outros débitos que incidir sobre o imóvel, excetuados aqueles quitados com o produto da 
presente alienação e os débitos tributários para cuja incidência e quitações se aplicam as 
disposições do artigo 130, parágrafo único do CTN. 
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Eventual regularização junto a prefeitura e ao cartório de registro de imóveis será de 
responsabilidade do arrematante. 

DÉBITOS, HIPOTECA E CONCURSO DE CREDORES - Os débitos que recaiam sobre o bem, seja de 
natureza tributária (IPTU/ITR), propter rem (condomínio), serão sub-rogados no valor da 
arrematação (art. 130, caput e parágrafo único, do CTN, c/c com o art. 908, § 1º, do CPC e art 1.345 
CC), ou seja, o imóvel será transferido ao arrematante livre de débitos e ônus anteriores à 
arrematação. 
 
DÉBITO DA DEMANDA PROCESSUAL – R$ 1.418.989,00 (um milhão, quatrocentos e dezoito mil e 
novecentos e oitenta e nove reais) em outubro/2017, conforme fls. 1507 dos autos. A atualização 
dos débitos vencidos e vincendos compete ao Exequente disponibilizar nos autos. 

 
CONDIÇÕES DE VENDA - O leilão eletrônico será conduzido pelo Leiloeiro Oficial DANIEL HAMOUI, 
através do portal DH LEILÕES www.dhleiloes.com.br. 

 

Os interessados em ofertar lances deverão se cadastrar previamente pelo site do Leilão Judicial 
Eletrônico, com no mínimo 24hs (vinte e quatro horas) de antecedência da data designada para 
início do leilão, aceitar os termos e condições informados e enviar os seguintes documentos: I – Pessoa 
Física: RG ou outro documento oficial com foto, CPF/ME, comprovante de endereço e certidão de 
casamento, se casado for; II – Pessoa Jurídica: Contrato Social com as últimas alterações, 
comprovante de endereço, documentos pessoais do sócio (RG ou outro documento oficial com foto 
e CPF/ME) ou procuração do representante. Os cadastros ficam sujeitos à conferência de identidade 
em banco de dados oficiais. 
 
O sistema estará disponível para recepção de lances com, no mínimo, 5 (cinco) dias de antecedência 
da data marcada para o 1º leilão (art. 11, da Resolução 236/2016 do CNJ e art. 887, § 1º do CPC). 
Não havendo lances no 1º leilão, seguir-se-á, sem interrupção, o 2º leilão que ficará aberto para 
recebimento de lances, durante o período mínimo de 20 dias posteriores à data de sua abertura. 
Caso sejam ofertados lances nos 3 (três) minutos finais dos leilões, o sistema prorrogará a disputa 
por mais 3 (três) minutos para que todos os participantes tenham a oportunidade de enviar novos 
lances (arts. 11, 12 e 14 do Provimento 1625/2009 - CSM/TJSP, 21 e 22 da Resolução 236/2016 CNJ). 

 
Durante a alienação, os lanços deverão ser oferecidos diretamente no sistema e imediatamente 
divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação do tempo real das ofertas. Não será admitido 
lances remetidos via e-mail (Art. 15 do Prov. CSM n. 1625/2009). 
 
Com a comprovação efetiva do pagamento integral do valor da arrematação e da comissão do 
Leiloeiro será lavrado o auto de arrematação para expedição da carta de arrematação do bem 
imóvel, com o respectivo mandado de imissão na posse (art. 901, §1º do Código de Processo Civil e 
art. 20 do Provimento n° 1625/2009 CSM/TJSP). 
 
Não sendo efetuado o depósito da oferta, o Leiloeiro comunicará imediatamente o fato ao Juízo, 
informando também os lanços imediatamente anteriores para que sejam submetidos à apreciação 
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do Juízo, sem prejuízo da aplicação de sanções legais (art. 897, do Código de Processo Civil e art. 21 
do Provimento n° 1625/2009 CSM/TJSP). 

 
Se o exequente arrematar o bem e for o único credor, não estará obrigado a exibir o preço, mas, se 
o valor do bem exceder ao seu crédito, depositará, dentro de 3 (três) dias, a diferença, sob pena de 
tornar-se sem efeito a arrematação, e, nesse caso, realizar-se-á novo leilão, à custa do exequente 
(art. 892, §1º, do Código de Processo Civil). 
 
PAGAMENTO E RECIBO DE ARREMATAÇÃO: o pagamento da arrematação poderá ser feito à vista 
ou parcelado: 

 
I - À VISTA: através de guia de depósito judicial emitida pelo leiloeiro no dia útil seguinte após o 
término do leilão. A proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as 
propostas de pagamento parcelado (art. 895, § 7º, do Código de Processo Civil). 

 

II - PARCELADO: para pagamento nesta modalidade, o interessado deverá apresentar até o início 
do leilão, se possível, sua proposta por escrito, que deverá indicar: a) - SINAL: pelo menos 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor do lance à vista, em 24h (vinte e quatro horas) a contar da 
finalização do leilão; b) - PRAZO: o saldo remanescente poderá ser parcelado em até 30 (trinta) 
meses; c) - MODALIDADE: somente será admitido o pagamento das parcelas em guia de depósito 
judicial vinculada ao processo; d) - GARANTIA: até a quitação do pagamento, o imóvel arrematado 
ficará gravado com hipoteca; e) - INDEXADOR DE CORREÇÃO MONETÁRIA: o saldo remanescente 
deverá ser corrigido por índice monetário. 
 
No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% (dez por cento) 
sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. A proposta ficará sujeita à 
homologação do Juízo (art. 895 e seguintes, do Código de Processo Civil). 
 
COMISSÃO DO LEILOEIRO - Fixada em 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação, não se 
incluindo no valor do lanço, conforme disposto no Provimento CSM 1625/2009, com as alterações 
dadas pelo Provimento CSM 2319/15. Caso haja desistência do leilão, ou acordo 
judicial/extrajudicial, além dos custos, arcará a parte devedora com 5% (cinco por cento) sobre o 
valor do acordo, remissão, adjudicação ou pagamento/quitação da dívida ou, no caso de desistência, 
o mesmo percentual sobre o valor do débito atualizado. Em todos os casos o pagamento será feito 
através de depósito judicial e o comprovante deverá ser imediatamente encaminhado pelo 
endereço eletrônico juridico@dhleiloes.com.br 

DOS ÔNUS HIPOTECÁRIOS e TRIBUTÁRIOS - A HIPOTECA extingue-se com a arrematação, assim, 
nada será devido pelo arrematante ao credor hipotecário (art. 1499 VI do Código Civil), exceto 
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA, cujo crédito permanece em favor do credor fiduciário, em virtude da 
garantia vinculada ao próprio bem expropriado. Em caso de execução de bem imóvel promovida 
pelo condomínio, os débitos condominiais serão abatidos até o limite do valor da arrematação (art. 
1.345, do Código Civil). Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto 
eventuais débitos de IPTU/ ITR e demais taxas e impostos, bem como os de natureza “propter rem”, 
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que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, 
do Código Tributário Nacional, consoante o art. 908, § 1º do Código de Processo Civil). Eventuais 
ônus sobre o imóvel e todas as providências e despesas relativas à transferência do bem, tais como 
desocupação, ITBI, foro, laudêmio, taxas, alvarás, certidões, escrituras, registros e outras despesas 
pertinentes, oriundos de construção ou reformas não averbados no Órgão competente, inclusive 
débitos apurados junto ao INSS, correrão por conta do arrematante.  

 
DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS - Pessoalmente, perante este Ofício, onde tramita a presente ação 
ou pelo endereço eletrônico juridico@dhleiloes.com.br 

 
INTIMAÇÕES - Nos termos do Art. 889, inciso I, do Código de Processo Civil, ficam as partes 
EXEQUENTE: COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES DA REGIÃO DE GARÇA (CNPJ nº 48.294.135/0001-
05); EXECUTADA: COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES DA ZONA DE VERA CRUZ PAULISTA (CNPJ nº 
72.885.700/0001-11); INTERESSADOS: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL – PROCURADORIA DA 
FAZENDA NACIONAL DE MARÍLIA (CNPJ nº 13.186.808/0001-57); PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MARILIA (CNPJ nº 44.477.909/0001-00); RAMALHO ADVOGADOS ASSOCIADOS (CNPJ nº 
03.774.208/0001-56), E QUAISQUER OUTROS INTERESSADOS ACERCA DA REALIZAÇÃO DESTE 
CERTAME, ficando intimados do Leilão se não encontrados através do presente edital, suprida assim 
a exigência contida no parágrafo único do art. 889 do Código de Processo Civil. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

 
Impedir, perturbar ou fraudar arrematação judicial; afastar ou procurar afastar concorrente ou 
licitante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem constitui 
crime (art. 359, do Código de Penal); suscitar vício infundado com o objetivo de ensejar a 
desistência da arrematação é considerado ato atentatório à dignidade da Justiça (art. 903, §6º, do 
Código de Processo Civil), passível, em qualquer um dos casos, das penalidades previstas em lei, 
sem prejuízo da responsabilidade por perdas e danos, ao pagamento de multa de 20% (vinte por 
cento) do valor atualizado do bem. 
 

São Paulo, 20 de julho de 2022. 
 
 

Dra. Renata Lima Ribeiro Raia 
Juíza de Direito 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, . - Fragata
CEP: 17519-902 - Marilia - SP
Telefone: (14) 3433-2233 - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0014318-33.2017.8.26.0344 - p. 1

CONCLUSÃO
Marília,   21/11/2022, faço estes autos conclusos ao(à) MM(a). Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível 
da  Comarca de Marília,  Dr(a). Gilberto Ferreira da Rocha

DESPACHO

Processo nº: 0014318-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Indenização por Dano Moral

Exequente: Espólio de João Ottoboni e outros

Executado: Cooperativa dos Cafeicultores da Região da Zona de Vera Cruz Pau e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(ª). Gilberto Ferreira da Rocha

Vistos.

Manifeste-se o exequente sobre a petição de fls. 415/556, no prazo de 15 (quinze) 
dias.

Int.

Marilia, 21 de novembro de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 22/11/2022 00:34 
 Certidão - Processo 0014318-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0904/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Joao Simao Neto (OAB 47401/SP)  D.J.E 
 Carlos Eduardo Boiça Marcondes de Moura (OAB 138628/SP)  D.J.E 
 Gislaine Pinheiro (OAB 379109/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Manifeste-se   o   exequente   sobre   a   petição   de   fls.   415/556,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias. 
 Int." 

           Marilia, 22 de novembro de 2022. 
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 Foro de Marília  Emitido em: 23/11/2022 08:23 
 Certidão - Processo 0014318-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0904/2022,   foi   disponibilizado   na   página 
 2412/2424   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   22/11/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   23/11/2022, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Joao Simao Neto (OAB 47401/SP) 
 Carlos Eduardo Boiça Marcondes de Moura (OAB 138628/SP) 
 Gislaine Pinheiro (OAB 379109/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Manifeste-se   o   exequente   sobre   a   petição   de   fls.   415/556,   no   prazo   de   15   (quinze) 
 dias. Int." 

           Marília, 23 de novembro de 2022. 

           Celi De Cássia Frozér Andrade 
           Chefe de Seção Judiciário 
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PREFEITURA DE VERA CRUZ 

Procuradoria 

 
 

Av. 7 de Setembro, nº 885 – Centro 

Vera Cruz/SP – CEP 17560-007 

CNPJ 72.887.078/0001-80 

IE 713.059.023.117 

Procuradoria 

(14) 3492-9700 

juridico@veracruz.sp.gov.br 

www.veracruz.sp.gov.br 

 

AO JUÍZO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MARÍLIA-SP. 
 
 

 

 

 

Processo: 0014318-33.2017.8.26.0344 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA CRUZ, SP, pessoa jurídica de 

direito público, inscrita no CNPJ/MF sob nº 72.887.078/0001-80, com sede na Avenida Sete 

de Setembro, 885, Centro, Vera Cruz, SP, CEP 17560-007, endereço eletrônico 

jurídico@veracruz.sp.gov.br, por sua Procuradoria e Assessoria Jurídica que ao final assina, 

vem respeitosamente a presença de Vossa Excelência, manifestar no seguinte sentido: 

Observa-se dos autos que essa municipalidade se manifestou em fls. 415 a 416 

e juntou documentos de fls. 417 a 556. Fazendo a leitura, verifica-se que no momento de 

juntada os grupos de documentos foram anexados em ordem distinta da protocolada. 

Assim, para melhor leitura, pelas partes envolvidas, nestes autos, cumpre 

informar que a sequência exata de leitura dos documentos é:  

1º: o bloco II de Cópias extraídas de Outros Processos:  fls. 502 a 556 

2º: o bloco I de Cópias extraídas de Outros Processos: fls. 417 a 501. 

Nota-se que houve mera troca de ordem dos blocos no momento de anexação, o 

que não prejudica ou descaracteriza a situação apontada por este ente público em fls. 415 e 

seguintes. 

Termos em que pede e aguarda deferimento. 

Vera Cruz, 21 de novembro de 2022. 

 

David Ap. Alves da Silva  Fábio Cassaro Pinheiro            Gislaine Pinheiro 
       OAB/SP 410.521      OAB/SP 327.845                          OAB/SP 379.109 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, . - Fragata
CEP: 17519-902 - Marilia - SP
Telefone: (14) 3433-2233 - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0014318-33.2017.8.26.0344 - p. 1

CONCLUSÃO
Marília,  24/11/2022, faço estes autos conclusos ao(à) MM(a). Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível 
da  comarca de Marília,  Dr(a). Gilberto Ferreira da Rocha

DESPACHO

Processo nº: 0014318-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Indenização por Dano Moral

Exequente: Espólio de João Ottoboni e outros

Executado: Cooperativa dos Cafeicultores da Região da Zona de Vera Cruz Pau e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(ª). Gilberto Ferreira da Rocha

Vistos.

Manifeste-se o exequente sobre a petição de fls. 560, no prazo de 15 (quinze) dias.
Int.

Marilia, 24 de novembro de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 24/11/2022 12:18 
 Certidão - Processo 0014318-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0918/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Joao Simao Neto (OAB 47401/SP)  D.J.E 
 Carlos Eduardo Boiça Marcondes de Moura (OAB 138628/SP)  D.J.E 
 Gislaine Pinheiro (OAB 379109/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Vistos. Manifeste-se o exequente sobre a petição de fls. 560, no prazo de 15 (quinze) dias. Int." 

           Marilia, 24 de novembro de 2022. 
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 Foro de Marília  Emitido em: 28/11/2022 01:35 
 Certidão - Processo 0014318-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0918/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   28/11/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   29/11/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Joao Simao Neto (OAB 47401/SP) 
 Carlos Eduardo Boiça Marcondes de Moura (OAB 138628/SP) 
 Gislaine Pinheiro (OAB 379109/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. Manifeste-se o exequente sobre a petição de fls. 560, no prazo de 15 (quinze) dias. Int." 

           Marília, 28 de novembro de 2022. 
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da Segunda Vara Cível da  

Comarca de Marília.

Exequentes:- Espólio de João Ottoboni e outros 

Executados:-  Cooperativa  dos  Cafeicultores  da  Zona  de  Vera  Cruz  Paulista  e 

outros

(proc. nº 0014318-33.2017.8.26.0344 – manifestação sobre as postulações de folhas  

415/556 e 560).

O  Espólio de João Ottoboni  e outros,  já qualificados  

nos autos do  cumprimento de sentença,  autuado em apenso a  ação de 

indenização,  intentada  em  face  da  Cooperativa  dos  Cafeicultores  da 

Região da Zona de Vera Cruz Paulista e seus então diretores Francisco  

Irineu Menin e Nelson Peloso, ora em trâmite por esse r. Juízo e cartório  

respectivo, por seu procurador signatário, vêm, respeitosamente, perante  

Vossa Excelência,  a fim de  impugnar a manifestação apresentada pela  

Prefeitura Municipal de Vera Cruz, constante de  folhas 415/556 e o seu  

complemento de esclarecimento de folha 560, tudo conforme segue:

Segundo se constata do pedido ora impugnado, é o fato  

de  que  a  Prefeitura  Municipal  de  Vera  Cruz,  está  pretendendo  

insubsistentemente  para  que  seja  feita  nova  avaliação,  especialmente  

quanto ao imóvel correspondente a matricula de número  3.193, em cujo  

terreno  teria  sido  construído  um  barracão,  mas  que,  acabou  sendo 

averbado na  matricula  3.192,  tudo  conforme  descrito  e  em  razão  da  

arrematação  levada  a  cabo  quanto  aquele  da  3.193,  através  do  Juízo 

Federal da Primeira Vara da Subseção Judiciária de Marília.

Ocorre,  que  o  laudo  de  avaliação,  já  formalizado  e  

homologado por esse Juízo e inclusive até novamente juntado sua cópia a  

partir de folhas 415 e seguintes, deixa bem claro o fato e a realidade de  

que  o  ilustre  perito  avaliador,  não  deixou  de  destacar  os  valores  

correspondentes  aos  lotes  de  terrenos  urbanos  e  nas  suas  nus  

propriedades,  como  também  aqueles  das  antigas  e  praticamente 

imprestáveis  construções,  motivo  pelo  qual,  não  há  que  se  falar  na  

necessidade de nova avaliação, haja vista que os valores correspondentes  

a tais bens, se encontram definitivamente indicados.

Diante disso tudo, é que reitera o pedido de rejeição da  

impugnação  aqui  contrariada  e  consequentemente,  devendo  ser 
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designadas novas datas para a nova tentativa de alienação judicial dos  

bens remanescentes,  isto  porque,  do  edital  a ser publicado, deverá  ser 

excluído o imóvel da matricula 3.193.

Termos, em que,

P. Deferimento.

Marília, 29 de novembro de 2.022.

pp.

   (João Simão Neto)

     OAB/SP. 47.401
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
RUA LOURIVAL FREIRE, N 110, Marilia-SP - CEP 17519-902
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 0014318-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Indenização por Dano Moral

Exequente: Espólio de João Ottoboni e outros

Executado: Cooperativa dos Cafeicultores da Região da Zona de Vera Cruz Pau e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Gilberto Ferreira da Rocha

Vistos.

Fls. 415 e seguintes: Manifestem-se os executados.

Int.

Marilia, 05 de dezembro de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 06/12/2022 05:12 
 Certidão - Processo 0014318-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0960/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Joao Simao Neto (OAB 47401/SP)  D.J.E 
 Carlos Eduardo Boiça Marcondes de Moura (OAB 138628/SP)  D.J.E 
 Gislaine Pinheiro (OAB 379109/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Vistos. Fls. 415 e seguintes: Manifestem-se os executados. Int." 

           Marilia, 6 de dezembro de 2022. 
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 Foro de Marília  Emitido em: 07/12/2022 01:50 
 Certidão - Processo 0014318-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0960/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   07/12/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   08/12/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 09/12/2022 - Dia da Justiça (Provimento CSM nº 2677/2022) - Prorrogação 

 Advogado 
 Joao Simao Neto (OAB 47401/SP) 
 Carlos Eduardo Boiça Marcondes de Moura (OAB 138628/SP) 
 Gislaine Pinheiro (OAB 379109/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. Fls. 415 e seguintes: Manifestem-se os executados. Int." 

           Marília, 7 de dezembro de 2022. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, . - Fragata
CEP: 17519-902 - Marilia - SP
Telefone: (14) 3433-2233 - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0014318-33.2017.8.26.0344 - p. 1

CONCLUSÃO
Marília,   26 de janeiro de 2023, faço estes autos conclusos ao(à) MM(a). Juiz(a) de Direito da 2ª 
Vara Cível da  Comarca de Marília,  Dr(a). LUIS AUGUSTO DA SILVA CAMPOY

DESPACHO

Processo nº: 0014318-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Indenização por Dano Moral

Exequente: Espólio de João Ottoboni e outros

Executado: Cooperativa dos Cafeicultores da Região da Zona de Vera Cruz Pau e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(ª). LUIS AUGUSTO DA SILVA CAMPOY

Vistos.

Encaminhe-se e-mail à 1ª Vara Federal de Marília, informando que não houve 
arrematação com relação ao imóvel penhorado nos presentes autos (Imóvel matrícula nº 1.183 do 
2º CRI de Marília/SP), anexando-se cópia do Auto de Leilão Negativo de fls.411.

No mais, aguarde-se manifestação dos executados, conforme despacho de fls.566.
Int.

Marilia, 26 de janeiro de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 27/01/2023 00:21 
 Certidão - Processo 0014318-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0064/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Joao Simao Neto (OAB 47401/SP)  D.J.E 
 Carlos Eduardo Boiça Marcondes de Moura (OAB 138628/SP)  D.J.E 
 Gislaine Pinheiro (OAB 379109/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Encaminhe-se   e-mail   à   1ª   Vara   Federal   de   Marília,   informando   que   não   houve 
 arrematação   com   relação   ao   imóvel   penhorado   nos   presentes   autos   (Imóvel   matrícula   nº   1.183   do   2º   CRI   de 
 Marília/SP),   anexando-se   cópia   do   Auto   de   Leilão   Negativo   de   fls.411.   No   mais,   aguarde-se   manifestação   dos 
 executados, conforme despacho de fls.566. Int." 

           Marilia, 27 de janeiro de 2023. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0014318-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Indenização por Dano Moral

Exequente: Espólio de João Ottoboni e outros

Executado: Cooperativa dos Cafeicultores da Região da Zona de Vera Cruz Pau e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que em cumprimento à determinação de fls.572, 
encaminhei e-mail à 1ª Vara Federal de Marília. Nada Mais. Marilia, 27 de 
janeiro de 2023. Eu, ___, Marcos Antonio Avila, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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 Foro de Marília  Emitido em: 30/01/2023 01:34 
 Certidão - Processo 0014318-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0064/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   30/01/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   31/01/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Joao Simao Neto (OAB 47401/SP) 
 Carlos Eduardo Boiça Marcondes de Moura (OAB 138628/SP) 
 Gislaine Pinheiro (OAB 379109/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Encaminhe-se   e-mail   à   1ª   Vara   Federal   de   Marília,   informando   que   não   houve 
 arrematação   com   relação   ao   imóvel   penhorado   nos   presentes   autos   (Imóvel   matrícula   nº   1.183   do   2º   CRI   de 
 Marília/SP),   anexando-se   cópia   do   Auto   de   Leilão   Negativo   de   fls.411.   No   mais,   aguarde-se   manifestação   dos 
 executados, conforme despacho de fls.566. Int." 

           Marília, 30 de janeiro de 2023. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0014318-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Indenização por Dano Moral

Exequente: Espólio de João Ottoboni e outros

Executado: Cooperativa dos Cafeicultores da Região da Zona de Vera Cruz Pau e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu o prazo legal sem que os executados se 
manifestassem nos autos, conforme despacho de fls. 566, embora intimados. 
Nada Mais. Marilia, 13 de março de 2023. Eu, ___, Marcelo Cristovam 
Alves Ruiz, Coordenador. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, . - Fragata
CEP: 17519-902 - Marilia - SP
Telefone: (14) 3433-2233 - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0014318-33.2017.8.26.0344 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 0014318-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Indenização por Dano Moral

Exequente: Espólio de João Ottoboni e outros

Executado: Cooperativa dos Cafeicultores da Região da Zona de Vera Cruz Pau e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(ª). Gilberto Ferreira da Rocha

Vistos.

Oficie-se a Prefeitura Municipal de Vera Cruz para que insira o levantamento 
topográfico detalhado das áreas, objeto da matrícula nº 3.192 nº 3.193, ambas registradas no 1º 
CRI de Marília, especificando as áreas dos terrenos reais destas matrículas, bem como das 
edificações erigidas nelas, para que, após a individualização, possa este juízo aferir a necessidade 
de nova avaliação.

Cumpra-se.

Marilia, 13 de março de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 14/03/2023 05:53 
 Certidão - Processo 0014318-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0196/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Joao Simao Neto (OAB 47401/SP)  D.J.E 
 Carlos Eduardo Boiça Marcondes de Moura (OAB 138628/SP)  D.J.E 
 Gislaine Pinheiro (OAB 379109/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Oficie-se   a   Prefeitura   Municipal   de   Vera   Cruz   para   que   insira   o   levantamento   topográfico 
 detalhado   das   áreas,   objeto   da   matrícula   nº   3.192   nº   3.193,   ambas   registradas   no   1º   CRI   de   Marília,   especificando 
 as   áreas   dos   terrenos   reais   destas   matrículas,   bem   como   das   edificações   erigidas   nelas,   para   que,   após   a 
 individualização, possa este juízo aferir a necessidade de nova avaliação. Cumpra-se." 

           Marilia, 14 de março de 2023. 
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 Foro de Marília  Emitido em: 15/03/2023 01:40 
 Certidão - Processo 0014318-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0196/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   15/03/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   16/03/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Joao Simao Neto (OAB 47401/SP) 
 Carlos Eduardo Boiça Marcondes de Moura (OAB 138628/SP) 
 Gislaine Pinheiro (OAB 379109/SP) 

           Teor   do   ato:   "Oficie-se   a   Prefeitura   Municipal   de   Vera   Cruz   para   que   insira   o   levantamento   topográfico 
 detalhado   das   áreas,   objeto   da   matrícula   nº   3.192   nº   3.193,   ambas   registradas   no   1º   CRI   de   Marília,   especificando 
 as   áreas   dos   terrenos   reais   destas   matrículas,   bem   como   das   edificações   erigidas   nelas,   para   que,   após   a 
 individualização, possa este juízo aferir a necessidade de nova avaliação. Cumpra-se." 

           Marília, 15 de março de 2023. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

0014318-33.2017.8.26.0344

OFÍCIO PROCESSO DIGITAL

Processo Digital n°: 0014318-33.2017.8.26.0344  

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Indenização por Dano Moral

Exequente: Espólio de João Ottoboni e outros

Executado: Cooperativa dos Cafeicultores da Região da Zona de Vera Cruz Pau e outros

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA)

Marilia, 14 de março de 2023.

Prezado(a) Senhor(a),

Pelo presente, solicito a Vossa Senhoria providências para cumprimento da r. 

decisão de seguinte teor: "Oficie-se a Prefeitura Municipal de Vera Cruz para que insira o 

levantamento topográfico detalhado das áreas, objeto da matrícula nº 3.192 nº 3.193, ambas 

registradas no 1º CRI de Marília, especificando as áreas dos terrenos reais destas 

matrículas, bem como das edificações erigidas nelas, para que, após a individualização, 

possa este juízo aferir a necessidade de nova avaliação. Cumpra-se.."

Para processos físicos, a resposta deverá ser enviada em papel. No caso de 

processos digitais, a resposta e eventuais documentos deverão ser encaminhados ao correio 

eletrônico institucional do Ofício de Justiça (marilia2cv@tjsp.jus.br), em arquivo no formato PDF 

e sem restrições de impressão ou salvamento, devendo constar no campo "assunto" o número do 

processo.

Atenciosamente.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Gilberto Ferreira da Rocha 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA CRUZ
Av. 7 de setembro, 885 - Vera Cruz / SP - 17560-007
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0014318-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Indenização por Dano Moral

Exequente: Espólio de João Ottoboni e outros

Executado: Cooperativa dos Cafeicultores da Região da Zona de Vera Cruz Pau e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que encaminhei pelos correios o ofício expedido às 
fls.581. Nada Mais. Marilia, 17 de março de 2023. Eu, ___, Marcos Antonio 
Avila, Escrevente Técnico Judiciário. 
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AO JUÍZO DA 2a VARA CÍVEL DESTA COMARCA DE MARÍLIA/SP 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

Ref.: Processo no 0014318-33.2017.8.26.0344 – Cumprimento de Sentença  

Exequentes: Espólio de João Ottoboni e Outros 

Executados: Cooperativa dos Cafeicultores da Zona de Vera Cruz Paulista e Outros 
 

 

 

 
 
 

ESPÓLIO DE ABIGAIL CAMILIS BARION, cuja saudosa pessoa faleceu 

em 29 de dezembro de 2021, em conformidade da digitalização da Certidão de 

Óbito que está seguindo anexada, sendo representado pela Inventariante, Sra. 

Sonia Maria Barion de Almeida, brasileira, casada, senhora do lar, portadora da 

Carteira de Identidade (RG-SSP/SP) no 5.419.727-2 e inscrita no CPF/MF sob no 

040.814.908-64, residente e domiciliada na cidade de Marília, estado de São 

Paulo, na Rua Santa Helena no 909 – Casa 237 do Condomínio Residencial 

Garden Park, bairro Jardim Alvorada, CEP no 17513-322, regularmente nomeada 

pelo Juízo da 2a Vara de Família e Sucessões da Comarca de Marília/SP, nos 

autos da ação de inventário e partilha de bens que por lá tramita sob o no 

1000293-22.2022.8.26.0344, em conformidade da r. decisão que aqui está sendo 

reproduzida e MEIRELES DE BRITTO E SOUZA SOCIEDADE DE 
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ADVOGADOS, pessoa jurídica de direito privado, regularmente constituída sob 

a forma de sociedade simples nos termos da legislação vigente, inscrita no CNPJ 

sob o no 14.216.867/0001-93 e na Ordem dos Advogados do Brasil, Secção de 

São Paulo, sob o no 13.143, estabelecida na cidade de Marília, estado de São 

Paulo, na Avenida Carlos Gomes no 167 – Conjunto 20 do Edifício J. B., bairro 

Centro, CEP no 17501-000, por meio de seu sócio-administrador e advogado que 

atua em causa própria, o qual por ambas esta subscreve digitalmente, 

precedidas de habitual respeito, vêm à presença de Vossa Excelência, nos autos 

desta ação, em fase de cumprimento de sentença, que ESPÓLIO DE JOÃO 

OTTOBONI E OUTROS promovem contra a COOPERATIVA DOS 

CAFEICULTORES DA ZONA DE VERA CRUZ PAULISTA E OUTROS, expor e 

requerer o que segue: 

 

Extrai-se da Certidão que está seguindo anexada, expedida por 

determinação do Juízo da 3a Vara Cível do Foro desta  Comarca de Marília, 

estado de São Paulo, nos autos do incidente de cumprimento de sentença que 

por lá tramita sob no 0010024-59.2022.8.26.0344, para os fins do artigo 828 do 

Código de Processo, que as requerentes são também credoras da 

coexecutada Cooperativa dos Cafeicultores da Zona de Vera Crus Paulista, 

de quem um dos bens constritos se encontra em vias de procedimento 

expropriatório. 

 

Mas, acontece que, por mais que o ordenamento jurídico imponha 

observância à precedência das penhoras em havendo pluralidade de credores ou 

exequentes (art. 908 do CPC, transcrito em nota1), é inegável se estar diante da 

                                                           

1  “Havendo pluralidade de credores ou exequentes, o dinheiro lhes será distribuído 

e entregue consoante a ordem das respectivas preferências.” 
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nítida insolvência da executada, o que remete à instauração de concurso 

singular, ex vi do artigo 797 do Código de Processo Civil, o qual dispõe in 

verbis: 

 

“Art. 797. Ressalvado o caso de insolvência do devedor, em que tem 

lugar o concurso universal, realiza-se a execução no interesse do 

exequente que adquire, pela penhora, o direito de preferência sobre 

os bens penhorados. 

Parágrafo único. Recaindo mais de uma penhora sobre o mesmo 

bem, cada exequente conservará o seu título de preferência.” 

 

E isso se faz necessário porque as sociedades cooperativas são do tipo 

simples e, como tal, não estão sujeitas à falência, inclusive por expressa 

previsão do artigo 4o da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, que 

Define a Política Nacional de Cooperativismo, institui o regime jurídico das 

sociedades cooperativas, e dá outras providências, abaixo transcrito: 

 

“Art. 4º. As cooperativas são sociedades de pessoas, com forma e 

natureza jurídica próprias, de natureza civil, não sujeitas a falência, 

constituídas para prestar serviços aos associados, distinguindo-se das 

demais sociedades pelas seguintes características: 

I - adesão voluntária, com número ilimitado de associados, salvo 

impossibilidade técnica de prestação de serviços; 

II - variabilidade do capital social representado por quotas-partes; 

III - limitação do número de quotas-partes do capital para cada 

associado, facultado, porém, o estabelecimento de critérios de 

proporcionalidade, se assim for mais adequado para o cumprimento 

dos objetivos sociais; 

IV - incessibilidade das quotas-partes do capital a terceiros, estranhos 

à sociedade; 

V - singularidade de voto, podendo as cooperativas centrais, 
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federações e confederações de cooperativas, com exceção das que 

exerçam atividade de crédito, optar pelo critério da 

proporcionalidade; 

VI - quorum para o funcionamento e deliberação da Assembléia Geral 

baseado no número de associados e não no capital; 

VII - retorno das sobras líquidas do exercício, proporcionalmente às 

operações realizadas pelo associado, salvo deliberação em contrário 

da Assembléia Geral; 

VIII - indivisibilidade dos fundos de Reserva e de Assistência Técnica 

Educacional e Social; 

IX - neutralidade política e indiscriminação religiosa, racial e social; 

X - prestação de assistência aos associados, e, quando previsto nos 

estatutos, aos empregados da cooperativa; 

XI - área de admissão de associados limitada às possibilidades de 

reunião, controle, operações e prestação de serviços. 

 

Por isso, enquanto rumam para a penhora dos bens que aqui também se 

encontram contritos, como em outros tantos Juízos por aí afora, os quais, a 

propósito, já lograram averbar a existência do crédito que da coexecutada 

Cooperativa ostentam receber, em conformidade do que está seguindo anexado, as 

requerentes vêm à presença de Vossa Excelência para requerer que, além da 

admissão como terceiras interessadas que são, por ocasião de eventual 

pagamento do que desta (coexecutada Cooperativa) advenha, seja adotado o 

procedimento de que tratam os artigos 908 e seguinte do Código de Processo 

Civil. 

 

Termos em que 

 
pedem deferimento. 

 
Marília, datada e assinada digitalmente. 
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                                       p/p.  

RODRIGO PEREIRA DE SOUZA 

Advogado - OAB/SP no 197.173 
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DESPACHO

Processo nº: 1000293-22.2022.8.26.0344
Classe – Assunto: Inventário - Inventário e Partilha
Inventariante (Ativo) e 
Herdeiro:

Sonia Maria Barion de Almeida e outro

Inventariado: Abigail Camilis Barion
Prioridade Idoso

Juiz de Direito: Dr. José Antonio Bernardo

Vistos.

Apense aos autos de nº 1000281.08.2022.8.26.0344 (Cumprimento de 

Testamento). 

Nomeio Sonia Maria Barion de Almeida inventariante, independente de 

compromisso. 

Informe o patrono da inventariante se está representando o herdeiro José 

Domingues. 

Apresente a inventariante a declaração de bens, no prazo de 20 (vinte) dias úteis, 

a contar da intimação desta decisão,  atentando-se fielmente para o rol do art. 620, do CPC, em 

especial o inciso II  (II- o nome, o estado, a idade, o endereço eletrônico e a residência dos 

herdeiros e, havendo cônjuge ou companheiro supérstite, além dos respectivos dados pessoais, o 

regime de bens do casamento ou da união estável),  atribuindo os valores aos bens do espólio 

(valor venal para bens imóveis e tabela FIPE para veículos). 

Com relação partilha deverá ser observada o o rol do art. 653, do CPC, com a 

descrição dos bens inventariados em sua integralidade e, dessa forma, passe a constar da partilha a 

porcentagem devida a cada herdeiro, inclusive o valor de cada quinhão.  
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Aguarde-se por 30 dias úteis e não havendo atendimento acima, arquivem-se os 

autos,  independente de nova intimação. Anoto que em caso de pedido de desarquivamento deverá 

o (a) inventariante recolher o valor de 1,212 UFESP equivalente a R$ 38,75 para o ano de 2022 

(guia FEDTJ, código 206-2, Banco do Brasil) em atendimento ao Comunicado 211/2019, 

disponibilizado em 12/02/2019. 

Intime-se. 

Marilia, 11 de janeiro de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
3ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3311-1136, Marilia-SP - E-mail: marilia3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0010024-59.2022.8.26.0344
Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Sociedade
Exeqüente: Espólio de Abigail Camilis Barion e outro
Executado: Cooperativa dos Cafeicultores da Zona de Vera Cruz Paulista

LÍLIAN SILVANA KANNO, Oficial Maior do Cartório da 3ª. Vara Cível do Foro de Marília, na 

forma da lei,

C E R T I F I C A, atendendo  a  solicitação verbal  do Exequente MEIRELES DE BRITTO E 

SOUZA SOCIEDADE DE ADVOGADOS e ESPÓLIO DE ABIGAIL CAMILIS BARION, 

CPF 30767850874, para fins de averbação no registro de imóveis, registro de veículos ou registro 

de outros bens sujeitos à penhora ou arresto (Artigo 828 do CPC), que foi distribuída, no dia 

04/11/2022 e admitida em juízo, a Ação de Execução de Cumprimento de Sentença, sob o nº 

0010024-59.2022.8.26.0344, à 3ª Vara Cível do Foro de Marília, em que são partes: ESPÓLIO 

DE ABIGAIL CAMILIS BARION, CPF 307.678.508-74 e MEIRELES DE BRITTO E 

SOUZA SOCIEDADE DE ADVOGADOS0 -CNPJ. 14.216.867/0001-93 - exequente(s), e 

COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES DA ZONA DE VERA CRUZ PAULISTA, CNPJ 

72.885.700/0001-11 - executado(s), cujo valor da causa atualizado até 31/10/2022 é de: R$ 

1.003.192,46 (Um Milhão, três mil, cento e noventa e dois reais e quarenta e seis centavos)

NADA MAIS. O referido é verdade e dá fé. Marilia, 05 de dezembro de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Ao Estado: Isento (Provimento CSM n° 2.356/2016)  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0014318-33.2017.8.26.0344  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Indenização por Dano Moral

Exequente: Espólio de João Ottoboni e outros

Executado: Cooperativa dos Cafeicultores da Região da Zona de Vera Cruz Pau e 
outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Gilberto Ferreira da Rocha.

Vistos.

Folhas 583/587: Anote-se como terceiro interessado. 
Não há que se falar em concurso de credores, neste momento processual, cujo 

pressuposto é a existência de mais de uma penhora sobre o mesmo bem, por credores distintos, 
tampouco concurso universal, o qual só tem lugar quando acontece a falência civil do devedor, a 
partir da declaração judicial de insolvência, o que não se verifica no caso dos autos.  

Aguarde-se conforme folhas 578. 

Intime-se.

Marilia, 05 de abril de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 10/04/2023 00:24 
 Certidão - Processo 0014318-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0258/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Joao Simao Neto (OAB 47401/SP)  D.J.E 
 Carlos Eduardo Boiça Marcondes de Moura (OAB 138628/SP)  D.J.E 
 Gislaine Pinheiro (OAB 379109/SP)  D.J.E 
 Rodrigo Pereira de Souza (OAB 197173/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Folhas   583/587:   Anote-se   como   terceiro   interessado.   Não   há   que   se   falar   em   concurso 
 de   credores,   neste   momento   processual,   cujo   pressuposto   é   a   existência   de   mais   de   uma   penhora   sobre   o   mesmo 
 bem,   por   credores   distintos,   tampouco   concurso   universal,   o   qual   só   tem   lugar   quando   acontece   a   falência   civil   do 
 devedor,   a   partir   da   declaração   judicial   de   insolvência,   o   que   não   se   verifica   no   caso   dos   autos.   Aguarde-se 
 conforme folhas 578. Intime-se." 

           Marilia, 10 de abril de 2023. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0014318-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Indenização por Dano Moral

Exequente: Espólio de João Ottoboni e outros

Executado: Cooperativa dos Cafeicultores da Região da Zona de Vera Cruz Pau e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que em cumprimento à determinação de fls.603, foi 
anotado no cadastro de partes e representantes do Saj, o nome da parte de 
fls.583/587, como terceiro interessado . Nada Mais. Marilia, 10 de abril de 
2023. Eu, ___, Marcos Antonio Avila, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Marília  Emitido em: 11/04/2023 06:24 
 Certidão - Processo 0014318-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0258/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   11/04/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   12/04/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Joao Simao Neto (OAB 47401/SP) 
 Carlos Eduardo Boiça Marcondes de Moura (OAB 138628/SP) 
 Gislaine Pinheiro (OAB 379109/SP) 
 Rodrigo Pereira de Souza (OAB 197173/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Folhas   583/587:   Anote-se   como   terceiro   interessado.   Não   há   que   se   falar   em   concurso 
 de   credores,   neste   momento   processual,   cujo   pressuposto   é   a   existência   de   mais   de   uma   penhora   sobre   o   mesmo 
 bem,   por   credores   distintos,   tampouco   concurso   universal,   o   qual   só   tem   lugar   quando   acontece   a   falência   civil   do 
 devedor,   a   partir   da   declaração   judicial   de   insolvência,   o   que   não   se   verifica   no   caso   dos   autos.   Aguarde-se 
 conforme folhas 578. Intime-se." 

           Marília, 11 de abril de 2023. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

43
18

-3
3.

20
17

.8
.2

6.
03

44
 e

 c
ód

ig
o 

98
F

38
2A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
1/

04
/2

02
3 

às
 0

6:
24

 .

fls. 606



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

43
18

-3
3.

20
17

.8
.2

6.
03

44
 e

 c
ód

ig
o 

99
86

0B
F

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
C

O
S

 A
N

T
O

N
IO

 A
V

IL
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

8/
04

/2
02

3 
às

 1
4:

50
 .

fls. 607



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

43
18

-3
3.

20
17

.8
.2

6.
03

44
 e

 c
ód

ig
o 

99
F

3F
53

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
C

O
S

 A
N

T
O

N
IO

 A
V

IL
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

7/
04

/2
02

3 
às

 1
6:

40
 .

fls. 608



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

43
18

-3
3.

20
17

.8
.2

6.
03

44
 e

 c
ód

ig
o 

99
F

3F
53

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
C

O
S

 A
N

T
O

N
IO

 A
V

IL
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

7/
04

/2
02

3 
às

 1
6:

40
 .

fls. 609



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

43
18

-3
3.

20
17

.8
.2

6.
03

44
 e

 c
ód

ig
o 

99
F

3F
53

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
C

O
S

 A
N

T
O

N
IO

 A
V

IL
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

7/
04

/2
02

3 
às

 1
6:

40
 .

fls. 610



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

43
18

-3
3.

20
17

.8
.2

6.
03

44
 e

 c
ód

ig
o 

99
F

3F
53

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
C

O
S

 A
N

T
O

N
IO

 A
V

IL
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

7/
04

/2
02

3 
às

 1
6:

40
 .

fls. 611



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, . - Fragata
CEP: 17519-902 - Marilia - SP
Telefone: (14) 3433-2233 - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0014318-33.2017.8.26.0344 - p. 1

CONCLUSÃO
Marília, 27 de abril de 2023, faço estes autos conclusos ao(à) MM(a). Juiz(a) de Direito da 2ª Vara 
Cível da  Comarca de Marília,  Dr(a). Gilberto Ferreira da Rocha

DESPACHO

Processo nº: 0014318-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Indenização por Dano Moral

Exequente: Espólio de João Ottoboni e outros

Executado: Cooperativa dos Cafeicultores da Região da Zona de Vera Cruz Pau e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(ª). Gilberto Ferreira da Rocha

Vistos.

Fls.608/611: Anote-se a penhora no rosto destes autos de acordo com a solicitação  
da 1ª Vara Federal de Marília, de eventual crédito em favor de Cooperativa dos Cafeicultores da 

Região da Zona de Vera Cruz Paulista, até o limite do crédito executado nos autos de nº 
1005233-49.1994.4.03.6111, no valor de R$451.395,65 (Quatrocentos e cinquenta e um mil,  
trezentos e noventa e cinco reais e sessenta e cinco centavos).

Intimem-se as partes da penhora acima realizada.
No mais, aguarde-se conforme folhas 578.
Int.

Marilia, 27 de abril de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 28/04/2023 00:30 
 Certidão - Processo 0014318-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0312/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Joao Simao Neto (OAB 47401/SP)  D.J.E 
 Carlos Eduardo Boiça Marcondes de Moura (OAB 138628/SP)  D.J.E 
 Gislaine Pinheiro (OAB 379109/SP)  D.J.E 
 Rodrigo Pereira de Souza (OAB 197173/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.608/611:   Anote-se   a   penhora   no   rosto   destes   autos   de   acordo   com   a   solicitação   da 
 1ª   Vara   Federal   de   Marília,   de   eventual   crédito   em   favor   de   Cooperativa   dos   Cafeicultores   da   Região   da   Zona   de 
 Vera   Cruz   Paulista,   até   o   limite   do   crédito   executado   nos   autos   de   nº   1005233-49.1994.4.03.6111,   no   valor   de 
 R$451.395,65   (Quatrocentos   e   cinquenta   e   um   mil,   trezentos   e   noventa   e   cinco   reais   e   sessenta   e   cinco   centavos). 
 Intimem-se as partes da penhora acima realizada. No mais, aguarde-se conforme folhas 578. Int." 

           Marilia, 28 de abril de 2023. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0014318-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Indenização por Dano Moral

Exequente: Espólio de João Ottoboni e outros

Executado: Cooperativa dos Cafeicultores da Região da Zona de Vera Cruz Pau e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que em cumprimento à determinação de fls.612, procedi 
as devidas anotações com relação à penhora no rosto destes autos. Nada 
Mais. Marilia, 28 de abril de 2023. Eu, ___, Marcos Antonio Avila, 
Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Marília  Emitido em: 01/05/2023 01:43 
 Certidão - Processo 0014318-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0312/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   02/05/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   03/05/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Joao Simao Neto (OAB 47401/SP) 
 Carlos Eduardo Boiça Marcondes de Moura (OAB 138628/SP) 
 Gislaine Pinheiro (OAB 379109/SP) 
 Rodrigo Pereira de Souza (OAB 197173/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.608/611:   Anote-se   a   penhora   no   rosto   destes   autos   de   acordo   com   a   solicitação   da 
 1ª   Vara   Federal   de   Marília,   de   eventual   crédito   em   favor   de   Cooperativa   dos   Cafeicultores   da   Região   da   Zona   de 
 Vera   Cruz   Paulista,   até   o   limite   do   crédito   executado   nos   autos   de   nº   1005233-49.1994.4.03.6111,   no   valor   de 
 R$451.395,65   (Quatrocentos   e   cinquenta   e   um   mil,   trezentos   e   noventa   e   cinco   reais   e   sessenta   e   cinco   centavos). 
 Intimem-se as partes da penhora acima realizada. No mais, aguarde-se conforme folhas 578. Int." 

           Marília, 1 de maio de 2023. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0014318-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Indenização por Dano Moral

Exequente: Espólio de João Ottoboni e outros

Executado: Cooperativa dos Cafeicultores da Região da Zona de Vera Cruz Pau e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que até a presente data não houve resposta ao ofício de 
fls. 581 encaminhado a Prefeitura Municipal de Vera Cruz. Nada Mais. 
Marilia, 03 de agosto de 2023. Eu, ___, Marcos Aurelio Rogue, Escrevente 
Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, . - Fragata
CEP: 17519-902 - Marilia - SP
Telefone: (14) 3433-2233 - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0014318-33.2017.8.26.0344 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 0014318-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Indenização por Dano Moral

Exequente: Espólio de João Ottoboni e outros

Executado: Cooperativa dos Cafeicultores da Região da Zona de Vera Cruz Pau e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(ª). Gilberto Ferreira da Rocha

Vistos.
Reitere-se o ofício de fls. 581, aguardando-se o prazo de trinta dias para resposta.
Int.

Marilia, 03 de agosto de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 04/08/2023 00:34 
 Certidão - Processo 0014318-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0623/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Joao Simao Neto (OAB 47401/SP)  D.J.E 
 Carlos Eduardo Boiça Marcondes de Moura (OAB 138628/SP)  D.J.E 
 Gislaine Pinheiro (OAB 379109/SP)  D.J.E 
 Rodrigo Pereira de Souza (OAB 197173/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Vistos. Reitere-se o ofício de fls. 581, aguardando-se o prazo de trinta dias para resposta. Int." 

           Marilia, 4 de agosto de 2023. 
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 Foro de Marília  Emitido em: 07/08/2023 01:53 
 Certidão - Processo 0014318-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0623/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   07/08/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   08/08/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Joao Simao Neto (OAB 47401/SP) 
 Carlos Eduardo Boiça Marcondes de Moura (OAB 138628/SP) 
 Gislaine Pinheiro (OAB 379109/SP) 
 Rodrigo Pereira de Souza (OAB 197173/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. Reitere-se o ofício de fls. 581, aguardando-se o prazo de trinta dias para resposta. Int." 

           Marília, 7 de agosto de 2023. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

0014318-33.2017.8.26.0344

OFÍCIO PROCESSO DIGITAL

Processo Digital n°: 0014318-33.2017.8.26.0344  

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Indenização por Dano Moral

Exequente: Espólio de João Ottoboni e outros

Executado: Cooperativa dos Cafeicultores da Região da Zona de Vera Cruz Pau e outros

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA)

REITERANDO OFÍCIO EXPEDIDO EM 14/03/2023

Marilia, 07 de agosto de 2023.

Prezado(a) Senhor(a),

Pelo presente, solicito a Vossa Senhoria providências para cumprimento da r. 

decisão de seguinte teor: "Oficie-se a Prefeitura Municipal de Vera Cruz para que insira o 

levantamento topográfico detalhado das áreas, objeto da matrícula nº 3.192 nº 3.193, ambas 

registradas no 1º CRI de Marília, especificando as áreas dos terrenos reais destas 

matrículas, bem como das edificações erigidas nelas, para que, após a individualização, 

possa este juízo aferir a necessidade de nova avaliação. Cumpra-se.."

Para processos físicos, a resposta deverá ser enviada em papel. No caso de 

processos digitais, a resposta e eventuais documentos deverão ser encaminhados ao correio 

eletrônico institucional do Ofício de Justiça (marilia2cv@tjsp.jus.br), em arquivo no formato PDF 

e sem restrições de impressão ou salvamento, devendo constar no campo "assunto" o número do 

processo.

Atenciosamente.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Gilberto Ferreira da Rocha 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA CRUZ
Av. 7 de setembro, 885 - Vera Cruz / SP - 17560-007

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

43
18

-3
3.

20
17

.8
.2

6.
03

44
 e

 c
ód

ig
o 

A
0E

4D
B

F
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
R

C
E

LO
 C

R
IS

T
O

V
A

M
 A

LV
E

S
 R

U
IZ

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

8/
08

/2
02

3 
às

 1
0:

06
 .

fls. 620



CERTIDÃO

Autos: 0005646-12.2012.8.26.0344 

Classe: Procedimento Comum Cível

     Certifico, para os devidos fins, que tornei sem efeito o(s) documento(s) 

substituído(s) por essa certidão, pelo seguinte motivo:

lançada erroneamente.

Marília, 08 de agosto de 2023.

Marcos Antonio Avila
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0014318-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Indenização por Dano Moral

Exequente: Espólio de João Ottoboni e outros

Executado: Cooperativa dos Cafeicultores da Região da Zona de Vera Cruz Pau e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que encaminhei pelos correios o ofício expedido às 
fls.620. Nada Mais. Marilia, 08 de agosto de 2023. Eu, ___, Marcos Antonio 
Avila, Escrevente Técnico Judiciário. 
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PREFEITURA DE VERA CRUZ 

Procuradoria 

 
 

Av. 7 de Setembro, nº 885 – Centro 

Vera Cruz/SP – CEP 17560-007 

CNPJ 72.887.078/0001-80 

IE 713.059.023.117 

Procuradoria 

(14) 3492-9700 

juridico@veracruz.sp.gov.br 

www.veracruz.sp.gov.br 

 

AO JUÍZO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MARÍLIA-SP. 
 
 

 

 

 
Processo: 0014318-33.2017.8.26.0344 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA CRUZ, SP, pessoa jurídica de 

direito público, inscrita no CNPJ/MF sob nº 72.887.078/0001-80, com sede na Avenida Sete 

de Setembro, 885, Centro, Vera Cruz, SP, CEP 17560-007, endereço eletrônico 

jurídico@veracruz.sp.gov.br, por sua Procuradoria e Assessoria Jurídica que ao final assina, 

vem respeitosamente a presença de Vossa Excelência manifestar e requerer nos seguintes 

termos: 

Em atenção a ordem judicial para que esta municipalidade apresentasse 

topografia das matrículas 3.192 e 3.193, cumpre encaminhar os documentos existentes nos 

arquivos desta municipalidade. 

Por derradeiro, é de bom alvitre esclarecer sobre a inviabilidade desta 

Administração Pública para realizar a contratação, por meio licitatório, de serviços de 

topografia, uma vez que não há topógrafo nos quadros de servidores. Ademais, muito embora 

haja créditos fiscais municipais habilitados, o imóvel é de propriedade privada, sendo essa a 

razão de encaminhamento da documentação já existente no arquivo municipal. 

 

Termos em que pede e aguarda deferimento. 

Vera Cruz, 09 de agosto 2023. 

 

Fábio Cassaro Pinheiro                   Gislaine Pinheiro 

    OAB/SP 327.845                                OAB/SP 379.109 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, . - Fragata
CEP: 17519-902 - Marilia - SP
Telefone: (14) 3433-2233 - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0014318-33.2017.8.26.0344 - p. 1

CONCLUSÃO
Marília, 10 de agosto de 2023, faço estes autos conclusos ao(à) MM(a). Juiz(a) de Direito da 2ª 
Vara Cível da  Comarca de Marília,  Dr(a). Gilberto Ferreira da Rocha

DESPACHO

Processo nº: 0014318-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Indenização por Dano Moral

Exequente: Espólio de João Ottoboni e outros

Executado: Cooperativa dos Cafeicultores da Região da Zona de Vera Cruz Pau e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(ª). Gilberto Ferreira da Rocha

Vistos.

Manifeste-se o exequente sobre a petição e documento de fls. 623/625, no prazo de 
15 (quinze) dias.

Int.
Marilia, 10 de agosto de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 11/08/2023 00:35 
 Certidão - Processo 0014318-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0648/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Joao Simao Neto (OAB 47401/SP)  D.J.E 
 Carlos Eduardo Boiça Marcondes de Moura (OAB 138628/SP)  D.J.E 
 Gislaine Pinheiro (OAB 379109/SP)  D.J.E 
 Rodrigo Pereira de Souza (OAB 197173/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Manifeste-se   o   exequente   sobre   a   petição   e   documento   de   fls.   623/625,   no   prazo   de   15 
 (quinze) dias. Int." 

           Marilia, 11 de agosto de 2023. 
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 Certidão - Processo 0014318-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0648/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   14/08/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   15/08/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Joao Simao Neto (OAB 47401/SP) 
 Carlos Eduardo Boiça Marcondes de Moura (OAB 138628/SP) 
 Gislaine Pinheiro (OAB 379109/SP) 
 Rodrigo Pereira de Souza (OAB 197173/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Manifeste-se   o   exequente   sobre   a   petição   e   documento   de   fls.   623/625,   no   prazo   de   15 
 (quinze) dias. Int." 

           Marília, 14 de agosto de 2023. 
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da Segunda Vara Cível da  

Comarca de Marília.

Exequentes:- Espólio de João Ottoboni e outros 

Executados:- Cooperativa dos Cafeicultores da Zona de Vera Cruz Paulista e outros

(proc.  nº  0014318-33.2017.8.26.0344 –  manifestação sobre  a  postulação de folhas  

623/625).

O Espólio de João Ottoboni e outros, já qualificados nos  

autos  do  cumprimento  de  sentença,  autuado  em  apenso  a  ação  de 

indenização, intentada em face da Cooperativa dos Cafeicultores da Região 

da Zona de Vera  Cruz  Paulista e  seus  então diretores  Francisco  Irineu 

Menin  e  Nelson  Peloso,  ora  em  trâmite  por  esse  r.  Juízo  e  cartório  

respectivo,  por  seu  procurador  signatário,  vêm,  respeitosamente,  perante  

Vossa Excelência, a fim de apresentar, como de fato, apresentada fica, a sua  

manifestação  quanto  a  postulação  e  documentos  de  folhas  623/625,  no  

sentido de concordar com tudo isso e consequentemente, reiterar o pedido de  

prosseguimento do presente feito.

Termos, em que,

P. Deferimento.

Marília, 22 de agosto de 2.023.

pp.

   (João Simão Neto)

     OAB/SP. 47.401
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, . - Fragata
CEP: 17519-902 - Marilia - SP
Telefone: (14) 3433-2233 - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0014318-33.2017.8.26.0344 - p. 1

CONCLUSÃO
Marília, 23 de agosto de 2023, faço estes autos conclusos ao(à) MM(a). Juiz(a) de Direito da 2ª 
Vara Cível da  Comarca de Marília,  Dr(a). Gilberto Ferreira da Rocha

DESPACHO

Processo nº: 0014318-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Indenização por Dano Moral

Exequente: Espólio de João Ottoboni e outros

Executado: Cooperativa dos Cafeicultores da Região da Zona de Vera Cruz Pau e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(ª). Gilberto Ferreira da Rocha

Vistos.
Manifeste-se o exequente, no prazo de quinze dias, em termos de prosseguimento 

do presente feito, requerendo o que entender e direito.
Int.

Marilia, 23 de agosto de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0687/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Joao Simao Neto (OAB 47401/SP)  D.J.E 
 Carlos Eduardo Boiça Marcondes de Moura (OAB 138628/SP)  D.J.E 
 Gislaine Pinheiro (OAB 379109/SP)  D.J.E 
 Rodrigo Pereira de Souza (OAB 197173/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Manifeste-se   o   exequente,   no   prazo   de   quinze   dias,   em   termos   de   prosseguimento   do 
 presente feito, requerendo o que entender e direito. Int." 

           Marilia, 24 de agosto de 2023. 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0687/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   25/08/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   28/08/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Joao Simao Neto (OAB 47401/SP) 
 Carlos Eduardo Boiça Marcondes de Moura (OAB 138628/SP) 
 Gislaine Pinheiro (OAB 379109/SP) 
 Rodrigo Pereira de Souza (OAB 197173/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Manifeste-se   o   exequente,   no   prazo   de   quinze   dias,   em   termos   de   prosseguimento   do 
 presente feito, requerendo o que entender e direito. Int." 

           Marília, 25 de agosto de 2023. 
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da Segunda Vara Cível da  

Comarca de Marília.

Exequentes:- Espólio de João Ottoboni e outros 

Executados:- Cooperativa dos Cafeicultores da Zona de Vera Cruz Paulista e outros

(proc. nº 0014318-33.2017.8.26.0344 – pedido de designação de datas, para o fim de  

nova tentativa de alienação judicial dos imóveis penhorados, cujo edital deverá contar  

com as ressalvas e esclarecimentos prestados pelo Município de Vera Cruz).

O Espólio de João Ottoboni e outros, já qualificados nos  

autos  do  cumprimento  de  sentença,  autuado  em  apenso  a  ação  de 

indenização, intentada em face da Cooperativa dos Cafeicultores da Região 

da Zona de Vera  Cruz  Paulista e  seus  então diretores  Francisco  Irineu 

Menin  e  Nelson  Peloso,  ora  em  trâmite  por  esse  r.  Juízo  e  cartório  

respectivo,  por  seu  procurador  signatário,  vêm,  respeitosamente,  perante  

Vossa Excelência, a fim de requerer seja determinada a realização de nova  

praça,  através de empresa habilitada para tanto, dos imóveis penhorados,  

mas cujo edital, deverá conter as ressalvas e esclarecimentos contidos tanto  

no  oficio  enviado pelo  Município de Vera Cruz,  quanto dos documentos,  

mapas e “croqui” em anexo a ele, constantes de folhas 623/625.

Termos, em que,

P. Deferimento.

Marília, 16 de outubro de 2.023.

pp.

   (João Simão Neto)

     OAB/SP. 47.401
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
RUA LOURIVAL FREIRE, N 110, Marilia-SP - CEP 17519-902
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 0014318-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Indenização por Dano Moral

Exequente: Espólio de João Ottoboni e outros

Executado: Cooperativa dos Cafeicultores da Região da Zona de Vera Cruz Pau e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(ª). Gilberto Ferreira da Rocha

Vistos.

Para tentativa de alienação ao imóvel penhorado às fls. 151, nomeio o Sr. Gilberto 
Fortes do Amaral Filho, JUCESP Nº 550, leiloeiro oficial associado ao Grupo Lance Judicial- 
www.lancejudicial.com.br – Telefones (11) 30030577- fixo comercial e, (11) 959005000- celular 
comercial, e-mail leiloeiro@lancejudicial.com.br, regularmente cadastrada pelo Tribunal de 
Justiça a proceder a realização da alienação, sendo que o procedimento do leilão deve observar o 
disposto nos artigos 886 a 903, do Código de Processo Civil, assim como o Provimento CSM nº 
1625/2009 e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

Proceda a serventia a alimentação do Portal de Peritos, com a indicação do número 
do processo, nome do Juiz, local de atuação, data de nomeação, senha do processo digital e 
eventuais ocorrências relativas ao Auxiliar. (Comunicado Conjunto nº 690/2017 TJSP) e 
encaminhe e-mail institucional a Gestora de Leilão Eletrônico, informando que o edital deverá 
ser encaminhado no e-mail do cartório:  marilia2cv@tjsp.jus.br

O 1º pregão terá início no primeiro dia útil subsequente ao da publicação do 
Edital; Não havendo lance superior ou igual ao valor da avaliação por no mínimo 03 (três) dias 
seguintes, seguir-se-á sem interrupção o 2º leilão, que se estenderá por no mínimo vinte dias. 

No 2º pregão não serão admitidos lances inferiores a 60% do valor da avaliação e 
a alienação se dará pelo maior lanço ofertado respeitada as condições aqui avençadas. 

A atualização deverá ser pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça para os débitos 
judiciais comuns.

O leilão será realizado exclusivamente por MEIO ELETRÔNICO através do portal 
http://www. lancejudicial.com.br/, nos quais serão captados os lances. 

Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal para que participem do 
leilão eletrônico fornecendo todas as informações solicitadas. 

O pagamento deverá ser feito, preferencialmente, de uma única vez, em até 24 
horas após ter sido declarado vencedor pelo leiloeiro. 

Na hipótese de parcelamento, admite-se o depósito de pelo menos vinte e cinco 
por cento (25%) do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses, garantido 
por caução idônea, quando se tratar de móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de 
imóveis.

Desde logo, fixo a comissão do leiloeiro em 5% sobre o valor da arrematação, a 
ser paga pelo arrematante, não se incluindo no valor do lance, o que deverá ser informado 
previamente aos interessados.

A publicação do edital deverá ocorrer no site designado pelo Tribunal, pelo menos 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
RUA LOURIVAL FREIRE, N 110, Marilia-SP - CEP 17519-902
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

5 dias antes da data marcada para o leilão.
No mesmo prazo, deverão ser cientificados o executado e as demais pessoas 

previstas no art. 889, do Código de Processo Civil, cabendo à parte requerente requerer e 
providenciar o necessário.

Comprovado o recolhimento das despesas necessárias, intime(m)-se executado(s), 
na pessoa de seu advogado, ou, na ausência ou quando representado pela Defensoria, 
pessoalmente, por via eletrônica ou carta direcionada ao endereço de citação ou último endereço 
cadastrado nos autos. 

Registre-se que, se o executado for revel e não tiver advogado constituído, não 
constando dos autos seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele encontrado no endereço constante 
do processo, a intimação considerar-se-á feita por meio do próprio edital de leilão.

Int.

Marilia, 29 de novembro de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 29/11/2023 12:11 
 Certidão - Processo 0014318-33.2017.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0980/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Joao Simao Neto (OAB 47401/SP)  D.J.E 
 Carlos Eduardo Boiça Marcondes de Moura (OAB 138628/SP)  D.J.E 
 Gislaine Pinheiro (OAB 379109/SP)  D.J.E 
 Rodrigo Pereira de Souza (OAB 197173/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Para   tentativa   de   alienação   ao   imóvel   penhorado   às   fls.   151,   nomeio   o   Sr.   Gilberto   Fortes   do 
 Amaral   Filho,   JUCESP   Nº   550,   leiloeiro   oficial   associado   ao   Grupo   Lance   Judicial-   www.lancejudicial.com.br 
 Telefones   (11)   30030577-   fixo   comercial   e,   (11)   959005000-   celular   comercial,   e-mail 
 leiloeiro@lancejudicial.com.br,   regularmente   cadastrada   pelo   Tribunal   de   Justiça   a   proceder   a   realização   da 
 alienação,   sendo   que   o   procedimento   do   leilão   deve   observar   o   disposto   nos   artigos   886   a   903,   do   Código   de 
 Processo   Civil,   assim   como   o   Provimento   CSM   nº   1625/2009   e   art.   250   e   seguintes   das   Normas   de   Serviço   da 
 Corregedoria   Geral   de   Justiça   do   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Proceda   a   serventia   a 
 alimentação   do   Portal   de   Peritos,   com   a   indicação   do   número   do   processo,   nome   do   Juiz,   local   de   atuação,   data 
 de   nomeação,   senha   do   processo   digital   e   eventuais   ocorrências   relativas   ao   Auxiliar.   (Comunicado   Conjunto   nº 
 690/2017   TJSP)   e   encaminhe   e-mail   institucional   a   Gestora   de   Leilão   Eletrônico,   informando   que   o   edital   deverá 
 ser   encaminhado   no   e-mail   do   cartório:   marilia2cv@tjsp.jus.br   O   1º   pregão   terá   início   no   primeiro   dia   útil 
 subsequente   ao   da   publicação   do   Edital;   Não   havendo   lance   superior   ou   igual   ao   valor   da   avaliação   por   no   mínimo 
 03   (três)   dias   seguintes,   seguir-se-á   sem   interrupção   o   2º   leilão,   que   se   estenderá   por   no   mínimo   vinte   dias.   No   2º 
 pregão   não   serão   admitidos   lances   inferiores   a   60%   do   valor   da   avaliação   e   a   alienação   se   dará   pelo   maior   lanço 
 ofertado   respeitada   as   condições   aqui   avençadas.   A   atualização   deverá   ser   pela   Tabela   Prática   do   Tribunal   de 
 Justiça   para   os   débitos   judiciais   comuns.   O   leilão   será   realizado   exclusivamente   por   MEIO   ELETRÔNICO   através 
 do   portal   http://www.   lancejudicial.com.br/,   nos   quais   serão   captados   os   lances.   Os   interessados   deverão 
 cadastrar-se   previamente   no   portal   para   que   participem   do   leilão   eletrônico   fornecendo   todas   as   informações 
 solicitadas.   O   pagamento   deverá   ser   feito,   preferencialmente,   de   uma   única   vez,   em   até   24   horas   após   ter   sido 
 declarado   vencedor   pelo   leiloeiro.   Na   hipótese   de   parcelamento,   admite-se   o   depósito   de   pelo   menos   vinte   e   cinco 
 por   cento   (25%)   do   valor   do   lance   à   vista   e   o   restante   parcelado   em   até   30   (trinta)   meses,   garantido   por   caução 
 idônea,   quando   se   tratar   de   móveis,   e   por   hipoteca   do   próprio   bem,   quando   se   tratar   de   imóveis.   Desde   logo,   fixo   a 
 comissão   do   leiloeiro   em   5%   sobre   o   valor   da   arrematação,   a   ser   paga   pelo   arrematante,   não   se   incluindo   no   valor 
 do   lance,   o   que   deverá   ser   informado   previamente   aos   interessados.   A   publicação   do   edital   deverá   ocorrer   no   site 
 designado   pelo   Tribunal,   pelo   menos   5   dias   antes   da   data   marcada   para   o   leilão.   No   mesmo   prazo,   deverão   ser 
 cientificados   o   executado   e   as   demais   pessoas   previstas   no   art.   889,   do   Código   de   Processo   Civil,   cabendo   à 
 parte   requerente   requerer   e   providenciar   o   necessário.   Comprovado   o   recolhimento   das   despesas   necessárias, 
 intime(m)-se   executado(s),   na   pessoa   de   seu   advogado,   ou,   na   ausência   ou   quando   representado   pela   Defensoria, 
 pessoalmente,   por   via   eletrônica   ou   carta   direcionada   ao   endereço   de   citação   ou   último   endereço   cadastrado   nos 
 autos.   Registre-se   que,   se   o   executado   for   revel   e   não   tiver   advogado   constituído,   não   constando   dos   autos   seu 
 endereço   atual   ou,   ainda,   não   sendo   ele   encontrado   no   endereço   constante   do   processo,   a   intimação 
 considerar-se-á feita por meio do próprio edital de leilão. Int." 

           Marilia, 29 de novembro de 2023. 
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29/11/2023 13:53 Retransmitidas: - DESIGNAÇÃO DE DATA PARA REALIZAÇÃO DO LEILÃO - – RENATO DE PAULA OLIVEIRA NETO – O…

about:blank 1/1

Retransmitidas: - DESIGNAÇÃO DE DATA PARA REALIZAÇÃO DO LEILÃO -

Microsoft Outlook
<MicrosoftExchange329e71ec88ae4615bbc36ab6ce41109e@tjsp.onmicrosoft.com>
Qua, 29/11/2023 13:49
Para: leiloeiro@lancejudicial.com.br <leiloeiro@lancejudicial.com.br> 

1 anexos (48 KB)
- DESIGNAÇÃO DE DATA PARA REALIZAÇÃO DO LEILÃO - ;

A entrega para estes destinatários ou grupos foi concluída, mas o servidor de destino
não enviou uma notificação de entrega:

leiloeiro@lancejudicial.com.br (leiloeiro@lancejudicial.com.br)

Assunto: - DESIGNAÇÃO DE DATA PARA REALIZAÇÃO DO LEILÃO -
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0014318-33.2017.8.26.0344

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Indenização por Dano Moral

Exequente: Espólio de João Ottoboni e outros

Executado: Cooperativa dos Cafeicultores da Região da Zona de Vera Cruz Pau e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que enviei e-mail ao leiloeiro Lance Judicial, em 
cumprimento ao despacho de fls. 635/636. Nada Mais. Marilia, 29 de 
novembro de 2023. Eu, ___, Renato de Paula Oliveira Neto, Escrevente 
Técnico Judiciário.
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0980/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   30/11/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   01/12/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Joao Simao Neto (OAB 47401/SP) 
 Carlos Eduardo Boiça Marcondes de Moura (OAB 138628/SP) 
 Gislaine Pinheiro (OAB 379109/SP) 
 Rodrigo Pereira de Souza (OAB 197173/SP) 

           Teor   do   ato:   "Para   tentativa   de   alienação   ao   imóvel   penhorado   às   fls.   151,   nomeio   o   Sr.   Gilberto   Fortes   do 
 Amaral   Filho,   JUCESP   Nº   550,   leiloeiro   oficial   associado   ao   Grupo   Lance   Judicial-   www.lancejudicial.com.br 
 Telefones   (11)   30030577-   fixo   comercial   e,   (11)   959005000-   celular   comercial,   e-mail 
 leiloeiro@lancejudicial.com.br,   regularmente   cadastrada   pelo   Tribunal   de   Justiça   a   proceder   a   realização   da 
 alienação,   sendo   que   o   procedimento   do   leilão   deve   observar   o   disposto   nos   artigos   886   a   903,   do   Código   de 
 Processo   Civil,   assim   como   o   Provimento   CSM   nº   1625/2009   e   art.   250   e   seguintes   das   Normas   de   Serviço   da 
 Corregedoria   Geral   de   Justiça   do   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Proceda   a   serventia   a 
 alimentação   do   Portal   de   Peritos,   com   a   indicação   do   número   do   processo,   nome   do   Juiz,   local   de   atuação,   data 
 de   nomeação,   senha   do   processo   digital   e   eventuais   ocorrências   relativas   ao   Auxiliar.   (Comunicado   Conjunto   nº 
 690/2017   TJSP)   e   encaminhe   e-mail   institucional   a   Gestora   de   Leilão   Eletrônico,   informando   que   o   edital   deverá 
 ser   encaminhado   no   e-mail   do   cartório:   marilia2cv@tjsp.jus.br   O   1º   pregão   terá   início   no   primeiro   dia   útil 
 subsequente   ao   da   publicação   do   Edital;   Não   havendo   lance   superior   ou   igual   ao   valor   da   avaliação   por   no   mínimo 
 03   (três)   dias   seguintes,   seguir-se-á   sem   interrupção   o   2º   leilão,   que   se   estenderá   por   no   mínimo   vinte   dias.   No   2º 
 pregão   não   serão   admitidos   lances   inferiores   a   60%   do   valor   da   avaliação   e   a   alienação   se   dará   pelo   maior   lanço 
 ofertado   respeitada   as   condições   aqui   avençadas.   A   atualização   deverá   ser   pela   Tabela   Prática   do   Tribunal   de 
 Justiça   para   os   débitos   judiciais   comuns.   O   leilão   será   realizado   exclusivamente   por   MEIO   ELETRÔNICO   através 
 do   portal   http://www.   lancejudicial.com.br/,   nos   quais   serão   captados   os   lances.   Os   interessados   deverão 
 cadastrar-se   previamente   no   portal   para   que   participem   do   leilão   eletrônico   fornecendo   todas   as   informações 
 solicitadas.   O   pagamento   deverá   ser   feito,   preferencialmente,   de   uma   única   vez,   em   até   24   horas   após   ter   sido 
 declarado   vencedor   pelo   leiloeiro.   Na   hipótese   de   parcelamento,   admite-se   o   depósito   de   pelo   menos   vinte   e   cinco 
 por   cento   (25%)   do   valor   do   lance   à   vista   e   o   restante   parcelado   em   até   30   (trinta)   meses,   garantido   por   caução 
 idônea,   quando   se   tratar   de   móveis,   e   por   hipoteca   do   próprio   bem,   quando   se   tratar   de   imóveis.   Desde   logo,   fixo   a 
 comissão   do   leiloeiro   em   5%   sobre   o   valor   da   arrematação,   a   ser   paga   pelo   arrematante,   não   se   incluindo   no   valor 
 do   lance,   o   que   deverá   ser   informado   previamente   aos   interessados.   A   publicação   do   edital   deverá   ocorrer   no   site 
 designado   pelo   Tribunal,   pelo   menos   5   dias   antes   da   data   marcada   para   o   leilão.   No   mesmo   prazo,   deverão   ser 
 cientificados   o   executado   e   as   demais   pessoas   previstas   no   art.   889,   do   Código   de   Processo   Civil,   cabendo   à 
 parte   requerente   requerer   e   providenciar   o   necessário.   Comprovado   o   recolhimento   das   despesas   necessárias, 
 intime(m)-se   executado(s),   na   pessoa   de   seu   advogado,   ou,   na   ausência   ou   quando   representado   pela   Defensoria, 
 pessoalmente,   por   via   eletrônica   ou   carta   direcionada   ao   endereço   de   citação   ou   último   endereço   cadastrado   nos 
 autos.   Registre-se   que,   se   o   executado   for   revel   e   não   tiver   advogado   constituído,   não   constando   dos   autos   seu 
 endereço   atual   ou,   ainda,   não   sendo   ele   encontrado   no   endereço   constante   do   processo,   a   intimação 
 considerar-se-á feita por meio do próprio edital de leilão. Int." 

           Marília, 30 de novembro de 2023. 
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